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Rio Grande do Norte

duvida o empenho pertinaz c fatigante de espí
ritos eminentes em fazerem reviver na chronica 
scientifica os grandes homens e os factos memo
ráveis que se agitaram «1 face do planeta, no 
combate constante e productivo que a lei da 
evolução preside, desde as afastadas epochas, 
apenas divulgadas pela poderosa lente inductiva 
da sabedoria moderna.

Os novos methodos, empregados para o co
nhecimento, tanto quanto possível exacto, da 
historia da terra e dos seus habitantes, deram 
surprehendentes resultados; e i;i hoje apparece, 
evocado pel i visão subjectiva dos estudiosos, em 
descortino bellissimo e grandioso, o passado in
teiro da nossa especie. instruído pelos seus feitos 
notáveis atravez dos séculos já submettidos á 
analyse philosophica, precursora immediata das 
leis que a sciencia propriamente dita vae codifi
cando e que primeiro surgiram no cerebro ge
nial dos benemeritos apostolos da especulação e 
da hypothese.

B esse legado que ficou ao século XX —o 
vasto conhecimento da historia da humanidade 
no tempo e no espaço — ha de ser enriquecido
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com registos novos de acontecimentos e vidas 
que mereçam lembrados na chronica do mundo.

Por toda parte pullulam, organizadas e 
mantidas por espíritos investigadores e selectos, 
associações especialmente destinadas ;í pesquisa 
de velhos documentos ; e nos utilissimos. institu
tos de archeologia, historia, geographia e eth 
nographia ó que vão, principalmente, encontrar o 
precioso material de sua construcçâo os trata- 
distas desses quatro ramos da historia terrestre.

9 também nesses repositorios que os gran
des historiadores de alto mérito sabem extrahir 
da aridez enfadonha de manuscriptos antigos a 
synthese philosophica e instruetiva que nos apre
senta, em magestosa tela impressionante, o 
drama glorioso da historia conhecida, desdo
brado em scenas deslumbrantes, que a imagina
ção do artista philosopho opulenta e realça em 
grandes traços geniaes, como está para ver-se - 
quanto á historia especial da raça da qual prin
cipalmente procedemos—nessa esplendida epopéa 
da dynastia de Aviz, em que Oliveira Martins 
immortalizou, em livros que ficaram, a « invicta 
geração » dos portuguezes

Foi na certeza, portanto, da necessidade de 
uma instituição entre nós que não deixasse per
derem se, no pó de velhos archivos dcscurados, 
documentos valiosos da historia patria, e especi
almente do Rio Grande do Norte, que possam 
servir de base e fornecer elemento seguro ao 
futuro historiador ; foi nessa certeza, sim, que 
um grupo de homens que se não desinteressam 
das coisas do espirito conseguiu fundar nesta 
Capital, em 29 de Março de 1902, o Instituto His- 
toneo e Geographico do Rio Grande do Norte, 
que esta R e v is t a  representa na Imprensa.

Nestas paginas encontrarão os leitores tudo 
o que referente á geographia e á historia do
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nosso Estado e 'em geral do Brasil pudermos 
obter nas pesquisas que o Instituto fizer para o 
conhecimento da nossa vida, desde o tempo da 
conquista, e também o que possível fôr conse
guirmos da existência selvagem dos primeiros 
povoadores—essas pobres hordas primitivas que 
as armas e a astúcia dos brancos despojaram.

Certo, este primeiro numero da nossa R evista 
terá a acolhida que merece o pensamento que 
a dictou, encontrando o Instituto em todos os 
que lhe possam ser uteis o auxilio indispensável 
para que dignamente figure entre as sociedades 
congcneres do JPaiz.



da i n à l l i p  do Instituto Historico o 
p p l i i i  do Itio tirando do Norte
£os vinte e nove dias do mez de Março 

do anno de mil novecentos e Jois, de 
cimo quarto da Republica, nesta ci 

dade do Natal, Capital do Estado do Rio Grande 
do Norte, no salão do Atheneu Rio-Grandense em 
que tuncciona a Bibliotheca Estadual, reunidos os 
Doutores Alberto Mararthâo, Olympio Manuel dos 
Santos Vital, Francisco de Salles Me; - 1 e Sã, 
Vicente Simões Pereira de Lemos, Francisco 
Carlos Pinheiro da Camara, Francisco Pinto de 
'Vbreu, Luiz Manuel Fernandes Sobrinho, Manuel 
Dantas e Thomaz Landim, os Coronéis Pedro 
Soares e Joaquim Manuel Teixeira de Moura eo 
cidadão Veríssimo de Toledo, tomando a pala 
vra o Desembargador Vicente de Lemos, disse 
que o fim da presente reunião era a fundação, 
nesta Capital, de um Instituto Historico e Geo- 
graphico, que tomando o encargo altamente pa- 1 
triotico de firmar com dados authenticos, colhi
dos em pacientes e constantes investigações, a 
verdade histórica da vida Potyguar em qualquer 
sentido, promovesse todos os meios conducentes 
á realização desse desideralum. E, recebida a 
idéa com manifestaçõès de applausos pelas pes 
soas presentes, ainda a justificou o Desembar 
gador Lemos com phrases conceituosas e termi
nou pedindo licença para acclamar a Directoria 
provisória, que foi unanimemente acceita, sendo ã 
seguinte : Presidente, Diç Olympio Vital—Vice-
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presidente, Dr. Alberto Maranhão-jel.0 Secreta
rio, Dr. Pinto de Abreu—2.° Secretario, Dr. Luiz 
Fernandes—Orador, Desembargador Meira e Sá, 
—Thesoureiro, Veríssimo de Toledo.

Acclamada a Directoria provisória, assumiu 
a presidência o Dr. Olympio Vital, que decla
rou installado o Instituto HistoricO e Geographico 
do Rio Grande do Norte, depois de_ agradecer 
sua acclamação para dirigir provisoriamente os 
trabalhos respectivos e fazer sobre o seu obje- 
ctivo sensatas e judiciosas considerações. Em 
seguida, pedindo e obtendo a palavra o Dr. Al 
berto Maranhão. disse estar auctorizado ajcgprç- 
sentar na presente reunião os Lxcellentisssimos 
Senadores redro Velho e Joaquim Ferreira Cha
ves e Deputados federaes Augusto Tavares de 
Lyra e Eloy de Souza, que, não podendo com
parecer, adheriam, entretanto, á idéa e pediam 
sua inclusão no numero dos socios fundadores. 
Declarações idênticas fizeram successivamente 
os Drs. Manuel Dantas, com relação ao Excel- 
lentissimo Senador José Bernardo, e Vicente de 
Lemos, com relação aos Drs. João Baptista de 
Siqueira Cavalcanti, José Theotonio Freire, Ma
nuel Moreira Dias, Antonio de Souza, Manuel 
Hemeterio Raposo de Mello e Sérgio Barreto, 
Capitão João Avelino Pereira de Vasconcellos e 
cidadãos Henrique Castriciano de Souza e Pedro 
Avelino. Recebidas com agrado e assentimento 
todas estas declarações, nomeou, em seguida, o 
Presidente uma commissáo composta dos Drs. 
Vicente de Lemos e Antonio de Sopza e Cor" 
nel Pedro Soares para confeccionar os estatutos 
e, nada mais havendo a tratar, levantou a sessão, 
convidando a mesma, commissão a apresentar em 
praso breve o seu trabalho. Do que, para con
star, lavrei a presente acta, que vae assignada 
pela mesa c pelos socios fundadores presentes.
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Eu, Luiz Manuel Fernandes Sobrinho, 2.° Secre 
tario, a escrevi e assigno. Olympio Manuel dos 
Santos Vital, Francisco Pinto de Abreu, Luiz 
Manuel Fernandes Sobrinho, Alberto Maranhão, 
Francisco de Salles Meira e Sá, Veríssimo de To
ledo, Vicente Simões Pereira de Lemos, Pedro 
Soares de Araújo, Francisco Carlos Pinheiro da 
Camara, Manuel Dantas, Thomaz Landim, Joa
quim Manuel Teixeira de Moura.



ESTATUTOS
DO

DO

RIO GRANDE DO NORTE
CAPITULO 1

FIM E OBJECTO DO INSTITUTO

Alt. 1—O Instituto Historico e Geographico 
do Rio Grande do} Norte tem por fim colligir, 
methodizar, archivar e publicar os documentos 
e as tradições, que lhe for possível obter, per
tencentes á historia, geographia, archeologia e 
ethnographia, principalmente do Estado, e á lín
gua de seus indígenas, desde a epocha do des
cobrimento do Brasil.

Art 2—0  Instituto procurará manter cor
respondência com todas as sociedades de egual 
natureza e bem assim com as associações litte- 
rarias existentes nos diversos Estados da União, 
para mais facil desempenho dos fins a que se 
propõe.

Art. 3 -Publicará, duas vezes por anno, a 
— R e v is t a  do I n s t it u t o  H ist o r ic o  e  G e o g r a p h ic o  
DO Rio G r a n d e  d o  N o r t e —a qual terá, pelo me
nos, quarenta e oito paginas em cada numero, 
em oitavo írancez, e formará uma edição uniforme.

§ Unico- Nessa R e v is t a  serão publicados,
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além das actas das sessões, os discursos do Pre
sidente e do Orador e os relatórios do Io. Se
cretario, apresentados na sessão magna ; assim 
como as memórias e documentos relativos á his
toria do Rio Grande do Norte e á sua geogra-' 
phia, os trabalhos dos socios e as noticias ou os 
extractos de nossa historia publicados em outra 
parte, no Paiz ou no Extrangeiro, precedendo a 
respeito destes o parecer de uma commissão 
para este fim nomeada.

Art. 4 —A  assignatura da R evista é fixada 
em (5$000) cinco mil reis por dois números, pa
gos adeantadamente, sendo vendidos os números 
avulsos a [3$000] tres mil reis cada um. Os so
cios terão direito a um exemplar de cada nume
ro, a contar do dia da sua admissão, e o Insti
tuto remettel-a-á gratuitamente ás sociedades li- 
tterarias e ás pessoas a quem quizer distinguir 
por este rr.odo.

CAPITULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO INSTITUTO

Art. 5—0  Instituto compor se-á de quatro 
classes de socios, a saber:

I  Effectivos
I I  Honorários
I II  Correspondentes
IV  Benemeritos
Art. 6—Poderá ser socio do Instituto todo 

cidadão, nacional ou extrangeiro, que tiver feito 
jus a esta distincçâo, nos termos dos presentes 
estatutos.

CAPITULO IIÍ
DOS SOCIOS E DA SUA ADMISSÃO

Art. 7—Para ser admittido como socio effe- 
ctivo, deverá o candidato residir na cidade do
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Natal ou em logar que esteja em communicação 
facil e constante com ella, ser cidadão de mere
cimento nas lettras, sciencias, industrias ou artes 
e ter de edade vinte e um annos, pelo menos.

Art. 8—A proposta para socio do Instituto 
dever;! ser apresentada por escripto em sessão 
e conter, alóm do nome e sobrenome do propostc, 
a declaração da sua edade e profissão e a indi
cação dos titulos que o recommendam.

§ Unico—Apresentada a proposta, com a 
assignatura de tres socios, pelo menos, ficará 
sobre a mesa para ser votada na sessão seguinte. 
Se o candidato obtiver dois terços de espheras 
brancas, calculados sobre o numero de socios 
presentes, considerar-se-á acceito, e o Presidente 
o proclamará immediatamente socio effectico 
do Instituto.

Art. 9—0  candidato rejeitado só poderá 
ser novamente proposto tres mezes depois da 
rejeição, seguindo-se para a sua admissão o 
mesmo processo do art. antecedente.

Art. 10—0  socio eífectivo que deixar de 
comparecer ás sessões do Instituto, sem causa 
justificada, durante tres mezes consecutivos, con
siderar se á ter renunciado esta qualidade.

Art. 11—Realizanuo o socio effectivo a mu
dança da sua residência para fóra da séde do 
Instituto, passará á classe dos socios correspon 
dentes, se communicar essa circumstancia; re- 
vertenJo, porem, á dos effectivos, logo que par
ticipar ter voltado a residir na Capital.

Are. 12—Para socio honorário poderá ser 
proposto o cidadão que, por seu reconhecido 
saber, estiver em condições de justificar essa 
escolha.

§ Io.—Para a admissão de socio honorário 
requer se proposta assignada pela maioria dos 
membros da directoria
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§ 2°.—Lida a proposta, ficará sobre a mesa 
e na sessão seguinte será submettida a discus
são e votação, por escrutínio secreto, conside
rando se approvada se obtiver dois terços, pelo 
menos, dos votos presentes.

Art. 13—Para socio correspondente é pre
ciso :

Io. Que o candidato, residente fóra daséde 
do Instituto, reuna as demais condições exigi
das no art. 7;

2o. Que seja proposto e acceito mediante as 
mesmas formalidades prescriptas para a admis
são dos socios effectivos.

Art. 14—Para socius benemeritos a Dire- 
ctoria poderá propor :

a) Os socios effectivos, honorários e cor
respondentes que tenham, por v e z e s , pro
vado, por factos positivos, dedicação e devota 
mento pela prosperidade e renome do Instituto, 
prestando lhe serviços de reconhecido mereci 
mento e utilidade;

b) Os cidadãos que, ainda mesmo não sen
do homens de lettras, tenham prestado serviços 
relevantes ao augmento do patrimônio, da biblio 
theca, do archivo, ou do museu do Instituto, ou 
realizado outros benefícios;

c) O socio que tenha exercido qualquer car 
go da directoria por mais de cinco annos su 
ccessivamente.

Art. 15—Os candidatos a socios benerneri- 
tos só poderão ser propostos pela maioria da 
directoria, seguindo se para approvação das pro
postas o processo estabelecido no art. 12 § 2o.

Art. 16—Os socios de todas as classes po
derão comparecer e tomar parte nas sessões, vo
tando somente os effectivos.

Art. 17-Aos socios de qualquer classe se 
expedirá diploma, cujo modelo será formulado
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pela Directoria, assignando o mesmo diploma o 
presidente e os secretários.

Art. 18—Os socios effectivos e correspon
dentes pagarão n joia de (10$000) dez mil reis.

CAPITULO IV
DOS DEVERES DOS SOCIOS

Art. 19—Iodos os socios têm como dever 
para com o Instituto :

a) Cumprir e fazer cumprir os presentes'es
tatutos e acceitar zelosa e dedicadamente os 
cargos e as commissões pára que forem eleitos 
ou designados;

b) Prestar ao Instituto todo o auxilio de sua 
mtelligencia e de seu saber e toda sua coopera
ção moral e material para a prosperidade da 
associação;

c) Concorrer, finalmente, com a offerta das 
°bras que publicar, de documentos, manuscriptos 
ou objectos de valor que puder obter pura a bi- 
bhotheca, archivo e museu do Instituto.

CAPITULO V
DA DIRECÇÃO DO INSTITUTO

Art. 20—O Instituto será administrado por 
uma directoria composta de um presidente, um 
P c um 2' secretários, um orador e um thesou- 
reiro, eleita annualmente.

§ Unico—Haverá também um l- e um 2' 
vice-presidentes, dois supplentes do 2' secretario 
e um adjuncto do orador.

Art. 21—A’ Directoria compete :
í  Observar e fazer obsèrvar os estatutos, 

programmas e regulamentos, que forem organi
zados e todas as deliberações do Instituto ;

//Decidir, no intervallo das sessões, as
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questões administrativa* e urgentes, dando co
nhecimento ao Instituto, na sessão que se seguir, 
das resoluções tomadas.

Art. 22—Compete ao presidente do Insti
tuto :

/  Abrir, dirigir e encerrar os trabalhos das 
sessões e suspendel-os quando julgar conveniente ;

//Providenciar, na ausência da Directoria, 
sobre qualquer negocio urgente, dando conta, na 
primeira sessão. das providencias que houver to
mado, para se resolver definitivamente;

/ / /  Nomear quem sirva interinamente nas 
commissões effectivas, na falta o.u no impedimen
to dos respectivos membros, e as especiaes de 
que trata o art. 30 ns. 3 e 4;

IV  Inspeccionar os trabalhos da secretaria, 
lembrando as medidas que lhe parecerem conve
nientes ao bom andamento do serviço;

V Assignar, com os secretários, as actas 
das sessões e a correspondência, que por sua 
importância o exigir, e rubricar os documentos 
de despesa.

Art. 23—Os vice-presidentes substituirão o 
presidente em suas faltas e seus impedimentos, 
observada a ordem respectiva.

§ Único—Na ausência destes, assumirá a 
presn.cncia, por occasião das sessões, o socio 
mais antigo dos que se acharem presentes, pre
ferindo o mais velho em -edade, no caso de se 
acharem mais de um do mesmo tempo.

Art. 24—São attribuiçjões .do l - Secretario :
/  Redigir o expediente do Instituto e as cir

culares, communicações e ordens do Presidente 
e assignar, cum este e com o 2o Secretario, os 
diplomas e as actas das sessões;

I I  Apresentar, na sessão magna de 29 de 
Março de cada anno, um relatório de todo o 
movimento litterario e administrativo do Institu
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to durante o anno, indicando as medidas que 
julgar mais acertadas para o desenvolvimento e 
a prosperidade do mesmo;

III  Ler o expediente que houver em cada
sessão;

IV  Manter em bôa ordem a escripturação 
da secretaria e bibliotheca, do archivo e museu 
do Instituto, velando pelo asseio e pela conser
vação de tudo, no que poderá ser auxiliado por 
qualquer dos socios, designado pelo Presidente ;

V Processar os documentos de despesa que 
devam ser pagos pelo Thesoureiro, submetten- 
do os á'rubrica do Presidente;

VI Providenciar, na ausência do Presiden
te e dos seus substitutos, sobre negocios urgen
tes e de administração econômica, communican- 
do, na primeira sessão, as providencias que hou
ver tomado.

Art. 25—Ao 2o Secretario compete :
I Redigir e ler nas sessões as actas organi

zadas de accordo com as notas que deverá to
mar ;

II Expedir os avisos de convocação das
sessões ; , „

III Auxiliar o l.° Secretario nos trabalhos 
a seu cargo e substituiI o nas suas faltas e nos 
seus impedimentos.

Art. 26—Os supplentes do 2.° Secretario 
substituirão a este na ordem de sua categoria ; 
e, em sua ausência, o Presidente designará quem 
occupe interinamente esse caigo, preferindo, 
quanto possível, os mais moços.

Art. 27 Compete ao Orador:
I Representar o Instituto nas occasiões fes 

tivas ou fúnebres, tanto nas sessões como nas 
delegações ;

U Produzir o elogio historicodos socios que 
fallecerem durante o anno social.
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Art. 28 - 0  orador será substituído por seu 
adjuncto, quando faltar ou estiver impedido, c, 
na ausência deste, o Presidente designará um 
dos socios que se encarregue de suas obriga
ções.

Art. 29—Ao Thesourciro incumbe:
I Arrecadar e ter sob sua guarda os di- 

nheiros do Instituto ;
II Pagar as despesas competentemente au- 

ctorizadas;
III Apresentar á Directoria, no fim de cada

trimestre, um balancete demonstrando o estado 
do cofre • •

IV Prestai contas annuaes das importâncias 
a seu cargo, apresentando a demonstração da 
receita e da despesa, realizadas no correr do 
anno social, na sessAo de posse.

§ Unico—Essas contas, depois de examina 
das pela commissAo Je Fazenda, serAo por esta 
apresentadas com seu parecei á Directoria, na 
sessAo subsequente á da posse, c suhmcttidas a 
discussão e approvaçAo na immediata.

CAPITULO VI

OAS COMMISSÕES

Art.30—Haverá no Instituto as seguintes com 
missões, composta cada uma de trcs membros :

I Fazenda e orçamento ;
II Estatutos e redacçAo da R e v is t a  ;
III RevisAo de manuscriptos e pesquisa de 

documentos:
IV Trabalhos de historia, geographia e 

chorographia do Brasil, especialmente do Rio 
Grande do Norte.

§ Unico—As commissões de Fazenda e Es
tatutos terAo caracter permanente; as demais
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serão de livre nomeação do Presidente, que as 
organizará á medida que forem se tornando pre
cisos seus pareceres, variando mesmo de numero, 
conforme a necessidade o indicar.

Art. 31-A ’ Commissão de Fazenda per
tence •

a) Examinar as contas submettidas ao seu 
conhecimento ;

b) Organizar o orçamento annual da receita 
c da despesa, que apresentará na primeira ses
são de Abril para ser discutido e votado na se
gunda ;

c) Dar parecer, sempre que for consultada 
pela Directoria.

Art. 32—Compete á Commissão de Estatutos 
c redacção da R e v i s t a  :

I Dar parecer sobre as duvidas queoccor- 
rerem na intelligencia de algum dos artigos dos 
Estatutos ;

II Propor-lhes as emendas, reformas ou addi, 
tamentos que lhe parecerem necessários, os quaes- 
depois de discutidos em assembléa geral, para 
este fim convocada, serão approvados ou regei 
tados ;

III Escolher os escriptos que devam ser pu 
blicados, tando na R evista como em avulsos, re
cebendo, com antecedencia, do 2o Secretario as 
copias das actas e da correspondência que a Di
rectoria resolver que se publique ; as observações 
e avisos que nella devam figurar; e, finalmente, 
as memórias, os documentos e artigos que lhe 
forem remettidos pelas commissões com o re
spectivo parecer ;

IV Toda ingerência não só na redacção 
como na impressão da R e v i s t a , apresentando á  
Directoria o plano a seguir e o calculo da des
pesa, para serem approvados.
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Art, 33—A’ Commissão de revisão de ma 
nuscriptos incumbe:

a) Examinar os manuscriptos existi ntes no 
archivo, emittindo juizo sobre .1 importância 
delles ;

b) Propor que se copiem os documentos es
tragados e se inutilizem os que não tiverem pres 
timo, ou porque já tenham sido publicados na 
R e v i s t a  ou por qualquer outra circumstancia.

Art. 34—A' Commissão de trabalhos de his
toria, geographia e chorographia cabe receber 
as memórias, os documentos e artigos que lhe 
forem enviados pela Directoria e dar parecer 
sobre os que devam figurar na R evista , bem 
como sobre os que convenha publicar em sepa
rado ou archivar.

Art. 35—Além das commissões de que trata 
o art. 30, poderá o Presidente nomear outras 
para fins especiae-, ou encarregar de algum tra
balho socios em reparado, quando assim julgar 
mais conveniente

Art. 36—Os pareceres das comm.ssõcs se
rão apresentados no praso de sessenta dias, p<> 
dendo ser esse praso prorogado pelo Presidente, 
conforme a importância ou difficuldade do as- 
sumpto.

capitulo  vii

DAS ELEIÇÕES E DA POSSE

Art. 37—No dia 3 de Fevereiro década anno 
proceder-se-á ás eleições da directoria e das 
commissões permanentes do Instituto, convocan
do se para este fim uma sessão de assembléa ge
ral.

Art. 38—A eleição da directoria será feita 
por escrutínio secreto sobre cada um dos rtspe-
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ctivos membros e mediante maioria relativa de 
votos presentes, excluídas as sedulas em branco.

§ Unico—No caso de empate, considerar-se-á 
eleito o socio mais antigo, decidindo a sorte, 
caso se verifique o empate entre socios da mesma 
antiguidade,

Art. 39-Do mesmo modo far-se-á a eleição 
pare vice presidentes, adjuncto do orador c sup- 
plentes do 2° secretario.

Art. 40—Em seguida, proceder se-á á eleição 
de cada uma das commissões permanentes, vo
tando cada socio presente em lista de tantos no
mes quantos forem os membros da commissão. 
Em tudo mais observar-se âo as disposições do 
art. 30 e seu paragrapho unico.

Art. 41—A posse da nova directoria terá 
logar no dia 3 de Maio de cada anno.

Art. 42—O anno social começa a 3 de Maio 
e termina a 3 tio mesmo mez do anno seguinte.

CAPITULO VIII

DAS SESSÕES DO INSTITUTO

Art. 43—As sessões do Instituto seráo ordi
nárias, extraordinárias, solemncs, de assembléa 
geral e magna; e celebrar-se-âo:

§ l.°—As ordinárias, nas primeiras e ter
ceiras domingas de cada mez, ao meio dia;

§ 2.°—As extraordinárias, nos dias designa
dos pelo Presidente, de accordo com o art. 
destes estatutos ;

§ 3.°—As solemnes, quando o entender a 
Directoria, nos termos do art. 59;

§ 4.°—As de assembléa geral, para a elei
ção da directoria e das commissões permanen
tes ; para a reforma ou emenda dos Estatutos, 
nos termos do art. 60; para deliberar sobre a
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dissolução do Instituto e destino do respectivo 
patrimônio, conforme o § único do art. 54; final» 
mente, sempre que o Presidente julgar conveni
ente ;

§ 5.°- A magna, no dia 29 de Março
Art. 44—Em todas as sessões o Presidente 

occupará o primeiro logar, tendo a seu lado os 
Secrecarios / os demais socios senta r-se-ão pro- 
miscuamente.

Art. 45—Nas sessões ordinárias serão trata
dos todos os negi/cios administrativos, litterarios 
e economicos do Instituto.

Art. 46—Aberta a sessão, o que só terá lo
gar verificando se a presença de cinco socios 
effectivos, pelo menos, e approvada a acta da 
sessão antecedente, será lido o expediente, re
solvendo, em seguida, o Instituto sobre qualquer 
matéria trazida ao seu conhecimento.

'Vrt 47—Havendo necessidade, o Presidente 
convocará sessões extraordinari.is para. as quaes 
serão expedidos convites ou avisos publicados na 
imprensa.

Art. 4P—A’s sessões ueassembléa geral po
derão assistir os socios de todas as classes, aos 
quaes será então permittido propor, discutir c 
votar.

Art 49—Para haver sessão de assembléa 
geral é preciso o comparecimento da maioria 
absoluta dos socios effectivos. Não comparecen
do esta maioria, convocar-se ã pela imprensa 
nova reunião, na qual se deliberará com os so
cios que se apresentarem, não sendo menos dc 
oito.

C iPITULO IX

O AS FINANÇAS E DO PATKIMONIO DO INSTITUTO

Art. 50—Constituem receita do Instituto :
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1. °—As joias pagas de accordo com o art. lb;
2. °—Os donativos que lhe forem feitos ;
3. °->-0 producto das assignaturas e vendas 

avulsas da R evista e das obras publicadas ;
4 o—Os subsídios concedidos pelos poderes 

públicos
Art 51—A receita do Instituto será appli

cada :
a] A’s despesas com expediente e livros, 

moveis e pessoal necessários á secretaria ;
b] A’ impressão e distribuição da R e v i s t a , 

dos Estatutos, das obras avulsas, memórias e 
manuscriptos cuja publicação tiver sido auctori- 
zada pelo Instituto;

f] Ao pagamento de prêmios aos que se 
distinguirem na publicação de trabalhos sobre as 
matérias que fazem o objecto do Instituto.

Esses prêmios consistirão em medalhas, 
sendo uma de ouro, destinada ao auctor do me
lhor trabalho sobre a historia, geographia ou 
chorographia do Rio Grande do Norte, e tres de 
prata, que serão conferidas aos auctores de obras 
litterarias e scientificas de mérito, publicadas no 
Estado durante o anno.

Art. 52—Os trabalhos destinados a prêmio, 
apresentados em sessão, irão á commissão com
petente, cujo parecer, dado no praso devido, será 
discutido e approvado por dois terços, pelo me
nos, dos votos presentes.

Art. 53- Se os agraciados não forem socios 
do Instituto,serão admittidos afazer parte delle, 
na qualidade de socios effectivos ou correspon
dentes, conforme residirem, ou não, na Capital.

Art. 54—Feitas as despesas annuaes aucto- 
rizadas, as sobras das rendas serão applicadas 
ao augmento do patrimônio social do modo de
terminado pelo Instituto em sessão ordinaria.

§ Unico—Esse patrimônio não poderá ser



despendido, no todo, ou em parte, sem auctori* 
zaçáo da assembléa geral, concedida por dois 
terços dos votos presentes; e, no caso de disso
lução do Instituto, passará, integralmente, o 
mesmo patrlmonio ao do Estado, inclusive o ar- 
chivo, a bibliotheca e o museu.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 55—Logo que o Presidente tiver noti
cia de haver fall.ec?do qualquer socio na Capi 
tal, nomeará uma commissáo para assistir aos 
funeraes.

Art. 56 Os socios teráo o direito dc ler na 
bibliotheca do Instituto as obras, impressas uu 
mánuiscriptas, nclla existentes, bem como o de 
tirar as cópias ou fazer os cxtractos de que pre
cisarem.

Ort. 57--Náo é permettida a .sahida de li 
vros, mappas, manuscriptos e objectos da biblio 
theca ou do museu ; podendo, entretanto, ser 
facultada aos extranhos a leitura de jornaes e 
oferas. impressas.

Art. 58—O Instituto terá estantes reserva
das para manuscriptos e obras raras, segundo a 
classificação previamente feita .

Art. 59—A Directoria poderá solemnizar 
qualquer data histórica.

Art. 60—A reforma dos Estatutos só poderá 
ter logar mediante proposta apresentada em 
mesa e assignada por oito socios eífectivos, pelo 
menos, ou pela directoria, convocando o Presi
dente a assembléa geral para sua discussão e 
approvaçào.
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DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Approvados os presentes estatutos, proce
der-se á á eleição da directoria e das commis- 
sões do Instituto, no dia designado pela actual 
directoria, dando-se immediatamente posse á que 
for eleita, cujo mandato expirará a 3 de Maio do 
anno vindouro

Sala. das sessões do Instituto, em Natal, 2õ 
de Maio de llX)2.

Olympio Manuel tios Santos Vital, P. esi 
dente—F, Pinto de Abreu Io Secretario—Luiz 
Fernandes, 2o Secretario—Francisco de Saltes 
Meira e Sá, Orador—Veríssimo de Toledo, Tíie- 
savwCwa—Alberto Maranhão, Yricente Simões 
Pereira de L- inos, P. Soares de Araújo, Fran 
cisco Carlos Pinheiro da Cantara. Manuel Mo
reira Dias, João Baptista de Siqueira Cava! 
canti, Henrique Castriciano, hloy Castriciano 
de Souza, Thoni is Landim.

I

r.



0 Rio Granfle do Norte antes
ia conpista dos Portnpezes

Rio Gríinde do Norte, que deve este 
m W éW  nome ao rio Potengy, considerado a 

principio de maior curso, foi a primeira 
terra do Brasil visitada pelos europeus.

A este respeito, diz o illustrado Desembar
gador A. A. de Luna Freire, na Revista du In
stituto Archeologico e Geographico Pernambu
cano, n. 48, pag. 104 o seguinte :

* A frota que em Maio de 1499 partiu de 
S.anta Maria de Cadiz, sob o commando de 
Alonso de Ojeda, com destino ás índias Occiden- 
taes, primeiro nome da America, dado por Chris- 
tovam Colombo, que morreu ignorando ter desco
berto o novo mundo, approximou se da terra na 
altura de cinco gráos ao sul da linha equinocial, 
a qual corresponde ao delta do As^ú, na opinião 
de Varnhagem, que a este respeito está de ac 
cordo com as informações de Américo Vespucio 
no celebre Diário das quatro viagens, escripto 
com mais imaginação do que verdade.

Dessa expedição fizeram parte Vespucio, 
entendido em cosmographia e habil desenha- 
dor de cartas e mappas geographicos, e João 
de la Cosa, que, como proprietário e mestre da 
caravela Santa Maria (antiga Gallega), acompa
nhou a Colombo na gigantesca empresa de 1492.

A frota de Ojeda, que tinha por fim em 
prehender novas descobertas, sob a protecção de 
dom João Rodrigues da Fonseca, bispo de Bada- 
joz, um dos invejosos da gloria ingente do im 
mortal genovez, não podendo percorrer a costa
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em rnzclo dos ventos, que lhe eram contrários e 
dns correntes violentas da estação, mudou de 
rumo para o noroeste e foi ter á Paria, no gol- 
pho das Antilhas, terra já conhecida por Chris- 
tovam Colombo, desde 1498.

Depois da descoberta de Pedro Alvares 
Cabral em 1500 — continua o iIlustre Vice-presi
dente do Instituto Pernambucano — Dom Manoel, 
o venturoso, no proposito de continuar no reco
nhecimento da costa já percorrida, mandou cm 
1501 uma frota de tres caravelas, nAo se sabe 
ao certo se sob o commando de Cristo vam 
Jacques, se de Gonçalo Coelho, ou de Nuno Ma
nuel; fazendo ainda parte delia, na qualidade de 
cartographo, Américo Vespucio, que se havia 
passado para o serviço do rei de Portugal. Por 
seus conhecimentos especiaes salvou os navios 
do naufragio a que ia dando causa a ignorância 
do piloto.

Essa cxpediçAo partiu de Lisboa e, depois 
de tocar nas Canarias (Insula? Fortunatoe, como 
as denominou o papa Clemente VÍ) e no Cabo 
Verde, chegou a 16 de Agosto á altura de um 
cabo a que deram o nome de São Roque, a 
quem 6 esse dia consagrado em nosso kaíenda- 
rio. Os indios habitantes da costa, recusando en- 
tender-se com os tripulantes que os foram p>*o 
curar na praia, fugiram para o monte proximo ; 
tres homens da frota, que teimaram em voltará 
terra, foram mortos e devorados pelos selva
gens.

Náo consentindo o commandante que fos
sem perseguidos os indios, porquanto qualquer 
demora seria contraria ás suas in^trucções, pro 
seguiu a expediçáo em sua viagem no rumo do 
sul e em Janeiro de 1502 chegou ao grande rio 
Guanabara ou Nictheroy, a que deu se o nome 
de Rto de janeiro.



Em 1515, partiu de Cadiz João Dias de 
Solis com dois navios c, depois de tocar no cabo 
de Silo Roque, que era pela segunda vez conhe
cido pelos europeus, antes de sua conquista, 
continuou para o sul até o rio da Prata [Pantna 
guassú] e em uma de suas expio-'ações cahiu nas 
mãos dos selvagens, pelos quaes foram devorados 
elle e mais cincoenta companheiros !»

O território do Rio Grande do Norte cons 
tituiu a doação feita em 1534 por Dom João lll 
ao celebre historiador João de Barros, Feitor que 
foi da casa da índia, de cincoenta legoas por 
costa, a começar da fíahiada 'Traição, extrema 
da capitania de Tamaraeã, que form ai depois a 
da Parahyba.

No intuito de se apossar da terra que lhe 
havia sido doada, armou odon itario com Fernan* 
d’Alvares de Andrade,Thesoureiro mór do Rtino, 
uma frota de dez navios, que, sob o commando 
de Ayrcs da Cunha e conduzindo novecentos ho
mens e todo o necessirio para a jornada, partiu 
de Lisboa no anno de 1535; mas, desviados do 
rumo pelos ventos e correntes marítimas, foram 
os navios dar A costa do Maranhão, onde se per
deram nos baixios, salvando se, porem, dois fi 
lhos de João de Barros, que também faziam parte 
da expediç3o, e quasi toda sua gente, com a 
qual se recolheram á ilha das Vaccas, depois 
chamada de São Luiz.

joão de Barros perdeu nessa empresa tudo 
quanto possuia e ainda ficou devendo ao real 
thcsouro, adeantada como auxilio, a quantia de 
seiscentos mil reis, que só muito tempo depois 
lhe foi perdoada por el-rei Dom Sebastião ; pelo 
que não poude mais povoar a sua terra, que 
passou a pertencer á Corôa Portugueza, por cujo
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mandado foi depois conquistada e ganha ao gen
tio Potyguar.

A narração dessa conquista encontra mola 
minuciosa e completa na celebre Historia do 
Brasil por Fr. Vicente do Salvador, escripta cm 
1627 ; e, como a historia nfto se inventa, é o que 
t\ julgamos m lis acertado transcrever para aqui, 
fielmente, os tres capítulos do Livro quarto da 
obra cm que o historiador bahiano trata da 
mesma conquista. SAo os seguintes:

CAPITULO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

De como Manoel Mascarenhas Homem foi fazer 
a fortaleza do Rio Grande, e do socorro que lhe deo 

Feliciano Coelho de Carvalho.

Informado Sua Magestade das ccusas da 
Parahyba, e que todo o damno lhe vinha do Rio 
Gran.le, onde os Francezes iam commerciar com 
os Potiguares, e dali sahiAo também a roubar os 
navios, que iAo, e vinhAo de Portugal, tomando- 
lhes nAo só as fazendas, mas as pessoas, e ven
dendo-as aos Gentios, pera que as comessem, 
querendo atalhar a tam grandes males, escreveo 
a Manoel Mascarenhas Homem, CapitAo Mór'cm 
Pernambuco, encommendando lhe muito que logo 
fosse lá fazer huma fortaleza, epovoaçAo, o que 
tudo fizesse com conselho e ajuda de Feliciano 
Coelho, a quem também escreveo. e ao Gover
nador Geral Dom Francisco de Souza, que pera 
isto lhe dessse Provisões, e poderes necessários 
pera gastar da sua Real Fazenda tudo o que 
lhe fosse necessário, como em effeito o Gover 
nador lhe passou, e lhe poz logo tudo cm exe 
cuçAo com muita diligencia, e cuidado, mandando 
huma armada de seis navios e cinco caravellões, 
que o fossem esperar á Parahyba, em a qual ia



por Capitão Mór Francisco de Barros Rego, por 
Almirante Antonio da Costa Valente, e por Ca
pitães dos outros naviosJoão Paes Barreto, Fran
cisco Camello, Pero Lopes Camello, e Manoel da 
Costa Calheiros.

Por terra com u Ca pi t Ao Mór Manoel Mnsca- 
renhns lorão tres companhias de gente de pó, de 
que erào Capitães Hyerommo de Albuquerque, 
Jorge de Albuquerque seu irmAo, e Antonio Leitão 
Mirim, e huma de cavallo, que guiava Manoel 
Leitão : os quaes chegados huns e outros á Para- 
hyba, se ordenou que Manoel Mascarenhas fosse 
por mar ao Rio Grande, na armada que veio de 
Pernambuco, e levasse comsigo o Padre Gaspar de 
S. João Peres, da Companhia, por ser grande ar- 
chitecto, e engenheiro, pera traçar a fortaleza, 
com seu companheiro o Padre Lemos, e o nosso 
irmão Frey Bei nardino das Neves, por ser muito 
perito na lingoa Brasilica, e mui respeitado dos 
Potiguares, assim por essa causa, como por res 
peito de seu pae o Capitão João Tavares, que en
tre ellespor seu esforço havia sido mui temido, o 
qual levou por companheiro outro sacerdote da 
nossa Província chamado Frey João de S Miguel ; 
e que Feliciano Coelho fosse por terra com os 
quatro Capitães, e Companhias da gente de Per
nambuco, e com outra da Parahyba, de que ia 
por Capitão Miguel Alvares Lobo, que por todos 
fazião somma de cento e setenta e oito homens 
de pé e de cavallo, fora o nosso Gentio, que 
erão das aldeas de Pernambuco noventa frechei 
ros, e das da Parahyba setecentos e trinta, com 
seus principaes, que os guiavão, o Braço de 
Peixe, o Assento de Passaro, o Pedra Verde, o 
Mangue, e o Cardo Grande, e este exercito co
meçou a marchar das fronteiras da Parahyba a 
dezasete de Dezembro de mil quinhentos e no
venta e sete, indo as espias, e corredores diante



queimando algumas al ieas, que os Potiguares des 
pejavão com medo, como confessarAo alguns, que 
forão tomados, mas aos que fugião os inimigos 
nAo fugio a doença das bexigas, que he a peste 
do Brasil, antes deo tam fortemente em os nos
sos índios, e brancos naturaes da terra, que 
cada dia morrião de dez a doze, pelo que foi 
forçado ao Governador Feliciano Coelho fazer 
volta á Parahyba pera se curarem, e os Capi
tães pera Pernambuco com a sua gente, que 
poude andar, dizendo que cessando a doença tor- 
narião, pera seguirem a viagem, excepto o Ca 
pitAo Hytronimo de Albuquerque, que se embar
cou em hum caravollào, e foi ter ao Rio Grande 
com seu Ca pi tAo Mór Manoel de Mascarenhas, o 
qual havia ido na armada, como ja dissemos, e 
na viagem teve vista de sete naus de Francezes, 
que estavAo no porto dos Búzios contratando • 
com os Potiguares, os quaes como virAo a ar
mada piearAo as amarras, e se forAo, e a nossa 
nAo a seguio por ser tarde, e nAo perder a via 
gem.

No dia seguinte pela manhA mandou Manoel 
Mascarenhas dous caravellões descobrir o rio, o 
qual descoberto, e .seguro entrou a armada á 
tarde guiada pelos marinheiros dos caravellões, 
que o tinhAo sondado, ali desembarcando, e se 
trincheirarAo de varas de mangues pera começa 
rem a fazer o forte, e se defenderem dos Poti
guares, que nAo tardarão muitos dias que 
nAo viessem huma madrugada infinitos, acom
panhados de cincoenta Francezes, que h.iviAo 
ficado das naus do porto dos Búzios, e ou
tros que ahi estavAo casados com Potiguaras, 
os quaes, rodeando a nossa cerca, ferirAo muitos 
dos nossos com pelouros e frechas, que tiravão por 
entre as varas, entre os quaes foi hum CapitAo 
Ruy de Aveiro em o pescoço com uma frecha,



e o seu sargento, e outros, com o que não des
maiarão antes como elefantes á vista de sangue 
mais se assanharão, e se defendenlo, c offcnde- 
rão os inimigos tam aivmosamente que levanta
rão o cerco, e se for Ao, depois veio hum In lio 
chamado Surupibba pelo rio abaixo ein huma 
jangada de juncos, apregoando paz, o qu il pren
derão em ferros, e com e^tar preso mostrava 
tanta arrogancia, que vendo o apparato com que 
Manoel Jc Mascarenhas se tratava, e comia, 
disse que o nAo haviAo de tratar menos, e assim 
lhe dava bom tratamento, e per persuasão dos 
Padres da Companhia, posto que contradizendo 
o nosso Irmão Frey Bernardino, que conhecia 
bem suas traições e enganos, emfim o soltou, e 
mandou, promettendo lhe o índio de trazer todo 
o Gentio de paz, pera o que lhe deo vestidos, e 
outras couzas que pudesse dar aos seus, nAo só 
quando foi, mas ainda depois por duas vezes, 
que lhas mandou pedir, dizendo que já os tinha 
apaziguados, evinhão por caminho a entregar-se, 
porem indo dous bateis nossos com vinte ho 
mens, de que ia por cabo Bento da Rocha, a 
cortar huns mangues, estando mettidos em uma 
enseada, e começando a fazer a madeira, os cer 
carão por entre os mangues, pera os tomarem 
na baixa mar, quando os bateis ficassem em seco, 
onde houverão de sei todos mortos, se hum des 
bateis, que era maior, se não fora pôr de largo, 
aonde os descobrio, e deo aviso ao outro pera 
que se embarcasse a nossa gente á pressa, e se 
alargasse dos inimigos, os quaes em continente 
se sahiráo da emboscada, e se forão mettendo 
pela agoaa tomar lhes huma restinga que estava 
no meio do rio, donde se puzerão a ralhar, di
zendo que já os tinhâo na rêde, entendendo que 
o batei ficaria em seco, mais quiz Deus dar-lhe 
um canal por onde sahirão, e foram dar aviso ao



Mascarenhas, que se acabou de desenganar de 
suas traições, e enganos, e muito mais depois 
que vio dahi a poucos dias os montes cobertos 
de infinidade delles, que desdito com mão arma
da a combater outra vez a nossa cerca, em a 
qual os não quiz esperar, nem que chegassem a 
pôr lhe cerco, antes os foi esperar ao caminho, 
e lançanuo huma manga por entre o mato, os 
entrou com tanto animo, que fez fugir os da reta
guarda, e seguio os da vanguarda athé o rio, e 
ainda a nado pela agoa osíorão os nossos índios 
Taba jares matando, sem deixar algum com vida, 
amarando-se tanto nesta pescaria, que foi neces 
sario irem os nossos bateis a buscal-os já fóra da 
barra; mas nem isto bastou, pera que não conti
nuassem depois com contínuos assaltos, com que 
puzerão os nossos em tanto aperto, que escassa
mente podião ir buscar agoa para beberem a huns 
pocosinhos, que tinháo perto da cerca, e essa muito 
ruim, e tantas outras necessidades, que se não 
chegara Francisco Dias de Paiva, amo do Capitão 
Mór, que o criou, em huma urca do Reyno, que 
El-Rey mandou com artilharia, munições, e alguns 
outros provimentos pera o forte, que se fazia, e 
as esperanças em que se sustentação de lhes vir 
cedo soccorro da Parahyba, houvera lhes de ser 
forçado deixar o edifício, pelo que, tanto que os 
doentes começarão a convalecer, logo Feliciano 
Coelho mandou recado aos Capitães de Pernam 
buco, e vendo que não vinhão se aprestou com 
a sua gente, e tornou a partir da Parahyba a 
este soccorro a trinta de Março de mil quinhen 
tos noventa e oito, só com huma companhia de 
vinte e quatro homens de cavallo, e duas de pó, 
de trinta arcabuzeiros cada uma, das quaes eráo 
Capitães Antonio de Valladares, e Miguel Alva 
res Lobo, e trezentos e cincoenta índios frechei 
ros com seus principaes.



Não acharão em todo o caminho senão al 
deas despejadas, e alguns espias, que os nossos 
também espiarão, e tomarão, pelos quaes se soube 
que huma legoa do forte, que se fazia, estava 
huma aldea grande, e fortemente cercada, donde 
sahião a dar us assaltos em os nossos, pelo que 
mandou o Governador apressar o passo, pera 
que os pudesse tomar descuidados, e comtudo a 
achou despejada, e capaz pera se alojar o nosso 
arraial.

Ali veio o dia seguinte Manoel Mascarenhas 
a visital-o, e tratarão sobre o modo que havia de 
haver pera se acabar o forte, porque tinha ainda 
grandes entulhos, e outros serviços pera fazer, e 
disse Feliciano Coelho que elle com a sua com
panhia de cavallo. e com a gente do Braço, tra- 
balhariào hum dia, e Antoniode Valladares com 
a gente do Assento outro dia seguinte, e Miguel 
Alvares Lobo com a gente do Pedra Verde ou 
tro ; e esta ordem guardarião emquanto a obra 
durasse, dando também a cada companhia do 
Gentio hum branco perito na sua lingoa, que os 
exhortasse ao trabalho, e estes erão Francisco 
Barbosa, Antonio do Poço, e Jos<5 Affonso Pam 
plona, mas não deixarão por isto de reservar al
guns, que corressem o campo em companhia de 
alguns brancos filhos da terra, os quaes forão 
dar em huma aldea, onde matarão mais de qua
trocentos Potiguares, e captivarão oitenta, pelos 
quaes souberão que estava muita gente junta, 
assim Potiguares como Francezes, em seis cer
cas muito fortes, pera virem dar sobre os nossos, 
e os matarem, e se jã o não tinhão feito era por 
que adoecião, e morrião muitos do mal de bexi
gas.

Neste mesmo tempo, que a obra do forte 
durava, chegou hum barco da Parahyba com re- 
frescos de vitellas, gallinhas, e outras vitualhas,



que mandava a Feliciano Coelho Pero Lopes 
Lobo, seu loco Tenente , c deo novas o arraiz, 
que no porto dos Búzios estava surta huma náu 
Franceza, lançando gente em terra, ao qual acu 
dio logo Manoel Mascarenhas com toda a gente 
de cavallo, que havia, e trinta soldados arcabu- 
zeiros, e muitos índios, e deo nas choupanas, em 
que os Potiguares estaváojá commerciando com 
elles, onde matarAo treze, c captivar&o sete, e 
tres Francczes, porque os mais embarcarão, e fu- 
giráo no batei, e ouiros a nado; e vendo o Ca- 
pitáo Mór Manoel Mascarenhas que náo tinha em
barcações pera poder commettera náu, ordenou 
huma cilada fingindo que era ido, e deixando na 
praia hum Francez ferido, pera que o viessem 
tomar da náu no batei, como de feito vierâo, 
mas os da cilada tanto que viráo desembarcado 
o primeiro sahiráo táo desordenadamente, que só 
este tomaráo, e os outros tornaráo á náu, e lar
gando as velas se foráo.

CAPITULO TRIGÉSIMO SEGUNDO

De como acabado o forte do Rio Grande, e 
entregue ao Capitão Hyeronimo de Albuquerque, se tor

narão ou Capitães Mores de Per
nambuco, e Parahyba, e batalhas, que no cami

nho tiverão com os Potiguares.

Acabado o forte do Rio Grande, que se in 
titula dos Reys, o entregou Mmoel Mascarenhas 
a Hyeronimo de Albuquerque dia de S. Joáo Ba 
ptista, era de mil quinhentos noventa e oito, to 
mando-lhe homenagem, como se costuma, e dei
xando Iho muito bem fornecido de gente, arti
lharia, munições, mantimentos, e tudo o mais ne
cessário, se veio no mesmo dia com a sua gente 
dormir na aldea do Camaráo, onde Feliciano
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Coelho estava com o seu arraial aposentado, e no 
seguinte se partirão todos pera a Parahyba 
com muita paz e amizade, que 6 o melhor petre- 
cho contra os inimigos, e assim o experimenta
rão os primeiros, que acharão em huma grande 
e forte cerca seis dias depois da partida, a qual 
mandarão espiar por hum índio mui esforçado 
da nossa Doutrina chamado Tavira, que com só 
quatorze companheiros, que cumsigo levava, matou 
mais de trinta espias do.s inimigos sem ficar hum 
só, que levasse recado, e assim os nossos subi
tamente na cerca derão ao meio dia, e comtudo 
pelejarão mais de duas horas sem a poderem en
trar, excepto o Tavira, que temeraria mente tre
pando por ella se lançou dentro com huma es 
pada, e rodclla, e nomeando-se começou a matar, 
e ferir os inimigos, athé lhe quebrara espada, e 
ficar com só a rodclla, tomando nella as frechas. 
o que visto pelo Capitão Ruy de Aveiro, e Bento 
da Rocha, seu soldado, tirarão por huma ceteira 
duas arcabuzadas, com que os inimigos se afas
tarão, e lhe derão lugar de tornar a subir pela 
cerca, e sahir se delia com tanta ligeireza como 
se fôra hum passaro ; e com este, e outros se
melhantes feitos tanto nome havia ganhado este 
Índio entre os inimigos, que só com se nomear, 
dizendo eu sou Tavira, acobardava e atemori 
sava a todos; e assim atemorisados com isto os 
da cerca e os nossos animados, vendo que se a 
noite os tomava de fóra com o inimigo tam vi 
sinho, e outros, que podião sobrevir de outras 
partes, ficavão mui arriscados.

Remctterão outra vez á cerca com tanto 
animo, disparando tantas arcabuzadas e frecha- 
das, que puzerão os de dentro em aperto, e se 
deixou bem conhecer pelos muitos gritos, e cho 
ros, que se ouvião das molheres e crianças; e o 
Capitão Miguel Alvares Lobo com o seu Sar-
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gento João de Padilha, Hespanhol, e seus solda
dos, remetteo a huma porta da cerca, e a levou, 
por onde logo entrarão outros, e o mesmo fez o 
Capitão Ruy de Aveiro, e outros Capitães por 
outras partes, com que forçarão os Potiguares a 
largar a praça, e fugirão por outras portas, que 
abrirão por riba da estacada, e por onde podião, 
mas comtudo não deixarão de ficar mortos, e ca- 
ptivos mais de mil e quinhentos, sem dos nossos 
morrerem mais de tres indios Tabajures, posto . 
que ficarão outros feridos, e alguns brancos, dos 
quaes foi o Sargento João de Padilha.

De ali a quatorze dias derão em outra cerca, 
c aldea, não tam grande como estoutra, mas 
mais forte, e de gente escolhida, onde não ha 
via molheres nem crianças, que chorassem, se
não todos homens de peleja, e entre elles dez ou 
doze bons arcabuzeiros, os quaes não atiravâo 
pelouros, que não acertassem cm os nossos, o 
mesmo fazião os frecheiros, com que nos ferião 
muita gente, e não fôra possível sustentar o 
cerco, se hum soldado natural da Serra da Es
treita, chamado Henrique Duarte, não lançãra 
huma alcanzia de fogo dentro, com que lhes 
queimou huma casa, e vendo elles o fogo, cui
dando que serião todos abrasados, se íorão sa- 
hindo da cerca, não fugindo ou dando as costas, 
mas retirando se, e defendendo se valorosamente 
contra os nossos, que os seguião, e assim ainda 
que lhes matarão cento e cincoenta, também el 
les nos matarão seis brancos, em que entrou Diogo 
de Sequeira, Alferes do Capitão Ruy de Aveiro 
Falcão, com hum pelouro, que primeiro havia 
passado a carapuça a Pento da Rocha, que es
tava junto delle, o qual quando o vio morto, e a 
bandeira derribada, a levantou, e se poz a flo
re:! r com cila no campo entre as frechadas e 
pelouros. pelo que o seu Capitão Mór Manoel



Mascarenhas lha dco, c lhe passou depois huma 
certidão, com que pudera requerer hum habito 
de cavalleiro com grande tença, mas ellc o quiz 
antes do nosso Seraphico Padre S Francisco, 
com a tença da pobreza e humildade, em que 
viveo^e morreo nesta Custodia sanctamente.

Também f en rã o o Capitão Miguel Alvares 
Lobo de duas frechadas, e a Diogc de Miranda, 
Sargento da Companhia de Manoel da Costa Ca- 
lheiros, deo hum índio agigantado tal golpe com 
hum aífange, que lhe fendeo a rodella athé a cm- 
baraçadura, e o ferio no braço, e elle lhe cor- 
reo huma estocada, mettendo lhe a espada pelos 
peitos athé a cruz, a qual não bastou para que 
o índio se não abraçasse com elle tam rijamente, 
que sem falta o levara debaixo, se não acudira 
Hyeronimo Fernandes, Cabo de esqua !ra da sua 
Companhia, dando lhe hum golpe pelo pescoço, 
com que o fez largar, e enterrados os mortos, e 
curados os feridos, tornou o campo a marchar 
athé chegar ás fronteiras da Parahyba, donde 
se despedio Manoel Mascarenhas de Feliciano 
Coelho, e se foi com os seus pera Pernambuco.

CAPITULO TRIGÉSIMO TERCEIRO

De como Hyeronimo de Albuquerque fez pazes com os 
Potiguares, e se comecjou a povoar o Rio Grande

Hyeronimo de Albuquerque, depois que 
os mais se partirão, se aconselhou com o Pa
dre Gaspar de Samperes, da Companhia de Je 
sus, que tornou ao forte, por ser o engenheiro 
que o traçou, sobre que traça haveria pera se 
fazerem pazes com os Potiguares, derão em huma 
facilissima, que foi soltarem hum que elles tinhão 
preso, chamado Ilha Grande, principal e feiti
ceiro, e mandal-o que as tratasse com os paren 
tes.



:17

Foi o índio bem instruído no que lhes havia 
de dizer, e chegando á primeira aldea foi ale
gremente recebido, maiormente depois de sabe 
rem ao que ia. Mandarão logo recado ás mais 
aldeas assim da Ribeira do Mar, como da Serra, 
onde estava o Páu Secco, e o Zorobabe, que 
erão os maiores principaes, e todos juntos lhes 
disse o mensageiro :

«Vós irmãos, filhos, e parentes, mui bem 
conheceis e sabeis, quem eu sou, e a conta que 
sempre de mim fizestes assim na paz, como 
guerra ; c isto ó o que agora me obrigou a vir 
dentre os brancos a dizer-vos que se quereis ter 
vida, e quietaçáo, e estar em vossas casas e ter
ras com vossos filhos e mulheres, he necessário 
sem mais outro conselho ires logo commigo ao 
forte dos brancos a f a liar com Hyeronimo de 
Albuquerque, Capitão delle, e com os Padres, e 
fazer com elles pazes, as quaes serão sempre fi
xas, como forão as que fizerão com o Braço de 
Peixe, e com os mais Tabajares, e o costumão 
fazer em todo o Brasil, que os que se mettem 
na igreja não os captivâo, antes os doutrinão, 
e defendem, o que os Francezes nunca nos fize 
rão, e menos nos farão agora, c|ue tem o porto 
impedido com a fortaleza, donde não podem en 
trar sem que os matem, e lhes mettão com a 
artilharia no fundo os navios. »

Estas, e outras tantas razões lhe soube di
zer este índio, e com tanta energia de palavras 
que todos aceitarão o conselho, e lho agradece
rão, muito principalmente as femeas, que enfa 
dadas de andar com o fato continuamente ás 
costas, fugindo pelos mattos sem se poderem go
zar de suas casas, nem dos legumes que planta- 
vão, trazião os maridos ameaçados, que se ha 
viáo de ir pera os brancos, porque antes querião



ser suas captivas, que viver em tantos receios 
de continuas guerras e rebates.

Com isto se vierAo os principaes logo ao 
forte a tratar cas pazes ; houve pouco que fazer 
nellas, pelas razões ja ditas, donde dahi por di
ante começarão a entrar com seus resgates segu
ramente, e foi de tudo avisado o Governador 
Dom Francisco de Souza pelo CapitAo Mór de 
Pernambuco Manoel Mascarenhas, que se foi ver 
com elle a Bahia, e lhe deo a nova, o qual man
dou que as ditas pazes se fizessem com solem- 
nidade de direito, como em effeito se fizerão na 
Parahyba aos onze dias do mez de junho de mil 
quinhentos noventa e nove, estando presentes o 
governador da Parahyba Feliciano Coelho de 
Carvalho com os officiaes da Camera, e o dito 
Manoel Mascarenhas Homem com Alexandre de 
Moura, que lhe havia succeder na Capitania Mór 
de Pernambuco, o Ouvidor Geral Braz de Al 
meida, e outras pessoas ; e o nosso IrmAo Frey 
Bernardino das Neves foi o interprete por ser 
mui perito na lingoa brasilica, e mui respeitado 
dos índios Potiguares, e Tabajares, como já dis
semos ; pelo que o Capitão Mór Manoel Masca
renhas se acompanhava com elle, e nunca nestas 

. occasiões o largava.
Feitas as pazes com os Potiguares, como 

fica dito, se comecou logo a fazer uma povoaçAo 
no Rio Grande huma legoa do forte, a que cha- 
mAo a Cidade dos Reys, a qual governa também 
o CapitAo do forte, que El Rei costuma mandar 
cada tres annos. Cria se na terra muito gado 
vaccum, e de todas as sortes, por serem pera 
isto as terras melhores que pera engenhos de 
assucar, e assim nAo se hAo feito mais que dous. 
nem se poderAo fazer, porque as cannas de as
sucar requerem terras maçapés e de barro, e es
tas sAo de areia solta, e assim podemos dizer



ser a peior do Brasil, e com tudo se os homens 
tem industria c querem trabalhar nella. se fazem 
ricos.

Logo cm seu principio veio ali ter hum ho 
mem degradado pelo Bispo de Leyria, o qual 
ou zombando, ou pelo entender assim, poz na 
sentença: «Vá degradado por tres annos para o 
Brasil, donde tornará rico e honrado», e assim 
foi que o homem se casou com huma rr.olher, 
que também veio do Reyno ali ter, náo por dote 
algum, que lhe dessem com cila, senão por náo 
haver ali outra, e de tal maneira souberáo gran- 
gear a vida, que nos tres annos adquiriráo dous 
ou tres mil cruzados, com que foráo pera sua 
terra em companhia do Capitão Mór do Rio 
Grandejoão Rodrigues Colasso e de sua molher 
Donna Beatriz de Menezes, comendo todos a 
huma mesa, passeando elle hombro com 
hombro com o Capitão, assentando se a molher 
no mesmo estrado que a fidalga, como eu as vi 
cm Pernambuco, onde foráo tomar navio pera 
se embarcarem; e toda esta honra lhe faziáo, 
porque, como em aquelle tempo náo havia ainda 
outra molher branca no Rio Grande, acertou de 
parir a molher do Capitão, e a tomaram por co
madre, e como tal a tratavão*daquelle modo, e 
o marido como compadre, cumprindo se em tudo 
a sentença do Bispo, que tornaria do Brasil rico 
e honrado.

Nem foi este só que no Rio Grande enri 
queceo, mas outros muitos, porque ainda que o 
território ó o peior do Brasil, como temos dito 
nelle se dão muitas criações, e outras grangea- 
rias, de que se tira muito proveito, e do mar 
muitas e boas pescarias.

Nem estão muito longe dahi as salinas, onde 
naturalmente se coalha o sal em tanta quantidade 
que podem carregar grandes embarcações todos
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os annos ; porque assim como se tira hum, se 
coalha o cresce continuamente outro, nem obsta 
que não vão ali navios de Portugal (se não he al
gum de arribada), pois basta que vão â Parahyba, 
donde dista sómente vinte e cinco legoas, e de 
Pernambuco cincoenta, porque destas partes se 
provejão do que lhe 6 necessário, como fazem 
em seus caravelões, e sobre todos estes commo- 
dos foi de muita importância povoar-se, e forti
ficar-se o Rio Grande pera tirar dali aquella la
droeira aos Francezes.



AO (MflMálN MIMAR
SOBRE OS LIMITES

Do f^io Grande do
jvlopte com  o Geavá
l.° Quesito .

Os limites entre o Ceará e o Rio 
Grande do Norte forAo primitivamente 
fixados da costa para o centro, ou vice• 
versa ?

Os limites do Ceará com o Rio Grande do 
Norte forAo fixados primitivamente, como os de 
todas as outras capitanias do litoral, da costa 
para o centro, pela razAo peremptória de ser este 
ainda desconhecido e aquella apenas conhecida 
quanto bastava para se esmar a extensAo das do- 
natarias estabelecidas pelo Governo da Metró
pole.

Esta extensAo variou, segundo alguns escri 
ptores, de 30 a 150 léguas ; houve, porém, algu 
mas áquem daquelle minim um e outras além 
deste rnaximum, e ainda outras que variárAo 
para mais ou menos (1).

(1 )  M a tto so  M aia, Historia do Brasil, L iç ã o  G a §  I o 
p a g . 5 6 ,  V a r n h a g e n  (V is c o n d e  d e  P o r to  S e g u r o ) ,  Historia 
do Brasil. T o m . 2 o, ca p . 3 6 ,  p a g . 7 6 7 . D r. J o s é  P o m p ê o ,  
Chorographia do Cear A, p a g . 2 4 7 , n o t. 1, o n d e  r e fe r e  
q u e  e s t a  c a p ita n ia , n o  p r in c ip io , ia  a p e n a s  d o  J a g u a r ib e  
a o  M u n d a h ú
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Servirão de base á fixação os grandes rios, 
que desaguâo no oceano, como o Parnahiba e o 
S. Francisco, ou os pontos mais salientes da 
costa, como a serra da Bocaina, que ficárão li
mitando o Maranhão e o Piauhy, Pernambuco e 
.Sergipe e o Rio de Janeiro e S. Paulo (2).

Pelo centro os limites, que não forão fixa
dos naquelles rios, forão no pelo divortiwn aqna 
rum dos seus v alies e ribeiras, que a nossa legis
lação antiga, como a vigente, sempre distinguio 
dosjio s , e ainda o provão as Ords. L. 2 t. 26 
§ 8 e L. 4 t. 43 § 12, a primeira das quaes teve, 
c^mo fonte próxima o cap. 237 d.is Ords. de Fa
zenda de 1516 (3) e como fonte remota o cap. 56 
do L. 2 dos Feudos (4).

2o

Haverá na costa algum ponto sa
liente, que possa dividir em z mas dis- 
tinctas a parte de cada um daquelles 
Estados e, se ha onde póde ser lixado ?

Ha naquella costa um desses pontos salien
tes, sobre tudo para quem navega de S. a N. ca
minho que seguio a colonisação portugueza na- 
quellas antigas capitanias.

« Depois da Ponta do Mel, pelo lado do O 
distinguem se algumas barreiras avermelhadas, 
com quasi uma milha de extensão e em seguida 
o Morro do Tibau, também avermelhado. Pelo

(2 )  S e n a d o r  T h o tn a z  P o m p ê o , Compêndio de Geo- 
i/rapina Universal, P a r te  á ft c a p s . 11, 12, 1(1' ( I n tr o d u c ç ã o )  
18, 21 e  2:1, 5 a e d iç ã o -

(H) C o n to l d a s  L L . c iv .  a r t . 5 2  t; Io n o ta .
(4 ) Ibi: flumina navigabiiia et c r  quibus fiunt na- 

vigabilia. A  n o s s a  O rd . c it . r e s t r in g io  a e x t e n s ã o  d e s ta  
s e g u n d a  e s [ )e c ie .



interior destaca se um outeiro de fôrma cônica, 
completamente isolado (5).

Este outeiro «é o cume mais elevado » de 
uma serra « que se prolonga por espaço de 5 lé
guas, pouco mais ou menos, e que se vai aos 
poucos arrazando, á medida que se vai approxi- 
mando do mar, onde fenece, 7 léguas ao poente 
da ponta do Mel.» (6).

« Daqui para o N. a costa unida considera
velmente de configuração... A terra por aqui é 
em geral escura e de alguma elevaçao... Largan
do da barra do Mossoró (7) para o N. se deve 
navegar de maneira que só poderá encostar-se 
em frente ao morro do Tibáu » (8).

E' este o ponto que o Rio Grande do Norte 
aceita como limite entre os dois Estados e, posto 
que pudesse pre ender mais, como em outro lu
gar se mostrará, náo tem levado além delle seu 
desforço contra as pretenções do visinho, para 
náo destoar de alguns documentos e autores an 
tigos e modernos, inclusive algumas cartas topo- 
graphicas, náo inspiradas pelas duas de 1818, do 
mais que suspeito Paulet, ajudante de ordens do 
entáo Governador do Ceará, Manoel Ignacio de 
S. Paio (9).

(5 )  V ita l d e  O liv e ir a , Roteiro da Costa do Brasil, 
p n g . I a.

(6 )  M illie t  d e  S a in t  A d o lp h e , DiccÂonario Geogra- 
phico do Brasil verbis T ib ã o  e  T ib a u , c u ja  d it fe r e n ç a  
o r th o g r a p b ic a  só  e n c o n tr e i  n e lle ,  ta lv e z  p o r q u e  e s t e  s e  
r e f ir a  á  b a rra  d o  T r a h ir y .

(7 ) L ê a -s e  Apody, ch r isu a a d o  e in  Mossoró, d e s d e  a  
fó z  a té  o n d e  c i ie g à o  a s  su a s  s a l in a s ,  n ã o  s e  s a b e n d o  ao  
c e r to  q u a n d o , n em  p o r  q u em , n e m  co m  q u e  f im . (P o m -  
p ê o . O b  c it .  p . 5 2 3 ).

(8 ) F e l ip p e  P e r e ir a , Roteiro da Costa do Brasil. 
P a r te  5 a, p a g . 79 .

(9 )  O ff ic io  d ir ig id o  p o r  e s te  G o v e r n a d o r  a o  d o  R io
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E’ também esse o limite assignalado entre 
os dois Estados por Milliet de Saint Adolphe no 
seu Diccionario Geographico do Brasil (10) fruto 
de vinte e seis annos de estudos e viagens, no 
qual fixa até A posiçAo astronômica daquelle 
ponto; e bem assim pelo mais que insuspeito em 
favor do Rio Grande, Senador Thomaz Pompeu, 
em dois lugares de seu Diccionario Topographico 
do Ceará (11) publicado dois annos depois da 3a 
ediçAo do seu Compêndio de Geographia, onde 
havia sustentado opiniAo differente, para nAo di
zer contraria.

Segue a mesma opiniAo o Sr. Dr. Moreira 
Pinto, no seu grande e recente Diccionario Geo
graphico e nAo sAo estes os únicos autores que 
sustentAo a mesma opiniAo (12).

G r a n d e  d o  N o r te , em  3 0  d e  A b r il d e  1 8 1 4 , c u ja  c ó p ia  
m e  fo i r e m e t t id a  p o r  u m  a m ig o  d o  ‘ N a ta l e  c u ja  c e r t i 
d ã o  a u th e n t ic a , r e q u is ita d a  p e lo  t e le g r a p h o  e s p e r o  b r e v e 
m e n te . Já. fo i e n tr e g u e  co m  a  r e p lic a , E* o  d o c . o n n e x o  
s o b  o  n . 1.

(1 0 )  L o c . c it .  á  n o t. G.
(1 1 )  Diccionario Topographico e Estatístico da 

Província do Ceará (E d iç ã o  d e  1 8 6 1 ) v e r b .  Aracaty, p a g .  
9 e  Tibáo, p a g . 8G. D o  q u e  e l l e  d iz  s o b r e  o  A r a c a ty  s e  
p ó d e  in f e r ir  q u e  a l l i  c o n s id e r a v a ,  d o  m a r , a  barra d o  
A p o d y , c o m o  e x t e n d e n d o  s e  d a  P o n ta  R e d o n d a  á  d o s  C a- 
ju a e s  (F e l ip e  P e r e ir a . P . 4 a , p a g s .  7 6  e  79 ). s e n t id o  q u e  d á  
á q u e lla  p a la v r a  o Diccionario Jurídico d e  P e r e ir a  e  
S o u z a  ; p o is  e l i e  e r a  ta m b é m  ju r isp e r ito . E s ta  in t e l l ig c n -  
c ia  p a r e c e  c o n f ir m a d a  p e la  e x t e n s ã o  d e  15  lé g u a s  d a d a s  
á  c o s ta  d o  A r a c a ty  e  te r ia  a  v a n ta g e m  d e  e x p l ic a r  a  
a p p a r c n te  c o n tr a d ic ç à o  q u e  e x i s t e  e n tr e  o  s e u  Compêndio 
e  a q u e lle  Diccionario, d e  d a ta  p o s te r io r . D o  c o n tr a r io  
s e r á  fo r ç o s o  c o n c lu ir  q u e  a  s e g u n d a  o b r a  c o r r ig iu  a p r i
m e ir a . « E s te  r io , d iz  G a b r ie l S o a r e s , tem  d u a s  pontas 
s a b id a s  a o  m ar, e  e n tr e  u m a  e  ou tra  ha u m a ilh o ta  q u e  
lh e  fa z  duas ban-as p e la s  q u a e s  e n tr ã o  n a v io s  d a  c o s t a » ;
cip. 8o.

(1 2 ) K n ã o  s ó m c n te  d o  Diccionario, m a s  ta m b é m



Accresse que muitos documentos antigos, 
inclusive alguns offerecidos por parte do Ceará, 
referem se a « um marco, que estava na praia, 
que servia de limite ds duas capitanias » (13) 
cuja posiçílo, indicada em outros, só podia ser 
próxima ao morro do Tibau (14).

Isto se apurará na resposta ao ultimo que
sito, porque, por em quanto, bastará ponderar 
que a existência desse marco divisorio, confes
sada, reconhecida e invocada ex advers.o basta 
para excluir a priori a hypothese de ter sido o 
limite do Ceará com o Rio Grande a barra do 
Apody (hoje Mossoró) ou a de qualquer outro no 
ou ribeira.

n a  su a  Clioroyraphia do fírazil, em  c u ja  p a g . 8 8 , d a  5 a 
e d iç ã o , e l le  d ;z  q u e  a  s e r r a  d iv is ó r ia  d o s  d o u s  E s ta d o s  
n a s  p r o x im id a d e s  d a  fó z  d o  M o sso ró  te r m in a  em fôrma 
de pyramide, a  q u a l só  p ó d e  s e r  o  m e sm o  m o rro  d o  T i 
b a u , q u e  te m  a fó r m a  cônica, s e g u n d o  V ita l  d e  O liv e ir a ,  
a c im a  c ita d o . A d d e :  H e n r iq u e  M a rtin s. Elementos de 
(reographia, q u e  lim ità o , s ó m e n te  p e la s  se r r a s , o s  d o u s  
E s ta d o s  e  A le n c a r  A r a r ip e . O p r o p r io  Compêndio d o  S e 
n a d o r  P a m p ê o  m e n c io n a  e n tr o  a s  s e r r a s  d o  l í io  G r a n d e  
a  d o  M o sso ró  o n ã o  in c lu o  o p o r to  d e s t e  n o m e , e n tr e  o s  
d o  C o a rá , c o m o  fa z ia  o  G o v e r n a d o r  A la r d o , n o  s e u  te m p o ,  
c o n tr a  O y e n h a u s e m  em  180(i, n o  o f f ic io  d e  3 0  d o  M aio, 
a o  M in istro  d o  R e in o , V is c o n d e  d e  A n a d ia , o  q u a l v a i  
ju n to  so b  n . II.

(1 3 ) P e t iç ã o  d o  P r o c u r a d o r  G e r a l d o  C ea rá  a o  S u 
p r e m o  T r ib u n a l F e d e r a l ,  p a g . 8

(1 4 ) N a  c it .  P e t . á  p a g . 14 , s e  d iz  q u e  a  C a m a ra  d o  
A r a c a ty , em  27  d o  A b r il  d e  1 8 2 0 , n o m e o u  u m  o f f ic ia l  
p a r a  a Barra do Mossoró— que finaliza nos morros do 
Tibau». N e g o  a le g a l id a d e  da n o m e a ç ã o ;  m a s  a c e it o  a  

c o n f is s ã o  d e  q u e  a Barra de Mossoró se estende até o 
Tibau, o  (juo te m  a  v a n ta g e m  d e  e x p l ic a r ,  m a is  u m a  v e z ,  
o p e n s a m e n to  d o  S e n a d o r  P o m p ê o  n o  Compêndio. A d d e  
G a b r ie l S< a r e s . ,  e a p . 8 , c it .  supra.
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Se os limites forão fixados do cen
tro para a costa, até onde são elles in
questionáveis, e qual o ponto onde co
meça a duvida para as duas partes, ou 
para uma delias ?

Para o Rio Grande do Norte a questão é 
muito simples, desde que seja admittido o limite 
das vertentes das ribeiras do Apody e do Jagiui- 
ribe, como foi na carta Paulet, até a serra da 
Anta. Prolongue se esta linha, acompanhando a 
divisão das aguas, que deve necessariamente 
haver, até a costa, até onde é inquestionável a 
continuação do território do Rio Grande, e este 
ficará satisfeito com o resultado daquelle prolon
gamento, qualquer que ellc seja.

Ora, o limite pelas vertentes já foi não só 
aceito, como invocado pelo Ceará, no conflicto 
suscitado em 1802, entre as Gamaras de Porto 
Alegre e do Icó, em officio do seu insuspeito Go
vernador Bernardo Manoel de Vasconcellos, di
rigido ao Capitão General de Pernambuco, pu- 

«» blicado pelo insuspeitissimo Senador Pompeu e 
inserido pelo muito competente Senador Cândido 
Mendes na Introducção do seu Atlas do Brasil, 
pag. 12, col. 5a, e não ha razão para que não 
seja aceita a mesma base para o limite, desde a 
serra da Anta até a costa.

Ao Ceará, apenas poderá servir de pretexto, 
para uma objecçdo, o facto de haver sido poste 
rior á divisão das duas capitanias, a descoberta 
do pequeno valle entre as duas ribeiras do Apody 
e Jaguaribe, chamadoMonxorró, Mnoxorô e ulti
mamente Mossoró, cujo nome foi transferido d 
barra do Apody, c substituído pelo de Mata 
fresca.

Este riacho, entretanto, foi descoberto e po



i?

voadc nos tempos coloniaes pelos rio-grandenses 
e considerado pelos governos de então como an- 
nexo á ribeira do Apody, o que ainda se prova 
com actos officiaes antigos, sobre arrecadação 
de impostos, nomeações de cargos de milicia e de 
justiça e concessão de algumas sesmarias pelos 
Governadores do Rio Grande, que as podião con
ceder (15), inclusive uma de Felix Antonio de 
Souza, o autor do Pd o In fincado ou filho delle(16), 
anterior á demarcada pelo Ajudante de Ordens 
do Governador Sampaio e autor das cartas Pau- 
let, na barra do Mossoró, em 1814 (i7).

(1 5 ) O  R io  C irande c o m e ç o u  c o m  g o v e r n a d o r e s  n o > \ 
m e a d o s  p o r  0 a n n o s , o  p r im e ir o  d o s  q u a e s , J e r o n y m o  d e  I 
A lb u q u e r q u e , p o r  C arta  R e g ia  d e  9 d e  J a n e ir o  d e  1603 , 
q u a n d o  j;t o  e r a  p o r  n o m e a ç ã o  d o  C a p itã o  G e n e r a l d e , 
P e r n a m b u c o  d e s d e  o s  f in s  d e  1 5 9 9 . (D o c . 2 o a n n e x o  â  
c o n te s ta ç ã o  d o  P r o c u r a d o r  G o ra i d o  R io  G r a n d e , ã  p a g . 3 8 .)

(1 6 )  E sta  q u e  fo i r e q u e r id a  em  1 7 8 8  p o r  A n to n io  
d e  S o u z a  M a ch a d o , D o m in g o s  F e r n a n d e s  d e  S o u za  e  Fe- 
Ux Antonio de Souza, m o r a d o r e s  n a  Barra d o  r io  M o s -

■ so r ó , r e fe r ia -s e  a  um  r ia c h o  d e s c o b e r t o  n a s  I lh a r g a s  d o  
P ã o  d o  T a p u io  o d o  s it io  B o m  S u c c e s s o , para ou lados 
do Jaguaribe, aguas vertentes a esta Capitania (R io  » 
G r a n d e ) , p e lo  m e io  d e  u m a  b a ix a  v e r d e  (p r o v a v e lm e n te  
a  matta fresca), n o  q u a l d e s c o b r ir ã o  tr e s  o lh o s  d ’a g u a ,  
o  p r im e ir o  em  um  la g e d o  ra z o , fa z e n d o  p o ç o ; o  s e g u n d o ,  
e n tr e  d u a s  c a r n a ú b a s ; e  o  te r c e ir o , e n tu p id o , c e r c a d o  d e  
capins assús, tu d o  d e fr o n te  d e  u m  s e r r o te , q u e  e s t ã  d a  
p a r te  d o  n a s c e n t e  ( s e r r in h a  d o  Mossoró t), e  p e la  p a r te  
d o  J a g u a r ib e ,  co m  u m  a lto  d e  s e r r a , q u e  f ic a  d e fr o n te  
(da Antaf)... p e g a n d o  d o  p r im e ir o  o lh o  d ’a g u a , in c lu in d o  
n a  la r g u r a  u n s c a b e ç o s  d a  s e r r a  c h a m a d a  d e  M o sso ro , 
d e s c e n d o  o u  b u sc a n d o  o r ia c h o  d o  J o a z e ir o , a  c o n te s ta r  
com terras suas e sitio de Santa Luzia (a c tu a l c id a d e  
d e  Mossoró f)... « E s te  d o c . v e m  a n n e x o  a o s  A p o n ta m e n 
to s  d o  D e s e m b a r g a d o r  V ic e n te  d e  L e m o s , a  q u e m  d e v o  
m u ita s  o u tr a s  in fo r m a ç õ e s  e  im p o r ta n te s  d o c u m e n to s  s o 
b re  e s ta  q u e s tã o , so b  n. 3 . O s g r y p h o s  e  o s  ( ) sã o  m eu s .

(1 7 )  V id . o  o f f ic io  c ita d o  a tr a z  so b  o  n . 9.



E é de notar-se que, ao passo que esta ul
tima parecia ter apenas uma legua, rio acima, 
o Senador Pompeu, no seu compêndio, attribuia 
duas ao Ceará, o Dr. Procurador Geral pede tres, 
e agora o illustre collega pretende algumas, de 
modo que, neste crescendo, poderão ir até ao 
alto Apody, pelo centro, como já quizerão ir 
pela costa, até o marco dos Touros [18].

Esta matéria, porém, deve ser mais desen
volvida na resposta ao 7o quesito c, poremqunnto, 
bastará ponderar se que a descoberta doMonxoró, 
em caso algum, poderia justificar as pretenções 
do Ceará além do morro do Tibau, por trás do 
qual entra elle no mar.

Para o Rio Grande, pois, só poderia haver 
questão sobre aquelle pequeno valle, mettido en
tre as duas ribeiras ; mas o Ceara não se con 
tenta com elle, que já  tomou quasi inteiro, pelo 
direito do mais forte, e pretende, ainda por cima, 
um pedaço, àinda indefinido, da margem es
querda do Apody, onde está o as suas melhores 
salinas, que já náo podem aproveitar ás char 
queadas do Aracaty, porque, desde os fins do 
século XVIII, a carne, ainda hoje conhecida pelo 
seu nome, era fornecida pelas da Parnahyba e 
pelas officinas do octual Mossoró, onde ainda 
existem suas ruinas, segundo informações fidedi
gnas de pessoas autorisadas (19).

4o
A fixação dos limites inquestioná

veis teve por base o divortium aqua 
rum ou alguma linha geographiea ?

[18] C a rta  d a  C a m a ra  d o  A q u ir a z , d e  15 d e  M aio  
d e  1 7 0 0 — D o c . 14° d a  llevista Cearense, d e  1 8 9 3 , p a g . 141.

[19 ] F o a tl.iey . H is t .  d o  B r a z il . T  G°, c a p . 4 4 , p a g . 
3 8 6 . D r . S tu d a r th , p a g . 4 2 0 .



A este quesito dá uma resposta cabal o ci
tado officio do Governador do Ceará, Manoel 
Bernardo de Vasconcellos, dirigido no Io de Ou
tubro de 1802, ao Capitão General de Pernam 
buco, sobre o conflicto das justiças do Icó e as 
de Porto Alegre, na serra do Camará, resumido 
pelo " enador Pompeu e transcripto pelo Sena
dor Cândido Mendes, nestes termos : « aquelle 
Governador [Vasconcellos] allegava não só a 
posse antiquissima desta capitania (Ceará) na- 
quclla serra, como ter sido sempre estabelecida 
a linha divisória das duas capitanias pelas ver
tentes das aguas.» E’ uma confissão tão expli
cita, como clara e completa.

As vertentes forão também a base dos li
mites da própria carta Paulet, até á serra da 
Anta, da qual traçou uma linha tão obliqua 
quanto bastasse para apanhar uma das curvas 
da foz do Apody, provavelmente até onde che
gara a sua medição da sesmaria do Coronel 
Felix de Souza.

O Senador Pompeu no seu Compêndio, 
muito anterior ao seu Diccionano (20), augmen- 
ttni a obliquidade da linha Paulet, saltando peht 
serra da Anta e substituindo lhe, como limite, a 
do Mossoró, que dista daquella 3 ou 4 léguas e 
(çd vo sans d ire) do lado do Rio Grande (21).

Este não pretende mais do que a continuação 
do divortium aquarum, desde a serra da Anta,

f2 0 )  C o m p ê n d io . P a r te  3 a, cn p . 14, p a g . 5 2 3 . 5 a E d i
ç ã o . A  p r im e ir a  fo i d e  1851 .

(2 1 ) E m  a l g u m  d o c u m e n t o s  c e a r e n s e s  fa l la -s o  em  
s e r r a  d a  A n ta  d e  dentro, q u e  só  p ó d e  s e r  a  d o  Mossoró, 
e  a s s im  s e  p o d e r á  p r e te n d e r  o  l im ite  p o r  e s ta , s e m  s e  
fa z e r  s e n t ir  o  sa lto  d e  tr e s  a  q u a tr o  lé g u a s ,  e m  p r e ju íz o  
d o  R io  G r a n d e . E n tr e  a s  d u a s  c o r r e  o  r ia c h o  Matta 
Fresca, o q u e  p a r e c e  in d ic a r  q u e  o  s o b r e n o m e  d o  s e 
g u n d o  fo i in v e n t a d o  ad usura d o s  v is in h o s  in v a s o r e s .
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onde Paulet o abandonou, até á pancada do mar, 
na phrase tosca, mas expressiva, de uma se-ma- 
ria concedida pelo seu Governo em 1763 (22) no 
valle do verdadeiro Mossoró, hoje M ita-Fresca ; 
porque, repito, não ha razão para tomar se ou 
tra base, e a invasão, que não póde legitimar o 
dominio entre Estados independentes, muito me 
nos póde ser titulo de acquisiçâo de território en 
tre os federados, que reconhecem um superior 
commum, para garantir o direito do mais fraco, 
contra as violências do mais forte.

Com melhor fun lamento poderiâo pretender 
os rio grandenses a margem direita do Jaguaribe, 
até onde estendia se a occupação dos seus Poty- 
guares (23) cuja região foi conquistada com o seu 
auxilio (24), cujo forte de S. Lourenço foi map-

(2 2 ) B a lth a z a r  G o n ç a lv e s  d o s  R e is , m o r a d o r  n o  s i 
t io  d o s  Cajuaes, r ib e ir a  d o  J a g u a r ib e ,  e  d o n o  d e  o u tr o  
s H ii —Lagôa do (ides, n a  r ib e ir a  d o  M o sso ró , fo i o  c o n 
c e s s io n á r io  d e s ta  S e s m a r ia — « p e g a n d o  d a  te s ta d a  d a  su a  
m e s m a  d a ta , b u s c a n d o  p a ra  a  pancada do mar, até en- 
testar com as terras do districto de Jaguaribe, cm  c u ja s  
te r r a s  ta m b é m  tem  p a r te  o  s u p p lic a n te ,  p o r  o u tra  d a ta , 
a lc a n ç a d a  p e lo  d is tr ic to  d o  C eará....»  D o c . 3 o , d o  P r o c u 
r a d o r  d o  R io  G r a n d e , p a g . 39 .

(2 3 ) G a b r ie l S o a r e s  d e  S o u z a  —  Tractaão descri- 
ptivo do Brasil [d e  1587], c a p . 7, p a g . 12 . S im ã o  d e  
V a s c o n c e l lo s  —  Chronica. L . I o , n . 4 1 , p a g . 2 3 . (K d iç à o  
d e  F e r n a n d e s  P in h e ir o .)

(2 4 )  Q u a n d o  D . D io g o  d e  M e n e z e s  q u iz  c o lo n is a r  o  
C ea rá , m a n d o u  in fo r m a r -s e , p e lo  se u  S e c r e ta r io ,  a o  R io  
G r a n d e , d e  o n d e  p a r tir ã o  a s  d u a s  p r im e ir a s  e x p e d iç õ e s  
p a ra  a q u e lle  f i m ; a  p r im e ir a , q u e  m a llo g r o u -s e , a  d e  
P e r o  C o e lh o  ; e  a  s e g u n d a ,  d o  so b r in h o  d e s te ,  M a rtim  
S o a r e s , q u e  fu n d o u  a  p r im e ir a  fe ito r ia  c e a r e n s e ,  c o m  o  
a u x i l io  d o  in d io  J a c a ú n a ,  irm ã o  d o  C a m a rã o  V a r n h a g e m ,  
o b r ., c it-, c a p . 2 5 , p a g s . 4 3 0  o s e g u in te s ,  G a b r ie l S o a r e s ,  
c a p . 7 , e  S im ã o  d e  V a s c o n c e llo s ,  n s . 4 1 ,1  A  e  1 B  Adde 
.Tosè L e ã o . Conferências.
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tido muito tempo pela guarnição do Assú (25) se 
também fossem pintores, isto é, geographos, car- 
tographos, historiadores, autores de roteiros da 
nossa costa, e secundados por uma representa
ção numerosa e sempre de filhos da sua terra.

Se o Rio Grande não tivesse continuado sob 
a tutela de Pernambuco, desde a emancipação 
relativa da Parahyba e do Ceará em 1799 (26) e 
completada cm 1808 (27); se não tivesse conti
nuado nella quasi até á Independência do Brasil, 
quando lorão creadas a s  suas alfandegas e ins- 
pecção do algodão (28) e se, ainda depois da in
dependência, não tivesse sido reduzido pela poli
ticagem da Corte a um fornecedor de deputa- 
ções e senatorias a filhos de outras províncias, 
não teria a cunha do Cuité e dos Patos no seu 
território central, estaria na posse de todo o 
Monxoró, e o Ceará não invocaria, aliás sem ra
zão, contra elle, o projecto apresentado por um 
seu representante, em 11 de Setembro de 1867, 
na Camara dos Deputados (29).

(2 5 )  C a r ta s  R é g ia s  d e  9 d e  D e z e m b r o  d e  1 6 9 0  (D o c . 
15 d o  R e la to r io  d o  D e s e m b a r g a d o r  L e m o s .)  e  22  d e  
A g o s to  d o  1 6 9 6 . (D o e s . A v u ls o s  n s . 1 e  II . Vide C . R. 
22  d o  A g o s to  d e  1 6 9 6 .

(2 6 ) P e la  C a rta  R é g ia  d e  17 d e  J a n e ir o ,  q u e  p e r -  
m itt io  o  c o m m e r c io  d ir e c t o  c o m  a M etro p o lo  a o  C e a r á  e  
á  P a r a h y b a .

(2 7 ) P e lo  D e c . d e  28  d e  J a n e ir o , q u e  a b r io  o» p o r 
to s  d o  B rn zil ao  c o m m e r c io  e s t r a n g e ir o .

(2 8 ) P e lo s  D e c s . d e  3  d e  F e v e r e ir o .
(2 9 )  F o i a u to r  d e s t e  p r o je c to  o  f in a d o  D r. J o s é  M a

r ia  d e  A lb u q u e r q u e  M ello , q u e  p r e te n d e u , e f f e c t iv a m e n tc ,  
c e d e r  a o  C e a r á  o  v a l le  e n tr e  o  T ib a u  e  o s  C a ju a es , c o n 
s e r v a n d o , p o r é m , a q u e lle  e , p o r ta n to , a  b a rra  d o  A p o d y ,  
p a ra  o R io  G r a n d e . Q u e  p ó d e , p o is , e l l e  a p r o v e ita r  á  
p r e te n ç à o  d o  C ea rá , so b r e  e s ta  b a rra  ? S e  p r o v a  a lg u m a  
c o u s a , é  c o n tr a  e s s a  p r e te n ç à o .



Qual desses dous meios pretende o 
Ceará para fixar os limites duvidosos, 
e quaes os titulos da sua pretcnção ?

Se é o divortium aquarum, o Rio Grande 
acceita o, desde já, continuado, porém, da serra 
da A.nta, onde o abandonou Paulet, até á costa, 
onde chega inquestionavelmente o seu território.

Se o Ceará não o acceita mais até alli, ou 
sómente o acceita até aquella serra, (incumbit 
probatio ci qui dicit—) carece de dar as razões 
da sua inconsequencia, e exhibir os titulos, em 
que funda aexcepção á regra do divortium aqua
rum ; porque a regra é que se presume, nos ca 
sos duvidosos e quem pódc invocar uma presum- 
pção legal não carece de outra prova, emquanto 

,ella não for illidida, e não espero que alleguc 
como titulo a invasão reiterada, sempre com pro
testo, e ás vezes com desforço do dono do ter 
ritorio invadido (30), tomado in continenti.

O seu titulo principal, e este mesmo colo
rado, só póde ser a Ordem Regia de 17 de De
zembro de 1793; porque a supposta demarcação 
Rademaker, ainda quando fosse provada, ou diria 
o mesmo que ella e seria inútil, ou diria cousa 
diversa, e seria contra producente ; pois as ses-

(3 0 ) V id e  D o e s .  5  e  5A  d o s  a n n e x o s  á  c o n te s ta ç ã o  
d o  P r o c u r a d o r  d o  R io  G r a n d e , a p a g s . 5 5  e  5 7 , a r e s 
p o s ta  d o  J u iz  R a d e m a k e r  (1 9  d e  J u lh o  d e  1 8 0 2 ) e  a  c e r 
t id ã o  d o  a r r a n c a m e n to  d o s  e d it a e s  d a  C a tn a ra  d o  A ra -  
c a t y ,  o r d e n a d o  p e la  da v i l la  d a  P r in c e z a . A d d e . d o e s .  
n s . 7 a  7 B , á  p a g . 6 3  e  s e g u in t e s .  O n V  fa l ia  d e  Pro
vimentos e  n ã o  d e  VemarcaçOes, cjue n ã o  p o d ia  te r  s id o  
f e i ta  se m  a u d iê n c ia  d a s  C a m a r a s  v is in h a s ,  ex-vi d a  C. 
l í .  d e  17 d e  D e z e m b r o  d e  D 9 3 .  A v u ls o  I, c it . D o es . n s .  
I e  IA .



marias, as nomeações de officiaes de milícia, ou 
de funccionarios de justiça, apenas podem ser
vir como elementos de informação; visto que 
tuao isso excedia á competência dos seus Governa
dores, subalternos até os fins do século XVIII [31) 
e alguns dellcs soffrerão pelas fazerem severas 
reprimendas (32).

Além disso, a demarcação Rademaker, ain
da não foi exhibida nem o poderá ser ; porque 
não é verosimil que tenha sido feita, nem crivei 
que, se houvesse existido, não estivesse guarda
da zelosamcnte pela Camara de Aracaty, tão 
ciosa do seu dominio e tão diligente para adqui
rir mais, como provão muitos dos seus actos da 
vida colonial [33].

(3 1 )  V a r n h . T . 2 o, c a p . 3G, p a g a . 7 0 3  a  7 6 5 , e  c a p .  
3 9 , p a g . 8 4 8 , o n d e  c ita  a  le g is la ç ã o  c o r r e s p o n d e n te .  Adde 
so b r e  c a r g o s  d e  m i lic ia ,  a  L . d e  3 0  d o  A b r il d e  1 7 5 8  a  
q u a l v em  a n n e x a  á s  d is p o s iç õ e s  a n te r io r e s , n o  su p p le -  
ra en to  d a  c o lle c ç ã o  D e lg a d o  p a g s . 5 1 9  a  5 4 2 . S o b r e  a s  
s e s m a r ia s  v e jã o - s e  a  P r o v is ã o  d e  7 d e  M a rço  d e  1 7 5 9 , a  
le i  d e  5  d e  O u tu b r o  d e  17 9 5  e  o  D e c . d e  10  d e  D e z e m 
b ro  d e  1796 . A ’ lu z  d e s t a  le g i s la ç ã o  6 q u e  d e v e  s e r  
a fe r id a  a to r ç a  p r o b a tó r ia  d a  m ó r  p a r te  d o s  d o c u m e n to s  
d o s  d o n s  E s ta d o s . •

^32) O o f f ic io  d e  8  d e  J u lh o  d e  17 8 3 , d ir ig id o  p e lo  
C a p itã o  G e n e r a l d e  P e r n a m b u c o  a o  G o v e r n a d o r  d o  C ea rá  
M o n ta u r y  [a n te r io r  á s  le i s  d o  179 5  e  1 7 9 6  so b r e  se s m a -  
r ia s )  p r o h ib e - lh e  n ã o  só  c o n c e d e r  e s ta s ,  c o m o  p r o v e r  c a r 
g o s  d e  ju s t iç a  e  p o s to s  d e  m ilic ia ,  p or  fa lta  d e  c o m p e  
te n c ia  (D o c . 14, a n n e x o  a o  R ei. L e m o s ) . A d d e  S tu d a r f  
p a g . 3 7 9 , n o t. 2. E s te  a u to r  c e n s u r a  o  G o v e r n a d o r  d e  
P e r n a m b u c o , p o r q u e  d e s c o n h e c ia  a s  le is  em  q u e  s e  fu n d a v a .

(3 3 ) E x s : a s  s u a s  r e c la m a ç õ e s  s o b r e  o  s i t io  A lb u -  
q u o r q u e  em  1 7 7 9 , o  p e d id o  d o  m a is  te r r itó r io , u m a  v e z  
a o  G o v e r n a d o r  d e  P e r n a m b u c o , em  1 7 8 1 , e  d u a s  a „  R e i  
em  17 8 3  e  1 8 1 8 . (V id . D o es . n  3  o u  15  ( a  lapis) d o  K e-  
la t . L e m o s , n . 5  o u  16 ibi e  Rev. Cear. 1 8 9 3 , p a g . 166, 
se m  fa lla r  d a  u lt im a , q u e  v em  n a  m e sm a  Rev. Cear. p a g  2 0 1 ,



Accrcsec que. se tal demarcação tivesse ex
istido, e se referisse á fronteira do Rio Grande, 
o Juiz lettrado, a quem é' attribuida. não a teria 
feito sem ouvir, não só á Villa Nova da Princeza 
como ao Governador daquella Capitania, a quem 
muito importava a integridade do seu território, 
nem teria escripto á respectiva Gamara, appro- 
vando o seu d Es f o r ç o  contra a do Aracaty, e 
autorisando os futuros, como fez em officio, que 
ainda existe (341

Além disso aquelle Juiz, removido do Ceará 
para a Parahyba, nos fins de 1 SOO, achava-se em 
correição a 40 léguas da Capital, quando chegou 
a noticia, que lhe foi çommunicada em portaria 
do Governador, provavelmente em meiados de 
1801, e em 30 de Setembro Bernardo de Vascon- 
cellos dizia ao Ministro, que elle já devia estar 
na Parahyba. Não é, pois, verosimil que em meia
dos dejulho do mesmo anno estivesse procedendo 
a uma demarcação tão longa e morosa como a 
de que se trata (34 A).

Finalmente ha uma razão legal, que dispensa 
todas as outras. Rademakcr era Ouvidor, e os 
Ouvidores só conhecião das demarcações em gráo 
de recurso, como é expresso nos §§ 17 e 18 do 
Alv. de 5 de Outubro de 1795, que lhes deujuizo 
especial e commetteu as, onde não o houvesse, 
ao ordinário, na fórma da Resol. de 17 de Junho 
de 1761. E’, portanto, puramente imaginaria a 
demarcação Rademakcr de 1801, invocada pela 
Camara do Aracaty (35).

[3 4 ) E ’ o d o c u m e n to  a  que. se  r e fe r e  a  n o t. r e tr o , 
3 0  so b  n . 5.

(3 4  A ) V id , S tu d a r t , p a g . 48f>. A d e m a r c a ç ã o  d iz - s e  
fe ita  em  17 d e  J u lh o  d e  1801 , fundada no testemunho 
de pessoas entendidas, s e g u n d o  o  e d it a l  d a  Revista Cear. 
p a g . 11)8.

(3 5 )  A lv . d e  5  d e  O u tu b r o  d e  171)5, 17 c  18
c it s ,  q u e  sà o  d ig n o s  d e  to d a  a t te n ç ã o .
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Resta lhe, pois, apenas a O. R. de 17 de 
Dezembro de 1793; m is esta mesma nem pela 
sua le/tra, nem pelo seu espirito e muito menos 
pela sua historia, presta-se ao fim. para que a 
invoeAo.

N;\o se "resta pela sua lettra, porque ape
nas concedeu á villa do Ara ca ty « todo o terreno 
que decorre da parte oriental do rio jaguaribe, 
até o Mossoró,— extrema da Capitania do Ceará 
e desde a barra do dito rio até á Passagem das 
Pedras, visto nfto o impugnar a villa do Aquiraz 
sendo ouvida... »

Aqui falia se do Jaguaribe como rio, porque 
era navegavel na foz e talvez também no alto 
(35) e do Mossoró indeterminadaniente, como 
cumpria, porque nâo era nem ribeira, mas ape
nas um valle, entre as do Apody e do Jaguaribe, 
por cujas vertentes se limitárAo sempre as duas 
capit mias, como disse o cit. officio do Io de Ou
tubro de 1802, dirigido ao CapitAo General de 
Pernambuco, pelo Governador do Cea ai Bernardo 
de Vasconcellos.

NAo se presta pelo espirito, porque, apezar 
de suppor a villa tio Aquiraz a única interessada, 
por ter sido a unica, de cujo território fôra des
membrada a do Aracaty, manda ouvir também a 
do Icó —sic « recommendando vos que, no caso 
que as villas do Aquiraz ou do Icó, ou outra 
qualquer confinante, se queixem ou se julguem" 
lesas ua divisAo c demarcação, que se manda 
proceder, as ouvireis substando a ejcecução desta 
ordem, dando conta e interpondo vosso parecer » ; 
de modo que sómente no caso de todas as villas 
confinantes concordarem, se manda « dar posse » 
á do Aracaty e, ainda assim « depois de cffc- 
etnada a mesma demarcação »— o que, como vi
mos, náo foi feito.

(3(1) M illle t  S t. A d o lp lic , v e r b o  Sihjado. 3 ° .



Dahi resulta que nAo podia ser mais ex
pressa a necessidade do consentimento das vil- 
las confinantes (scilicet) da mesma Capitania ; 
porque de outras nAo cogitava a ordem, nem el- 
ías poderiAo consentir, tratando-se de negocio, 
que interessava principalmente aos respectivos 
Governos, a cujos territórios se referia

E nAo é sé isso. Al li mesmo estava implí
cito o limite do Ceará, pelas vertentes, na fron
teira do Rio Grande [sic] «todo o terreno que 
decorre da parte oriental do rio Jaguaribe até o 
Mossoró », cujas aguas ficavAo ipsofacto excluí
das do terreno decorrente daquella parte do mes
mo rio — titulo que nAo cabia, nem mesmo ao 
Apody, ou ao Assú, e muito menos ao ria
cho ou corrego daquelle nome.

— A historia daquella O. R. confirma as 
conclusões deduzidas dos seus elementos logicoe 
grammatical.

O Aracaty, desde que foivilla, em 1748, em
pregou todos os meios, e até certo tempo com 
razAo, para augmentar território, e em 1778 ainda 
pedia ao Rei que lhe mandasse inteirar a legua 
de seu patrimônio (37), que um Sr. Antonio Pe
reira de Carvalho desfalcára da metade, por 
meio de um Juiz, que subornara, allegando mais 
que a villa do Aquiraz, de onde fôra desmem
brada, tinha 80 sobre 60 léguas de extensAo.

Satisfeita nesta justa pretençAo, recorreu 
dous annos depois ao CapitAo General de Per
nambuco, pedindo mais terreno, como se depre- 
hende da resposta dada porelleem 31 de Março 
de 1781 (38) e. nAo sendo tAo feliz desta vez, 
como fôra da outra, dirigio-se, em 17 de Julho

(3 7 )  E ’ o  d o c . n . 15 o u  3  s e g u n d o  a  n o v a  n u m e r a 
ç ã o , a n n e x o  a o  R e la to r ío  L e m o s , d e  1 7 7 ‘J.

(3 8 ) E ’ o  d o c . n . 4  o u  14 d o  R e la t . L e m o s , o n d o  
v e m  d e p o is  d o  D o c . r .  15 ou  3 o, d a  n o v a  n u m e r a ç ã o .



de 1783, ao soberano, que, depois de ouvir a res
peito a Cam ira de Aquiraz e o CapitAo Gene
ral de Pernambuco sobre seus pareceres, ambos 
relativos ao território do Ceara, fez expedir ;r 
ordem de 17 de Dezembro de 1793 (39].

Com esta ordem e a supposta demarcaçílo 
Rademaker transpoz o Aracaty o valle do ver
dadeiro Mossoró, pretendeu invadir cm 1802, 
1811 e 1814 a margem esquerda do Apody, no 
que foi formal e positivamente repellido pela 
Villa Nova da Princeza, a que pertencia cntAo 
aquclle território [40] A’ vista desta repulsa, vol- 
tou-se de novo o Aracaty sobre o Aquiraz, pe
dindo ao Rei, em 25 de Novembro de 1818, mais 
terreno para o lado esquerdo do Jaguaribe, o 
que era justo e*foi deferido pelo Decr. de 16 de 
'Fevereiro de 1820 (41).

O que, porém, nAo parece justo, nem muito 
explicável, sem a proximidade das salinas do 
Apody e das xarqueadas do Aracaty, é que a 
Camara desta villa, solicita, desde 1778 até 1818, 
em augmentar seu território, só se preoccupas.se, 
até este ultimo anno, com a margem do Jagua
ribe fronteira ao Rio Grande, quando a Camara

(3 9 )  E s te  d o c u m e n t o  d e v e  s e r  l id o  n a  integra, e  
c o m b . c o m  a  in fo r m a ç ã o  d o  C a p itã o  G e n e r a l d e  P e r n a m 
b u c o  e  d a  C a m a ra  d e  A q u ir a z  s o b r e  a c a r ta  d a  C a m a ra  
d e  A r a c a ty  d e  17 d e  J u lh o  d e  1 7 8 3 . (D o e s . lt i  d o  R e la t. 
L e m o s , e  V e r e a ç ã o  d e  A q u ir a z  d e  1!) d e  E e v e r e ir o  d e  
1751 . S tu d a r t . p a g , 159).

(4 0 ) A v i l la  d o  A p o d y  só  fo i c r e a d a  em  1 8 3 3 , F e r 
re ir a  N o b r e — Breve noticia sobre o Rio Grande do Norte 
p a g . 113 .

(4 1 ) E ’ o  d o e . n . L II  d a  R e v is ta  d o  In a tit. d o  C e 
a r á , d e  1 8 9 3 . E s te  d e c r e to  d e c la r a  q u e  o  a u g m e n t o  d e  
te r r itó r io  d e  A r a c a ty  s e  v e r if ic á r a  sómente na parte orien
tal do rio Jaguaribe, e  p o r ta n to  c o m  e x c lu s ã o  d a s  a g u a s  
d o s  o u tr o s  v a l le s  d a  fr o n te ir a . L o n ib . D o c . L , p a g . 2 0 1 .
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de Aquiraz, desde 1751, tinha proposto em ve- 
reação que se lhe désse para termo —« todo o |a- 
guaribe da parte do nascente do rio assim cha 
/nado, até o sitio do Jaguaribe-mirim, em que 
se entra pelo termo da villa do Icó, i3 léguas (42), 
e da parte do poente vindo pelo rio abaixo até 
a barra do Bonaubyú » (43).

Com esta divisão ficaria muito melhor aqui
nhoado o Aracaty, porque delle aoJaguaribe-mi- 
rim deve haver mais de 20 léguas, sem contar 
as grandes ilhas, que tem o faguaribe, da barra 
do Banabuyú para baixo, ao passo que da villa, 
hoje cidade, á Passagem das Pedras deve haver 
apenas de 2 a 3 léguas, c se ella não preferisse 
as salinas ao augmcnto do território, natural
mente esforçar se-hia pela adopção da proposta 
do Aquiraz.

Parece, porém, que o objectivo não só dn- 
quella villa, como das outras cearenses, era a 
conquista da margem esquerda do Apody, porque 
um edital, datado da villa de Quixeramobim, a 11 
de Maio de 1780, dava aquella ribeira como seu 
limite pelo centro com a capitania da Parahyba 
do Norte (44) e uma carta de 15 de Maio de 1700, 
dirigida pela da Fortaleza ao Rei, dava como li
mite da sua capitania com a do Rio Grande o 
marco dos Touros, accrescentando, em ar de du
vida, «de onde nos parece t o q u a  a nossa villa 
a ribeira do Assa» (45).

(42) F o i ta lv e z  is to  o q u e  fe z  ii C. R e g ia  d e  17 d e  
D e z e m b r o  d e  1793 m a n d a r  o u v ir  a C am n ra  d o  Icó , so^  
b r e  o  p e d id o  da d o  A r a c a ty .

(4 3 )  D r . S tu d a r t . H is to r ia  d o  C e a r á , p a g . 159 , c it .  
á  n o t. 3 9 .

(4 4 ) Id e in  ib id e m  p a g . 3 9 7 .
(4 5 ) E ’ o  d o c . X I V  d a  c it . Revista Cearense v i s i 

v e lm e n te  m u t ila d o , t a lv e z  p o r q u e  a p a r te  su p p r im id n  n ã o  
a p r o v e ita  a o  C ea rá .



Or.'i, os Touros ficflo além da ribeira do 
Assú duas vezes a distancia desta a do Apody 
e, se o Rei approva, mesmo indirectamente, a 
insinuação da carta dos vereadores de S. José de 
Riba-mar, teria ficado o Rio Grande reduzido a 
quasi um terço, por um descuido, ob e subrepti- 
ciamente.

Outra, de 14 de Abril de 1701, dirigida pela 
mesma Gamara ao Rei, dava como pertencentes 
ao Ceará todos os dizimos « que se incluírem 
desde a ribeira do Monxoró até o rio Parnahyba 
c os sertões do mesmo... terras conquistadas com 
armeis do Ceará... e, o que reduzia nas suas pre
terições sobre o Rio Grande, compensava na ex
tremidade opposta (46], á custa do Piauhy.

A mesma allegaçáo de conquista pelas ar
mas do Ceará, como titulo de dominio, tinha 
sido feita um anno antes, na carta citada de 15 
de Maio, a que respondeu o Rei, dando o devido 
desconto, na de 2 de Outubro do mesmo anno, 
porque bem sabia que, em vez da conquista, vir 
do Ceará para o Rio Grande, a verdade foi cx- 
actamente o contrario (47).

O marco dos Touros, se náo foi um dos 
muitos espalhados em toda a costa, pelas diver
sas expedições, mandadas a esse fim e referidas 
pelos nossos mais antigos c autorisados historia
dores (48), devia ser um dos pontos extremos do 
território do Ceará Mirim até aquelle porto, doa-

(4 6 )  E ’ o  d o c . X V  d a  c it .  r e v is ta ,  c u jo  d e s e m b a r a ç o  
o r e c o m m e n d a  A le itu r a .

(41) N ã o  ha h is to r ia d o r  a u to r isa d o  q u e  n ã o  d ê  r a 
z ã o  a o  R ei n is to . Barlaeus r e fe r e  q u e  o s  h o l la n d e z e s  fo- 
ráo  a o  C e a r á  c o n v id a d o s  p e lo s  s e u s  h a b ita n te s , q u e  a c o m 
p a n h a r ã o  o  c o n v it e  c o m  v a r ia s  p r o m e s sa s , e n tr e  a s  q u a e s  
f ig u r a v à o  a s  suas salinas (p a g . 6 6 ).

(4 8 ) G a b r ie l S o a r e s  d e  S o u z a , o b . c it .  c a p . I o,  e  S i-  
m ã o  d e  V a s c o n c e l lo s  C h r o n ic a , L . Io, n . 19.
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do a João Fernandes Vieira, que delle tomou 
posse em 4 de Setembro de 1666, como affir- 
ma o, com plena certeza, Varnhagem no Cap. 
35 da sua Historia do Brasil (49).

Entretanto, o que a Camara de S. José de 
Riba Mar, ha mais dc dous séculos, apenas insi 
nuava, o actual e illustrado Procurador Geral 
do Ceará affirmou, ha oito annos, e o meu, não 
menos illustrado, companheiro de exame das pro
vas acredita ainda hoje

Infelizmente náo posso acompanhai-o, por 
que náo encontro uma base definida e definitiva 
para o limite, que pretende o Ceará, nem me 
parecem legítimos os titulos da sua pretençáo.

G°

Esses titulos referem-se ao Jagua- 
ribe c ao Mossoró como ribeiras ou 
como rios ; e, em ambos os casos o 
que se deve entender por esta, e por 
aquella denorr.inaçáo ?

Já adiantei, em parte, a resposta a este que- 
t sito, na do primeiro, e dei a razão por que o 
' Jaguaribe era ás vezes chamado rio nos ac tos 

officiaes da Metrópole ; mas, em regra, clles o 
chamaváo ribeira, do mesmo modo que ao Assú, 
Seridó e Apody e Upanema ; ao passo que o 
Mossoró verdadeiro era as mais das vezes cha
mado riacho, quando náo corrego (50). Ainda

(4 3 ) p a g . 741 .
(5 0 ) V id e  o s  d o e s .  n s. 4 . 1 5 , 18, 19 e  31 úos Apon

tamentos d o  D e s e m b a r g a d o r  L e m o s  (n o m e a ç ã o  d o  ju iz  d a  
v in t e n a  e  a r r e m a ta ç à o  d e  im p o sto s  d a  r ib e ir a  d o  A p o d y ,  
P a n e m a  e  Monxoró e  m a is  p a r te s  annexah á  r ib e ir a  d o  
A p o d y ) : n . d a  c o n te s ta ç ã o  d o  P r o c u r a d o r  G e r a l d o  
R io  G r a n d e  ( s e s m a r ia s  c o n c e d id a s  em  3 0  d e  J u n h o  d e
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mais, cm relaçAo aos impostos, juizes da vintena 
e outros assumptos, os dous últimos sulcos tor- 
renciaes erã.0 considerados annexos á ribeira do 
Apody, muito tempo depois que os dizimos do 
Ceará deixáráo de ser arrematados no Rio Gran
de, em virtude da Ordem Regia de 7 de Janeiro 
de 1723 (51)

Em alguns contractos mais recentes, sobre 
impostos, se accrescenta, como se pode ver, á ri
beira do Apody as varses: o que parece com- 
prehender lugares situados em terrenos mio de 
correntes para ella (52).

Em actos officiaes mais antigos vê-se que a 
conquista do Ceará fez-se pelo Rio Grande, cujos 
indios Potyguares oecupavAo o sertAo até a mar
gem direita do Jaguaribe (53). O fundador do 
Eortc de S. Lourenço fui de cá c o primeiro 
CommanJante do mesmo, JoAo da Motta, cm

17(13, a  B a lth a z a r  R e is , c  1 d e  A b r il  d e  1 7 8 2  n o  G e n e r a l  
F n le à o ) . A d d e . .‘Io d o s  c it s .  % Apontamentos [ s e s m a r ia  ao  
C o ro n e l F e l i x  A n to n io ] , o n d e  o  r ia c l io  M o sso ró  é  d e n o m i
n a d o  Baixa Verde, d o n d e  lh e  v e io  p r o v a v e lm e n te  o  c o -  
g n o m e  d e  Malta Fresca.

(5 1 )  V id e , a lé m  d e  a lg u n s  d o s  d o e s . c i l s .  n a  n o ta  
a n te r io r ,  m a is  o s  s e g u ir  t e s .’ n . 2(1 d a  R e v . d o  In s t . C e a 
r e n s e  d e  1 8 9 3  (p a g . 1(10), o n d e  s e  n o m e a  o s a r g e n t o  m ó r  
d a  M atta  F r e s c a  e  C n ju a es  a m p lia n d o - lh e  m a i s — por ser 
assim iitil ao lieai servUjo —  a s  e n tr a d a s  d o  R io  M o sso ró . 
1'lste a rro jo  d o  d e s a b u s a d o  M o n ta u r y  ó o  p r im e ir o  t itu lo  d o  
C e a r á , p o is , p e lo  d o e . n. 2 3  á  p a g . 15(1 v ê  s e  q u e  o c o m -  
m a n d o  d a s  c o s ta s  c e a r e n s e s  d a  c a p ita l p ara  o  su l tern  i- 
n a v a , e m  1 7 8 2 , n a  P o n ta  d o  M o sso ró , q u e  s ó  p o d ia  se r  
a d o s  C a ju a es , in fe r io r  a lg u m a s  lé g u a s  a o  m o rro  d o  1 i- 
b á o . A d d e . dv .es. (1 e  7 d o  P r o c u r a d o r  G e r a l d o  R io  
G r a n d e , p n gs. 5 9 , o (5(1

(5 2 )  O a c c r e s c e n t a  m e n to  d a s  varzes s e  e n c o n tr a  s o 
b r e tu d o  n o s d o c u m e n t o s  ju n to s  so b  n . 4  d o s  Apontamen
tos c it a d o s .

(5 3 )  . V id e  n o ta  a n te r io r  n . 24.
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1696, foi em 1704 para a Fortaleza do Ceará, 
que governou corno subalterno do Capitáo Gene
ral de Pernambuco (54). O \ssú, fundado em 
1650 (55), foi o centro das forças da guarnição 
do Norte, as quaes chegarão a ser commanda- 
das por um official General, razão por que 
constituio, durante algum tempo, capitania inde
pendente da do Natal, que nem sempre teve Go
vernador tão graduado (56).

Quando D. Diogo de Menezes quiz dividir, 
em diversas capitanias, a do Ceará, foi ao Rio 
Grande que mandou o seu Secretario Diogo de 
Campos colher informações (57).

Remetto para as notas os documentos em 
que me fundo, porque, além de interromperem o 
curso das idéas, seria enfadonho intercalal-os no 
texto. Entre elles inclúo algumas sesmarias como 
elementos de informação: pórquc só uma veio 
acompanhada de certidão do fôro, que ficou pa
gando (58), e as outras podião ter ficado sem 
effeito, sobretudo depois que o Alv. de 5 de Ou 
tubro de 1795 reduziu, sob pena de commisso, 
o prazo da demarcação a um anno, para as fu 
turas, e a dous para as passadas (§§ 3 e 4), as-

(5 4 )  . V a r n h a g e n . R e la ç ã o  d o s  C a p itã e s  e  G o v e r n a 
d o r e s  d o  C e a r á  n o  fim  d o  2 o v o l. (A d d e - ld e n i, c a p . 39 , 
p a g s . 8 2 4  e  8 2 7 ).

(5 5 )  F e r r e ir a  N o b r e . O b ra  c i t .  p a g . 44.
(5 6 )  V id e  d o e s . 1 A  a  1 C d o  Relatorio d o  D e s e m 

b a r g a d o r  L e m o s , o  q u a l v a i ju n to  a o s  Apontamentos e  
a s  Instrucgfíes d o  m e sm o  a u to r .

(5 7 )  V a r n h a g e n . T . 1° p a g . 4 3 0  o 4 3 1 .
(5 8 )  A  d e  J o ã o  A lv a r e s  Q u in ta l d o  31 d e  O u tu b ro  

d e  1811  é  d e  tr e s  lé g u a s  so b r e  u m a , fa z e n d o  p eã o  em  
c im a  da S e r r a  d o  M o sso ró  e  d e s c e n d o  p a ra  a s  a b a s  d e lia  
p o r  u m a  e  o u tr a  p a r te . (D o e s . n s . 2  c  2 A  d o s  Aponta
mentos L e m o s ) . E ’ a u n ic a  s e s in a r ia  d a q u e lla  r e g iã o , q u e  
p a r e c e  te r  s id o  c o n f ir m a d a , e  q u e  p a g o u  fo ro , d e  1813  
em  d ia n te .
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sim como limitou o numero e a extensão dei- 
las (59).

Em todo o caso, do conjuncto desses docu
mentos resulta que as ribeiras do Apody (comas 
annexas e as varzes) e a do Jaguaribe crão con
trapostas, ou justapostas, como distinctas e per
tencentes a capitanias differentes, c como a li
nha divisória dellas pelo centro era a das ver
tentes, invocada como a de sempre, ha um sé
culo, pelo Governador do Ceará Bernardo Ma
noel de Vasconcellos, concluo que tste Estado 
não póde pretender do lado do Rio Grande ter 
reno algum que não seja decorrente para o valle 
do Jaguaribe, nos termos expressos da Ord. Reg. 
de 17 de Dezembro de 1793.

7 °

D’ondee desde quando o rio Apody 
(ou a ribeira) tornou o nome de Mos- 
soró?

Uma das causas da escuridão, « cujas trevas 
o Senador Cândido Mendes não poude de? todo 
espancar », como confessa na Introducção do seu 
Atlas (60) foi a mudança dos nomes primitivos de 
muitos lugares, do território disputado entre o 
Ceará e o Rio Grande ; a attribuição de um mesmo 
nome a diversos lugares, ou de nomes differentes a 
um mesmo lugar, e, o que ú peior, a passagem do 
nome de um lugar para outro, que já o tinha 
proprio, e que ficou sendo designado por dous 
ou tres simultaneamente.

Este facto foi tão repetido, na especie ver
tente, que não parece casual.

(5 9 )  E s ta  le i v e m  n a  c o lle c ç ã o  D e lg a d o . A n n o  d e  
1 7 9 5 , p a g s . 2 1 2  a 242 .

(6 0 ) P a g . 13 , c o l. 2a pr.



Assim o rio Assú é também denominado 
Piranhas- e o pratico cearense Felippe Pereira 
chrismou-o de Amargoso, no seu Roteiro da 
costa do tírazil [61].

Ha dous morros do Tibau: um de areia 
avermelhada, junto á costa, e outro de fórma cô
nica mais central (62), além de mais uma serra 
interior (63) e outro logar na barra do Trahiry, 
na costa do Rio Grande. Ha dous logares cha 
macios Tres irmãos : um grupo de morros na 
costa do Rio Grande, e outro de tres corrcgos 
no pequeno valle mettido entre as ribeiras do 
Apody e do Jaguaribe [64]. Ha tres logares cha
mados Morro Branco : um na costa do Rio Gran
de, outro na do Ceará e um terceiro por trás 
do Tibau, que talvez seja também um dos dous 
deste nome, na barra do Apody (65).

Os olhos d'agua e a lagôa do Capim assú, 
perto da foz deste rio, também se cha mão hoje 
do Assú e a segunda se confunde com a do 
Açude, e com outra do momo nome, na ribeira 
que o tem (66), e consta-me que existe outra de 
igual nome, em território inquestionavelmente 
cearense.

(6 1 ) P a g .  6 9 . A  n o ta  2 (lo  F . P .,  ã  p. 7 , T . I o, do  
S o u th e y  c o n fu n d e -o  cora  o  A p o d y .

(6 2 ) V ita l d e  O liv e ir a . R o te ir o  c it . ,  p a g . I a .
(6 3 ) M illie t  S t. A d o lp h e . V . T ib a u .
(6 4 ) F e l ip p e  P e r e ir a . R o t. p a g . 55. S e s m a r ia  d e  

J o ã o  F e r n a n d e s  V ie ir a  d e  6 d e  J a n e ir o  d e  1 6 8 0 . [D o e . 
r .  5  ju n to  a o  P a r e c e r  d o  D r. F e l i s b e h o  F r e ir e ] .

(6 5 )  Id e m . I b id . p a g . 5 4 . e n tr e  a  P o n ta  d o  C a lc a 
n h a r  e  a  I lh a  d e  c im a , e  p a g , 8 4  ; e n tr e  o  m o rro  d o  
S u c a t in g a  e  a  p o n ta  d o  M u c u r ip e . In fo r m ã o -r a e , e n t r e 
ta n to , q u e  o  m o rro  b r a n c o  d a  fo z  d o  A p o d y  fic a  d o  la d o  
o p p o s to  a o  T ib â u .

(66) V id e  n o t. d e  F e r r e ir a  N o b r e . O b . c it . p. 52. 
E ’ a  a n t ig a  d o  P ia tó .



Ha tres logares com o nome de Goes: uma 
catiiiífa, perto dn villa da Uniáo, no Ceará; uma 
lagôa perto do rio Apody e uma situaçáo pró
xima ao mesmo rio (67). A. lagoa do Piató, no 
Assú, parece ás vezes confundir-se, em alguns 
documentos, com a do Pacó no Apody (68). Ha 
dous logares chamados Boi m orto ; um na costa 
do Ceará [69] outro com uma salina perto da 
foz do Apody [70]. Uma das barras do Apody 
também se chama Upanema [nome de um rio 
que entra nelle á direita, algumas legoas acima 
[71], e é ella o falso Upanema, contra o qual 
previne seus leitores a 2H nota do Roteiro de Vi
tal de Oliveira (72). Ha entre o Pd o Infincado 
e a íóz do Apody um logar chamado Grossos 
(73) c em territorio do lado do Aracaty outro 
Mattos Grossos, que ás vezes sáo confundidos

(0 7 ) A C a tin g a  d e  G ó e s , d iz  C â n d id o  M e n d e s , c i 
ta n d o  o  S e n a d o r  P o m p ô o , é  um  d ila ta d o  p ia tó  d e s e r to  e  
c  b e r to  d e  m a tto s  c a r r a s q u e n to s , (p . 13 c o l .  l tt). O  s it io  
d e  G ó e s  era  d o  r iv a l  d o  C o r o n e l F e l i x  d e  S o u z a , d o n o  
e  in v e n to r  d o  P ito  I n f in c a d o , q u e  f ic itv a  a b a ix o  d e l l e  ; 
m a s a g o r a  m e  in fo r m à o  q u e  jit in v e n U tr à o  o u tro . D a  la 
g o a  d o  G ó e s  fa l ia  a  s e s m a r ia  d a  n o t. 2 2 . S à o , p o r ta n to , 
q u a tr o  lu g a r e s  a ss im  c h a m a d o s , n a tu r a lm e n te  p a ra  faci
litar-se a  so lu ç ã o  d o s  l im ite s .  V id . d o c . c it . ,  n a q u e lla  
n o ta .

(0 8 ) V id e  F e r r e ir a  N o b r e . O b . c it . p a g s . 5 2  c  119 .
(6 9 )  F e l ip p e  P e r e ir a . R o t. p a g . 8 0 , e  P r o j . d e  13 e  

L ei C e a r e n s e  d e  19 d e  J u lh o  d o  a n n o  p a s s a d o , n o  n . 133  
d a  Republica, d e  N a ta l. (D o c . n . 3 5  d o s  Apontamentos 
d o  D e s e m b a r g a d o r  L e m o s] , q u e  s e r ã o  in c lu íd o s  n a  m ii.h a  
Replica.

(7 0 )  V id e  n o t. a n te c e d e n t e .
(7 1 ) F e l .  P e r . R o t. p a g . 70 .
Í72) O b . c it .  p a g . 4.
(7 3 ) E ’ a  s e d e  d o  n o v o  m u n ic ip io  c r e a d o  p e la  r e 

p e n t in a  L e i C e a r e n se  d e  19 d e  J u lh o  d o  a n n o  p a s s a d o ,  
cu ja  in te g r a  v e m  n o  D o c . n . 1 C d a  C o n te s ta ç ã o  d o  P r o -
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[74]. Entre o morro do Sucatinga e a Ponta do 
Mucuripe ha um rio Choró [75] cujo nome os 
mappas do Barflo Roussin e dos seus continua- 
dores Schwartzmann e de Martius puzerão á

c u r a d o r  G e r a l  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r t e  ;i p a g .  3 4  E s t e s  
Grossos n ã o  p ó d e tn  s e r  o s  m e s m o s  q u e  ficavão, n o s  t e r 
m o s  d o  E d i t a l  d a  C o m a r c a  d o  A r a c a t y  d e  0 d e  N o v e m 
b ro  d e  1811 , entre «o Braço do Sargento e  o Riacho 
das Melancias— extremos da Catinga do Góes ». O s  s e 
g u n d o s  d e v e m  s e r  l id o s  Mattos Grossos, q u e  sã o  o s  q u e  
h a v ia  n a q u e l l a  r e g iã o .  E ’ t a m b é m  n e s t e  E d ita l  q u e  e n -  

' c o n t r o  p e la  p r im e ir a  v e z  a  s e r r a  Danta de dentro, t a l 
v e z  c o m  o in t u i to  d e  d a r  o m e s m o  n o m e  ã  s e r r a  d o  
M o sso ró ,  e  a fa s ta r  p a ra  e s t a  o  l i m i t e  ; m a s ,  para  q u e m  
e s t a v a  n o  A r a c a t y ,  a  d o  d e n t r o  era  a  m e s m a  d e  fóra  
p a r a  q u e m  e s t a v a  n o  R io  G r a n d e ,  e  p o r ta n to ,  a m e s m a  
d a  C arta  P a u le t .  A  v e r d a d e ,  é c o m o  a a g u a  ; b ro ta  d e  
o n d e  e  q u a n d o  m e n o s  s e  e s p e r a  V id e  d o c .  n. X L V I I I  da  
Revista Cearense, d e  1 8 9 3 ,  e  F e r r e i r a  N o b r e .  O b r .  c i t , 
p a g .  7. no t .

(7 4 )  V i d e  a n o t .  a n t e c e d e n t e  c o m b .  c o m  o d o c .  c it .  
n e l l a ; s o b r e t u b o  n o  § ;  « O u t r o s im ,  p o r  informações d e  
p e s s o a s  q u e  b e m  s a b e m  d a  e x t e n ç ã o  d a  C a p i ta n ia  (mas 
não pela  demarcação R adem akerf)  e s t a m o s  c e r t o s  q u e  
d a  b a r r a  d o  r io  a o  Io g a r  pesTINAdo d a s  e x t r e m a s  ( d e s 
t in a d o ,  n o t e - s e  b e m ) . . .  Pdo Infin ado s e  c o n t a  tr e s  l é 
g u a s  mais o u  menos, p e lo  r io  a c im a  e q u e  o s  d i t o s  l u 
g a r e s  a p o n t a d o s  na p o s s e  e  O. l i e g .  (? !) d e v e m o s  por  
serviço d e  S. A .  R. o  P .  N .  S . q u e  D e u s  G u a r d e ,  & [& 
é  d o  E d ita l )  d e f e n d e r m o s  por  p e r t e n c e r  a  j u r i s d ic ç à o  d e s 
te  C o n s e lh o ,  &. ( e s t e  & é  m e u ) . . . I s to  é  s e r io  ? THc.an 
Paduani vel . . . Cearenses. O s e r v i ç o  rea l  foi t a m b é m  
o f u n d a m e n t o  d a  i n v a s ã o  M o n t a u r y  n o  doc .  26  d a  Re
vista Cearense. E s te  d o c .  o o  23 , c it .  c o m  e l l e  n a  n o ta  
a n t e r io r  (n . 5 1 )  d e v e m  s e r  c o n fr o n t a d o s .

(7 6 )  F e l i p p e  P e r e i r a ,  R o t . ,  p a g .  84 . C r e io  q u e  d e s 
te  Choró m u i to s  d o c u m e n t o s  c e a r e n s e s  f i z e r à o  Mossoró, 
cp in  o  m e s m o  d ir e i t o  c o m  q u e  a c a i t a  d o  B u r l o  R o u ss in  
f e z  d o  A p o d y  o u tr o  Choró. S ã o  l i b e r d a d e s  d e  p in t o r e s  e  
p p e ta s  c e a r e n s e s .
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foz do Apody (76). Este mesmo rio, aliás ribeira, 
ou mero sulco torrencial, é hoje naquella parte 
mais conhecido por Mossoró [77] do que pelo 
proprio nome, que conserva das Salinas para 
cima, e o verdadeiro Mossoró Monxorró ou Mon- 
xoró [78] desappareceu de quasi todas as cartas, 
com excepcAo de poucas (79) entre as quaes fi
gura a de Cândido Mendes, que, todavia, o traz 
como affluente do Apody, do lado esquerdo 
deste, e a léste do morro do Tibau (80) apezar 
dellc ir fenecer no mar, um pouco além e ao 
norte do mesmo morro, entre este e a barra dos 
Cajuaes, onde ha também um logar conhecido por 
arrombado ; isto é Mb o çorog, em lingun indíge
na, segundo o Exm. Sr. Dr. Matheus BrandAo.

Em algumas obras antigas e da maior auto 
ridade, como Ayres do Casal [81] e relativa

(7(5) V id .  not .  a n t e c e d e n t e  e  c o m b i n c - s e  c o m  n c a r 
ta n. 22  d o  A r c h i v o  P u b l i c o ,  e m  c u jo  c a t a l o g o  a d e  
1‘a u le t  o c c u p a ,  n a t u r a l m e n t e  p o r  a c a so ,  o  n. 1.

(7 7 )  A t é  e m  a l g u n s  d o c u m e n t o s  o f f io ia e s  d o  R io  
G r a n d e  d o  N o r te .

(76 )  C o n s e r v a d o  e m  a l g u n s  d o s  d o e s .  c e a r e n s e s ,  
c o m o  p o r  e x .  o  X X X I X  e  o  X L  d a  Revista c i t . ,  p a g  
185 . Q u a n t o  ao  a l t o  A p o d y ,  v e j a - s e  F e r r e i r a  N o b r e  O b.  
c it . ,  p a g .  118 , n o t .  2a .

(7 9 )  N a  C a rta  G e r a l  d o  B a r ã o  H o m e m  d e  M ello  
v e m  o  l im i te  além d o  T ib á o ,  e  n a  d o  C e a r á  aquem. A s  
C a r ta s  N i e m e y e r  (n s .  lt i  e  8 8  d o  A r c h .  P u b l i c o )  d ã o  
c o m o  l im i t e  o  T i b á o .  O s  m a p p a s  C r o c k a t t  S á  (1 8 9 2 ) ,  R io  
B r a n c o  (1 8 9 5 )  e  A i l l a u d  & C. (1 8 9 0 )  d ã o  t o d o s  o  m i te  
d o  Rio  G r a n d e  c o m  o C e a r á  a lé m  d a  b a r r a  d o  A p o d y .

(8 0 )  V id e  a C a r ta  n .  8  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r te .  
F i a n d o - s e  n a  C a r ta  P a u le t ,  d á  o  l im i te  n a  b a r r a  d o  A p o 
d y  e  o  v e r d a d e ir o  M o sso ró  c o m o  a f f lu e n t e  d e s t e ,  q u a n d o  
e n tr a  n o  m a r .  a lé m  d o  T ib á o .

(8 1 )  N ã o  v e r i f iq u e i  e s t e  a u c to r ,  q u e  v i ,  c i t a d o  p o r  
o u tr o s .  V e r i f i q u e i  d e p o i s  q u e  n ã o  e r a  e x a c t a  a  r e f e r e n 
c ia .



mente modernas, como o Diccionario Geogra 
phico do Bvazil de S.iint Adolphe (82) dá se tam 
bem o nome de Upanema ao baixo Apody, ao 
passo que nus mais recentes é sempre chamado Mos
soró até onde findão as Salinas, e o Ceará pre
tende hoje que não haja outro sulco torrencial 
com este nome, naturalmente porque já chrismá- 
rão o verdadeiro e primitivo Mossoró em Riacho 
da Matta fresca [83].

Mas nos actos do nosso governo colonial 
Apody, Assú (escripto quasi sempre com ç) c 
Seridó erão considerados ribeiras distinctas dos 
valles do Upanema e do Mossoró, accrescendo 
que estes dous últimos erão tidos como annexos 
á primeira e que em muitos delles se accrescem 
tou, conforme já observei, de certo tempo em di
ante, á ribeira do Apody as varzes, com" cousa 
distincta ou addicionada a cila [84]

Er:sa confusão de nomes, verdadeira Babel, 
e fonte das trevas que o Sr. Cândido Mendes não 
poude espancar, é, portanto, maior a respeito do 
verdadeiro Mossoró do que a respeito de todos 
os outros logares, sem exceptuar os denomina
dos Tibáu, que, como disse, são nada menos de 
quatro.

Em documentos posteriores a 1700, e talvez 
n’outros posteriores, que eu não conheço, Mos
soró é ás vezes o corrego ou riacho central de

(8 2 )  O br.  c i t .  lo c .  cit .

(8 3 )  V e ja - s e  n s e s m a r ia  in d ic a d a  na n o ta  22  retro, 
c o m b .  c o m  a  d o  D o c .  3 o d o s  Apontamentos L e m o s  c  
c o m  a d o  G e n e r a l  F a lc ã o ,  1 — 4 — 1782 .  D o c .  n . 3. p a g .  
4 0 ,  d o  P r o c u r a d o r  G e r a l  d o  R io  G r a n d e  ( v i d e  o  m a n u s -  
c r ip to ,  o n d e  v e m  o r e q u e r im e n t o ) .

(8 4 )  V .  n o t .  retro n s .  5 0  e  51.



ás vezes toJu o seu vallc e ás vezes sórr.ente a 
foz do ApoJy, e a parte superior, até onde che- 
gáo as suas salinas.

ignoro quem fez este chrisma, que veio a 
prevalecer na mór parte dos mappas e roteiros 
modernos ; penso, porém, que não forão os Rio- 
Grandenses, não só porque melhor conhecião 
os lugares e os nomes primitivos, como porque, 
emquanto o Ceará c a Parahyba gozavão da li 
herdade relativa de commercio, desde 1770, e da 
plena desde 1808 (86), e o commercio cearense

(8 5 )  C o m b in a n d o  a s e r m a r ia  do G d o  J a n e i r o  d e  
1680 , c o n c e d i d a  a F e r n a n d e s  V ie ir a  c o m  a c o n c e d i d a  
p e lo  G o v e r n a d o r  G e r a l  á  su a  v iu v a  e m  1682 (D o e .  X  d a  
liev. Cearense) v e n d o  n e s t a  a s u p p o s t a  v i z i n h a n ç a  d o  
OearA o c r e n d o  q u e  c i l a  q u i z e s s e  c o n t i n u a r ,  na c a p i t a n ia  
v iz i n h a ,  a s  p o s s e s  d o  m a r id o  n a  f r o n t e ir a  d o  R io  G rande,,  
c o n c lu i  <|ue a  p r im e ir a  fo ra  n o  v a l lo  d e  M o sso ró .  P e n s a ,  
p o rém , o  D e s e m b a r g a d o r  L e m o s  q u e  e s t a  foi n o  v a l l e  d o  
A s s ú ,  o n d e  e n t r à o  o s  r ios  d a s  Conchas e  d o s  Cavállos, 
q u e  f ic ã o  per to  da la g ô a  d o  Piatá„ c i r c u m s t a n c i a  q u e  lh e  
p a r e c e  d e c i s i v a ,  a p e z a r  d a  b a b e l  d o s  n o m e s  d a q u e l l a  r e 
g iã o .  10’, p o is ,  p o s s ív e l  q u e  a ss i tu  f o s s e ;  p o r q u e  V ie ir a  
já  p o ssu ia ,  d e s d e  1 6 6 6 ,  t o d o  o  te r r i tó r io  d o s  T o u r o s  ao  
C e a r ã -m ir im ,  c u j o s  f u n d o s  iã o  a t é  a o  s e r t ã o  d o  Ceará 
riograndensc, q u e  d e t e r m in o u  o  q u a l i f i c a t iv o  grande d a  
n o v a  c a p i t a n ia  d o  C e a r ã .  C o m  u m  p o u c o  d e  b o a  v o n -  
t i d e  in t r o d u z io - s e  n a q u e l l c  d o c u m e n t o  a  p a la v r a  capitania 
e  f i c o u  a  o b r a  e m  t e r m o s  d o  s e r v ir ,  c o m o  t i tu lo ,  a o  Ceará 
grande. P a r a  d e s t r u ir  e s t a  h y p o t h e s e  s e r ia  p r e c is o  u m a  
c ó p ia  a u t h e n t i c a  d o  r e g i s t r o ,  q u e  d e v e  e x i s t i r  n a  B a h ia ,  
o u  a q u i ,  d a q u e l l e  d o c .  m a i s  q u e  s u s p e i t o .  N a  b a r r a  da  
A g u a m a r é  ha t a m b é m  tr e s  r ios ,  q u e  s e  j u n t ã o  n a  f o z ;  
m a s  p a r e c e  q u e  n ã o  t e m  l a g ô a  p r ó x im a .  F i l ip  P e r e ir a ,  
p a g .  58 .

(8 6 )  P e la  c o n c e s s ã o  d o  c o m m e r c io  d ir e i t o  c o m  a  
M e tr o p o le ,  e m  179!}* e  p e la  a b e r t u r a  d o s  p o r to s  b r a z i l e i -  
r o s  ao  c m m e r c  o  e x t r a n g e i r o ,  c m  1808.
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prosperava, sobretudo o do Aracaty, de anno para 
anno,o Rio-Grandense continuava sujeito ao de Per
nambuco até 1820 (87) e minguava até na expor
tação do sal, que tanto havia prosperado nos sé
culos XVII e XVÍÍI e nas xarqueadas das offi 
cinas ou da Ilha de Dentro, que supprirão, com 
as da Parahyba, ãs do \racaty, extinctas pela 
secca-grnnde de 1792 a 17% [88]

Onde, porém, mais confusão e desordem se 
encontra é nos documentos de fonte cearense. 
Assim, ao passo que a Carta ou Ordem Regia 
de 17 de Dezembro falia indeterminadamente do 
Mossoró, elles transportão para ella as palavras 
bara de—da carta da Gamara do Aracaty, de 17 
de Julho de 1783, sobre a qual foi aquella expe
dida, e cujas duas cópias, que pude ver, são dif- 
ferentes neste ponto importante ; porque a segun - 
da, em vez de barra de—diz-- Serra de Mossoró 
e do proprio edital da Gamara do Aracaty, de 6 
de Novembro cie 1811, se infere que não existio 
a demarcação Rademaker, sempre e a todo pro- 
posito invocada contra o Rio Grande [89],

Grande numero dos actos officiaes que in 
vocão ex adverso contra o mesmo, ou são evi
dentemente exorbitantes, como a pretenção de 
cobrar os dizimos do sertão do Parnahyba, e de 
corr.prehender a margem direita deste rio e todo 
o Crateús (90) ou forão praticados por um Go-

(8 7 )  Q u a n d o  fo r ã o  c r e a d a s  a  a l f a n d e g a  e  a  i n s p e c -  
ç ã o  d o  a lg o d ã o  n o  R io  ( í r a n d e  p e lo s  D e c r s .  d o  3  d e  
F e v e r e i r o  d a q u e l l e  a n n o .

(8 8 )  D r .  S tu d a r t ,  o b .  c i t . , p a g .  4 2 0 ,  o n d e  c \ t a  A y r e s  
d o  C a sa l  e  o  S e n a d o r  P o m p ê o .

(8 9 )  V e j a - s e  n a  not .  7 4  a  obra q u e  s e  fez  c o m  
e s t a  s u p p o s t a  d e m a r c a ç ã o ,  e m  r e s u m o ;  p o r q u e  in t e ir a  
n ã o  c a b e r ia ,  n e m  n o  c o r p o  d e s t e  t r a b a lh o .

(9 0 )  O q u e  v ie r ã o  a f in a l  c o n s e g u i r  p e la  l e i  d o  I in -  
p e r io  3 .0 1 2 ,  d e  22  d e  O u t u b r o  d e  1880 .
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verno duvidoso, como o de Sebastião de Sà [91] ou 
pelo Coutinho Montaury, cujos excessos forâo re
primidos [92] pelo Governador de Pernambuco, 
ou íinalmente fundâo-se na supposta demarcação, 
que náo houve e da qual dependião sine qua non 
—os effeitos da famosa Carta ou Ord. Regia de 
1793 (93).

Alguns silo contraproducentes, como o n. 
XIV, da Revista do lnst. do Ceará de 1893, o 
qual estende o governo cearense a toda a mar
gem direita do Assú, apezar da prova contraria 
offcrecida no n. XVI, que tem apenas outro de 
permeio [94J.

No mesmo caso está o n. XIX, de uma ses- 
maria entre o morro do Tibau e a ponta das 
barreiras dos Cajuaes, que lhe ficáo ao N. ou O. 
e o XXIII sobre a nomeaçáo do commandante 
das costas, desde o porto do Ceará até a ponta 
do Mossoró, que, se náo foi a dos Cajuaes, só 
póde ter siclo o mesmo morro do Tibau.

O n. XXVI prova que foi o celebre capitáo 
Montíiury quem ampliou o exercício do Sargento- 
mór das Entradas da Matta-fresca e dos Cajuaes 
á Jo Mossoró (95). por ser assim útil ao Real 
serviço. Hoc fonte derivata clades...

(9 1 )  V id .  a r e la ç ã o  já  c it .  d o s  c a p i t ã e s  d o  C e a r á ,  
n o  f im  d o  2 o T .  d a  Ilist. d e  V a r n h a g e m ,  p a g .  1 .212 .

(9 2 )  O f f ie io  c it .  á  not .  2 2  d o  8  d e  J u l h o  d e  178.‘b  
C o n f ir ã o - s e  a s  d a t a s  d o s  s e u s  actos,,  c o l l e c c i o n a d o s  n a  
c it .  ltevista Cearense, c o m  a d e s t e  o í f i c i o ,  q u e  n ã o  foi  
a u l t im a  c o n t r a r i e d a d e  d o  s e u  d e s t in a t á r i o ,  s e v e r a m e n t e  
j u l g a d o  n o  c a p .  9 o d a  o b r a  d o  D r. S tu d a r t ,  p a g s .  4 8 5  
a  4 8 8 .

(9 3 )  I h i . . .  « lh e  m a n d a r e i s  d a r  p o ss e ,  depois de 
cffectuada a dita demarcação.'»

( 9 4 )  P a g s .  141 e  144.

(9 5 )  P a g .  160.
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O n. XXVIII refere-se ;i uma parte da cos
ta que não está nem esteve em questáo; o n. 
XXXIV repete o XXVI, provendo a vaga de 
um cargo creado por outro governo, aliás incom
petente mas ao qual succedêra (96) o nomeante.

O n. LIV é impertinente; mas basta olhar 
o nosso mappa geral para ver o aleija o que lhe 
introduziu a lei de 25 de Outubro de 1831, e de
pois o facto de ter o Rio Grande perdido entáo 
uma considerável porção do seu território, met- 
tendo-se lhe uma cunha pelo centro, náo é razáo 
para que se lhe tire agora outra pela costa; 
mas ao contrario 6 motivo para que se lhe evite 
uma nova e curiosa applicaçáo do celebre argu 
mento do Calvo (97)

Em conclusão; não pude verificar desde 
quando o baixo Apody começou a ser chamado 
Mossoró; mas tudo me induz a crer que este no
me emprestado não ultrapassou da região das 
salinas; qne estas são o verdadeiro objecto da 
questáo, e que aquella mudança de nome tem 
prejudicado tanto ao Rio Grande, como aprovei 
tado ao Ceará.

Também estou certo de que esta capitania, 
nas suas passagens para o Maranhão e volta 
para Pernambuco, jamais estendeu-se até o Assú, 
apezar da hypothese do marco divisorio dos 
Touros, que estavão muito alóm. e que a sna 
conquista daquella região, insinuada na carta da 
Villa da Fortaleza de 15 de Maio de 1700, só 
merecia a resposta que lhe deu a 2 de Outubro 
o Rei, que bem sabia ter sido o Rio Grande 
conquistado e colonisado, quasi meio século an-

(9 6 )  P a g .  176  c o m b .  co tn  a  p a g .  c it .  160.
(9 7 )  U m  c a b e l l o  d e  m e n o s  n ã o  f i z  u m  c a l v o ;  lo g o  

p o d e m  t i r a r - s e  to d o s ,  u m  a u m ,  s e m  q u e  o  d o n o  f iq u e  
c u iv o .
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tes da conquista do Ceará, realizada com os 
Potyguares, que dominação aquelles centros até 
a margem do Jaguaribe, cujo forte dependeu, 
durante muito tempo, cia guarnição do Assú, cu
jas autoridades governa vão, então, aquella ribei
ra e as do Seridó e Apody com todas as suas 
dependencias, Monxorro inclusive.

isto não impedirá que, embora convencido 
do pleno direito do Rio Grande a todo o valle 
intermédio do Apody ao Jaguaribe, como seu ar
bitro nesta questão, eu ceda ao adversário al
guma cousa e mesmo muito (como se verá na 
conclusão) do que julgo pertencer ao meu con
stituinte; porque o melhor meio de resolver ques
tões destas é o arbitramento, que é uma das fôr
mas da tran>acção e nesta náo se pôde applicar 
o direito estricto

Por isso mesmo aceitarei, de boa mente, 
qu ilquer motivo que possa explicar a extensão 
do nome do corrego Monxorrô ás salinas do 
Apody e a conservação deste nome primitivo, 
dalli até o alto sertão; porque a do meu illus- 
trado collega não satisfaz: refiro-me á de Mbo- 
çorog-íuromb; i do d(98).

Milliet dc Saint Adolphe suppõe que aquel- 
le nome veio de uns indios aldeiados nas proxi
midades da foz do Apody (99) e esta hypothese 
é, até certo ponto, confirmada pela Carta Regia 
de 18 de Abril de 1702, a D. Fernando Masca- 
renhas, Governador de Pernambuco, referente á 
missão dos in lios Macnnís (ou Maçaras) nas vi-

(1)8) VejA-se  F err iã o  C a r d im  —índios do Brasil ( E d i 
ç ã o  d e  C a p is t r a n o  d e  A b r e u )  not .  ã  p ag .  2 9 ,  v e r b o  
mbo-çacar.

(9 9 )  V e r b o -Appodi 'Io.
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zinhanças do Upanema (100); pois nada mais 
explicável do que a transformação daquelle no
me, adoptado noutra lingua de genio diverso, 
através de dous séculos, em Mossorós, ou Mos- 
soró, qual o possuímos actualmente.

O visitador Saldanha Marinho suppóe que 
este nome vem de Mororó, arvore muito flexível, 
resistente e vulgar no Norte, onde é caroavel nos 
lugares frescos, como devia ser aquelle valle, 
que, num pequeno perimetro, continha tres olhos 
dagua e uma lagoa próxima, provavelmente a 
do Góes (101), próxima por seu turno ao Apody, 
e que ainda hoje, depois das seccas de 1792, 
1825, 1845 e 1877 póde ser cognominado Matta- 
fresca.

Esta segunda explicação me parece mais 
plausível do que a de Mbo-çorog, com a signi
ficação de arrombado, sobrevindo á ruptura da 
segunda bocca da foz do Apody -chamada Upa
nema, porque esta já existia ao tempo de Ga • 
briel Soares (102) quando aquelle nome ainda náo 
existia, ou era dado exclusivamente ao corrego 
de Monxorró ou Monxoró e porque esta desinen- 
cia qualificativa existe significando um rio da 
costa do Ceará (103) e modificando o nome de 
um lugar proximo a Alngoinhas, na Bahia (Cho- 
rochó), onde náo me consta que haja outro ar
rombado. Depois, <;ste phenomeno hydrographi-

(1 0 0 )  D o c .  n. (> d o  R e la to r io  d o  D e s e m b a r g a d o r  
L e m o s .  O f f ic io  d o  O a p i tã o -G e n e r a l  d e  P e r n a m b u c o ,  d e  
Ui d e  M aio  d e  1793 . N ã o  t r á s  a  a s s ig n a t u r a ,  m a s  d e v e  
s e r  d e  D . T h o m a z  J o s é  d e  M ello .  V a r n h a g .  p a g .  1.207.

(1 0 1 )  A  o b r a  d e s t e  a u t o r  é  in é d i t a ,  m a s  v e m  c it .  a 
p a g .  18 d > P e t i ç ã o  d o  P r o c u r a d o r  G e r a l  d o  C eará .  A  
l a g ô a  d e s t e  v .d l e  d e s n g u a  n o  lu g a r  c h a m a d o  Manimbú.

(1 0 2 )  Ob. c it .  c i p .  8.
(1 0 3 )  -F i l ip .  P e r e i r a .  R o t .  p a g .  8 4 .
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co é muito commum na foz dos grarldes rios, 
que fórmAo deltas, e noutros muitos lugares, 
onde não se encontra reminiscenciasdaquella pa
lavra indígena.

Nos meus tempos de estudante, no Recife, 
houve líl dous arrombados : um entre as pontes 
da Tacaruna e do Vara louro, no caminho de 
Olinda, e outro no isthmo, que liga as duas ci
dades, entre o Brum e a Cruz do Patrão, o ul
timo dos quoes, aberto por uma grande maré de 
equinocio, já estava fechado por outra, quando 
conclui o meu curso.

Prefiro, portanto, qualquer das duas primei
ras etymologias á supposta pelo Exm. Sr. Dr. 
Matheus BrandAo.

8o.
Haverá naquella região outro 

riacho ou ribeira com o nome de 
Mossoró, e se ha, onde existe?

Da minha resposta ao quesito anterior vê-se 
que a deste só póde ser affirmativa : entre a 
serra da Anta e a do Mossoró, distantes entre 
si de tres a quatro léguas e situadas ambas 
entre as ribeiras do Apody e do Jaguaribe, ha 
um riacho ou corrego chamado Monxorró ou 
Monxoró aniigamente; mais tarde Mossoró e 
agora chrisrr.ado em Matta-fresca, pelo Ceará. 
Neste valle deviâo correr naturalmente, além do 
corrego central, dous menores, confluentes, das 
fraldas das duas serras, e, como nelle havia uma 
lagoa perto do mar, devia estar situada nelle a 
sesmaria que JoAo Fernandes Vieira requereu 
em 4 de Janeiro de 1680 ao Governador Suny, 
em «par ages a que ninguém chegou», e num 
lugar em que havia tres rios chamados Tres Ir- 
mãos. E nAo obsta faliar elle ahi de terras do 
Assú, que entAo comprehendia no seu termo a



Seridò e o Apody, nem haver outra lagôa do 
Assú. porque um daquelles olhos dagua estava 
cercado de capim-assú, (104) como se verifica 
por outra sesmaria, que se diz requerida no Ce* 
ará, depois da sua morte, pela viuva [105], que, 
naturalmente, queria continuar nesta as posses 
da capitania vizinha, como fizerílo outros ses- 
meiros. (1(X)).

H>te valle foi, como vimos, considerado an- 
nexo á ribeira do Apody e ;is suas varaes nos 
documentos citados á nota 52.

Parece que pelos meiados do século XVIII 
jíi havia no Ceará quem pretendesse a ribeira 
do Apody, ou parte delia, impedindo a cobrança 
dos dízimos do Rio Grande; mas isso custou ao 
Capitão-Mór Francisco Xavier de Miranda Hen
rique, ex Governador do Ceará, ser chamado á 
presença do Capitáo-General de Pernambuco, 
para receber de viva voz a reprimenda que por 
aquelle facto lhe man lou impôr a Carta Regia 
de 20 de Novembro de 1740, inseri i em uma 
nota á pag. 388 da Historia, do Dr. Studart.

Mas a invasão formal daquelle valle pel^s 
cearenses, assim como o seu chrisma, parece 
posterior á supposta demarcação de 1801, pro
vavelmente arranjada para isso. O proprio no 
me de Matta-frcsca só encontrei em documentos 
antigos, como a demarcação da freguezia do

(1 0 4 )  H a v i a  n lli n a d a  m e n o s  d o  d u a s  la g ftas ,  s e g u n 
d o  o s  D o e s .  I e  II d a  C it .  lievi»ta, p a g .  122.

(1 0 5 )  R e f i r o - m e  a  d e  15 d e  J a n e i r o  d e  17H8, c o n 
c e d i d a  a o  C o r o n e l  F e l i x  A . d e  S o u z a  e  o u tr o s .  l ) o c .  n. 
J, a n e x o  a o s  Apontamento» d o  D e s e m b a r g a d o r  L e m o s .

(I0 ( i )  C o m o  f i z e r à o  o s  c o n c e s s i o n á r i o s  d a  s e s m a r ia  
d a  n o t .  a n t e c e d e n t e  o, a n t e s  d e l l e s ,  H a lth a z a r  G o n ç a l v e s ,  
c o n c e s s i o n á r i o  d e  o u t r a  d e  3 0  d e  J u n h o  d e  17(13. D oc .  
n. 3  a n n e x o  A c o n t e s t a ç à o  im p r e s s a  d o  P r o c u r a d o r  G e r a l  
d o  R io  G r a n d e  d o  N o r te ,  p a g .  30  . V id e  n o ta  22 .
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Aracaty, em 1780, parecendo referir-se a outro 
lugar (107) entre o Palhano e o mar, e do lado 
esquerdo do Jaguaribe, ou como a nomeaçilo do 
Sargento-Mór Antonio de Souza Machado, pare-

f l 0 7 )  A h i  lê - s e  i\ p a g .  2 0 2  o b r a  d o  Dr. S t u d a r t : « a tr a 
v e s s a n d o - s e  l in h a  r e c t a  para  a  p o n ta  da r e fe r id a  I l l ia  
P o r ó ,  i n c l u in d o  juntamente  o  r ia c h o  c h a m a d o  P a lh a n o ,  
M a tt a - fr e sc a ,  C a ju a e s  (q u e  ha m u i t o s  n a  b a r r a  d o  J a g u a -  
r ib e )  R e t ir o s  o C a p e l la s ,  n e s t e  d i s t r ic t o  c o m p r e h e n d i d o s .»  
O s l im i t e s  d o  la d o  d ir e i to  d o  J a g u a r i b e  e s t a v à o  n a tu r a l -  
m e n t e  f e i to s  p e la  fr o n t e ir a  e  p e la  c o s t a ,  o s o b r e  e s t o  
la d o  é q u e  m a is  so  e s t e n d o  o  d o c u m e n t o ,  c a la n d o  o  
m a is  im p o r ta n te ,  q u e  e r a  o  e s q u e r d o ,  o n d e  e s t a v a  o  
Palliam  o  d o n d e  d e v i a  s e g u i r  a t é  o m a r .  E n t r e t a n t o  
n ã o  é  d i f f ic i l  c o m p l e t a r  o  d o c u m e n t o  s u s p e i t o ,  s u p p o n d o  
q u e  o  M a tta - fr e sc a  n a s c e s s e  porto  d a  v e r t e n t e  d o  P a lh a n o  
o e n t r a s s e  ;l d ir e i t a  d o  Çhorii, q u e  d e s t a  c o n f l u ê n c i a  a t é  
a c o s t a  s e r v i s s e  d e  l im i t e  il F r e g u e z i a .

E s ta  h y p o t h o s o  p a r e c e  a  v e r d a d e ir a  : I o, p o r q u e  o  
p o d id o  d e  a u g m e n t o  d o  A r a c a t y ,  p o r  a q u e l l e  la d o ,  e r a  
c x a c t a m e n t e  a té  o  Glioró ( D o c .  L (5 0 )  d a  Revista Cea
rense) ;  2° , p o r q u o  o  p e d id o ,  f e i to  e m  2 5  d e  S e t e m b r o  d e  
1818 , p e lo  A r a c a t y  a o  R e i ,  fo i  d e f e r i d o  p o r  d e c r e t o  d e  
Ui d e  F e v e r e i r o  d c  1 8 2 0  (D o c .  L I I  d a  R e v . )  e s t e n d e n d o  
s e u  t e r m o  a o s  l im i t e s  d a  freguezia;  3 o, p o r q u e  o  A r a c a 
t y  f i c o u  l i in i ta n d o -s o  c o m  o  C a s c a v e l ,  d e s m e m b r a d o  m a i s  
t ir d e  d o  A q u ir a z ,  p o r  a q u e l l e  r io  (D ic c .  d o  P o m p o u ,  v e r 
bo Choró, p n g .  32 ) .  D e p o is ,  c o m o  é  q u e  o s  d e m a r c a d o -  
r e s  ec o le 8 Ía s t ic o 8  d e  17 8 0  p o d e r ià o ,  c o m e ç a n d o  o s  l i m i t e s  
d o  la d o  e s q u e r d o ,  p a r a r  n o  P a lh a n o  e  d e s t e  s a l ta r  a tr á z  
a t é  a  f r o n t e ir a  d o  o u tr o  la d o ,  ir e m  s e g u i d a  a o  m ir,  
o d e s c e r ,  n o m e a n d o  lu g a r e s  in s ig n i f i c a n t e s ,  p e la  c o s t a ,  
q u e  b a s t a r ia  i n d i c a r  p o r  u m a  p a l a v r a ?

C er to ,  o u  e n i o  in s o n s a t o s ,  o u  a n d a  n is to  u m  in ix -  
t i fo r io  m u i t o  s u s p e i t o  d e  f a l s i f i c a r  a  h is to r ia .

Q u a n d o  c r e o u - s e  o  t e r m o  d e  A q u ir a z  (D . 4  d e  S e 
t e m b r o  d e  1 8 3 2 )  o  A r a c a t y  p e r d e u  o  te r r i tó r io  d o  Choró 
até Pirangy. ( P o m p e u .  D ic c .  v .  Cascavel, p a g .  23 )  m a s  
o  s e u  e m p e n h o  d e  c r e s c e r  n u n c a  e s f r io u .
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cendo referir se ao rio ou riacho Melancias, que 
fica antes da barra dos Cajuaes e ao N. (108).

Nilo é, pois, preciso admittir a explicaçAo 
do seu nome, dada pelo outro arbitro, nem o 
accidente hydrograf>hico exigido por clle para 
que exista o valle do verdadeiro Mossoró, entre 
o do Jaguaribe e o do Apody; mas, se tal ac
cidente fosse preciso, nem isto mesmo lhe teria 
faltado.

Em 1715 a ilha de Manoel Gonçalves, po
voado importante e emporio do commereio da 
ribeira e da foz do Assú, desappareceu de im
proviso [109] e em 1836 a cidade de MacAo, que 
substituio aquella povoaçAo, esteve ameaçada de 
desapparecer por uma chuva de pedras (algumas 
de 40 kilos!) que se estendeu por muitas 
léguas [110].

Os olhos de agua doce existentes na ense 
ada dos Arrecifes antes de 1587, quando escre
veu Gabriel Soares [111] nAo existem mais no 
mesmo lugar, nem creio que sejAo os outros, <le 
que falia o pratico Felippe, na costa do Rio

(1 0 8 )  E s t e  d o e .  X X V I  d a  Revista Cearense c o m e *  
ç a  d a  Matta-fresca, v a i  a o s  C a ju a e s ,  e  d e p o i s  v o l t a  d a s 
t e s  e  v a i  a o  M o sso ró .  N ã o  e n t e n d o  o  fa c to ,  n e m  a c e i t o  
a s u a  l e g a l id a d e ,  c o n t r a  a q u a l  r e c la m o u ,  a o  m e s m o  
t e m p o ,  o  C a p i t â o - G e n e r a l  d e  P e r n a m b u c o ,  n o  c i t .  o f f ic io  
d e  8  d e  J u l h o  d o  a n n o  s e g u i n t e ,  1 7 8 3 .  Q u e m  e x o r b i t a ,  
f a z e n d o  n o m e a ç õ e s ,  q u e  n ã o  p ó d e ,  n ã o  è  m u i to  q u e  p r e 
t e n d a  u s u r p a r  te r r i tó r io  a lh e io .  E m  t o d o  c a s o ,  s e  o  d o 
c u m e n t o  n ã o  p r o v a  q u e  o  a c t u a l  Matta-fresca s e j a  o  a n 
t i g o  M o ss o r ó ,  m u i to  m e n o s  p r o v a r á ,  t a m b é m ,  q u e  a  fo z  
d o  A p o d y  p e r t e n ç a  a o  C e a r á .  A s  melancias s ò  s e  d ã o  
b e m  n o s  l u g a r e s  f r e s c o s .

(1 0 9 )  F e r r e i r a  N o b r e ,  p a g .  9 6 ,
(1 1 0 )  E l i s é e  H e c lu s ,  E. U .  d o  H raz i l  ( E d .  R a m iz  

C a l  v ã o ,  d e  1900, p a g .  172).
(1 1 1 )  G a b r ie l  S o a r e s ,  c a p .  8 ,  pr .  p a g .  12.
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Grande, entre a ponta do Calcanhar e a Ilha 
dc Cima (111 A).

H por que nflo poderiílo essas perturbações 
telluricas e atmosphericas fazer também que o 
valle do Mossoró, anteriormente tributário do" 
Apody, tivesse arrombado a faxa de terra, que 
o separava do mar, para lançar-se neste, por 
traz de Tibáu; e que dahi lhe adviesse o nome, 
se este significa arrombado, como pretende o 
digno co 1 lega ?

9o.

Onde existio c desde quando 
desapparcceu o marco que estava 
na praia e servia de limites ás 
duas Capitanias (hoje Estados), 
segundo os does. de fIs. 121, e 122 
offerccidos pelo Procurador Geral 
do Ceará, nos autos do conflicto, 
que elle suscitou perante o Su
premo Tribunal Federal ?

Que houve na costa um marco divisorio 
das Capitanias do Ceará c do Rio Grande, am
bas as partes o allegáo, o que importa confissão 
do facto, c que a existência desse marco exclue 
a de uma barra de rio ou ribeira, como extremo 
da linha divisória, o bom senso mais vulgar con 
chie, ainda que algum ou todos os interessados 
neguem a legitimidade da conclusáo.

Deixo, pois, esta liberdade rhetorica a 
quem a quizer tomar, e dou como provado que 
a barra do Apody, hoje Mossoró, nunca foi o 
limite em questão. Onde foi, porõm, esse marco?

Pretendem os cearenses que foi nos Touros, 
fundando se provavelmente na carta dirigida ao

III A.) Roteiro, cit. pag . '51.



Rei em 15 de Miio de 1700 pela Camnra de S. 
José de Riba-M;ir, ou em umas nomeações ou 
sesmarias suspeitas ou contraproducentes, por 

.provarem de mais, ou apocryphas por suppôrem 
uma ignorância impossivel, concedidas á viuva 
de João Fernandes Vieira e a outros, pelo Ca- 
pitào-Mór Sebastião de Sá, cuja passagem pelo 
Governo do Ceará é, pelo menos, duvidosa ain
da, ou por outro, cujos abusos e incompetência 
obrigárão o Governador de Pernambuco a repri- 
mil-o com desusada severidade; ou ainda em 
outras provas contraproducentes, como a O. Re
gia de 17 de Dezembro, e a supposta demarca
ção Rademaker, ou no mappa do Ajudante Pau- 
let, do Governador Sampaio, iniciado ao serviço 
de um rio-grandense poderoso, despeitado e dis
posto a fazer-se cearense, com tudo quanto tinha 
no Rio Grande [112].

Julgo, porém, que aquelle marco só poderia 
estar ao NO. da fóz do Apody e nas proximi
dades do morro Tibáo; porque :

Io. Os dous rios grandes, que (lerão o nome 
á Capitania forão o Potengy e o Apody, confun
didos pelo nome, porém distinguidos pela posição 
astronômica [113];

(1 1 2 )  V id e  n o t .  1 0 5  e  a in  o fr i c 'o  d o  V i g á r i o  d e  
M o ss o r ò  (D o c .  n .  12. p. 1 3 7  d a  c o n t e s t a ç ã o ,  d o  P r o c u r a 
d o r  G e r a l  d o  R io  G r a n d e )  q u e  o  o u t r o  a r b i t r o  a v e r b a  d o  
s u s p e i t o  p o r  d e s c o n h e c e r  o  o f f i c io  d o  G o v e r n a d o r  S a m p a i o  
[3 0 .4 .1814J  ju n t o  á s  R a z õ e s .

( 1 1 3 )  O  I o R io  G r a n d e ,  A p i  d y ,  f i c a  a  4°  e  o  2 o 
R io  G r a n d e  a  5o 1 /1 .  G a b r i e l  S o a r e s ,  c a o s .  8  e  !», p a g s .  
13 e  14. S iru ã o  d e  V a s c o n c e l l o s ,  Chronic.a L  1, n. 4 2 .  
A m b o s  já  d ã o  n o t i c ia  d o  sal feito da natureza , na  b a r 
ra  d o  A p o d y ,  q u e  o  p r im e ir o  d e s c r e v e  c o m o  t e n d o  n a  
fo z  duas pontas sahidas ao mar, e uma ilhota que lhe 
faz duas barras, p a g .  13, pr. O s  4 o d e v e m  c o r r e s p o n 
d e r  á  P o n t a  d o s  C a ju a e s ,  m u i to  a l é m  d a  b a r r a  d o  a c t u a l  
Matta-fresca d o  C e a r á .
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2o. Porque o mareo tios Touros teve outra 
causa e outro fim, como já fiz notar na resposta 
ao 5o. quesito, e nota retro n. 48;

3o. Porque só um governo insensato seria 
capaz de desfalcar pouco menos de 2/3 da cos
ta de uma capitania menor e mais antiga, para 
accrcscentar a de outra, já muito maior e mais 
moderna, conquistada com o auxilio da primeira;

4o. Porque muitos actos imperativos do go
verno de então consideráo do Rio Grande as ri
beiras do Assú, do Scridó e do Apody, com 
suas annexas e varzes, situadas todas entre os 

r Touros e o Tibau;
5o. Porque outros actos offidaes graciosos, 

como sesrr.arias e nomeações para cargos públi
cos, suppõem pertencente ao Rio Grande tooo o 
território daquclla fronteira,*cujas aguas náo iáo 
ao valle dojaguaribe;

6o. Porque este limite coincide com o invoca
do ha ura século pelo Governo do Ceará;

T. Porque os actos contrários de alguns 
governadores daquella capitania ou são de exis

ti tencia questionável, como os de Sebastião de Sá,
ou exorbitantes, como os de Montaury, ou fun
dados em uma carta regia contraproducente, e 
numa demarcação que nunca existio;

8°. Porque o Ceará pedio, como graça, a 
margem esquerda do Assú (prova de que náo 
era sua c que náo tocava o marco dos Touros 
seu limite) e aquillo mesmo lhe foi peremptoria- 
mente recusado;

9o. Porque os reiterados pedidos de mais 
territórios, feitos ao Rei pelo Ceará, provão que 
o seu desejo de crescer náo teve nunca limites, 
nem attençáo aos visinhos ;

10. Porque muitos dos seus suppostos titulos 
são suspeitos de parcialidade ou abuso de po
der, outros impertinentes e até alguns positi
vamente contrários ;
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11. Porque a historia do Pdo In fincado não 
fornecia matéria para uma linha regular de li
mites, e 6 tão inconsistente que já foi abandona
da pelos poderes públicos do Ceará;

12. Porque o proprio auctor e dono do Pdo 
Infincado ou seu pai, se tinha o mesmo nome, já 
havia reconhecido aquella zona como do Rio 
Grande, requerendo ao seu governo uma sesma- 
ria nella;

13. Finalmente, porque o Ceará nesta ques
tão tem abusado da superioridade dos seus re
cursos, já invocando contra o Rio Grande uma 
supposta demarcaçáo, que náo podia ter sido 
feita sem sciencia deste, já invadindo-o positiva
mente, em 1302, em 1311 e 1314, para náo fallar 
de factos mais recentes, como a occupaçáo do 
chamado valle da Matt.i fresca ; já provocando 
os poderes federaes pela creat;flo»de um municí
pio no terreno contestado, quando pendia um 
conflicto suscitado por elle me^mo, sobre aquelle 
terreno, perante o Supremo Tribunal.

Quando as consas chegão a este ponto de 
animosidade não devem estar longe as vias de 
facto, que se devem evitar entre extrangemos, e 
muito mais entre Estados, que têm acima de si 
um governo commum e devem aspirar á uniáo, 
sem a qual todos seráo fracos e acabaráõ presa 
da primeira grande potência que os quizer liqui
dar a retalho.

O marco do Tibau deve ter desapparccido 
antes da carta de 15 de Maio de 1700. e o Pdo 
infincado deve ter sido posterior a 1733, quando 
Fòlix de Souza ainda requeria ao Governo do 
Rio Grande uma sesmaria no valle do verdadeiro 
Mossoró, e além do morro tio Tibau (114).

Poderoso, afamilhado, desavindo com um

(1 1 4 )  V id e  n o ta  16 , r e tr o .



visinho, a quem as auctoridades rio grandenses 
apoiavão, recorreu ás do Aracaty, que o apoia
rão, por sua vez, e tirarão dessa lucta entre visi- 
nhos uma serie de factos tendentes a estender 
sua acção até o Apody.

Graças a este auxiliar, o Ceará occupou o 
valle intermédio ás duas ribeiras limitrophes, na 
sua maior parte.

Estou convencido de que este valle é rio- 
grandense, e a invasão não pôde ser meio de 
aequisição entre Estados Federados; mas ê pre
ciso transigir, c quem transige deve ceder al
guma cousã.

Creio que a solução mais fccil c mais pra
tica seria dividir o valle entre os dons Estados, 
ficando o leito do Matta fresca como divisa com- 
mum, e proseguindo pela sua vertente a encon 
trar o divortmm aquarum da serra mais próxi
ma da cordilheira central.

Desde, porem, que o collega contesta a exis
tência desse valle, entre o Jaguaribe e o Apody, 
e não possuímos, como cumpria, uma carta to- 
pographica de toda aquella região, a qual devia 
ser a base da solução do caso. vou resalvar a 
hypothese nas.minhas conclusões, que são as se
guintes :

l.a Se entre a serra da Anta e a serrinha 
do Mossoró existir um valle, cujas aguas não 
corrão para a ribeira do Apody nem para a do 
Jaguaribe, seja linha divisória o seu sulov central 
até o mar, ficando o lado esquerdo para o Ceará 
e o direito para o Rio Grande do Norte, e con
tinuando-se essa linha, da vertente do mesmo 
sulco até o divortium aquarum da serra mais 
próxima da cordilheira, que divide os mesmos 
Estados.

2 “ Se não existir o valle, que a conclusão 
anterior suppõe, tire-se do cimo d.i serra da Anta, 
onde termina o divortium aquarum da Carta de
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Pfiulet, uma linha recta ao morro de areia do 
Tibau e continue-se até o mar.

3 a E-.ta demareaçáo será feita portrespro- 
fissionaes nomeados : um pelo Governo do Ceará, 
outro pelo Rio Grande do Norte e o terceiro pe
los árbitros desta questão, devendo este ser sub
sidiado pelos dom Estados, igualmente. Salvo 
melhor juizo,

A. C o e l h o  R o d r i g u e s .

Arbitro por parte do Rio Grande do Norte.

Petropolis, 17 de Junho de 1902.

t
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Resumo da acta da Ia. sessão 
de asseiiibléa geral do Insti
tuto llistorico e Geographico 
do Uio Grande do Norte.

Presidência do Kxm°. 
Sr. I)r. Ol.vmpio Vital

Aos 27 dias do mez de Abril de ld02 com
pareceram no salão do Athencu Rio-Grandense 
em que funcciona a Hibliotheca estadual, ;ís 12 
horas da manhã, os socios Oiypapio Vital Al
berto Maranhão, Luiz Fernandes, Vicente de 
Lemos, Thomaz Landim, Veríssimo de Toledo, 
Manuel Dantas, João Baptista, Antonio de Souza, 
Manuel Hemeterio, Francisco Gamara c Pedro 
Soares, faltando com causa participada o Sr. 
Meira e Sá c sem ella todos os mais.

Comparecei; depois de aberta a sessão o 
Sr. Sérgio Barretto.

Occupando a cadeira de Io. secretario o Sr. 
Luiz Fernandes, na ausência do Sr. Pinto de 
Abreu, o Sr. Presidente, depois de haver convi
dado para occupar a de 2°. o Sr. Pedro Soares, 
abriu a sessão, declarando que, de accôrdo com 
os avisos previamente feitos, destinava-se ella á 
discussão e approvação dos Estatutos, apresen
tados pela respectiva commissão ; e que, na falta 
de regimento que regulasse esse trabalho, pro
punha que se adoptasse a pratica seguida nos 
corpos deliberativos, quanto ao numero de dis
cussões, modo de offerecer emendas e -votação, 
dispensando-se, porém, a primeira discussão, 
que deveria, neste caso, versar exclusivamente 
sobre a conveniência do projecto.

Assim resolvido por unanimidade, começou 
a segunda discussão do projecto, na qual toma
ram parte todos os socios presentes, sendo suc- 
cessivamente approvados 2<S artigos com emen
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das dos socios Manuel Hemeterio, Manuel Dan
tas, Pedro Soares e Alberto Maranhão aos ar
tigos 3, 7, 8, 9 e 12 E, como estivesse adean- 
tada a hora, o Sr. Presidente levantou a sessão, 
convidando os socios presentes a se reunirem de 
novo no proximo Domingo, 4 de Maio, neste 
mesmo logar e á mesma hora, para continuar-se 
a discussão interrompida.*'

Do que, para constar, lavrou-se a presente 
acta, assignada pela mesa. Eu, Pedro Soares 
de Araújo, servindo de 2o. secretario, a escrevi. 
Olympio Vital, Luiz bernandes, P. Soares.

Resumo da acta da 2a. sessão 
de assembléa geral do Insti
tuto Historico e Geographico 
do Rio Grande do Norte.

Presidência do Exm°. 
Sr. Dr. Olympio Vital.

Aos 4 dias do mez de Maio do anno de 
1902, pelas 12 horas do dia, compareceram no 
salão do Atheneu Rio-Grandense em que funcci- 
ona a Bibliotheca Estadual os socios Olympio 
Vital, Luiz Fernandes. Pectro Soares, Meira e Sá, 
Vicente de Lemos, Francisco Gamara, João Ba- 
ptista, Thomaz Landim e Moreira Dias, faltando 
com causa participada o Sr. Antonio de Souza 
e sem ella todos os mais.

O sr. Presidente declarou aberta a sessão, 
tendo occupado as cadeiras de 1°. e 2o. secretá
rios os Srs. Luiz Fernandes e Pedro Soares.

Foi lida e sem discussão approvada a acta 
da sessão antecedente.

Não havendo expediente, continuou a 2a. 
discussão do projecto de Estatutos, cujos artigos,
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succèssi va mente discutidos, a começar do Capi- 
tulo VI, foram todos approvados, com sup pres
são do n°. V do art. 29 e do art. 34, por emendas 
do Sr. Pedro Soares, e substituídos os arts. 38 e 
39 por emendas do Sr. Moreira Dias.

Encerrada a 2U. discussão do projecto, o 
Sr. Presidente declarou que ia mandal-o, de ac- 
côrdo com a melhor pratica, a uma commissão 
que o redigisse conforme ao vencido, para en
trar em 3a. e ultima discussão, nomeando para 
fazerem parte dessa mesma commissão os Srs. 
Luiz Fernandes, Moreira Dias e Pedro Soares; 
feito o que, convidou os socios presentes a com
parecerem neste mesmo logar, ás 12 horas da 
manhã de 11 ao corrente, e levantou a sessão.

E, para constar, lavrou-se a presente acta, 
assignada pela mesa. Eu, Pedro Soares de 
Araújo, ser cindo de 2o. secretario, a escrevi. 
Olympio Vital, Luiz Fernandes, F. Soares.

Actu da 8ft. sessão do assem* 
bléa geral do Instituto IIis- 
torico e Geograpliico do Itio 
Grande do Norte.

Presidência do Exni°. 
Sr. I)r. Olympio Vital.

Aos 11 dias do mez dc Maio do anno de 
1902 compareceram, pelas 12 horas da manhã, no 
salão do Atheneu Rio grandense cm que funccio- 
na a Bibliotheca estadual os socios Olympio Vi
tal, Luiz Fernandes, Pedro Soares, Meira e Sá, 
Vicente de Lemos, Francisco Gamara, João Ba- 
ptista, Moreira Dias, Thomaz Landim e Veríssi
mo de Toledo, faltando com causa participada o 
Sr. Alberto Maranhão e sem ella todos os mais.
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O Sr. Presidente abriu a sessão, occupando 
'  as cadeiras de 1° e 2° secretários os Srs. Luiz 

Fernandes e Pedro Soares.
Foi lida e approvada sem observações a acta 

da sessão anterior.
Não havendo expediente, encetou se a 3a e 

ultima discussão dos Estatutos, procedendo se á 
leitura dos mesmos, devidamente redigidos, de 
accordo com o vencido em 2a discussão, pela 
commissão para esse fim nomeada, na sessão an
tecedente.

E, tendo sido offerecidas ainda muitas emen
das e prolongando-se a discussão dellas até ade- 
antada hora, o Sr. Veríssimo de Toledo reque
reu o adiamento da discussão para a sessão se
guinte, para que melhor pudessem ser aprecia
das e estudadas algumas das emendas apresen
tadas.

Posto a votos o requerimento, foi unanime 
mente approvado ; e o Sr. Presidente, depois de 
ter convidado os socios presentes para se reuni
rem, neste mesmo logar e ã hora do costume, 
no dia 18 do corrente, levantou a sessão.

Do que, para constar, lavrou-se a presente 
acta, assignada pela mesa. Eu, Pedro Soares 
de Araújo, servindo de 2° secretario, a escrevi. 
Olympio Vital, Luiz Fernandes, P. Soares.

Acta tia 4a sessão do assem 
foléa geral do Instituto II is 
torico o Geographico tio Rio 
Grande do Norte.

Presidência do Em°. 
Sr. Dr. Olympio Vital.

Aos 18 dias do mez de Maio de 1902, pelas 
12 horas do dia, compareceram no salão do Athe-
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neu Rio Grandensc cm que funcciona a Biblio- 
theca estadual os Srs. Olympio Vital, Luiz 
Fernandes, Pedro Soares, Meira e Sá, Vicente 
de Lemos, Manuel Dantas, Thomaz Landim, J. 
Baptista, Manuel Hemeterio e Joaquim Manuel. 
Faltou com causa participada o Sr. Ve:issimo 
de Toledo e sem participaçáo todos os mais so- 
cios.

Occupando as cadeiras de Io e 2o secretá
rios os Srs. Luiz Fernandes e Pedro Soares, 
abriu-se a sessáo, sendo lida e approvada a acta 
da antecedente.

O Sr. Presidente pronunciou as seguintes 
i- palavras ;

«Senhores: E’ esta a primeira vez em que 
nos reunimos, depois do luetuoso desastre de do
ze do corrente, que motivou a morte daquelle que 
havia dedicado todo o esforço da sua prodigiosa 
intelligencia á soluçáo do grande problema que, 
ha muitos annos, tem prendido a attenção dos 
mais alevantados espíritos, dos* mais eminentes 
cultores da sciencia.

A morte do notável brasileiro Augusto Se- 
\ vero, occorrida em Pariz, pelas seis horas da

manhá daquelle dia, mio ó somente uma perda 
irreparável para os seus amigos e parentes, nao 
enluta e entristece somente a elles, mas a todo 
este Estado, onde nasceu, a todo o Brasil, nossa 
patria querida, a todo o mundo, porque a sci
encia, pela qual Augusto Severo exhalou o ul
timo suspiro, não conhece confrontações territo- 
riaes, não distingue raças, pertence á humani
dade inteira.

E, quando de toda parte em que chega a 
noticia do infausto acontecimento correm todos 
pressurosos a associar-se á grande romaria de 
demonstração de pesar pelo desapparecimento 
desse vulto homerico, não podemos ser a isso 
in lifferentes nós, que o conhecíamos de perto,
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nós, que tivemos oceasião de apreciar as excêl- 
sas qualidades que tão nobremente o distinguiam.

Tendo, pois, a mais plena convicção de que 
interpreto os vossos sentimentos, indico: Que se 
lance na acta um voto do mais profundo pesar 

,c se levante a sessão.»
Posta em discussão a indicação, o sr. Mei- 

ra e Sá, orador do Instituto, tendo obtido a pa 
lavra, disse :

«Sr. Presidente, meus caros consocios.—As 
grandes dores, as fortes commoções da alma 
não supportam longos discursos, demoradas ex
planações. Tal é o caso.

A extraordinária obra, o devotamento he- 
roico, o emprehendimento assombroso do nosso 
inolvidavel patrício e nunca assaz pranteado 
amigo Augusto Severo, a que o nosso illustrado 
Presidente acaba de referir-se de modo tão sen
tido quanto eloquente, são dignos do seu grande 
espirito privilegiado. E, honrando sobre manei
ra o Brasil, honra el.le, com especialidade, esta 
pequenina nesga de terra do Rio Grande do 
Norte, que lhe foi berço abençoado.

Aonde quer que se leia a historia, já cele
bre, da solução do tormentoso problema da na
vegação aerea, a cujo respeito cabe incontestá
vel e incontestada primazia á nossa patria, o 
nome de Augusto Severo será lido com desva- 
necimenio —ahi brilhará aureolado pela Gloria.

A ferida, senhores, é recentissima — a ca- 
tastrophe do dia doze do corrente mezéde hoje, 
póde-se assim dizer.

A alma brasileira, a imagerr. da Patria tem 
velada e amargurada a face; o nosso coração 
sangra ainda, não conseguiu recuperar de todo 
o rythmo normal que o implacável golpe inter
rompeu nb rupto. . .  A aza negra do anjo do 
Extermínio, na phrase de Milton, poisando sobre 
o Pax, para roubar-nos o qmado navegador da
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atmosphera, o glorioso e intemerato Martyr da 
Sciencia. ainda ensombra os ares e confrange o 
coração da Humanidade . . .

Por toda parte a consternação; de todos 
os ângulos do Universo chega-nos o grito de 
pesar junto A manifestação vivíssima da sympa- 
thia mais commoventc, da admiração mais 
sincera...

Porém, maravilhoso e consolador contraste, 
só permittido aos espíritos verdadeiramente su
periores, o traspasse do intrépido aeronauta foi 
também a porta por onde elle —Genio e Mar
ty r—transfigurando se, conquistou a Imrr.ortali- 
dade. O seu tumulo é ao mesmo tempo o pe
destal sobre o qual começa a erguer-se o ma- 
gostoso monumento á sua perenne memória.

Isto mesmo nos está a dizer: justas são to
das as lagrimas que a sua separação e u eterna 
saudade inspiram; mas não é menos justo que 
saudemos o heroe.»

Ninguém mais querendo usar da palavra, 
foi encerrada a discussão e approvada a indica
ção unanimemente, levantando-se, em seguida, a 
sessão. Do que, para constar, eu, Pedro Soa
res de Araújo, servindo de 2o. secretario, lavrei 
a presente acta, assignada pela mesa. — Olynipio 
Vital, Luiz Fernandes, P. Soares.

Resumo da 5a. sessão de is- 
semlilea geral do Instituto His 
torico e Gcograpliico do Rio 
Grande do Norte.

Presidência do Exm°. 
Sr. Dr. Olympio Vital.

Aos 22 dias. do mez de Maio do anno de 
1902 ás 12 horas do dia, presentes no salão do



Atheneu Rio Grandense. em que funcciona a Bi" 
bliotheca estadual, os socios Olympio Vital, Piir 
to de Abreu, Luiz Fernandes, Pedro Soares, 
Meira e Sá, Vicente de Lemos, João Baptista, 
Moreira Dias, Francisco Gamara, Manuel Heme- 
terio e Thomaz Landim, faltando com causa 
participada o sr. Veríssimo de Toledo e sem 
ella todos os mais, foi aberta a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece
dente e não havendo expediente, o Sr. Presiden
te annuncia a continuação da terceira e ultima 
discussão dos Estatutos, mandando proceder á 
leitura dos mesmos e das emendas já apresen
tadas.

Finda a leitura dessas emendas, em numero 
de trinta e uma, e postas em discussão com os 
Estatutos, são ainda largamente discutidas, e, a- 
final, ninguém mais pedindo a palavra, o Sr. Pre
sidente encerra a discussão; e, approvados os 
Estatutos, salvas as emendas, procede-se á vo
tação destas na ordem de sua apresentação e 
*ão approvadas as de n° 2, do Sr. Luiz Fernan
des, ao art. 3; n° 4, do Sr. Veríssimo de Toledo, 
ao art. 20; n° 7, do Sr. Luiz Fernandes, ao art. 
24; n° 10 do Sr. Veríssimo de Toledo ao art. 
29; números 11 e 14, do Sr. Luiz Fernandes ao 
mesmo 29; n° 11, também do Sr. Luiz Fernan
des, ao art. 31; n̂° 20, do Sr. Thomaz Landim, 
ao art. 38; números 21 ao art. 40, 24 ao art. 41, 
25 ao art. 42, 26 ao art. 43 e 29 ao art. 55, do 
Sr. Luiz Fernandes; n° 30, do Sr. Moreira Dias, 
ao mesmo art. 55; e n° 31 á disposição transi
tória, do Sr. Veríssimo de Toledo; sendo regei- 
tadas todas as mais.

Terminada a votação nomeou o Presidente 
uma commissão, composta dos Srs. Manuel He- 
meterio, Pedro Soares e Luiz Fernandes, para 
redigir definitivamente os Estatutos e levantou a 
sessão, depois de convidar os socios presentes e



mandar convidar todos os mais pela imprensa 
para se reunirem, neste mesmo logar e á hora 
do costume, no dia 25 do corrente, para a dis
cussão e approvação dessa redacção.

Do que, para constar, eu, Luiz Manuel Fer
nandes Sobrinho, 2° secretario, escrevi esta acta, 
que vai assignada pela mesa. — Olympio Vital, 
Francisco Pinto de Abreu, Luiz Fernandes.

Acta <la 6a sessão <le nssembléa 
geral do Instituto Historico e 
(íeogiaphico do ltio Orando 
do Norte.

Presidência do Fxm°, 
Nr. 1>r. Olympio Yital.

Aos 25 dias do mez de Maio de 1902 pelas 
12 horas do dia compareceram no salão do 
Atheneu Rio-Grandcnse em que funcciona a Bi- 
bliotheca estadual os Srs. Olympio Vital, Luiz 
Fernandes, Pedro Soares, Meira e Sá, Vicente 
de Lemos, Manuel Hemeterio, João Baptista, 
Thomaz Landim e Moreira Dias, faltando com 
causa participada os Srs. Alberto Maranhão e 
Veríssimo de Toledo, e sem participação todos 
os mais.

Occupnram as cadeiras de 1° e 2o secretá
rios os Srs. Luiz Fernandes e Pedro Soares, e o 
Sr. Presidente declarou aberta a sessão, sendo 
lida e approvada, sem observações, a acta da 
anterior.

Não havendo expediente, procedeu se á lei
tura da redacção dos Estatutos, apresentada 
pela respectiva commissão; c, posta a votos a 
mesma redacção, foi approvada, sem discussão 
e sem emendas.
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Resolveu o Instituto que fossem os Estatu
tos registados no livro das actas, em seguida á 
de sua definitiva approvação, para serem assig- 
nados pela Mesa e pelos demais socios que u 
quizessem.

Nos termos da disposição transitória dos 
mesmos Estatutos, a Directoria designou o pro- 
ximo dia 12 de Junho, em que commemora o 
Estado o supplicio do seu grande martyr da li
berdade— Frei Miguelinho — para ter logar a 
eleição da primeira Directoria effectiva e com- 
missões do Instituto, convidando os socios pre
sentes a comparecerem na hora do costume, e 
determinando que pela imprensa fossem também 
convidados os demais.

Levantada a sessão, lavrou se a presente 
acta, assignada pela mesa. Eu, Pedro Soares 
de Araújo, servindo dc 2a secretario, a escrevi 
Olympio Vital, Luis Fernandes, P. Soares.

Acta <la sessão extnionlinaria 
do Instituto Historico e Geo- 
graphico do Rio Grande do 
Norte, em 5 de Junho de lí>02.

Presidência do Exm°. 
Sr. Dr. Olympio Vital.

Aos 5 dias do mez de Junho de 1902 pelas 
12 horas da manhã, reuniram-se no salão do 
Atheneu Rio-Grandense ein que funcciona a Bi- 
bliotheca estadual os Srs. Olympio Vital, Pinto 
de Abreu, Pedro Soares, Vicente de Lemos, Mo
reira Dias, João Baptista, Manuel Hemeterio e 
Meira c Sá, faltando com causa participada os 
Srs. Alberto Maranhão e Veríssimo de Toledo e 
sem participação todos os mais socios.



Occupando a cadeira de 2o secretario o Sr* 
Pedro Soares, na ausência do Sr. Luiz Fernan- 
des, abriu-se a sessão, sendo lida e approvada, 
sem alteração, a acta da anterior.

O Sr. Presidente declarou haver convocado 
a presente sessão extraordinária para dar ao 
Instituto immedjato conhecimento dc uma men
sagem que lhe havia sido dirigida pelo Exm°. 
Sr. Senador Dr. Pedro Vellv>, nosso eminente 
consocio, e resolver-se sobre matéria importante 
e urgente.

Em seguida, o Sr. Io secretario procedeu á 
leitura da seguinte Mensagem:

«Rio, 18 de Maio de 1902.

Ao Instituto Historieo c Geographico do 
Rio Grande do Norte — Pedro Velho, sincera c 
profundamente penhoiado, agradece o caridoso 
favor das condolências que se dignou enviar-lhe 
pela morte do seu pranteado e inolvidavel irmão 
Augusto Severo.»

Recebida com especial agrado a mesma 
mensagem, mandou-se archivar.

Resolveu o Instituto, tendo em consideração 
o convite do “Partido Republicano Federal”, di
rigido pela imprensa local, fazer-se representar 
nas solemnes exéquias que deverão ter logar na 
igreja matriz desta capital, no dia dez do cor
rente, em suffragio da alma do grande Brasileiro 
e intrépido aeronauta Augusto Severo, e que, 
em nome do Instituto, fosse depositada no seu 
catafalco uma capella funerária, tributo de ad
miração e homenagem á imperecivel memória 
do Proto martyr Rio-Grandense do Norte, tão 
cêdo arrebatado á sciencia e á Patria.

Nos termos do art. 35 dos Estatutos, c Sr. 
Presidente nomeou uma commissão, composta
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dos Srs. Meira e Sá, Luiz Fernandes e Thomaz 
Landim, para assistir ás exequias e convidou o 
Sr. Vicente de Lemos a encarregar-se, com o 
Sr. Veríssimo de Toledo, Thesoureiro do Insti
tuto, da escolha e acquisiçáo da capella que de
veria ser offerccida.

Depois, o Sr. Presidente, tendo feito ponde- 
rosas considerações sobre a constituição jurídi
ca do Instituto, indicou que se estudasse qual 
deveria ser a sua natureza, como associaçáo, 
em tace das leis vigentes.

Approvada a indicaçáo, o mesmo Sr. Presi
dente nomeou uma commissflo, composta dos 
Srs Moreira Dias, Pinto de Abreu e Manuel He- 
meterio, para interpor o seu parecer a respeito, 
atim de resolver-se, de accordo com o que 
tosse vencido.

Comparecendo o respeitável anciAo, major 
José Domingues Codiceira, membro proeminente 
do Instituto Archeologico e Geographico Per
nambucano, de passagem por esta capital, o Sr. 
t residente, depois de tel-o convidado a tomar 
assento á sua direita, propoz que se lançasse na 
acta de hoje um voto de congratulação pela vi
sita desse benemerito Pernambucano ao saláo 
dos nossos trabalhos.

Approvada unanimemente a indicaçáo e 
nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente le
vantou a sessáo.

L, para constar, eu, Pedro Soares de Ara
újo, servindo de 2o secretario, lavrei esta acta, 
assignada pela mesa, -Olympio Vital, Pinto de 
Abreu, P. Soares.



Actft <la 7a. sessSo <le assem 
bléa geral <lo Instituto Histó
rico e Geographico <lo Rio 
tirando <lo Norte.

Presidência do Exin°. 
Nr. I)r. Olympio Vital.

Aos 12 dias do mez de Junho do anno de 
1902, ás doze horas da manhã, reunidos no sal Ao 
da Bibliotheca estadual, no edifício do Atheneu 
RioGrandense, os Srs. Olympio Vital, Al
berto Maranhão, Pinto de Abreu, Luiz Fer
nandes, Francisco Camara, Pedro Soares, Verís
simo de Toledo, Henrique Castricianò, Meira e 
Sá, Manuel Hemeterio, Moreira Dias, Thomaz 
Lan !im, Vicente de Lemos, Sérgio Barretto, 
Manuel Dantas, Joaquim Manuel e João Baptista, 
faltando sem causa participada todos os mais, 
foi aberta a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece
dente e nAo havendo expediente, o Sr. Presiden
te declara que se vai proceder á eleição da di- 
rectoria effectiva e das commissões permanentes 
do Instituto, começando-se pela do Presidente.

Correndo o escrutínio, obtiveram votos os 
Srs. Olympio Vital, 1(>; Alberto Maranhão, 1.

Eleito assim, Presidente e empossado o Sr. 
Olympio Vital, procede-se. em seguida, de nccor- 
do com os artigos d<S a 40 dos Estatutos, á elei
ção dos demais membros da directoria e sup- 
plentes respectivos e das commissões permanen
tes, eleição que dá o seguinte resultado: 1° Se
cretario, Pinto de Abreu; 2o Secretario, Luiz Fer
nandes; Orador, Meira e Sá; Thesoureiro, Ve
ríssimo de Toledo; Io Vice-presidente, Vicente 
de Lemos; 2o Vice-presidente, Antonio de Sou
za ; 1° Supplentc do 2° secretario, Francisco 
Camara ; 2o Supplentc do 2o secretario, Joaquim



Manuel; Adjunto do orador, Thomaz Landim; 
Com missão de Fazenda, Moreira Dias, Manuel 
Hemeterio e João Baptista; Commissão de Es
tatutos e Redacção da Revista, Alberto Mara
nhão, Pedro Soares e Luiz Fernandes.

Finda a eleição e empossados todos os 
membros da Directoria, o Sr. Meira c Sá, ob
tendo a palavra, declara que a commissão, de 
que fazia parte, nomeada pelo Sr. Presidente, na 
sessão passada, para representar o Instituto nas 
exequias do glorioso aeronauta Rio-Grandense 
do Norte—Augusto Severo, celebradas no dia 10 
do corrente, cumpriu o seu dever.

Declara também o Sr. Vicente de Lemos 
que, em nome do Instituto, adquerira e manda
ra depositar na Eça do grande martyr da seien 
cia uma corôa mortuaria, cumprindo assim a 
missão de que o incumbira o Sr. Presidente.

inteirado o Instituto, e nada mais havendo 
a tratar, o Sr. Presidente levanta a sessão, con
vidando os .socios presentes a comparecerem á. 
Ia sessão ordinária, que deverá ter logar no dia 
15 do corrente, neste mesmo logar e á hora do 
costume:

Do que, para constar, eu, Luiz Manuel Fer
nandes Sobrinho, escrevi esta acta, que a mesa 
assigna.— Olympio Vital, Francisco Pinto de 
Abreu, Luiz Fernandes.



Longe est;ivamos nós üc pensar que logo 
no primeiro numero de nossa R e v i s t a  tivesse- 
mos de, no cumprimento de pungentissimo dever, 
registar a morte de um dos nossos mais distin- 
c t os soçips. Jjind a d o rcs.

Veríssimo de Toledo, que fez parte da pri
meira directoria do Instituto, na qualidade de 
seu thesoureiro, muito moço ainda, pois contava 
apenas 38 annos de edade, finou-se a 31 de 
Agosto do anno passado, na Capital Federal, aonde 
levou o a esperança de poder curar-se de cruel 
enfermidade, deixando-nos a mais indelevel sau
dade de sua curta convivência.

Filho do futuroso Estado de Minas Geraes, 
ca s<1 ra-se na cidade do Recife, no dia 23 de Ju 
nho cie 1894, com uma nossa patrícia, D. Ermilinda 
Pedrosa de Toledo, adoptando pelo coração a 
Patria de Poty; c, quando esta começava a ver
no filho adoptivo  um esforçado  p ropugnado r de 
seu p rogresso  e desenvolvim ento , a m orte  lh ’o
arrebata inexorável, privando-nos, assim, de sua. 
intelligente collaboração e dos fruetos que era 
licito esperar de sua fecunda actividade. •

Que descance cm paz o espirito que voou e 
depositemos nós uma saudade sobre o tumulo do 
pranteado eonsocio.



0

F U N D A D O  EM  29  D E  M A R Ç O  D E  1902

VO LIME I -------------  NUMERO 2

J U L H O  1 9 0 3

‘GAZETA D0--------- üío»
R ua T reze  de M aio--47-40

1 9 0 3



PGS.

I Limites do Rio Grande do
Norte e Ceará 3

II Ladre Dr. Jidio Maria 52
111 Replica á Sua Exc. o Sr

Conselheiro Laffayette R.
Pereira 66

IV Actasdas sessões do Insti
tuto 131

V Dr. Júlio de Medeiros 145

ASSIGNATURA:
An no—2 n ú m e r o s .....................5$000
Numero a v u l s o .......................... 3$000
An no—2 n ú m e r o s .....................5$000
Numero a v u l s o .......................... 3$000



SYNTHESE HISTÓRICA

D A  C O N Q U I S T A

fim do século 16° um dos assum- 
ptos que mais preoccuparam a attençáo 

y do governo central da colonia foi de
fender e conservar o território do norte, tíío di- 
rectamente atacado pelos piratas franct zes, in- 
glezes e hollande/.es.

Tendo-se mallogrado o primitivo plano de 
colonização adoptado pela metropole—-o das ca
pitanias hereditárias—-succcdeu que, durante todo 
o século 16°, ficaram muitas capitanias do norte 
abandonadas, com excepçAo dadaParahybaeuma 
ou outra mais. Podemos dizer que, por esse 
tempo, «os fraucezes se achavam de posse de 
todos os portos do Rio Grande para o norte e 
contavam por ahi com toda a incha a seu favor 
c tinham sempre em cheque a Parahyba».

Um façto, porem, veio promover a coloni- 
zaçAo do Rio Grande cio Norte : a lucta de fran- 
c< zes no forte de Santa Catharina de Cabedello, 
os quaes. derrotados pelos colonizadores de Pa
rahyba, passaram-se com suas nãos ao Rio Grande 
do Norte, «ainda nAo occupado».



Ordens directas já linham sido dadas pela 
corôa ao capitAo-mór de Pernambuco, Manuel 
Mascarenhas, que devia obrar de accordo com o 
capitAo-mór da Parahyba, Feliciano Coelho.

Mas a occupacAo agora do Rio Grande 
pelos francezes tornou estas ordens uma re
alidade.

Partiu Manuel Mascarenhas de Olinda, por 
terra, para a Parahyba, com tres companhias de 
infanteria e uma de cavallaria, cujos comman- 
dantes eram os irmAos Jeronymo de Albuquer
que e Jorge de Albuquerque, Antonio LeitAo e Ma
nuel LeitAo.

Estas forqas. reunidas ás da PaVahyba, sob 
o cornmando de Feliciano Coelho, dividiram-se, 
umas marchando por terra e outras por mar, em 
uma esquadra vinda da Bahia, sob o cornmando 
de Francisco de Barros Rego, em que se embar
cou M tiel Mascarenhas.

Passadas as fronteiras da Parahyba, as for
ças de terra foram atacadas por uma grave epi
demia de variola que as fez voltar com Feli 
ciano Coelho, seguindo só Jeronymo de Al
buquerque a ajudar a acçAo naval de Manuel 
Mascarenhas,

Em principio de lõ()8, tran-poz a esquadra 
a barra e os esforços dos colonizadores foram 
coroados pela victoria. Construiram o forte dos 
A-V/s, cujo cornmando entregou Manuel Mascare
nhas a Jeronymo de Albuquerque, que prestou o 
juramento da suprema auctoridade da terra a 24 
de Junho.

1 ratou Albuquerque de fundar uma povo 
açáo no propri-o Rio Grande. Sendo improprio o 
local do forte para ella, transferiu-a para «o pri 
meiro chAo elevado e firme que se apresenta á 
margem direita do rio, obra de meia légua acima 
de sua perigosa burra», A assa povoaçAo, depois
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vil Ia e cidade, chamou se Natal, «cm virtude, 
sem duvida, de se haver inaugurado o seu pe
lourinho ou a sua egreja matriz a 25 de Dezem
bro do anno da fundação [1599]».

Estava, pois, installada a machina política 
e administrativa do hoje Estado do Rio Grande 
ilo Norte.

Os traneezes, batidos no Rio Grande, refu
giaram-se para o norte, d’ondc era preciso reti- 
ral-os.

h essa acção, julgada indispensável para a 
permanência e segurança da Parahyba e Rio 
Grande, loi que determinou a conquista e colo
nização do Ceará, como resultado de um movi
mento irradiado das duas capitanias ao sul, onde 
a machina de governo ja estava montada.

Foi, principalmente, Pcro Coelho de Souza, 
eamarista da Parahyba, que teve o pensamento 
dessa colonização, «de fundar ;í sua custa e de 
alguns socios mais uma nova capitania no Ceará, 
obtendo por isso da côrte a patente de capitão- 
mór e mais concessões, como indemnizaoão de 
haver el rei retirado ao seu cunhado a Parahyba, 
que lhe havia doado».

Seguiu por terra a executar os seus planos, 
tendo mandado tres barcos com mantimentos e 
munições para o rio faguaribe, d’onde partira 
para a serra do Ibiapaba.

Depois de diversas excursões pelo sertão, 
vieram os colonizadores fixar-se na margem es
querda do Jaguaribe, junto á foz, protegido por 
um forte denominado S. Lourenço. Em vista da 
falta de recursos abandonaram os colonos a s i 
tuação para virem para o Rio Grande do Norte, 
ficando só Pero Coelho, que, assim abandonado, 
regressou também para o Rio Grande.

E’ a marcha dolorosa de Pero Coelho com
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siui mulher e filhos, atacados pela sede. como a 
de Manon nos desertos de Or/rans.

Nessa excursão foram descobertas as sali
nas de Mossoró, por onde passou Pero Coelho.

E, mal chegou elle ao Rio Grande, morreu, 
cabendo a Martim Soares Moreno a conquista e 
c o l o n i z a ç ã o  d o  Ceará, que começou no porto do 
Ceará ou de Mucuripe, onde lundou, junto ao 
rio, um forte c uma eimida, com a invocação 
da Senhora do Amparo.

Eis ahi o começo da colonização do Ceara.
Pretendendo elucidar a questáo de limites 

do Rio Grande do Norte c o m  o Ceará, não temos 
que seguir essa synthese histórica, em relação ao 
Ceará, sinão nos pontos que tenham relaçáo di 
recta com o assumpto, que passaremos a estu
dar debaixo de dous pontos de vista : os docu
mentos históricos e o direito de colonização.

De ha muito, mantem-se litigiosa a zona 
comprelíendida entre o morro do 1 ibau e a 
barra do rio Mossoró, querendo, não só o Rio 
Grande do Norte, como o Ceará, exercer sobre 
cila jurisdicção de governo.

O Ceará acceita como limite sul a cordi
lheira que se estende desde Luiz Gomes, serra 
dos Frades, S. Miguel, Catinga até á picada do 
Apody. Mas, na extensão que se approxima do 
mar, não acceita que o limite siga em direcção 
recta da cordilheira a encontrar o morro do 1 i- 
bau, quando «estas differentes serras encadeiam- 
se umas nas outras e formam uma pequena cor 
dilheira ; e só nas proximidades do mar termi
nam por lombadões e contrafortes, como sejam os 
Mattos Altos, os Grossos e, na praia, o morro 
do Tibau. Nada mais racional nem logico do que 
seguir a divisória das aguas que passa pelo alto 
de todas cbas e proseguil-a até aos seus últimos 
remanescentes na costa.
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Os cearenses, porem, aproveitam-se das so
luções de continuidade existentes n-iquelle ponto, 
entram por ellas e vôm se apossar da margem 
esquerda do Mossoró, onde existem ricas salinas, 
c as terras dc marinha e accrescidas, cuja posse 
é. nesse momento, tAo disputada entre as duas 
Gamaras rivaes».

Como se vô, a linha de limites perde a di- 
recçAo rectilinea para quebrar-se para o sul, em 
direcçflo d ribeira do Mossoró, que desagua junto 
d barra do Mossoró, formando toda a zona o 
actual município de Areias.

Precisamos ver, por conseguinte, si os limi
tes _ assim traçados, fóra da direcçflo da cordi
lheira, o foram em consequência de documentos 
históricos ou cm consequência da colonizaçAo do 
Ceard, que viesse firmar direito nesta zona.

Alguns annos depois da conquista do Ivio 
Grande do Norte e de sua colonizaçAo, em 1<>12, 
segundo o auctor da Razdo do Estado do Em- 
s/f [1], a capitania compunha-se «de uns ISO mo
radores brancos, dos quaes apenas 25 habita vam 
na capital. Limitava ao norte pelo Guarahy, ou 
actual Assú. e umas desasseis aldeias de índios,

(1) D . D io g o  d e  M e n e z e s ,  g o v e r n a d o r  g e r a l  d o  B r a 
s i l .  E s s e  l i v r o  foi. c s c r ip t o  e m  1 6 1 3  e é uni d o s  m e l h o r e s  
r e p o s i t o r io s  d o  B r a s i l ,  n e s s a  d a ta .  C o n tó in  17 M a p p a s ,  
s e n d o  u m  g e r a l  d o  B ra s i l ,  o u tr o  d a  c o s t a  d o  N o r t e ,  o i to  
e s p e e i a e s  d a s  o ito  c a p i t a n ia s ,  u m  d o  E s p ir i t o  S a n t o ,  e  o s  
d e m a i s  d o s  I lh é o s  e  A b r o lh o s ,  r io s  d e  8 .  F r a n c i s c o  
A la g o a s ,  p la n t a s  d a  B a h ia ,  d e  O l in d a ,  d o  K e c i f e  e  d a  
e n t r a d a  d a  P a r a h y b a ,  e tc .
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mal governadas, um engenho no Cunhaú [de Je- 
ronymo de Albuquerque], alguma creação de 
gado e profícuas salinas em C.uamaré» [2].

O auctor da Ratão do Estado, com esses 
limites, quer referir-se á extensão a que já tinha 
chegado a colonização.

Elles não podem, por certo, traduzir limites 
que tivessem sido traçados por um documento 
official, como a carta do primeiro governador . 
nomeado pela metropole, etc.

Não; porque na carta regia de 9 dejaneiro 
de 1603, que nomeou Jeronymo de Albuquerque 
capitão da capitania, não estão traçados* os limi
tes de sua jurisdicção territorial. [3]

Por esse tempo, Ceará não passava, se
gundo D. Diogo de Menezes, de uma simples

(2 ) P o r to  S e g u r o ,  v o l .  I, p a g .  4 3 2 .
(3 )  I) . F e l i p p e ,  p o r  g r a ç a  d e  D e u s ,  rei d e  P o r t u 

g a l  e  d o s  A l g a r v e s ,  d ’a q u e tn  e  d ’a lé m  m a r ,  era Á f r ic a ,  
S e n h o r  d e  G u in é  e  d a  C o n q u is t a ,  N a v e g a r ã o ,  C o m m e r c i o  
d a  E th io p ia ,  A r a b ia ,  P é r s ia  e  d a  í n d i a ,  e t c .

F a ç o  s a b e r  a o s  q u e  e s ta  ca r ta  v ir e m  q u e ,  h a v e n d o  
r e s p e i t o  a o s  s e r v i ç o s  q u e  J e r o n y m o  d e  A lb u q u e r q u e ,  m o 
r a d o r  n a  C a p ita n ia  d e  P e r n a m b u c o ,  m e  te m  fe i to  n ’a q u c l -  
l a s  p a r te s  a té  a g o r a  : H e i  p o r  b e m ,  e m e  a p r a z  d e  lh e  
f a z e r  m e r c ê  d a  c a p i t a n ia  d o  F o r t e  d o  R io  G r a n d e ,  p o r  
t e m p o  d e  s e i s  a n n o s ,  n a  v a g a n t e  d o s  p r o v id o s  a n t e s  d e  
18 d e  J a n e i r o  d e  10 0 1 ,  e m  q u e  lh e  f iz  e s s a  m e r c ê ,  c o m  
a  q u a l  c a p i t a n ia  terá  e h a v e r á  0 o r d e n a d o ,  p r o e s  e  p re-  
c a l ç o s ,  q u e  t iv e r a m  e  h o u v e r a m  as  p e s s o a s  q u e  a t é  a g o r a  
0 s e r v i r a m ,  q u e  lh e  s e r á  p a g o  n o  l iv r o  d o  A l m o x a r i f e  
d a  d ita  C a p ita n ia  a o s  q u a r t é i s  d e  c a d a  a n n o ,  e  p e lo  
t r a s la d o  d e s t a  c a r ta ,  q u e  s e r á  r e g i s t r a d a  n o  l iv r o  d e  s u a  
d e s p e z a  p e lo  e s c r i v ã o  d e  s e u  c a r g o  e  c o m  c o n h e c i m e n t o  
d o  d ito  J e r o n y m o  d e  A lb u q u e r q u e  lh e  s e r á  l e v a d o  e m  
c o n t a  0 q u e  lh e  p e la  d i t a  m a n e ir a  a s s im  p a g a r .  P e lo  q u e  
m a n d o  a o  c a p i t ã o  d a  d i t a  C a p ita n ia  d e  P e r n a m b u c o ,  q u e  
ora  é ,  e  a o  d e i n t e  fo r ,  q u e  ta n t o  q u e  p e la  d ita  m a n e ir a  
ao  d i to  J e r o n y m o  d e  A l b u q u e r q u e  c o u b e r  e n t r a r  n a  tal
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feitoria «levada avante pela industria de Martim 
Soares, sobrinho do sanrento-mór, o qual, ha
vendo estado antes com Fero Coelho no mesmo 
Ceara, travara amizade com um chefe indio do 
Rio Grande, por nome jacnúnn, irmão do cele
bre Camarfío, ao qual resolveu a acompanhai o, 
com toda a sua horda, a fixar residência junto 
do rio Ceani. Quando se achavam ahi, foram 
informados de que no actual porto do Ceará ou 
de Mucuripe, que não ficava longe de sua aldeia, 
se achava fundeado um navio francez e delibe
raram tomal-o» [4],

Mais ou menos em 162<S, a colonização já 
chegava á serra do C o p a o b n , hoje chamada serra 
da R a is . Para ahi foi expedido Gregorio Lopes 
de Abreu, de Pernambuco, a bater os indios que 
se tinham sublevado.

Esse trabalho de colonização, que foi pouco 
a pouco progredindo, interrompeu-se com a in
vasão hollandeza, que não poupou esta capitania, 
sendo uma das que mais soffreram

c a p i t a n ia  lh e  d ê  a p o sse  d 'e l la  e  l h ’a  d e i x e  s e r v i r  e  h a v e r  
o o r d e n a d o ,  p ro es  e p r e c a lç o s ,  q u e  lh e  p e r t e n c e r e m ,  c o m o  
d ito  ó i e e l l c  ju r a r á  em  m in h a  C h a n c e l la r ia ,  a o s  s a n t o s  
E v a n g e l h o s ,  q u e  b e m , e  v e r d a d e ir a  m e n t e  o s i r v a ,  g u a r 
d a n d o  c m  tu d o  a m im  m e u  s e r v i ç o ,  e As p a r to s  s e u  d i 
re ito  ; d e  q u e  se  fará a s s e n t o  n a s  c o s t a s  d e s t a  c a r t a  q u e  
por  f i r m e z a  do q u e  d ito  he lha  m a n d e i  d a r  p o r  m im  
a s s ig n a d a ,  e  s e l la d a  d o  m e u  so l lo  p e n d e n t e  ; e  a n t e s  
q u e .  o d ito  J e r o n y m o  d e  A l b u q u e r q u e  parta  d e s t e  R e in o  
m e  dará  r a e n a g e m  p e la  d ita  C a p ita n ia ,  s e g u n d o  o u so  e 
c o s t u m e  d ’e! le ,  d e  q u e  a p resen ta rá ,  c e r t id ã o  n a s  c o s t a s  
d e s t a  d o  D io g o  V e lh o ,  M eu  s e c r e t a r io .  L u iz  F i g u e i r a  a 
f e z  e m  L is b o a  a 9 d e  J a n e ir o  d e  1603  J a n a l v e s  S o a r e s  
a fez  e s c r e v e r .  R e i .

[4] H is t .  G er .  d o  B ra s i l  p e lo  V .  d e  P o r to  S e g u r o ,  
v o l .  1' ,  p a g .  4 3 J .
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Ahi estão :is horrorosas scenas da matança 
de Cunhaú.

Depois da conquista, iniciou-se novamente 
o trabalho de organização administrativa e po
lítica, sob o regimen dos capitães-móres, com su
jeição ao governo da Bahia, «sendo a historia 
muda quanto á extensão e limites do território 
que administravam».

O primeiro capitão-mór nomeado foi Va- 
lcntim Tavares Cabral, por carta patente de 12 
de Fevereiro de 1663 [5].

Nesse documento não vêm traçados os li
mites de jurisdicção territorial, nem tão pouco 
em alguns outros que lemos e cuja integra pu 
blicamos neste trabalho, como sejam :

Carta regia de 28 de Julho de 1669 a Diogo 
Pinheiro Camarão, capitão-mór dos indios, para 
prover o cargo de administrador das aldeias do 
Rio Grande em Francisco de Almeida Vena (6) ;

Carta regia de 20 de Outubro de 1671 para 
acudir *com o necessário á capitania do Rio 
Grande do Norte para sua guarnição e defesa (7);

Carta regia de 19 de Janeiro de 1702 «sobre 
ficarem subordinadas as capitanias de Assú e

(5) D iz  V a r n h a g e m  q u e  o  R io  G r a n d e  d o  N o r t e  fo i  
d o a d o  a P r a n c i s e o  B a r r e to ,  e  to c o u ,  cora o  t i tu lo  d e  c o n 
d a d o ,  a u m a  f i lh a  s u a ,  q u e  s e  c a s o u  c o m  o a lm ir a n t e  
L o p o  F u r t a d o  d e  M e n d o n ç a .  O q u e  d e l i a  s a b e m o s  c o m  
m a is  c e r t e z a  ó q u e  a s  t e r r a s  d e v o lu t a s  d e s d e  o p o r to  d o  
T o u r o  a té  C earA-M irim  fo r a m  d a d a s  d e  s e s m a r ia s  a  J o ã o  
F e r n a n d e s  V ie ir a  e  q u e  d e l l a s  t o m o u  p o s s e  p o r  s e u  p r o 
c u r a d o r  e m  16 6 6  (4  d e  S e t e m b r o ) .  [P o r to  S e g u r o ,  v o l .  2 ' ,  
p a g .  741].

(6 )  V .  a c o p ia  d e s t e  d o c u m e n t o  s o b  n. 1.
(7 )  V .  a  c o p ia  d e s t e  d o c u m e n t o  s o b  n, 2.
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Rio Grande ao Governo Geral, sem embargo de 
se unirem ao de Pernambuco» (8).
I Si estes documentos não falam sobre os li

mites da capitania, é preciso meditar um pouco ), 
sobre a carta regia de 19 de Janeiro de 1702 [9].

Ella, como vemos, fala nas capitanias do 
Assú e Rio Grande, denotando assim a existên
cia de duas circumscripções administrativas unidas 
e sob a jurisdicção de um só governo.

Que quer dizer isto ? Que elementos de elu
cidação nos traz esse documento ? Os mais im 
portantes. antecipamos em declaral-o.

Si elle e as outras cartas regias de que 
acabamos de falar não fixam expressamente os 
limites, não deixam, entretanto, de fazel-o, por 
modo indirecto, demonstrando a extensão da zona 
que foi colonizada pelo Rio Grande.

E eis aqui a razão da carta regia alludida 
falar em duas capitanias:

Um dos maiores serviços prestados por Jero- 
nymo de Albuquerque, em seu governo, Joi paci
ficar as tribus indígenas que se estendiam desde 
o Rio Grande até o rio Jaguaribe—os Potygua- 
res—.

Constituíam uma só raça, uma unidade 
ethnica (10). Vimos que, até 1612, a colonização 
da capitania estendeu se até o rio Assú, por onde 
o auctor da Razão do Estado fixa os seus li
mites.

[8] V . c o p ia  d o  d o c u m e n t o  so b  n . 3.

[9] V .  c o p ia  d o  d o c u m e n t o  so b  n. 4 .

[10] G a b r ie l  S o a r e s  d e  S o u z a ,  n o  seu  Tratado Dcs- 
criptivo do Jirasil, e m  15 8 7 ,  c o t e j a n d o  o l i to ra l  d e  n o r te  a su l ,  
d e c la r a  q u e  «do  m o n t e  d e  L i  (d i to  d o  .ã r a c a t y ,  s e g u n d o  
V a r n h a g e m J  a o  r io  J a g u a r i b e  sã o  d e z  l é g u a s ,  o  q u a l  e s t á
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Em phase posterior, ella subiu até o J.igua 
ribe. Foi. de tanta importância organizar o ser
viço dos indios, que, como vimos, foi nomeado 
Francisco de Almeida Vena seu administrador.

Ahi estão, pois, dous rios como limites dc 
duas phascs dc colonização—-o Assú e o Jagua- 
ribe—,

A colonização do Ceará começou pelo Ja- 
guaribc e dirigiu-se para o norte, para o Camo 
cim. Completamente ajudado por Diogo Botelho, 
que então se achava cm Pernambuco, começou 
Pero Coelho em preparativos e, depois de haver 
despachado da Parahyba tres barcos com pólvo
ra, munições e mantimentos para o rio Jaguari 
be, partiu elle (em Julho de 1603) por terra, com 
sessenta e.cinco soldados e duzentos indios fre- 
cheiros, indo estes ás ordens de seus principaes 
Batatáu, Caraguatin, Mandiocapuba e Garatin 
guirá (potyguar este e tabajaras os tres primei
ros), e sendo cabos daquellcs Martim Soares 
Moreno, Simão Nunes Correia e Manoel de Mi
randa.

e m  2°' 15» e ja n t o  d a  b a r r a  d e s t e  r io  s e  m e t t e  o u tr o  
n e l l e  q u e  s e  c h a m a  R io  G r a n d e  e  é  e x t r e m o  e n t r e  os  
t a p u ia s  e os  p o t y g u a r e s . . »  A p e s a r  d e  c h a m a r  o a u c to r  
d e  Rio Grande a d iv e r s o s  c u r s o s  d ’a g u a ,  c o m o  se ja m  o 
P a r n a h y b á  e  o u tr o s ,  em  to d o  c a s o  d e v e - s e  e n t e n d e r  c o m o  
ta l  o b r a ç o  o r ie n t a l  d o  J a g u a r i b c  o u  m e s m o  to d o  r io ,  
d a n d o - s e  e s t e  n o m e  ao  B a n a b u h ú ,  q u e  s e  c o n t i n u a  p e lo  
r io  d a s  R u s s a s  a t é  s e  m e t t e r  n e l l e  a q u e l l e  rio grande.

P o r  a h i  so  v c  q u e  s o m o s  n ó s  q u e  t e m o s  o d e v e r  
d e  e x i g i r ,  s e g u n d o  o s  n o s s o s  a n t e c e d e n t e s  h is tó r ic o s  o  
e t h n o g r a p h i c o s ,  um a  l in h a  mais accentnada p a r a  l i m i t e s  ; 
e  e s ta  é  to d a  a p a r te  o r ie n t a l  d o  r io J a g u a r i b c  q u e  s e 
para  a n ó s ,  p o t y g u a r e s ,  d o s  s e n h o r e s  c e a r e n s e s ,  q u e  sã o  
[ t a p u ia s  o u  ta b a ja r a s ,  h e m e m b é o s ,  a c r iú s ,  g e n ip a p o s ,  e t c  
Q u e s t ã o  d e  l i m i t e s  e n t r e  C e a r á  e  R io  G r a n d e  d o  N o r t e  
p o r  J o s é  L e ã o ,  p a g .  12].



Chegados ao Ceará, onde já se achavam a 
cspcral os os tres barcos, conseguiram em pouco 
tempo fazer pazes com os indios visinhos, que 
se propuzeram acompanhal-os até ás férteis vei
gas da serra de Ibiapaba.

Dirigiram-se, pois, ao longo da costa á foz 
do Camocim, onde chegaram a 18 de Janeiro de 
1604 e, logo no dia seguinte, se encaminharam 
para o sertáo (11)

Ahi estão duas famílias indígenas—os poty- 
guares e os tabajaras—limita las pelo Jaguaribe ; 
uma se estendendo para o sul, e outra para o 
norte ; uma ajudando a colonização do Rio Grande, 
e outra a do Ceará.

Ainda mais: «Consultado officialmente o 
governador acerca do modo como • se deveria 
levar avante a colonização da costa do norte, 
depois de mui aturados exames e conselhos, para 
os quaes teve de mandar especialmente ao Rio 
Grande a colher informações o dito sargento- 
mór, seu braço direito, indicou a creação de tres 
novas capitanias: a primeira no jaguaribe ou 
Ceará ; a segunda no porto de Camocim ; e a 
terceira no Maranhão. Desta indicação, enviada 
em 12 de Março de 1612, resultaram sem duvida 
as ordens de 9 de Outubro e 8 de Novembro 
desse mesmo anno para se povoar g Maranhão, 
cuja execução coube ao seu successor. Ao go
verno de D. Diogo coube, porem, ainda a ori
gem da primeira feitoria no Ceará» [12],

Eis ahi a prova histórica de que, desde a

[ 11] l l i s t .  G era l  d o  B r a s i l  p o r  1*. S e g u r o ;  v o l  - 4 ,  
p a g .  403 .

(12) IJist.  G. d o  B r a s i l  por P o r to  S e g u r o ,  v o l ,  P ,  
a p a g .  4 3 o .
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conquista e a primeira phase de colonização, o 
direito do Rio Grande do Norte estende-se até o 
lio Jaguaribe.

Não é, porem, nosso intuito querer conquis
tar a zona comprehendida entre o morro do Ti- 
bau e aquelle rio. Appellamos para este prece
dente historico como demonstração de que o Rio 
Grande perdeu território que de direito lhe per
tence, quando, em vista dos acontecimentos pos
teriores, os limites foram traçados pela serra do 
Apody e a linha traçada do seu ultimo contra
forte aquelle morro.
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Entremos agora na demonstração de que 
são aquelles os limites do Estado e não os que 
o Ceará a 1 lega.

Vimos que nas duas cartas regias citadas 
nas paginas anteriores, o Rio Grande ficou anne- 
xado á Bahia e depois a Pernambuco : os limi
tes não foram traçados. Mas as forças de colo
nização da capitania estenderam se até áquella 
recta de que acabamos de falar.

Ahi está como prova a carta de sesmaria 
concedida a João Fernandes Vieira a 4 de Ja
neiro de 1680 pelo capitão mór do Rio Grande 
—Geraldo de Suni—terras comprehendidas entre 
os rios tres irmãos e a lagoa Assú, que foram 
conquistadas e colonizadas pelo proprio João Fer
nandes Vieira [13J.

Em relação a este documento, cuja integra 
não foi lida pelo Sr. José Leão, cm sua celebre

(1 3 )  E s t e  d o c u m e n t o  e x i s t e  no In s t i tu to  H i s t o r i c o ,  
c a t a l o g a d o  s o b  o n - 146 . T h a i u o s  d e l l e  c o p ia ,  q u e  v a i  
p u b l i c a d a  n o  A p p e n d ic e  sofc o n .  5.



conferência sobre os limites do Rio Grande dd 
Norte, diz entretanto . «Não existe hoje nenhuma 
lagoa e rio daquelles nomes, a não ser que assim 
se queira chamar o Olho d'Agua do Assú, na 
freguezia de Areias, comarca do Aracaty, e a 
Ponta dos tres irmãos na de Touros : e como 
aquellas possessões, se bem me recordo, abran
gem uma area de tres grandes rios, só poderão 
ser estes os Apody, Upanema e Assú ; e, sendo 
dados com todas as suas aguas, etc, parece estar 
de accordo com os limites que procuramos esta
belecer, visto como foi o capitão mór do Rio 
Grande do Norte quem fez a concessão» [14].

Ainda mais: Em 1708 (5 de Junho) o ca- 
pitão-mór do Rio Grande —Sebastião Nunes 
Collares—concedeu ao Coronel Gonçalo da Costa 
Falleiro uma sesmaria de tres léguas de com
primento e uma de largo na ribeira de Mossoró, 
a começar no morro do Tibau, pela costa do 
mar, para o lado do sul (15).

Este documento é da maior importância 
para a questão, porque ptov"  ̂ direito de juris- 
dicção exercido pelo capitão-mór do Rio Grande 
na zona onde as pretenções do Ceará quizeram 
levantar um litigio.

E’ justamente o morro do Tibau o ponto 
inicial da concessão que se dirige para o sul, 
na distancia de tres léguas, constituindo a zona

[14] Q u e s tã o  d e  l im i t e s  e n t r e  o C e a r á  e  R ic  G r a n d e  
d o  N o r te ,  por  J o s é  L e ã o ,  p a g ,  13.

[15] I )á  n o t i c ia  d e s t e  d o c u m e n t o  o Sr . J o s é  R o m p e u  
A . C .,  e in  su a  o b r a  C h o r o g r a p h ia  d a  P r o v ín c i a  d o  C e a r á ,  
p a g .  2 4 4 .  D e l l e  t e m o s  n o t i c ia s  n o s  l i v r o s  d e  r e g i s t r o  d e  
s e s m a r ia s  d o  A r c l i i v o  P u b l i c o .  A su a  in t e g r a  d e v e  c o n s t a r  
d o  l iv r o  d e  r e g i s t r o  d a s  s e s m a r ia s  d o  R io  G. d o  N o r te ,  
q u e  d e v o  e x i s t i r  e m  a l g u n s  d o s  c a r t o r io s  d o  E s ta d o  ou  
n a  S e c r e t a r ia  d o  G o v e r n o .  V . d o c u m e n t o  n. 5  A .
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onde o Ceará quer exercer jurisdicção contra o 
direito de colonização do Rio Grande.

Esse documento é posterior á carta regia 
que annexou o Rio Grande a Pernambuco, em 
1702.

Vejamos agora na nova organização em que 
entrou a capitania, desse anno para cá, sob o 
ponto de vista judiciário e administrativo, si al
gum documento publico traçou os limites.

111

Antes da carta regia de 19 de Janeiro de 
1702, a metropole tinha expedido outra carta, 
da qual aquella é a reproducção fiel, a 11 cie 
Janeiro de 1701. Ambas resolvem que a capitania 
fique annexada a Pernambuco, sendo essa reso
lução communicáda ao governo e ao Senado do 
Rio Grande, cujos habitantes e representantes 
dos poderes públicos ficaram profundamente des
contentes, «pedindo ao governo de Pernambuco 
que não puzesse \ibsde logo em execução a or
dem».

«Respondemos ao governo de Pernambuco 
(escreviam elles' para Lisboa a 5 de Junho de 
1701) que queríamos primeiro dar conta a V. M. 
e lhe dizermos que para o militar é de muita 
utilidade ; mas que para a justiça é desconveni- 
encia,. porque as appellações e aggravos vão para 
a Parahyba e, de lá, para a Bahia, e é grande 
descommodo a justiça estar sujeita a duas von
tades ; e pedimos a V. M. que a justiça fque só 
sujeita á Bahia pelas appellações e aggravos 
que para Já vão. visto não haver relação em 
Pernambuco» (16).

Não ha duvida que depender Rio Grande
(lt'>) R ev .  d o  In s t i t u to  I l i s t . ,  v o l .  17 d o  1854 , p a g .  30.
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judicialmente dc Parahyba e militar e eivdlmente 
de Pernambuco era prejudicar todos os seus in
teresses. P por muitas vezes o sen ido represen
tou contra a ordem. «Iim 2 de Julho de 1741 pe
dem que ficasse a capitania como d’antes su 
jeita á Bahia, ponderando que havia desunião 
entre os dous governos de Pernambuco e Rio 
Grande, como, de parte u parte, communicaram 
ao Conselho Ultramarino; que era esta uma das 
mais antigas capitanias, das que mais tinham so- 
ffrido com os barbaros, não talando dos hollan- 
dezes, e comtudo uma das mais atrazadas ; por- 
quc os de Pernambuco até haviam mandado re
tirar o terço de Paulistas, com que a Bahia gas
tava mil crusados por anno, que ficavam na 
terra» (17).

Não foram attendidas as representações dos 
habitantes contra a nova situação em que se 
achou a capitania. Permaneceu ella subordinada 
a Pernambuco e á Parahyba, pelo lado judiciário, 
até depois de 1817, quando, por documento ofíi- 
cial, foi declarada independente

Vejamos se, durante esse período, foi bai
xado algum acto em relação ao Ceará e que se 
refira á questão dos seus limites com o Rio 
Grande do Norte.

IV

Os cearenses, como os rio-grandenses, re
clamavam também contra a sujeição em que es
tavam em relação a Pernambuco e por mais de 
uma vez pediram sua emancipação juntamente 
com os habit mtes de Parahyba. Diversas foram 
as representações feitas neste sentido e que al

117) H e v i s t '  d o  In s t i tu to  H i s t o r i c o  v o l .  17 d e  1854  
pag- 47.
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cançamos ler nos volumes das Consultas do Con
selho Ultramarino c da correspondência dos go
vernos do Ceará e Parahyba, existentes no in
stituto Historico e na Bibliotheca Nacional (18).

Etn consequência disto, a coroa baixou a 
carta regia de-17 de Janeiro de 1799 (19), pela 
qual ficaram Ceará eParahyba independentes de 
Pernambuco em tudo o que diz respeito á admi
nistração interna, ficando só sujeitos a Pernam
buco no que diz respeito á sua defesa interior e 
exterior.

A carta regia dotou também as duas capi
tanias do commercio directo com o Reino.

Continuou, porem, o Rio Grande do Norte 
na situação de sujeição em que estava desde o 

. começo do século 18°, excluído da emancipação 
e do commercio directo, dados aos seus visinhos, 
até depois de 1817.

Todos os escriptores que se têm dedicado 
ao estudo dos limites dos dous Estados têm di
rigido a attenção para uma carta regia que di
zem ser de 1799.

Assim é que o Sr. José Leão, em sua con
ferência, diz em relação a elementos elucidativos 
da questão :

«Só ha um que serviría de ponto de partida 
para a solução da questão no ponto de vista ju
rídico e desse não ha noticia : é a carta regra 
que separou as duas províncias e que data de 
1799».

Não ha nenhuma carta regia dessa data ou 
de outra qualquer que traçasse os limites entre 
os dous Estados. Affíançamos isto só depois de 
ter percorrido toda a collecção das Consultas do

(18) V. d o c u m e n t o s  n s .  i> c  7.
(1 9 )  V .  d o c u m e n t o  n . 8.
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Conselho Ultramarino e das correspondências dos 
governadores do Cear d, Rio Grande do Norte e 
Parahyba, existentes no Instituto Historico, Bi- 
bliotheca Nacional c Ar chino Publico.

Alem disto, a metropole deixou insolúvel o 
problema territorial das capitanias, o qual pas
sou ao Império e á Republica nas mesmas con
dições.

Si em cartas viessem traçados limites das 
capitanias, as províncias, depois Estados, nAo 
offereceriam o espectáculo de nenhuma dellas 
ter seus limites traçados cm documentos offi- 
ciacs.

Com certeza a carta regia a que se refere 
o Sr. José Ledo é a de 17 de faneiro de 1799, 
que transcrevemos em linhas anteriores.

E tanto, nesse anno, a metropole nenhum 
acto baixou cm relaçílo ao Rio Grande, que, cm 
officio de 10 de Junho, de D. Rodrigo de Souza 
Coutinho ás auctoridades da capitania, sobre 
pretenções emancipacionistas, diz que S. M. nílo 
as attendeu [20].

Assim, pois, em 1799 foi Ceará declarado 
independente, segundo a carta de 17 de Janeiro. 
Mas ella nenhum limite traçou.

O unico documento do século 18° relativo 
a questões territoriaes é o Alvará Rcgio de 17 
de Dezembro de 1793 [21], como soluçAo da re- 
presentaçdo da camara de Aracaty de 17 de Se
tembro de 1783 (22).

Esse alvará, porem, náo prejudica o direito 
do Rio Grande do Norte. Na própria lepresenta- 
çáo dos camaristas de Aracaty vemos que rcco-

(2 0 )  D o c .  n .  9 .
(2 1 )  N à o  t r a n s c r e v e m o s  a q u i  e s s e  a lv a r i t  p o r  s e  

a e lm r  p u b l i c a d o  n o  v o l .  6 - d'>s Annae» do Parlamento 
Brasileiro, p a g .  4 5 3  ; o u t u b r o  d e  1888 .

(2 2 )  V . d o c u m e n t o  tr. 10.
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nhecem como extrema do termo de Aracaty com 
o Rio Grande do Norte n serra de Mossorô, 
que é a própria cordilheira do Apody.

Só depois de 1817, por acção espontânea 
do Governador José Ignacio -Borges, deu-se a 
emancipação da capitania.

Essa auctoridade, em vista dos aconteci
mentos revolucionários de Pernambuco, resolveu 
dirigir-se ao rei directa mente (23).

Deu se então a emancipação da capitania, 
confirmada pelo alvarã de 18 de Março de 1818 (24).

CONCLUSÃO

Eis ahi os documentos relativos <1 ques
tão de limites do Rio Grande do Norte c Ceará.

Delles e da marcha da colonização do Rio 
Grande até Apody e Tibau, que firmou direitos, 
concluímos o seguinte :

P A colonização do Rio Grande chegou no 
começo do século 17° á margem oriental do Ja- 
guaribe;

2‘ Seu governo desde o começo do século 
180, exerceu jurisdicção na zona litigiosa até o 
morro do Tibau ;

3‘ Não ha nenhuma carta regia que trace 
os limites com o Ceará, como não ha em rela
ção a nenhuma das capitanias do Brasil;

4’ Elles são firmados pela colonização, pelo 
uti possidetis, e, sob este ponto de vista, é in
contestável o direito do Rio Grande em seus li
mites com o Ceará traçados pela cordilheira do 
Apod\ até o morro do Tibau.

Rio, 14 de Dezembro de 1900
F elisbello  F reire .

[2.'iJ V .  ( loc ,  na. 11, 12, 13, 14 , 15 , 10. 
(24 ;  V .  cloc. n .  17.



DOC. N- 1
Em carta regia de 17 de Junho dc 1682, di

rigida a Antonio de Souza Menezes, diz que, em 
consequência da representação do procurador da 
corôa da Capitania de Pernambuco, Antonio I\o 
dr gues Pereira, cm 23 de Julho de 1681, na qual 
mostrava as inconveniências de estar o serviço 
da justiça somente sujeito ;t Relação desse lista
do, resolve que tiquem sujeitos os logares de 
justiça ao ouvidor geral de Pernambuco.

Pede informações a respeito.
[Mesmo Cod. Corta n 769].
( V id .  n o tn  n .  1 n o  f im  d o s  d o c u m e n t o s ) .

DOC. N. 2

Carta de S. M. acerca da jurisdicção que 
pretendia o governo de Pernambuco na capita
nia da Parahyba e em que se repunha tudo no 
primitivo estado, que d’antes.

Francisco Barretto, governador e amigo. 
Eu El-rei vos envio muito saudar. Havendo man
dado ver o que me escrevestes em carta dedde 
Junho do anno passado sobre as duvidas e diffe- 
renças que houve entre Francisco de Brito Vi
eira, governador de Pernambuco, e o capitão da 
Parahyba—Mathias de Albuquerque Maranhão— 
em razão de pretender que aquella cidade lhe 
seja subordinada, e o que ellcs também me es
creverão sobre a mesma matéria, allegando cada 
um as razões que tem por sua parte : Me pare
ceu dizer-vos que as capitanias de Parahyba e 
Rio Grande [que sempre foram da corôa, sujei
tas e subordinadas ao governo geral desse Es-
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tado] nAo podiam nunca ser da jurisdicçAo de 
Pernambuco, sendo antes da entrada dos Hol- 
landezes capitanias de donatario, nem depois da 
expuisflo delles se annexaram nunca a elle' e so
mente se ordenou, a requerimento de JoAo Fer
nandes Vieira, que depois das guerras acabadas 
foi servir de capitAo-ir.ór da Parahyba que, por 
se achar falta de moradores e commercio, fosse 
soccorrida de tudo o preciso da de Pernambuco, 
emquanto nella nAo houvessem rendas minhas de 
que se fizessem, e sendo isto assim e havendo 
vos ordenado que assistissem de.... naquella praça 
as companhias da gente da Parahyba que an
dava servindo em Pernambuco se nAo devia al
terar tAo boa ordem, pondo-se o negocio a risco 
de succederem algumas inquietações prejudiciaés 
ao meu serviço se Mathias de Albuquerque e os 
officiaes da Camara nAo... de aquietar aquellc 
povo.—24 de Janeiro de 1662.

[Carta n. 18 do Cod. 18—53.]

DOC. N. 3

Em carta regia de 1() de Janeiro de 1702 ao 
procurador geral do Estado D. JoAo de Lencas- 
tre diz que «ainda que se unio ao governo de 
Pernambuco as capitanias de Assú e Rio Gran
de, sempre estas ficAo subordinadas a esse go
verno geral da Hahia, assim como as mais que 
sAo do governo de Pernambuco» (ff &].

DOC. N. 4

Cod. n. 18—63.
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DOC. N- 5

Carta de data e sesmaria do Governador 
JoAo Fernandes Vieira.

Snôr CappitAo Mor Giraldo de

O suppirentendente de todas as íortifica- 
çõens joAo Frz. Vieira, do Conselho de guerra 
de Sua Alteza, CapitAo geral que foi dos Reinos 
de Angola o primeiro aclamador F Restaurador 
do Estado do Brazil em cujas Guerras gastou 
grandes Cantidades de fazenda E destruio outras 
muitas por Restaurar a igreja de Deus, E o 
Estado de Sua Alteza que elle guarde Gove:- 
nando a guerra E a pax ; Que elle pessueCanti- 
dade de Propriedades de Engenhos de fazer as- 
sucar E outras Lavouras Em que tem Cnntida- 
des de gados E todas as mais criaçõens E que 
de todas estas fazen Ias se tirAo grandes Lucros 
per a fazenda real lí aumento dc Estado E como 
em tantas propriedades se gastAo E consomem 
Cantidades de gados E cavalga d uras Pelo que le 
he necessário Cantidades de Terras pera assi- 
tuar ditos gados. E que tendo noticia que nessa 
Capitania do Rio grande avia Entre barbaros 
Enimigos terras Entre trez rios chamados Ir 
mauns os mandou descobrir a sua custa com 
grande risco dos descobridores das ditas Terras 
os quaes fizcrAo pax com o gentio brabo E os 
puzerAo a obediência de sua Alteza pera se en- 
troduzirem na ft5e E mandou tratar com os di-
ttos a..... primeira segunda E treseira vez Edis*
pois das Terras conhecidas que estavAo imeo- 
nitas as povuou com currais de Gados E Va
queiros com pacifiqua posse sem Impidimento 
algu de treseiro as quais terras confrontAo dos
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ditos trcz rios pcra dentro, assim da parte do 
Sul como do Norte, E de hua lagoa chamada 
Assum pera a parte do mar as quais Terras com 
frontadas pede para nellas retificar a posse e 
Dominio que nellas tem pera escusar duvidas 
com algus pretenssores sendo que Eu tenho mui
tas datas que Comprei per meu dinheiro na dita 
Cappitania, E como não estão demarcadas não 
se sabe donde chegaram, E perque a Ley manda 
que o primeiro descobridor E povoador perfira 
a todos a mais datas E pretençoins que puderem 
aver pera possuírem as ditas terras E outro sim 
respeitando Vossa Mcé. a sua Calidade E a ser- 
vissos tão notorios que ha feito na igreja de Deus, 
E no Estado de Sua Alteza Tanto a custa de 
sua fazenda E de seu sangue pede a vossa Mcê. 
por serviço de Sua Alteza Em seu nome lhe dê 
as ditas Terras Comfrontadas mandando-lhe pas
sar Carta dc Sismaria como verdadeiro sismeiro 
das ditas Como são os mais Cappitains Mores 
das mais Cappitanias a qual duação pede sem 
tributo nem penção algua mais que seu dizimo 
a Deus declarando que se acaso ouver algu per* 
tençor ou pertençores que nenhu direito tenhão 
per quanto nas ditas terras do Asüu não ouve 
nunqua data mais antiga nem ninguém chegou a 
tais parages senão depois de muitos annos que 
as eu descobri E povoei E Receber,1 Mercê.

Informe o Provedor da fazenda real desta 
Cappitania—Cidade do Natal Em coatro de Ja
neiro de mil seicentos e oitenta. Suny. Senôr Ça- 
ppitão mor e governador, Ly o Livro das datas 
e não achei nenhua que se confrontasse com as 
parages chamadas rio trez Irmanus e a Lagoa 
do Asmu com que não tenho duvida que faça as 
Terras que o Supplicante pede, c confronta Em 
sua petiçnm E me consta ter muitas cantidades 
de gado assim vaqum como cavallar E tudo o



mais que sua petiçam contem E pelo aumento 
que a real fazenda recebe sou de parecer que 
Vossa Mercê lhas conscda que sb elle as pode
rá pouvoar com brevidade pois estilo as ditas 
terras em partes tflo remotas e imabitaveis Vossa 
Mercê as pode dar nAo perjudicando a tresciro. 
Cidade do Rio Grande coatro de Janeiro de mil 
e seiscentos e oitenta. Freitas.

Visto a imformaçAo do Provedor da fazenda 
real desta Cappitania, comcedo as terras ao su- 
pplicante Em nome de Sua Alteza E se lhe passe 
carta de sismaria na forma do Eslillo Cidade do 
Natal Em coatro de faneiro de mil e seiscentos 
e oitenta. Suny. Girai lo de Suny CappitAo maior 
desta Cappitania do Rio grande E governador 
da fortaleza dos Santos reis per Sun Alteza que 
Deus guarde & : Faço saber aos que esta carta 
de doaçAo E sismaria virem que avendo respeito 
ao que na petiçAo a traz diz o supplicante : Ei 
por bem de lhe comseder como pela presente 
faço as terras que pede E confronta Em sua pe
tiçAo nAo prejudicando a treseiro com todas suas 
aguas campos matos testadas E Logradouros E 
mais uteis que nella se acharem tudo forro E 
isento de pençAo sem tributo algu salvo dizimo 
a Deus que pagará dos fruitos que nellas ouve- 
rem E por ellns será obrigado a dar Caminhos 
Livres ao Concelho para fontes E pedreiras E 
será obrigado a povoai as no tempo da Ley E 
nAo o fazendo se dar Ao per .devo lutas, a quem 
as pedir ; pello que ordeno e mando aos ministros 
de justiça a quem o conhecimento desta deva ou 
possa pertencer lhes mandem dar a prova real 
effcctiva E actual na forma costumada pera fir
meza do que lhe mandei passar o presente sobre 
meu signal soomente E se guardará E comprirá 
tAo pontual E inteiramente como nella se contem 
sem duvida Embargo nem contradiçAo algua.



Dada nesta cidade do Natal Cappitania do 
Rio grande aos cinco dias do mcz de Janeiro de 
mil seiscentos e oitenta annos—Giraldo de Sony. 
Cumpra se E registre-se. Cidade do Rio grande 
seis de Janeiro de mil seiscentos c oitenta annos 
—Freitas—E eu Manoel Pereira Viegas escrivão 
das datas E demarcaçoins que a registey.

DOC. N. 5 A

Saibão, etc. Diz Sebastião Nunes Collares, 
morador nesta cidade do Natal, que tem mulher 
e filhos e não tem terras onde possa fazer sua 
habitação e suas posses e ereasões, pero na ri
beira de Mossoró estão terras devolut is c estão 
para dar. Pede a Vm. lhe faça mercô de trez 
léguas de terra de comprido e uma de largo na 
dita ribeira do Mossoró, a começar do morro do 
Tibau pela costa do mar para o lado do sul até 
onde acabar. E. R M.

Despacho: Dou ao supplicante as ticz lé
guas de terra que pede e uma de largo na ri 
beira do Mossoró a começar do morro do Tibau 
pela costa do mar para o lado do sul. Cidade 
do Natal 5 de (unho de 1708. Capitão mor da 
capitania S. N. C..(Lata do Archivo Publico).»

Os papeis-que acompanham essa sesmaria 
falão em sua demarcação que foi autorisada pela 
autoridade, referindo-se a trechos delia. A inte
gra da demarcação deve constar nos livros de 
registro do tempo e que devem existir hoje nos 
cartorios do Estado ou na Secretaria do Governo
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DOC. N. 6

E pelo que respeita á configuração da ex
tensão da Capitan a, devo também dizer que a 
Camara náo está muito bem certificada na 
gcographia e muito menos nos cálculos geomé
tricos. A Capitania pela costa do mar desde a 
ponta de Mossoró ao sul. que extrema com a 
Capitania do Rio Grande do Norte até os ma- 
ttões da Parahyba ; que extrema pelo norte com 
a .Capitania de Maranháo tem certamente 200 
léguas, ao menos, se as cartas geographicas com 
estas que tenho me náo enganáo, e o mesmo 
calculo material dos práticos da costa, e pelo in
terior do Certáo a que cila chamavam, ccrta- 
mente tem dobrado das léguas que a mesma Ca
mara dá, ainda que verdadeiramente se náo pode 
fazer juizo, porque náo foram contadas geome
tricamente ; porem fundo me para o dizer na se
guinte razáo : da villa da Fortaleza á do Crato 
na Ribeira dos Cairis-Novos, que he tudo pelo 
interior do Certáo, sáo quasi cento e cincoenta 
léguas, desta villa ao extremo por aquella parte 
da Capitania ha mais de 50 léguas, desta de 
Certáo com a experiencia própria de haver feito 
duas horas boas para fazer huma legua a ca- 
vallo em hum passo puxado, e desta natureza 
sáo quasi todas as léguas desta terra ; e por 
aqui se pode calcular : esta he a distancia, ou váo 
por huma parte, náo falando pelas outras mais, 
como pela do Acaracú, que he-a maior, e por 
isso se deve calcular a circumferencin da mesma 
Capitania, formando juizo de quer dizer circum- 
ferencia, em algumas 600 léguas geométricas.

[Extrahida do Doc. n. 240, do Archivo do In
stituto Historico e Geographico Brasileiro—Ar-



chivo do Conselho Ultramarino—Correspondência 
do Governador de Pernambuco de 1772 a 1791].

DOC. N. 7

1786—'Tendo muitas vezes posto na presença 
de Sua Magestade pelo Conselho Ultramarino o 
estado desta Capitania e os motivos da sua de
cadência, sem ver a providencia que esperava, 
se me faz indispensável expor a V. Excia. o que 
occorre. Fez-me Sua Magestade a honra de pro
ver mc neste Governo com o soldo de quatro mil 
crusados- que tiverAo sempre os Governadores 
meus antecessores, e com as mesmas graças e 
prerogativas concedidas aos mesmos, só com a 
condiçAo de subordinado ao Governo de Pernam
buco, assim como este o hé Governo do Vice- 
Rey do Estado; com cujo provimento veio Sua 
Magestade a derogar aquella ordem com que te
nho mandado cxtinguir este Governo, que se re
gia com hum CapitAo-mor com o soldo de qua
trocentos mil reis, e eleval-o ao antigo caracter 
de Governo. Porem vendo eu que os meus Ge- 
neraes indistintamente governarão esta Capita
nia, como com effeito governAo ; e expuz a Sua 
Magestade que esta confuzAo de jurisdiçAo era 
huma dezordem muito prejudicial ao Real ser
viço c aos Povos; e que parecia justo que a su- 
bordinaçAo se restringisse, e entendesse pela 
mesma graduaçAo da jurisdiçAo ordinaria que do 
mais inferior Juiz proseguem as partes o seu di
reito até o mais Supremo Magistrado ; e se hé 
preciso esta ordem para manter a harmonia e 
justiça das partes na jurisdiçAo ordinaria parece 
que para o mesmo fim se devia observar na ju
risdiçAo extraordinária—Mrfs em nada fui atten-



elido e ficarão os Generaes de Pernambuco go
vernando toda esta Capitania, vindo a padecer 
a deformidade de dous Generaes, o que nunca se 
viu nem ha exemplo na antiguidade, e só sim de 
se dividirem os Impérios e jurisdições, para se 
conter cada hum na sua, e se poder conservar a 
harmonia, do que tem rezultado inexplicáveis 
prejuízos ao Real Serviço e bem publico. Esta 
Capitania comprehende na sua extcrisAo de cento 
e quarenta léguas de vastos certões, quatro Ca
pitães Mores e o da Cidade e seus contornos, 
os quaes sempre foram providos por este Go
verno em homens abonados e prudentes, jurisdi
ção proveniente positivamente das Reaes Ordens 
de Sua Magestade persuadindo-se justamente 
que deviam ser providos por este Governo por 
ter o devido conhecimento de seus merecimentos, 
e terem ao mesmo Governo todo o respeito e obe 
diencia devida ; e esta pratica foi sempre inalte
rável no tempo que foi rigorosamente subordi
nada esta Capitania, extincto o governo e redu
zida ã regencia de hum Capitão Mor com o soldo 
de quatrocentos mil reis, e, ainda depois que foi 
elevada a Governo, se proveram as ordenanças 
por este Governo, e assim o pratiquei não só 
com toda a ordenança, mas ainda com os infe
riores das Tropas pagas c Auxiliares na forma 
das Reaes Ordens desta Secretaria. Mas hoje 
arrogarão a si os Generaes de Pernambuco toda 
esta jurisdição contra as expressas ordens n e 
n. e sem alguma ordem que lh’a permitta, pois a 
de 22 de Março de 1766 que só permitte crear 
novos Terços não comprehende os Terços cre 
ados de sua antiguidade e se entende na Beira 
Mar como declara a Real Ordem n. e não nos 
distantrs certões onde ha quatro Capitães mores 
com seus Terços creados, e o da Cidade, e a 
Real n. in fine  claramente se explica quando
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diz que os Auxiliares se governem como no 
Reino, exceptunndo as ordenanças que ser A o pro
vidas pelos Governadores do Brazil, e nAo diz 
pelos CapitAes Generaes como se pratica no Rei
no, vindo por consequência infalível a nAo terem 
os Generaes nas ordenanças do Brasil a jurisdi 
çAo que tem os Governadores do Reino naquellas 
ordenanças. E isto pela razão de que as Provín
cias do Reino se compõem de gente mansa e ci- 
vilisada e os deste continente de habitantes que 
vivem nes vastos certões entre as feras indomi- 
tas, e sem obediência As Justiças, que dependem 
de serem domesticados, e punidos, e atemorisa- 
dos pelo formidável poder dos proprios Gover
nadores e nAo pelo do General onde nAo chega 
a culpa dos delinquentes senAo fria e desfigura
da, e assim mesmo a providencia com que a 
costumAo rebater e punir : Emquanto se proverAo 
por este Governo os referidos CapitAes Mores se 
conservarão os Povos em harmonia louvável por
que todos temiAo e tinham respeito a este Go
verno que atalhava qualquer principio de discór
dia que entre clles havia, como quem via de 
perto o culpado, e innocente e lhe dava prompta 
providencia, que nunca o General em grande dis
tancia poderia dar. Mas depois que passarão a 
prover-se por Pernambuco as ordenanças e mais 
Terços contra as referidas ordens entrarão os 
ricos, e que podem vencer a distancia daquelle 
Governo a introduzir nelle a falsidade que lhe 
inspira sua odiosa paixão, atropelando e opri
mindo os pobres, e de sorte que lhe tolhem com 
seus respeitos o recurso naquelle Governo que, 
ou acabam na oppressAo, ou fogem como muitos 
cazaes tôm dezertado na Villa de Pombal, por
que nem todos se animão como fez Antonio Pe
reira Nunes da mesma a passar ao Reino para 
reprezentar suas injustiças.
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DOC. N . 7 A

Quando se dezannexou o Governo desta Ca
pitania do de Pernambuco pela Carta Regia de 
17 de Janeiro de 1799 ficou a extençAo da Co
marca nos limites de trez Capitanias, sendo o Ou
vidor e Corregedor geral denominado de huma 
só : A Villa cie Goyanna situada ao sul desta 
Capitania, e pertencente á de Pernambuco per
tence igualmente a esta Comarca. O Rio (ir in- 
de chamado do Norte desta Capitania, Governo 
separado e subalterno ao de Pernambuco, tam
bém pertence a esta Comarca. Esta diversidade 
de extençAo de jurisdiçAo entre o Ouvidor da 
Comarca e o Governo da Capitania, faz tortura 
nAo só ao augmento delia mas d boa administraçAo 
da Justiça, que se deve aos Povos, tendo muitas 
vezes succedido, e sendo a cada momento susce
ptível de succeder, que por qualquer etiqueta 
que haja entre o Ouvidor da extensa Comarca, 
e o Governador da Capitania, sendo comtudo es
tas sempre mal entendidas, tome immediatamen- 
te o Ouvidor a seu arbitrio o partido de hir re- 
zidir para qualquer das outras Capitanias, onde 
se estenda o limite da sua jurisdiçAo.

DOC. N. 8

Carta Regia de 17 de Janeiro de 1799.

Reverendo Bispo de Pernambuco, do Meu 
Conselho, e Mais Governadores interinos da Ca
pitania de Pernambuco. Eu, a Rainha vos envio 
muito saudar. Sendo-me presentes os inconveni
entes que se seguem tanto ao Meu Real Servi
ço, como ao bem dos Povos da inteira depen-



dencia e subordinação cm que os Governadores 
das Capitanias do Ceará e Parahyba se achão 
do Governador e Capitão General da Capitania 
de Pernambuco que, pela distancia cm que resi
da. não pode dar com a devida promptidão as 
providencias necessárias para a melhor econo
mia interior daquellas capitanias, principalmente 
depois que ellas tem augmentado em população, 
cultura e commercio: Sou servida separar as di
tas capitanias do Ceará e Parahyba da subordi
nação immediata do Governo Geral de Pernam
buco em tudo o que diz respeito a Propos
tas de Oíficiaes Militares, nomeações inferiores 
de Officios e outros actos de Governo, ficando, 
porem, os Governadores das ditas duas Capita
nias obrigados a executar as ordens dos Gover
nadores de Pernambuco no que for necessário 
para a defesa interior e exterior das trez Capi
tanias e para a Policia interior das mesmas. 
Egualmente determino que do Ceará e Parahyba 
se possa fazer um commercio directo com o 
Reino, para o que se estabelecerão em tempo e 
logar conveniente as Casas de arrecadação que 
forem precisas e se dará o as outras providencias 
que a experiencia mostrar serem mais uteis e 
adequadas para facilitar e augmentar a commu- 
nicaçáo immediata e o Commercio das ditas 
duas Capitanias com este reino : o que vos Par
ticipo para que assim o fiqueis entendendo. Es- 
cripta no Palacio de Queluz em desesete de Ja
neiro de mil setecentos e noventa e nove.—Prín
cipe—Para o Bispo de Pernambuco e Mais Go
vernadores Interinos da mesma Capitania.

Está conforme o original que tenho tirado 
á beira do original. José Pinto de Figueiroa Na- 
buco.

[Extrahida do volume «Legislação Manus-



cripta» vol. 24—de 1798 a 1799—do Archivo do 
Instituto Historico e Geographico Brasileiro].

Na extençAo de 150 lego as que tem a Costa 
desta Capitania ha quatro Portos os quaes ape- 
zar de serem pouco bons sAos os únicos que sAo 
frequentados por embarcações de Commercio. O 
primeiro, e o mais rico de todos hé o de Ara- 
cati. Este apezar de nAu admittir senAo suma- 
cas, e embarcações pequenas por cauza da sua 
má barra, hé com tudo, o mais frequentado, e a 
Villa de Aracati situada junto delle hé a mais po
pulosa e a de mais Commercio desta Capitania, 
pela razAo que a maior parte dos Negociantes 
delia associados com os de Pernambuco, conti- 
nuadamcnte exportAo os seus generos para quella 
Capitania, donde trazem em troca fazendas que 
se espalhAo por todos os sertões visinhos, e neste 
giro se pode contar que entram e sabem barcos 
deste Porto quazi todos os mezes. Delle porem 
se poderia fazer huma exportaçAo muito conside
rável para essa Capital, da abundancia de algo- 
doens, couros e sollas que produz toda a Ribeira 
de Jaguaribe districto do Icó e Serra dos Mar
tins, pertencente á Capitania da Parahyba, ou 
em embarcações pequenas que o rio admitte, ou 
em grandes que muito a seu salvo podem fun 
dear na enseada da Ponta Grossa sete legoas 
distante do dito Porto. Delle já no meu tempo 
foi huma sumaca ao Porto dessa Capital porem 
como esta empreza foi antes feita por compra- 
zer com a minha vontade, do que pela própria 
vontade dos Negociantes que a dirigirAo e que 
por insinuações dos de Pernambuco hiAo decidi
dos a nAo lhe dar bom exito, pouco, ou nenhum 
effeito ella teve, e teve fim a NegociaçAo dire
cta que eu pretendia fomentar daquelle Porto.

O Porto desta Villa admitte embarcações 
de qualquer parte, e depois de construído o Trapi-
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che -que se está fabricando [como já informei a 
Vossa Excellencia] será um Porto soffrivel, sobre 
tudo havendo aqui lanchas c outros aparelhos 
necessários para acudir aos Navios cm caso de 
necessidade (sobre cuja precisáo já dirigi a Vossa 
Excellencia hum oflicio) e pode facilmente car
regar trez ou quatro Navios por anno. Segue-se 
o Porto de Acaracú 60 legoas distante deste, e 
o de Camossim trinta legoas mais ao Norte do 
que o do Acaracú. Pelo primeiro se faz exporta
ção de todos os generos que produz a Ribeira 
de Acaracú em que está situada a Villa do So
bral, e parte do Districto de Villanova d’El-Rey, 
a sahem todos os annos dois ou trez barcos, e 
cntrAo outros tantos com a mesma carta de Ne- 
gociaçAo que hé a de exportar para Pernambuco 
algodoens e sollas, e importar em troca fazendas 
vindas da mesma praça. O Porto de Camossi 
hú o imporio de todos os generos que produz a 
Ribeira de Camossi e districto da Villa da Granja 
e o Districto da Villa Viçosa, e no giro do seu 
negocio andAo annualmente duas ou trez sumacas 
que levam e trazem de Pernambuco os generos 
que já ficAo ditos, e todos os Negociantes que 
nestes quatro Portos embarcAo os ditos generos, 
e que fazem esta negociação vão quasi todos os 
annos á Praça de Pernambuco a ajustar contas 
com os daquella Praça, de que são mais depressa 
caixeiros do que socios, e longe de aproveitarem 
o beneficio que Sua Alteza Real fez nesta Ca
pitania de perdoar os meios direitos de todas as 
fazendas, c generos que se exportassem ou im
portassem pelo espaço de seis annos nos Portos 
desta Capitania, outro querem ir comprar fazen
das carregadas com os direitos inteiros de Per
nambuco, e alem disso com os interesses de vin
te e de trinta por cento, tanto pode a cegueira, 
e a tanto os obriga a pobreza e a falta de mei
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os ! As grandes distancias, a extensflo dos cami
nhos e a sua ruindade, humas vezes cnuzada pe
las muitas chuvas, outras vezes pelas seccas, 
excessos estes que alternadamente se fazem 
sentir pela inconstância deste clima, fazem 
com que as conducções se riflo possflo com 
facilidade fazer para huma mesma parte e faz-se 
necessário servir-se destes Portos todos, e até 
faz-se necessário que haja uma meza de Inspecçflo 
dos Algodões nesta Villa, outra na do Aracati, 
e hum delegado do Inspcctor nos Portos de Aca- 
racú e Camossi, sem o que ou os Povos haviflo 
de padecer, ou a Fazenda Real perdería grande 
parte dos direitos estabelecidos nas ditas lnspec- 
ções. A’ vista do que tenho exposto e do mais 
que nflo escapará á perspicácia de Vossa Excel- 
lencia, facilmente se persuadirá que só huma 
Companhia poderia dar alma ao Commercio de 
huma Capitania tflo vasta e tflo desencadernada, 
dando a toda cila huma mesma direcçflo.com tanto 
que essa Companhia acabasse logo que esta Capita
nia nflo precisasse dos seus soccorros, e que pode
ria andar sem moletas. Nflo hé só o Commercio 
que precisa de huma sedjelhante ajuda, também 
a Agricultura, fraca e enervada por falta de 
braços, precisa que nesta Capitania se in- 
troduzflo escravos e que quem os importar 
possa empatar o seu valor por mais de hum anno, 
o que só uma Companhia pode fazer. Por falta 
de escravos nflo sflo as plantações senflo precá
rias e pouco avultadas, e estflo occiozos os me
lhores terrenos que produzem melhor e mais do 
que os das Capitanias visinhas, como a Vossa 
bxcellencia constará por muitas partes. Alcm 
destas vantagens seguir-se-hflo outras, e entre 
ellas se contará a de fiequentar e abrir outros 
Portos, que, apezar de serem mais commodos, nflo 
sflo frequentados, porque os Povos procurflo com



preferencia os mais chegados ás Villas. De tal 
natureza he o de Jericoacoára, que he o melhor 
de toda esta Costa, situado entre o do Acaracú 
e o do Camossi, e que, poi nAo ter povoaçAoal- 
guma ao pé, nAo hé procurado, e o seria logo 
que ahi se fabricassem Armazéns, atraz dos quaes 
veria huma PovoaçAo, que dentro em pouco tem
po seria a melhor Villa desta Comarca.

Se parecer a Vossa Excellencia que estas 
idéias mereçAo ser aprofundadas, talvez que 
Vossa Excellencia lhes ache bom fundamento, e 
talvez que em tempos mais felizes ellas mereçAo 
a approvaçAo de Sua Alteza Real, bastando me 
para minha satisfaçAo a certeza, que a Vossa Ex- 
cellcncia possa dar,de que sAo declaradas pelo mais 
vivo desejo de ser util á Sua Alteza Real e nos 
seus Povos, e sobre tudo de merecer a Protec- 
çAo do mesmo Augusto Senhora, e a de Vossa 
Excellencia.

Deus Guarde a Vossa Excellencia por mui
tos e felizes annos. Villa da Fortaleza do Ceará 
aos 30 de Maio de 180(>. lllustrissimo e Excellen- 
tissimo Senhor Visconde de Anadia. JoAo Carlos 
Augusto d’Acynhansem.

DOC. N. 9

No officio de D. Rodrigo de Souza Couti- 
nho, registrado na capitania a 9 de Dezembro de 
1800, lê-se também o seguinte : «Puz na real pre
sença do príncipe regente, nosso senhor, a re- 
presentaçAo de V. V Mercês, sobre n pretendida 
independência dessa capitania da de Pernambu
co, a que está sujeita ; e o mesmo senhor, nAo 
ulgando ainda conveniente ao seu real serviço



uma semelhante desmembraçAo, assim o manda 
participar a V V. Mercôs. para sua intelligencia. 
Palacio de Queluz, 10 de Junho de 1800».

DOC. N. 10

Representaram de novo e longamente sobre 
o mesmo assumpto, a 30 de Abril de 1808, em 
cujo papel, entre as causas do atrazo da capita
nia, apontava-se: «Ser esta capitania (dizem *.1- 
les) sujeita A de Pernambuco, pelo que estes po
vos padecem muito rrffs delongas de suas pen
dências civis, políticas, militares e commerciaes, 
pois todas ellas _ necessitam de passarem pelo 
obliquo caminho de Pernambuco para chegar ao 
throno real, tribunal regio e praça do commer- 
cio da corte; de sorte que todos os generos de 
commercio, vindo ou indo desta capitania para a 
metropole nacional, pagam dous riscos, dous fre
tes, duas commissões».

DOC. N. 11

lllmo. e Exmo. Senhor: Sendo levada d 
Prezença do lllmo e Exmo Senhor Marquez de 
Aguiar, em Officio datado em Io de Feverôiro 
deste anno, marcado com o n° 1, a conta dos in
convenientes e damnos que experimentavAo os 
Povos com a continuaçAo da medida de ser esta 
Capitania corregida pelo Ouvidor da Parahyba, 
acontece agorn; em abono desta verdade, que 
este Ministro, sendo encarregado pelo seu Gover
nador de devassar do que havia praticado em 
Portos da sua Capitania hum Cuter Americano, 
excedesse a CommissAo, querendo conhecer do
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que havia passado o mesmo Cuter no Porto da 
Bahia Formosa desta Capitania, sem que eu 
lhe commettesse tal conhecimento, nem ao menos 
tivesse • a attençáo de me participar o motivo 
porque o pretendia fazer, quando aliás já eu ti 
nha examinado o facto, dado conta delle ao Ge
neral de Pernambuco e cumprido o que este me 
tinha ordenado, e, como lhe náo obedecessem logo 
as testemunhas que chamou á cidade de Para- 
hyba, aonde se achava, em distancia de mais de 
vinte legoas, porque naquelle tempo, por bem 
entendida política, tinha eu determinado aos 
Commandantes dos Districtos que conservas
sem promptos os seus moradores, com espe
cialidade os das Praias, para acudirem ao pii- 
meiro toque de chamada ; sem indagar o moti 
vo da falta, procedeu coactivamente com tanto 
capricho, que chegou a fazer entrar nesta Capi
tania huma força de trinta c seis homens arma
dos da Parahyba, que mais inculcaráo uma ag- 
gressáo inimiga, do que hum procedimento judi
cial, e deixou de produzir algum desastrozo acon
tecimento, pela fugida dos moradores espavori- 
dos daquella entrada Dirigi-lhe entáo huma car
ta, com a qual cuido que desistiu da sua perti
nácia, o que náo obstante, receiozo, por este fa
cto, de alguns embaraços que possa ter no futu
ro com este Ministro, tanto mais temíveis para 
mim, quanto he o conhecimento que tenho do 
quanto Sua Magestade se desagrada dos confli 
ctos de jurisdicçáo entre as auctoridades ; vou 
rogar a V. Fxcia queira fazer-me a honra de 
illustrar a minha intelligcneia sobre a jurisdicçáo 
deste Magistrado, attentas as reflexões que pas
so a fazer. A Real Ordem de 11 de Junho de 
1719, que offereço na copia n° 1, pela qual foi 
commettidn a correiçáo desta Capitania ao Ou
vidor da Parahyba, há táo simples, que dá a en



tender que est;i CommissAo he meramente huma 
deligencia ordinaria, que se incumbe, e que a 
jurisdicçAo sobre os Povos da Capitania espira 
com a correiçAo. Se nAo he esta a germina in 
telligencia deste Diploma, e ao contrario elle lhe 
dá a mesma jurisdicçAo que tem nos povos da 
Parahyba como Ouvidor e Corregedor, entAo 
parece que se deveria fazer reconhecer por huma 
participaçAo á Camara desta Cidade, quando to
ma posse na Parahyba, pela apresentação da 
sua carta a este Governo, pelo registro desta mt s- 
ma carta e mesmo por alguma assistência den
tro da Capitania, por nAo fazer tAo incommodo 
aos Povos o recurso, procurado dos moradores 
de algumas Villas com mais de cem legoas de 
caminho. Nada disto se pratica, nem ao menos 
o registro de carta, como mostro a V. Excia na 
certidAo n° 2, de maneira que sAo executados 
pelos empregados os mandados de hnmjuiz, so
bre a simples crença que se dá á tradiçáo de 
que Pedro, ou Paulo he actualmcnte o Correge
dor da Comarca. Vamos ao modo de fazer as 
Correições. Se o seu temperamento inac ivo, 
se os seus intere ses particulares, ou qual
quer outro motivo lisongeAo a sua rezidencia 
na Parahyba, deixào alguns annos de fazer a 
correiçAo nesta Capitania, e, se a fazem, he de
morando-se quanto baste para arrecadarem em 
dinheiro as apozentadorins que lhes dáo os Con
selhos e tomar contas do que ha no juizo de 
auzentes para o levar á Cidade da Parahyba e 
dali satisfazerem entAo ao que deviAo fazer nas 
correições. O actual Corregedor, estando hatrez 
annos no lugar, corregeu huma vez as Villas do 
Príncipe, Portalegre e Princeza. deixando de o 
fazer a todas as outras, inclusive esta Cidade. 
Os inconvenientes e damnos que hAo de sentir 
os Povos com huma tal administraçAo de Iusti-
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ça. V. Excia os comprehende muito bem. A’ 
vista do que levo dito, pondete V. Excia que 
nexo e concordância de operações poderá haver 
entre o Governo desta Capitania e hum Magistrado 
que o não reconhece, porque se julga indepen 
dente delle ? Porque modo e com que termos lhe 
poderá o governo commetter qualquer diligencia 
sem compromettcr a sua dignidade ? De que 
meios se deverá valer para obstar, ou reparar 
qualquei violência que elle faça, sem se expor 
a hum conflicto desagradavel ? As Camaras do 
Brazil têm seguido, penso, notável differença nos 
seus Regimentos, e nestes,conforme a distancia em 
que estão das Relações dos Districtos, os Cor
regedores são investidos de mais, e menos juris- 
dicção e regalias. Nunca vi o da Comarca da . 
Parahyba e, conhecendo só a legitimidade do 
seu corregedor pela Real Ordem já citada, jul 
go-me habilitado para renovar a V. Exciaasup- 
plica de me illustrar sobre este negocio. Deus 
Guarde á Pessôa de V. Excia. Cidade do Natal, 
22 de Novembro de 1817. Illrn0. e Exm°. Senhor 
Thomaz Antonio de Villanova Portugal. Josê 
Ignacio Borges.

DOC. N. 12

Dom João, por graça de Deus Rey de Por
tugal e dos Algarves, daquem e dalem mar, cm 
/vfrica Snr. de Guiné &. Faço saber a vós, 
Capitão Mor Governador do Rio Grande, 
que, por ser conveniente a Meu Real Serviço e 
em beneficio dos meus vassallos continentes nes
sa Capitania, tenho rezoluto que os Ouvidores 
Geraes da Capitania da Parahyba cada hum auno 
do seu triennio façam uma correição nessa Capi-
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tania, e ao Ouvidor Geral que hoje serve, Fran
cisco Pereira, Mando que logo vá a essa Capi
tania fazer a dita diligencia, e especialmente a 
conhecer dos graves delictos qúe nessas terras 
têm commettido varias pessoas regulas e inso
lentes, e, para que este Ministro vá com toda a 
segurança e authoridade e se possa conse
guir as prizões dos criminozos e livremente ad
ministrar justiça a essses Povos : Ordeno ao Ca- 
pitáo Mor Governador da Parahyba lhe dê doze 
soldados para o acompanharem á dita diligenci i, e 
vós lhe dareis outros doze soldados para que 
se acompanhe do numero de vinte e quatro, e ao 
dito Ministro Mando declarar que os ditos sol
dados háo de ser pagos e o gasto da sua via
gem á custa dos bens dos culpados, e, nAo os 
tendo, á custa da Fazenda Real, de que vos avi- 
zo, para que tenhaes entendido o que Mando 
observar neste particular. El Rey Nosso Senhor 
o Mandou por Joáo Telles da Silva e Anionio 
Rodrigues da Costa, Conselheiros do seu Conse
lho Ultramarino, e se passou por duas vias. Mi
guel de Macedo Ribeiro a fez em Lisbôa Occi
dental aos 11 de Junho de 1719. O Secretario 
André Lopes da Lavre a fez escrever. Anionio 
Rodrigues da Costa.—João Telles da Silva. O 
Pe. Manoel Pinto de Castro, que serve de secre
tario, a escreveo.

DOC. N 13

lllmo. e Exmo. Sr. Desde que sua Mages- 
tade me fez a honra de confiar o Governo desta 
Capitania, levei á Prezença do Exmo. Senhor 
Marquez de Aguiar os embaraços que oppunhão 
í  sua prosperidade a condição de subalterna a
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Pernambuco e os desagradaveis conflictos que 
entre os Governadores e aquelle General haviílo 
acontecido com manifesto dctrimc-nto dos Povos. 
Nfio tenho até hoje sido affectado deste mal, e 
nem espero de o ser, segundo a minha marcha 
de conducta, porem ni\o posso empedir-me de 
recordar o outro, vistas as suas consequências. 
Em hum Officio que levei á Prezença do Exmo. 
Senhor Marquez de Aguiar, em data de 23 de 
Dezembro do anno passado, reprezentei o ve 
xame que sentiilo estes Povos com a oppressora 
medida de fazerem em Pernambuco as suas trans
ações mercantis ; os embaraços que receava ter 
com os Navios Estrangeiros admittidos pela ge
neralidade da Carta Regia de 28 de Janeiro de 
1808 e Decreto de 18 de Junho de 1811 ; e fi
nalmente a impossibilidade de evitar o contra
bando que clles podessem fazer e facilidade de 
se fraudarem os Reaes Direitos impostos nosge- 
neros que vilo a vender a Pernambuco. Pela Se
cretaria de Estado dos Negocios Estrangeiros e 
da Guerra, reprezentei igualmente, em 20 de De
zembro do anno passado, 29 de Janeiro e 27 de 
Fevereiro deste anno, os inconvenientes que por 
esta repartição se offerecião. NAo tenho porem 
tocado ainda em administração de Fazenda Real, 
por ter carecido de mais extenço exame este ne
gocio, mas hoje estou inteirado que experimenta 
iguaes damnos ; porque, confiado ainda á dire
cção da Provedoria, posto que com assistência 
do Governador, debaixo do titulo arbitrário, que 
lhe deo a Junta de Pernambuco, de Adjuncto 
das Rendas Reaes, com tudo, a condição de ser 
sujeito áquella juncta, que ora tem obrado pre
cedendo informações do Adjuncto, ora por intel 
ligencia própria, ora finalmente por arbítrios to
mados sobre informações extranhas, ou medidas 
ali adoptadas, que se não podem verificar em



outro lugar ; tem produzido huma tal discordân
cia de operações, que sempre tem redundado em 
prejuízo da Fazenda Real : a arrematação em 
maça dos Dizimos Reaes da Capitania feita em 
Pernambuco nos trez últimos triennios consecu
tivos, sem augmento de preço, liõ huma prova 
indubitavel desta verdade, e estou bem certo 
que o hera rio Régio ignorava taes acontecimen 
tos e mesmo que nunca lhe forão prezentes 
contas da Provedoria do Rio Grande. Assim he 
qce não consentirei na repetição das scenas ;>as 
sadas ; porem como deixarei de obedecer ás Or
dens da Junta ? A tudo isto cumpre ainda acres
centar o erro geographico politico de ser esta 
Capitania subalterna cie outra com quem se não 
toca por nenhum dos seus limites, visto que lhe 
fica de permeio a de Pernambuco-—digo—a da 
Parahyba, a qual juntamente com a do Ceará 
foráo separadas de Pernambuco, e ficou esta, 
talvez por negligencia de hum 01 ficial velho, 
que então a governava, que deixou de imitar 
aos Governadores daquellas, levando á Prezença 
de Sua Magestade as vantagens que se seguião 
ao Estado com a extenção daquelía sabia medi
da ; negligencia que o tempo tem sobejamente 
justificado com a sensível differença de prospe
ridade que actualmente se nota entre huma e 
outras, sendo reparavel que a Capitania em 
questão seja a unica beira mar do Reino do Bra- 
zil que ainda se conserva subalterna de outra, 
porque athé a das Alagoas, que proximamente se 
creou, ficou separada, apezar de estar encra
vada na de Pernambuco. Se taes considerações 
merecerem a approvação de V. Excia, espero 
que me faça a honra de as levar á Prezença de 
Sua Magestade, para bem de prover do remedio 
de que necessitão. Deus Guarde á Pessoa de V. 
Excia. Cidade do Natal, 29 de Dezembro de
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1817. lllmo. c fíxmo. Senhor Thomaz Antonio de 
Villanova Portugal. José fgnacio Borges.

Não tendo a província do Rio Grande do 
Norte gozado até o prezente da franqueza docom- 
mercio, que, cm beneficio commurn deste Reino, 
tenho geralmente concedido, por não haver nella 
huma Alfandega em que se arrecadem e fiscali
zem os direitos que devem pagar os generos, 
por entrada e sahida, sendo por isso obrigada a 
transportal-os para os commerciar a Pernambuco, 
como lugar de maior concurrcncia de comprado
res, e da mesma praça se prover do que necessi
tava para o seu consumo, com despeza de trans
portes de huns e outros, que, sendo economi
zados, podem engrossar a somma dos seus ca- 
bedaes e ser utilmente empregados em fazer 
prosperar a sua industria; e, querendo eu conci
liar o interesse Geral daquella Província e dos 
seus habitantes com os da Minha Real Faznda : 
Hei por bem crear na Cidade do Natal, Capital 
da mesma Província, huma Alfandega para o 
despacho de todos os generos permittidos de im
portação ou exportação, a qual será composta 
de hum Juiz, que será o Ouvidor da Comarca, 
hum Escrivão, hum Thesoureiro, hum Feitor, hum 
Porteiro e dois Guardas, e se regulará em tudo 
pela Alfandega de Pernambuco. O Conselho da 
Fazenda o tenha assim entendido e faça execu
tar com os despachos necessários.

Palacio do Rio de Janeiro, em trez de Fe- 
vereiro de mil oitocentos e vinte. Com a rubrica 
de Sua Magestade.
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Tendo pelo Meu Real Decreto da data deste 
Mandado estabelecido huina Alfandega na Cidade 
do Natal, Capital da Província do Rio Grande 
do Norte, para que os habitantes delia, gosando 
da franqueza de commercio que tenho concedido 
a este Reino, possAo directamente commerciar 
com todos os Povos Meus vassallos cu Estran
geiros ; e convindo dar providencias para que 
pela m;t fé ou dolo de alguns se não perca a 
reputaçAo da bca qualidade do AlgodAo da mesma 
Província e se nAo diminua consequentemente a 
sua extracçAo: Hei por bem crear na mesma 
Cidade huma Casa de InspecçAo para o exame 
do AlgodAo que for exportado do Porto da 
mesma Cidade, a qual se regulara pela de Per
nambuco e observarA o que for determinado para 
a reguIarizaçAo desta. A Real Junta do Com
mercio, Agriculturas, Fabricas e NavegaçAo 
deste Reino e Domínios ultramarinos o tenha 
assim entendido e faça executar com os despa
chos necessários.

Palacio do Rio de Janeiro, em trez de Fe
vereiro de mil oitocentos e vinte. Com a rubrica 
de Sua Magestade.

DOC. N. 14

Illmo. e Exmo. Senhor—Quando pedi a 
Sua Magestade o Governo desta Capitania, nAo 
podia prever que tinha de ensaiar-me nesta car
reira em huma quadra tAo tempestuoza e menos 
que a condiçAo de Governador Subalterno me 
fosse tAo afflictiva ; mas, desenganado pela expe- 
riencia de huma e outra couza e tendo conse
guido por Mercê da Providencia Divina e A custa



de mortificações o ter vencido o meu tempo sem 
descrédito e temendo arriscar no futuro esse 
tal ou qual conceito publico que tenho mereci
do, desejo quanto antes pôr termo a essa car
reira. He verdade que, reconhecido ;is exuberan
tes honras e mercês com que Sua Magestade 
me tem premiado, não desejo vencer em ociosi
dade o soldo da Patente que tenho ; mas, conven
cido pela minha própria consciência do meu pouco 
merecimento, não me animo a pedir melhora
mento de lugar. Se, habilitado com as honras e 
favores que tenho merecido a Vossa Excellen- 
cia, posso pretender mais algum, espero o de 
levar d Presença de Sua Magestade a supplica 
que faz o objecto do meu officio n. 8, que aqui 
ajunto, e, em deferimente a ella, o não ser de 
morado em hum Governo que, sendo tudo quanto 
á responsabilidade, he nada quanto á jurisdição; 
Governo que não tem Regimento para se diri
gir; Governo que tendo algumas permissões con
cedidas por Ordens Regias, os Generaes de Per
nambuco as cassáo e restituem quando lhes pa
rece ; Governo finalmente que as Authoridades 
menores neutralizão por se dizerem súbditos do 
General de Pernambuco : agora mesmo acaba o 
actu-al de prover os Officios de Escrivão da Cor- 
reição e Meirinho Geral por suggestòes que ali 
fez o actual Corregedor antes de ter tomado 
posse do lugar, sem attenção ás Reaes Ordens 
de 22 de Dezembro de 1715 e 17 de Agosto de 
1740, que permittirão a este Governo taes pro
vimentos, e atê o fez sem proceder á arrernata- 
ção dos Officios ; facto que auxiliou a irregular 
grosseria deste novo Ministro e a tarefa a que 
se propoz de se inculcar independente da minha 
jurisdição, afim de repetir mais a salvo o mesmo 
que praticou em Angola, como vai mostrado.

Deos Guarde a Pessoa de Vossa Excellencia
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como he mister á prosperidade da Naçflo Por- 
tugueza e ao bem de hum vassallo que, com a 
maior consideraçfló c respeito, tem a honra de 
ser De Vossa Éxcellencia—Illmo. e Exmo. Se
nhor Thomaz Antonio da Villanova Portugal— 
O mais reconhecido dos criados—José Ignacio 
Borges. Cidade tio Natal, 16 de Novembro de 
1819.

DOC. N. 15

Sereníssimo Senhor. No dia 3 de Dezembro 
proximo pretérito de 1821 teve lugar nesta Pro
víncia do Rio Grande do Norte a installaçflo 
deste Governo Provisorio, eleito a exemplo do 
que o Soberano Congresso Constitucional decre
tara no l - de Setembro do sobredito anno para 
a Província de Pernambuco : o que participamos 
a Vossa Alteza Real para lhe significarmos a 
gratidAo em que lhe estamos pela grande parte 
que Vossa Alteza Real tomara na justa cauza da 
nossa Regeneração Política, dando nos as mais 
enérgicas esperanças de virmos a possuir em 
Portugal, senfto o primeiro Rei, ao menos o se
gundo e digno Filho do Primeiro Constitucional, 
Heroes das épocas mais assignalladas do Luzo 
Império. Deos Guarde a Vossa Alteza Real. 
Sala da Junta do Governo Provisorio da Pro
víncia do Rio Grande do Norte, em 16 de Janeiro 
de 1822.

De Vossa Alteza Real—Obedientes súbditos 
Prezidente Joaquim José do Rego Barros—Luiz de 
Albuquerque Maranhão—Antonio da Rocha Bi 
zerra—Francisco Antonio Lamachi de Mello— 
Manoel Antonio Moreira—Secretario—Manoel de 
Mello Montenegro Pessoa.
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DOC. N- 16

Reprezentação do l - Governo Provisorio da 
Província do Rio Grande do Norte, datada de 8 
de Maio de 1822. Consta que, sc-ndo installado 
por unanime acclamação de todo o Povo da Pro
víncia em 3 de Dezembro do anno passado, com 
as solemnidades e formulas decretadas para o 
Governo de Pernambuco, constando de 7 Mem
bros, inclusive o Presidente e Secretario, procu
rou o cx Governador José Ignacio, com os seus 
apaniguados, vingar-se da sua expulsão do Go
verno e preparou os do seu partido a executa
rem os factos seguintes, que silo imputados em 
geral ao Ouvidor Mariano José de Brito e ao 
Sargento Mor Germano Antonio, que tem por sua 
parte a tropa. Poucos dias depois da installaçilo, 
chegou o Decreto das Cortes de 29 de Setembro, 
e esta foi a occasiilo que os conspiradores acharão 
favoravel para os seus planos e tratarão de ex
igir novo Governo formado pelo dito Decreto, 
o que conseguirão com torça armada e sem huma 
só das formalidades requeridas, creando hum Go
verno intitulado temporário, o qual deveria, em 
execução do referido Decreto, convocar os Elei
tores para nomearem hum terceiro Governo. Não 
sendo este 2‘ Governo reconhecido pelos Povos, 
recuzando as Camaras enviar os Eleitores que 
lhes requerera para nomearem o 3- por ingerên
cia do sobredito Ouvidor, poude-se conseguir o 
consenso de trez Villas mais próximas e com 23 
Eleitores, que são menos de metade do numero 
que dá a Província, installou-se o 3 Governo, 
composto de 5 Membros, assistindo a todos estes 
actos o Sargento Mor Germa o, que com o seu 
batalhão dava e dá a Ley em tudo e mandou 
crear alfandega e ínspecção, fazendo executar
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huma Carta Regia de S. Magestade cujo effeito 
se achava suspenso por Ordem do Mesmo Senhor.

JA a este tempo tinham fugido os membros 
do r  Governo e se tinham refugiado ao lugar 
donde fazem subir esta ReprezentaçAo a S. A. R., 
a quem pedem providencias aos males que dis- 
solAo aquella Província, que se acha em perfeita 
anarchia ; porque—os povos recuzAo obedecer 
a este ultimo Governo e se armAo huns contra 
o s outros ; 900 homens já devastarAo algumas 
Villas e lugares da Província da Parahyba, cu
jo Governo destacou contra elles tropa de iinha, 
que os desbaratou. AccrescentAo que os Comman- 
dantes do Regimento de Cavallaria de Portalegre 
se lhes offerecerAo para baterem os conspirado
res da Capital, porem que elles recuzarAo a 
offerta, e nenhum fim tôm nesta ReprezcntaçAo 
do que supplicar instantemente a S. A. R. re
médio aos gravíssimos males que soffrem aquelles 
Povos.

[Papéis do Rio Grande do Norte guardados 
em uma lata no Archivo Publico].

DOC. N' 17

Alvará de 18 de Março de 1818. Coll. Braz 
Delgado.

Eu, El Rey, faço saber aos que este alvará 
virem que, tomando em consideraçAo os graves 
prejuízos que ao meu real serviço, ao interesse 
e segurança publica e á boa administraçAo da 
justiça, necessariamente, resultAo de se achar a 
Capitania do Rio Grande do Norte annexa A Co 
marca da Parahyba, por nAo ser praticável que 
um só Ministro, a quem ó summamente custoso 
corrigir bem a Comarca da Parahyba, pela sua
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grande extensão, tenha juntamente a seu cargo 
aquella Capitania, que também abrange hum 
vastu e dilatado território, e possa fazer nella, 
nos competentes tempos e na forma devida, as 
correições, tão necessárias para se manter, pela 
influencia saudavel da autoridade e abrigo das 
leis e segura fruição dos direitos pessoaes c 
reaes dos povos; e querendo dar as providen
cias próprias para que possão os habitantes da 
mesma Capitania gozar dos vantajosos proveitos 
de huma vigilante policia e exacta administra
ção da justiça, evitando-se as desordens e peri
gosas consequências da impunidude dos crimes, 
tão frequentes em lugares administrados por juizes 
leigos, quando não são advertidos nas annuaes 
correições: Hei por bem determinar o seguinte :

1- A Capitania do Rio Grande do Norte fi
cará desmembrada da Comarca da Parahyba c 
formará uma Comarca separada, que sou servido 
crear com a denominação de Comarca do Rio 
Giande do Norte, tendo por cabeça a Cidade do 
Natal e os limites que se acham assignados para 
a mesma Capitania ;

2' O Ouvidor que eu houver por bem no
mear terá a mesma jurisdicção que o da Co
marca da Parahyba e observará o mesmo regi
mento no seu districto, guardando todas as mais 
leis, ordens e regimentos que são dados aos Ou
vidores deste Reino do Brazil ;

3' Vencerá o mesmo ordenado, propinas e 
emolumentos que vence o Ouvidor de Parahyba 
e na sua Comarca lhe pertencerão os cargos e 
jurisdicção que lhe costumão ser annexos na forma 
das minhas reaes ordens ;

4- Para satisfazer plena mente as suas obri
gações, sou servido crear para esta Ouvidoria 
os officios de Escrivão e Meirinho, e as pessoas 
que forem nelles providos os servirão nas formas
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das leis e regimentos que a este fim se achão 
estabelecidos e vencerão os salarios, caminhos 
c rasa que percebem os da Comarca da Para- 
hyba.

E este se cumprirá como nelle se contem. 
l\lo  que mando etc. Dado no Palacio da Real 
Fazenda de Santa Cruz, em 18 de Março de 
1818. Rei.

Thomaz Antonio de Villanova Portugal.
Com os registros competentes,

NOTA
P a r e c e - n o s  h a v e r  e n g a n o  n a  c o p ia  d o  d o c u 

m e n t o  n. 1, n ã o  só  p o r q u e  s e  r e f e r e  a o u tr a  c a r t a  r e g ia  
q u e  n ã o  a d o  q u e  tra ta  a m e m ó r ia ,  c o m o  p o r q u e  s e  n ã o  
e n t e n d e  a h s o l u t a m c n t e  c o m  a  n o m e a ç ã o  d e  F r a n c i s c o  d e  
A lm e i d a  V e n a  p a r a  a d m i n i s t r a d o r  d a s  a l d e i a s  d o  K io  
(J r a n d o ,  a q u e  s e  r e fe r e  F e l i s b e l l o  F r e i r e .— N . d a  Jf.



Este insinue pregador Brnzilciro, que merc- 
cidámente recebera de Sua Santidade, o Papa 
Lefio XIII, o honroso titulo de Missionário Apos- 
tolico, querendo terminar nesta Capital a serie 
das conferências cathqlico-sociaes que cmprdien 
dera ao norte da Republica, aqui chegou no dia 
29 de Abril do corrente anno, sendo recebido 
com as honras a que faziam jus o seu talento e 
illustra<Ao, já vantajosamente conhecidos em todo 
o paiz.

Durante o tempo de sua permanência entre 
nós, rcalisou, na egreja matriz, com grande exito 
c proveito pára a rdigiAò catholica, cinco con 
ferencias, que foram outros tantos triumphos de 
sua eloquência e pasmosa dialectica.

Recebido e trata .lo por todas as classes de 
nossa sociedade com as mais inequívocas provas 
de sympathia e consideraeAo, nAo podia ficar 
esquecido do Instituto Histórico c Gcographico 
do Rio Grande do Norte, que, vendo nelle um 
espirito superior c de reconhecido saber, nos ter
mos do art. 12 de seus Estatutos, conferiu-lhe o 
titulo de socio honorário, promovendo, para sua 
entrada na sociedade, uma festa, que foi, sem 
duvida, a nota predominante do côro dessas ma
nifestações espontâneas ao grande apostolo da 
fé christA. . ,

Em sessáo extraordinária, adrede convocada, 
reuniram-se no dia 10 de Maio, no sal Ao de honra 
do Palacio do Governo, grande numero de asso-



ciados e, na presença do Exm. Governador do 
Estado c demais auctoridades civis e militares da 
Capital, do clero e de numeroso auditorio de se
nhoras e cavalheiros, depois de aberta a sessílo 
pelo presidente do Instituto, Dr. Olympio Vital, 
foi o distincto consocio recebido por uma com- 
missáo previamente nomeada c-, introduzido no 
recinto da sessílo, sentou-se ao lado do presi 
dente.

Tomando entílo a palavra o Orador da so
ciedade, Desembargador Meira e Sá. saudou o 
novo confrade. nroferindo o seguinte discurso :

«Exm Sr. Presidente do Instituto Historico 
e Geographico, Exm. Sr. Governador do Estado, 
Preclarissimo Sr. P. Dr. Júlio Maria, Exmas. Se
nhoras, meus senhores :

E' do Evangelho, senhores, data venia para 
a referencia, que me parece a proposito no pre
sente momento, d do Evangelho, dizia eu : que 
os últimos serão os primeiros.

Explica-se dest’arte como e porque a mim, 
na qualidade de orador do Instituto Historico c 
Geographico do Rio Grande do Norte, sem em
bargo disso, o mais obscuro dos seus membros, 
é dada a subida honra de endereçar a palavra 
de respeitosa saudaçáo ao Apostolo illuminado, 
sabio e opulento da sciencia dos homens, como 
dos thesouros inextimaveis da Fe5.

A solicita e fidalga gentileza de S. Revma. 
Sr. P. Dr Julio Maria, vindo em pessoa trazer 
ao nosso Instituto a certeza do bondoso acolhi
mento do titulo de seu socio honorário, conferido 
em homenagem ao muito que merece, em verda
de, enche-nos, a nós do Instituto, do mais justo 
desvanecimento a parda mais sincera e affcctuosa 
gratidáo.

Nós do Instituto Historico, venerando Mestre 
e já agora preclarissimo consocio, estamos acos



tumados a ler a Historia do Brasil com o cora
ção sempre aberto e a alma emocionada — E’ o 
livro sagrado do nosso amor patriótico.

Ahi, a genese sublime e trabalhosa da nossa
formação........ A Cruz levantada no cimo da
montanha, estendendo para a amplidão os al* 
mos braços supplices e protectores, o Frade-sim- 
ples e enlevado, que celebra o sacrifício do Cal
vário no mais bello e magestoso altar da Natu
reza, o Missionário, humilde c manso, que en
frenta corajoso a barbaria c enceta a terrível 
peleja contra o aborígene desconfiado e feróz, 
tendo como arma única—a palavra de Deus,— 
eis, senhores, em synthese, os primordios da 
nossa nacionalidade ; representando a admiração, 
o esforço dos descobridores e a abnegação dos 
nossos antepassados : attestado vivo e providen
cial da sua fé religiosa e do seu grande affecto 
ã terra descoberta, a que, por isso, chamaram 
—Santa Cruz e que hoje ó—a nossa Patria.

Ahi, nesse mesmo livro—a 1 listoria do Bra
sil, estão gravadas as tradições, usos e costu
mes dos nossos avós; seus sentimentos, suas 
virtudes e suas paixões; suas iuctas e seus en- 
thusiasmos, com seus desvios, sim, que devem 
servir a nós outros de proveitoso ensinamento.

Ahi—sua generosidade—na paz, e na guer
ra, seus feitos brilhantes, que não empullideccm 
diante dos mais famosos feitos dos povos occi 
dentaes, antigos ou modernos ; seus martyres glo 
riosos da religião, da sciencia, da liberdade,— 
seus e nossos heroes redivivos,.. E, dessa impo
nente procissão civica que vejo passar, pelo pen
samento, diante do meu espirito, destaca se no 
mais alto relevo a figura de Tiradentcs—o obscuro 
filho do povo, aurcolado pela tríplice corôa da 
precedencia histórica, do martyrio niais ostensi
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vamente cruel e da fè religiosa e patriótica a 
mais pura, suggestiva c vibrante!....

Ahi, finalmente, o cscrinio precioso, o ar- 
chivo- authentico e solemne de toda a nossa vida 
passada nas suas múltiplas e diversas feições— 
da política, da religião, da sciencia, do direito, 
da litteratura e da arte...

E tudo isto, senhores, porque ha leis ne
cessárias e eternas, embora invisíveis, que pre
sidem os acontecimentos históricos, da mesma 
forma que o movimento dos astros, e arrastam 
ou levam os povos na corrente da sua natural 
evolução, mesmo e muita vez contra a vontade 
dos homens,—tudo isto, dizia eu, prendendo-se, 
ligando-se ao Presente, que pertence, incontes- 
tavelmente, ;1 Democracia.

Certo, esta não é, em nossa patria, o que 
todos nós desejamos de coração que cila seja , 
muito menos o que sonharam os grandes precur
sores martyres*

Ainda assim, pi rem, foi um grande avanço, 
ó uma aurora que illumina o Faturo, o qual será, 
porque não? essa alviçareira Terra da pri mis
são, essa Chanaan da Pas e da Concordia, que 
nos apontaes, missionário inspirado, e que tão 
brilhantemente apostolaes no seio do regimen 
livre.

Pregando, patenteando as bellezas da Or
dem, tão necessária no mundo physico, como no 
mundo moral, em verdade admiravel e fecunda, 
e ensinando, encarecendo os mysterios da Fé, 
muito mais bella, muito mais fecunda e potente, 
porque—transporta montanhas, aponta o fim  nl- 
terior do homem e o destino moral da Huma
nidade, promoveis, preclarissimo consocio, im
plícita, sinão expressamente, a consolidação e 
pcrfectibilidade da Democracia, conjuncta ao ex-



plendor da religião dos nossos maiores, a qual é 
a da quasi totalidade dos brasileiros.

E é assim, com eífeito, senhores, que a 
Egreja brasileira, depois dessa longa noite de 
tristezas e escravidAo, que tal foi sua vida sob 
o Império extincto, e hoje restituida á sua plena 
liberdade, pode realizar, e de facto realiza, o va- 
tieinio, ja cumprido em parte, de um dos nossos 
mais egregios publicistas, defensor heroico, que 
foi, dos bispos processados, condemnados e en
carcerados no regimen passado.

«Seremos no futuro, disse clle, uma grande 
naçAo e um poderoso instrumento de legitimo pro
gresso—si a nossa 1 igreja for livre ; a nossa in
fluencia moral abrangerá um vasto horisonte.

A Egreja livre, derramando a moralidade 
nas populações por exemplos de virtudes e de 
solida instrucçAo, fortificará todas as nossas li
berdades... Uma Egreja serva, tal como a pos
suímos [confi ssava cllc então) torna-se a mofa 
do século, um instrumento inútil para o bem e 
despreso para a sociedade. O regalismo, acos
tumado a regel-a, por certo que nAo afrouxará 
as cadeias que a opprimem ; mas, como todos os 
despotismos, ha de ter o seu dia de provações, 
quando a opiniAo do paiz se fizer ouvir». (1)

Eis a prophecia de Cândido Mendes de Al
meida, um grande espirito, cuja orthodoxia re
ligiosa todos proclamam e cujo patriotismo está 
ahi attestado nos monumentos que nos legou o 
seu grande talento e a sua fecunda erudiçAo.

«Seremos no futuro uma grande naç.Ao, si 
a nossa Egreja for livre... O regalismo ha de 
ter o seu dia de provações...» Teve-o, realmente.

E, venerando consocio, já o dissestes, vós 
mesmo, com esse bello espirito da verdade e da

( 1) Dir, Ecr.lcsiastico.



justiça que vos caractcrisa : «quaesquer que se
jamos erros que devemos profligar da republica 
em sua legislação, é certo que ella libertou a 
Egreja do captiveiro cm que se achava.» (2)

E, si foi e assim è, eu não me posso con 
ter que não exclame iVeste momento, como ca 
tholico e Como brasileiroBem dita Republica, 
que libertou do captiveiro em (/ite se achava a 
Egreja minha, de meus pais e de meus filhos...

Não sei, senhores, quem melhor tivesse com- 
prehendido todo o alcance da verdade contida 
no pensamento que encerram as palavras refe
ridas de Cândido Mendes, nem quem melhor e 
com mais intelligent' e eloquente esforço haja 
procurado utilisar-se dessa liberdade da ligreja, 
no presente momento histórico da nossa Patria, 
do que o eminente Missionário apostolico P. l)r. 
Julio Maria, no^so egregio consocio ; não .atiran
do a Egreja contra ;i Republica, sim, procurando, 
quanto possível, no seu sagrado ministério, a har
monia da Republica livre com a Egreja livre, 
fortalecendo a Dem >cracia com o sentimento re
ligioso do povo brasileiro; sentimento reli ;ioso 
que d entre nós, como em todo o tempo e em 
todo logar, «a força mais .antiga e mais activa», 
na phrase do notável economista contemporâneo 
Leroy Beaulieu. (3;

Isto não d a derrocada retrograda, van e 
inútil: d, pelo contrario, trabalhar, com o espiri
to de Deus c o coração de patriota, pela pureza 
do regimem, pela recomposição moral da nossa 
Patria, não depurada ainda dos erros e dos ví
cios herdados do passado : d concorrer para 
identificar a democracia com a alma do povo ;

(2 )  Memmia, n o  Livro do Centenário, p a g .  129
(3) <) Ext ado moderno e xnas func.çòet.
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é, em uma palavra, apostolado digno de um sa
cerdote e missionário brasileiro.

Senhores, náo quero e náo devo attentar 
por mais tempo contra a vossa e a minha pró
pria anciedade de ouvir a palavra inspirada do 
nosso venerando consocio. Elle bem a merece; 
tem por si tudo quanto absolutamente me falta . 
o saber profundo alliado ;í verdadeira eloquên
cia, sublimada por essa captivante uneção que 
só o Evangelho sabe dar.

Resumirei, pois, em poucas palavras quan
to tinha a dizer vos.

A libertação da Egreja Catholica no Brasil 
ó um acto inicial do novo regimen que honra a 
Republica e exalçou e beneficiou a mesma Egreja.

Esses benefícios, fruetos preciosíssimos da 
liberdade, estáo ahi espalhados em todo o paiz, 
tâo claros, quanto eloquentes.

Os novos bispados em quasi todos os nossos 
Estados, o Congresso Catholico da Bahia, em 
commemoraçáo do Centenário do Descobrimento 
do Brasil, os seminários multiplicados, por egual 
os collegios, instituições pias, Conferências, vida, 
actividade e força, onde havia atrophia, enlan- 
guecimento e desanimo, indicam que a Vinha do 
Senhor, mais do que dantes, é amorosamente 
cuidada pelo clero e pelos fieis ; e, pois, fructiíi- 
cará abundantemente para gloria delle e explen- 
dor do culto, para salvaçáo dos povos e bem da 
Patria.

Abençoada Democracia,senhores, que,mesmo 
com os seus defeitos e suas falhas de regimen 
nóvo que se inicia, aliás inherentes a todas as 
cousas nascidas das mAos do homem, produziu 
já táo bellas primicias, sinAo sazonados fruetos, 
na nossa cara Patria.

Liberdade, cada vez mais te amamos ! Como 
és bôa e fecunda, ainda batida pelos ventos agi



tados e desencontrados das paixões e dos pre
conceitos humanos, que convem educar, canali 
sar e corrigir! Como dentre os teus espinhos 
brotam rosas de tílo mágico enlevo e incompa
rável perfume 11

E quem j;í viu, senhores, aurora sem som 
bras, rosas sem. espinhos, oceano sem tempesta
des, sol sem manchas ?

Quem ?
Nós do Instituto Historico te bem dizemos, 

ó Liberdade! a ti, ó Democracia, a quem deve
mos a ventura de ouvir o Apostolo inspirado, 
que se chama Padre íulio Maria, o Lacordaire 
brasileiro, e de acolhel-o na nossa modesta ten
da de trabalho.

Salve !»
Este discurso foi calorosamente applaudido, 

causando no animo do auditorio a melhor im 
pressão.

Ergue-se então o Padre Div lulio Maria, que, 
recebido com palmas, aaradeceu ao Instituto o 
titulo que lhe conferiu d^ seu socio honorário e 
a sympathíca manifestação de que era alvo, pro- 
ferindo eloquentíssima oração, de que apenas po
demos dar um pálido resumo, servindo-nos das 
notas tomadas na occasião pelo nosso intelligen 
te confrade Dr. Pinto de Abreu, P secretario do 
Instituto.

Disse o dr. Julio Maria que agradecia á 
Providencia ter-lhe proporcionado experimentar 
mais esta dupla e delicada emoção : ver aber
tas as portas do Instituto e assignalar a sua en
trada um discurso notável, no qual admirava a o- 
pulenua da fórma, a belleza do estylo e, mais 
que tudo, a orientação política e religiosa, que 
tão bem se applicava ao momento actual da so 
ciedade brasileira, victima da indisciplina moral 
e do anarchismo político.
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S. revma. refere-se depois á liberdade da E- 
greja no regiinen de hoje, lembrando os progres
sos do catholicismo fora da tutela do Estado. Os 
publicistas hodicrnos pensam que a democracia 
e a religião se devem unir, porque aquella nas
ceu com o Evangelho. O primeiro e o maior de 
mocrata do mundo foi aquelle que derramou la
grimas ardentes e experimentou o mais sublime 

' dos sacrifícios, libertando os povos opprimidos, 
glorificando a mulher, que estava reduzida á 
triste condição de escrava, refundindo a legisla
ção romana, proclamando a magna carta das li
berdades sociaes e políticas.

Agradece a magnanimidade do Instituto His
tórico e Geographico do Rio Grande do Norte, 

' solemnisando a sua posse de socio honorário e, 
attenta a identidade de idéas, não pode deixai 
de dizer que descobre- neste facto uma alta con
veniência, porque esta illustre guarda das tra
dições brasileiras vae eternisal-o no thesouro dos 
seus arcluvos.

Como esforçado defensor, que d, da religi
ão christun, nada mais commovente, depois de 
um longo apostolado pelo Brasil inteiro, do que 
registrar tão bello episodio no Archivo do Insti
tuto, que tem por objecto a cultura e a investi
gação das coisas patrias.

Propagando a religião, apenas faz popula 
risar-se ornais bello dos factos históricos—a :e 
velação de Deus, que se manifesta eloquentemen
te na .Arte, na Poesia, na Sciencia, em todos os 
ramos da cultura humana.

Como negar, pois, que cm tudo Deus se 
revela ?

Arte que não se traduz em Deus ninguém 
comprehende e admittc. Deus d o primeiro ar
tista e a sua grande obra d o universo.

Ldde as explicações scicntificas de Laplace,
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affirmnndo que o rmindo ú um grande relogio 
construído pelo mais sabic dos relojoeiros, Estu 
dae as leis da mechanica c sabereis a profunda 
verdade da crèaçAo.

E o que se vô na poesia .J Os grandes poe 
mas clássicos, a Divina comedia do Dante, a 

Jerusalém Libertada tio Tasso, o Paraíso Per
dido de Milton confirmam esta grande verdade: 
o primeiro poeta 6 Deus e cada creatura é uma 
estrophe do seu immortal poema.

Sciencia contra Deus 6 um terrível absurdo. 
Mais do que a Arte, ella é uma revelação do 
Creador.

Nas sciencias positivas, physica, chimica, 
biologia, physiologia, mathematicas, d que Deus 
se revela.

Perguntae ;i mathematica, e ella dirá, por 
exemplo, que todo numero ó essencialmentc finito.

A revolução da Terra d constatada pela 
sciencia, que egualmente nos diz que houve o 
primeiro homem ; logo houve a creaçáo. AViliam 
Thomesen affirma que «toda luz, todo calor ti
veram sua origem no sol». Mas o sol tem de aca
bar. Somente Deus é eterno

Perguntae tio botânico: como se forma u- 
ma planta ? EUe vos descreverá a sua struetura, 
os seus elementos constitutivos, toda a sua evo 
luçAo organica. Dae-lhe agora o conjuncto des
ses-elementos, mandaeo para o laboratorio, e el- 
le não será capaz de produzir a semente.

Eis porque diz Cl.aude Bernard que «a vi 
da é acreação.»

Nenhum sábio poude achar a origem da 
vida nas suas pesquizas scientificas.

Estudando se o homem, logo se verifica a 
manifestação de uma idéa preconcebida.

Máo grado o axioma eterno de H. Spen-

t



ccr, a theoria do monismo, toda a sciencia nos 
conduz até Deus.

Aqui tendes os princípios da Mechaniea: 
todo o corpo em movimento nílo pode pôr se 
por si proprio em movimento.

Si assim é, o mundo ficaria em repouso, 
si nfío íôra uma força sobrenatural que o impul 
sionou no espaço. Esta força s<) pode ser Deus, 
que a sciencia moderna reconchcce e proclama.

S. revma. chega agora aonde queria chegar.
Si arte, sciencia, poesia nflo passam de 

verdadeiras manifestações de Deus, ha uma coi
sa que as excede, é a Historia—a sua maior re- 
velaçflo.

Bossuet via na queda dos impérios, em to
do o seguimento da política humana, uma pro
va theologica da existência de Deus.

S. revma. vem falar com Cesar Cantü, que 
diz: «a Historia nflo é a simples chronica ; é a 
harmonia do Justo, do Bello e do Verdadeiro.»

Si abstrahissemos do homem na dcmons- 
traçflo dessas verdades, era como, em direito 
criminal, si considerássemos o delicto sem atten- 
derd pessoa do criminoso. A historia é um gran
de monumento. Construindo um edifício qualquer, 
podemos escolher esta ou aquella divisflo que 
mais nos convenha ; mas o que absolutamente 
nflo podemos pretender é a inversAo das leis da 
architectura.

Na seriaçAo grandiosa de todos os factos 
descobrimos a concatetiaçAo dos antecedentes 
com os consequentes. Isto é uma verdade palpi
tante : a mentira nunca perdura.

Apoiado nestes princípios, s. revma. quiz 
assignalar a sua entrada no Instituto Historieo 
com a seguinte affirmativa : a religião christan 
6 a única- religiílo histórica, porque abrange uma 
collecçAo de factos humanos, nada obstante os



erros da superstição, do fanatismo e da falsa 
piedade.

O Symbolo dos Apostolos, a Encarnação, 
o Nascimento de Jesus, a Dispersão dos Apos- 
tolos em Jerusalem são outros tantos factos his
tóricos de existência incontestável.

Entretanto que as outras íaligiões não são 
históricas, no rigor scientifico da expressão, pois 
não permittem uma combinação dos anteceden
tes com os consequentes.

O paganismo não ó uma religião : ú a sim
ples adoração das forças da natureza.

O Budhismo não passa de uma colleção de 
mythos orientaes. O Schisma grego é apenas 
um raciocínio. O protestantismo não 6 uma eli- 
gião histórica ; ó a simples revolta de um ho
mem, não pode ser uma religião.

Remontae agora ao passado do christianis- 
mo ; elle corresponde e realiza a conquista do 
homem, levantando-se contra o absolutismo da 
política romana. Seu fundador perece na cruz 
para redimir a humanidade ; .enche a historia 
toda, no mais sublime e no mais bello dós mar- 
tyrios. A sua divindade 6 um facto historico. 
Jesus Christo preexiste na Historia, como um 
Deus esperado durante quarenta séculos para li
bertar o mundo.

Dizei-me. De qual de nós se occupa a His
toria antes de nascermos ? Volney, Voltaire, Bou- 
langer e outros escriptores modernos reconhe
cem a existência desse facto, que se chama o 
periodo messiânico. O historiador affirma nos 
que houve um homem que apparece como Deus, 
fala como Deus e promette como Deus. O pro- 
prio Renan refere-se aos seus apostolos e cha
ma-o de sublime.

O que valem na sua presença César, An- 
nibal, Napoleão ?



Elle quer ser amacio corno Deus e ameaça
com o castigo.

A sua immensa bondade torna limpos os 
leprosos c opera milagres estupendos deante das 
turbas admiradas.

[esus não pode ser esquecido por nós! A 
sua cruz redemptora presidiu a formação da na
cionalidade brasileira. Ella foi adornada com as 
nossas flores, incensada com os nossos perfumes.

Jesus 6 amado e esperado pelo povo, cujos 
destinos inaugurou no santo sacrifício da missa.

Si não tivermos cm conta os vinte séculos 
cm que. Jesus foi amado, esqueceremos o facto 
real do messianismo e então a Historia deixará 
de existir.

A eloquência de Mirabeau, as victorias de 
Pompeu podem ser omittidas sem prejuízo da 
Histeria.

Não assim o apparecimcnto e as obras do 
Medemptor, que sobrevive como Deus.

A religião catholica não morrerá no Brasil, 
porque representa uma gloriosa tradição da nossa 
patria.

O que nos cumpre 6 emprehender a pacifi 
cação política c religiosa, harmonisando o ca 
tholicismo com a democracia.

Despir o Brasil do espirito eatholico seria 
despir das suas flores e fruetos uma arvore que 
foi regada com o sangue fecundo dos martyres.

Como poder;! haver democracia sem reli
gião ?

Vêde que coisas grandes e sublimes ! a vida, 
a liberdade, o amor!

E porque muitos vivem para saciar as pai
xões pequeninas, porque se abusa da liberdade e 
alimentam se amores mesquinhos, devemos por 
ventura negai os ?

Desprezaremos a religião só porque existem



os abusos e a falta de enthusiasmo da parte da- 
quellcs que deviam propagal-a ? Não! Volvamos 
os olhos cheios de esperança para o Calvario. 
Eis a tradição viva de um passado de glorias 
para a humanidade e para o Brasil.

Ahi está felizmente o Instituto Historico do 
Rio Grande do Norte para perpetuar essa tra
dição.

S. revma. conclue a sua brilhante oração 
agradecendo ao Instituto ter archivado o fecho 
do seu espinhoso apostolado por todo o Brasil.

As ultimas palavras do padre dr. Julio Maria 
foram cobertas por uma estrondosa salva de
palmas. . J ,

Em seguida, ninguém mais usando da pala
vra, o presidente do Instituto, agradecendo a 
todos, especialmente ás senhoras, em elevada e 
correcta allocuçáo, o terem gentilmente concorrido 
para o realce dessa festa, tão modesta quanto si
gnificativa, encerra a sessão ; e todos se retiram, 
levando delia a mais agradavei impressão.

O Padre Julio Maria, realisada a sua ultima 
conferência a ' 24 do mesmo mez.de Maio, reti
rou-se desta Capital a 26, manifestando por vezes 
a boa impressão que lhe causara o Rio Grande 
do Norte e o quanto de gratidão levava em seu 
espirito pela hospedagem que tivera e distineção 
com que fora recebido e sempre tratado por 
todos os natalenses.

L. F



R E P U I C A

A’ Sm  Em . o Sí'. Cm s Iíiéo  Lafayette R. Pereira

Illm. e Exm. Sr.

Honrado pelos representantes do Estado do 
Rio Grande do Norte com a nomeação de arbi
tro, na sua questão de limites com o do Ceará, 
ao mesmo tempo que os deste Estado nomea
rão, para o mesmo fim, o Exm. Sr. Dr. Matheus 
Nogueira Brandão, no compromisso, que será 
presente a V. Ex. e que nos conferiu a todos 
os amplos poderes do art. 2.°, organisei, de ac- 
cordo*com o digno companheiro, um questioná
rio de£9 quesitos, cujas respostas resolveríam, im
plicitamente, a solução que devíamos dar ao 
ponto principal.

Essas respostas, que também vos serão pre
sentes, facilitarão, eu confio, o estudo e a con
sequente decisão de V. Ex., sobre os limites 
questionados.

Nas minhas procurei ser tão explicito quan
to imparcial, e, esposando, como cumpria, a cau
sa do meu constituinte, foi meu pioposito abs- 
trahir das paixões e interesses particulares, que 
nella estivessem envolvidos, para poder julgal-a de 
facto e de direito, em boa e sã consciência, 
consoante ao meu mandato.

Deixo ao critério de V. Ex. decidir se fui 
fiel ao meu proposito, nas minhas respostas; em 
cujas notas procurei justiíical-as com o devido
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cuidado, recorrendo ás fontes que me parecerão 
mais autorisadas e, sobretudo, menos suspeitas.

As do meu illustre companheiro, addiciona- 
das de um capitulo duas vezes mais longo e in
cluídas num grosso volume, nitidamente impresso, 
de que só tive noticia no dia da expiração do 
prazo do nosso trabalho, irão conjuntamente com 
as minhas ás máos de V. Lx., e dellas verá que 
a sua intervenção impunha-se pela impossibilida
de de nos entendermos, eu e elle, sobre á mór 
parte dos quesitos preliminares.

Para proval-o bastará passar-se uma vista 
rapida sobre as suas respostas, contidas no cita* 
do volume, da pag. 296 á pag. 317, onde será 
mais facil a verificação das minhas referencias, 
na summaria réplica que lhes vou oppôr, alteran
do a ordem dos mesmos quesitos.

RÉPLICA

OBSERVAÇÕES GERAES

1° e 4%0 1° quesito era este : «Os limites 
entre o Ceará e o Rio Grande do Noite foráo 
primitivamente marcados da costa para o centro, 
ou tio centro para a costa ?» e o 4o foi : «Aíi- 
xaçáo dos limites inquestionáveis teve por base
0 (iivortiuw aquarwn, ou alguma linha geogra- 
phica ?»

Suppunha eu que a resposta, a qualquer 
dos dois, devia preferir uma das suas alternati
vas, que se exeluiâo reciprocamente, ou fazer 
qualquer distineção, que permittisse aceitar cada 
uma dellas em parte e recusar em parte ; mas
1 *i affirmativa em ambos os casos (pags. 299 e 
306), de modo que.fiquei sem poder replicar ; por
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que ndo comprehcnda o sirftid esse et non esse, 
nem sei refutar o que lido compí ehendo.

6° liste perguntava : «Esses titulos (os do 
Ceará) referem-se ao Jaguaribe e ao Mossoró 
como ribeiras, ou como rios, e, cm qualquer caso, 
o que se deve entender por esta e aquella deno 
minaçdo ?»

O fim do quesito, implicito, mas transparen
te, era fixar as idéas significadas por aquelles 
dous substantivos, para deduzir delles as conse
quências decorrentes do seu sentido legal c pro- 
prio. Se fossem considerados ribeiras, devido com 
prehender os valles respectivos e, neste caso, 
o limite necessário era o divortium aquarrm, 
desde que pertencido a capitanias differentes. òe 
fossem rios e considerados communs, a commu- 
nhdo devia extender-se a todo o curso, e nunca 
a um pequeno.trecho da foz, como pretende o 
collega.

Pois bem, a resposta, dada íí pag. dlO, foi 
esta : «Ndo ha nenhum só rio permanente, todos 
elles cortão» e conclue «Eis porque tenho pre
ferido chamar estuário, especie de golpho na em
bocadura dos rios, ao Apody, perto da sua fóz, 
ou barra do Mossoró» E deste modo fiquei no 
statu íjuo ante questionem, como se ndo tivesse 
•resposta.

A preferência do respondente póde ser jus
tificada, cm these ; mas, na hypothese, foi um 
recurso para evitar a resposta, que o quesito nos 
obrigava a dar, sendo satisfactoria, ao menos 
clara.



7o Este quesito perguntava . «Donde e desde 
quando o rio Apody [ou a ribeira] tomou o nome 
de Mossoró ?» Na sua resposta dá o collega a 
etvmologia indígena daquella denominaçflo, que, 
segundo elle, vem de Mbó çorog e quer dizer 
Arrombado, concluindo que foi a ruptura do se
gundo braço (hoje Upanema) que tem aquelle rio 
na fóz, o que deu causa ao novo nome (pag. 311) 
e accrescenta (pag. 312): «d possível que no es
paço de 1 século decorrido, de 1641 a 1798.se 
tivesse operado na costa a modificaçáo alludida 
e designada pela palavra brazileira Mbó çoróg, 
etc.»

Mas, se aquelle segundo braço já existia 
quando Gabriel Soares de Souza escreveu o ca
pitulo 8' do seu Traindo Descritivo do Brasil, 
em 1587, por que o novo nome indigena esperou, 
para impor-se, mais de meio século, durante o 
qual a lingua do paiz perdeu, dia a dia, o ter
reno conquistado pela portugueza ? Hypothese 
por hypothese, ó preferível suppor que o valle 
do Mossoró primitivo terminasse em um lago, 
que sómente communicasse com o mar pela com- 
moçao tcllurica daquella costa, onde submergio- 
se, em 1715, a ilha de Manoel Gonçalves, de
fronte de Macáo; tanto mais quando- a fóz do 
sulco central do mesmo valle ainda hoje se chama 
Arrombado.

8o Aqui perguntava-se: «Haverá, naquella 
regiáo, outro rio ou ribeira com o nome de Mos
soró e, se ha, onde nasce e onde desagua ?»

A resposta foi uma negativa absoluta e •ema 
negantibus principia mm est discutendum.* Como,
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porém, os factos podem mais do que n lógica, 
me pareceu mais ^prudente prever o caso de en
contrar-se, entre as ribeiras do Apody e do Ja- 
guaribe, um valle interposto, cujo sulco central 
possa offcrecer uma linha divisória permanente 
e continuada até o divortium nquarum da serra 
central mais próxima, e assim o fiz em uma das 
minhas conclusões apresentadas. Náo quer isto 
dizer que eu tenha duvidas sobre a existência 
delle, apezar da negativa absoluta do collega ; 
mas errarc humanam est e, como o velho clás
sico latino, «Jlonio smn et nihil humani a mc 
alienam paio».

2o Tratarei da resposta a este quesito con- 
junctamente com a do 9°.

9o Aqui se perguntava: «Onde existia, c 
desde, quando desappareveu o marco que estava 
na praia e servia de limite ás duas capitanias, 
etc.?» A resposta dada á pag. 315foi: «Portanto 
pode-se responder ao ultimo quesito, affirmando 
ter existido o marco, que estava na praia, nas 
proximidades do porto dos Touros, extrema da 
sesmaria de foáo Fernandes Vteira.no principio 
dç século XVII (arraial dos Marcos)»; mas isto 
náo póde passar sem embargos infringentes.

Com effeito, até o principio do século 17 
ainda se cogitava da divisíio do Ceará em di
versas capitanias. Seu primeiro Capritáo, depen
dente de Pernambuco, tomou posse, comoattesta
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Varnhagem, em 1612; Joáo Fernandes Vieira, 
segundo o mesmo historiador, tomou posse das 
terras, que o Rei concedeu-lhe, desde os Touros 
até o Ceará-mirim, em 1666. E’ possível que a 
nova capitania esperasse, para extremar se com 
a vizinha do sul, mais de meio século, pelos mar
cos das terras de Vieira, ou estes, como certa 
especie de peixe, antes de ser já  erão ?

Além disso, como explicar se que, sendo 
aquelles marcos a divisa das duas capitanias, o 
mesmo Vieira, familiar com o Governo de todo 
o norte, ainda em 1GS0, pedisse a Geraldo de 
Suny, Governador do Rio Grande, a sesmaria 
de 6 de Janeiro daquelle anno, para os lados do 
Ceará e em par ases onde antts ninguém tinha 
ido ? o que quer dizer que eráo lugares remotos ?

Isto níio tem resposta; mas náo é tudo.
Ha mais de um século que o Ceará disputa 

ao Rio Grande o va He do Mossoró e a margem 
esquerda do Apody, com uma activiuade e um 
zelo incxcediveis, se náo fôra a superioridade 
que sobre clle acaba de provar o seu arbitro, 
revivendo a historia daquelles marcos, que an
tes de scr já eráo. E, na duvida de poder con- 
vencer-me, ou ao desempatador, do bom direito 
do seu constituinte, a dous terços da costa do 
vizinho, prevenio o caso na resposta ao 2o. que
sito, onde teve a modéstia de insinuar uma linha 
natural, para limite dos dous Estados, tirada da 
serra de Anta de Dentro (que póde ler se do 
Mossoró), á Ponta do Mel, o que daria ao Ceará 
todo o baixo Apody e com este náo só as sa
linas da margem esquerda, que clle pretende, 
como também as da esquerda, que o seu arbitro 
pede. Se, em vez de arbitro, fosse advogado, o 
que náo pediria elle ?

A principio duvidei que tivesse comprehen-
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elido bem a conclusão do companheiro e tomei 
a liberdade de pedil-a articulada e por cscripto [1] 
Com a sua cortezia habitual mandou m’a no dia 
seguinte e na carta junta, onde invoca em seu 
favor como autoridades decisivas os Roteiros de 
Vital de Oliveira, Felippe Pereira e Mouchez, 
que eu considero apenas informantes.

Como taes já invoquei também os dous pri 
meiros, e nada posso dizer do ultimo, porque a 
obra delle, que tenho, não alcança aquella região.

3o Era este o quinto : «Se os limites forão 
fixados do centro para a costa, at<5 onde são elles 
inquestionáveis e qual o ponto onde começa a 
duvida para as duas partes ou para uma dellas ?»

A resposta deste quesito presuppunha a do 
1', que não foi dada, e resume-se no periodo 
final da pag. 305 : «O ponto onde começa a du
vida para uma das partes (o Rio Grande do 
Norte) deve pairar sobre a margem esquerda, 
entre Jurema, a montante, e Marisco, a jusante, 
do estuário do Mossoró, e vem a ser o marco 
do Páo lnfincado, implantado na latitude da 
Serra Danta de Dentro, extremo da Catinga de 
Góes, e á qual se liga pelo rumo de leste a 
oeste».

Antes de tudo, um protesto contra o que se 
diz em nome do Rio Grande. Este não tem du
vida, mas certeza, que lhe pertence naquella 
fronteira todo o terreno, que não decorre para 
o lado direito do Jaguaribe e, se não pede tanto, 
ó porque transigio com este arbitramento, e quem

(1) Esta peça irá annexa, sob n. VI.



transige não póde pedir a applicação do direito 
es trio to.

Depois, o Pdo lnfincado não póde existir 
mais, porque foi arrancado pelo Coronel Noguei
ra, vizinho do dono, Coronel Felix de Souza, 
que substituio lhe um sitio habitado e cultivado 
com o mesmo nome.

Se ainda existe algum, é falso e talvezjfóra 
do lugar do primitivo, como me está parecendo, 
por um esboço daquella região, ha pouco rece
bido, onde se lé um Góes abaixo do Pd o Infin- 
cddo, que primitivamente lhe ficava inferior.

Accresce que a lei repentina de lddejulho 
do anno passado da como limites aos Grossos 
Cearenses a estrada do telegrapho nacional, que 
passa muito além de todos os Pdos lnfinciuios, 
até hoje conhecidos.

Ao menos neste ponto o respondente ficou 
áquem do constituinte.

Ainda mais. N iquella região só conheço 
uma Serra Danta, a mesma onde parou o Di- 
vortium aquarum da Carta Paulot, que foi o 
primeiro documento invocado ex adverso. Para 
concluir observarei ain.la que da Catinga do 
Góes ao rio Apody vão 18 léguas, a que o Rio 
Grande se julga com direito, até onde começar 
a vertente do Jaguaribe; e que portanto, o digno 
arbitro do Ceará estava muito mal informado do 
seu pensamento, quando se lhe referio, na res
posta a este quesito.

5o Resta agora considerar a resposta a este 
quesito que ficou para* o fim, por ser o que se 
referia aos titulos dos dous Estados, nos seguintes
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termos: «Qual desses dous meios (Divortuiiu 
aquarum ou linha geographica) pretende o Ceará 
para fixar os limites duvidosos, e quaes os titulos 
da sua pretenção ?»

A resposta á primeira parte foi : «As fron
teiras pela linha das vertentes do Apody e pelo 
canal navcgavcl do Mossoró, até poucas léguas 
acima da foz, estão por sua natureza fixadas no 
terreno, quasi á simples inspecção ; resta avi 
ventav a linha geodesica de concordância entre- 
o planalto relvoso e a margem esquerda do es
tuário, no antigo marco ou Páo kifincado...» 
[pag. 306],

Faltou lhe accrescentar ao qualificativo sim
ples—tão simples que, emquanto a sesmaria de 
Felix Antonio de Souza, medida em 1814, termi
nava uma legua acima da foz, o Compêndio do 
Senador Pompeo ensina que são duas ; o Pro 
curador Geral do Ceará pede tres; o respon- 
dente declara que são poucas e a lei da creação 
dos Grossos vai até seis ou oito ; porque as pre- 
tenções cearenses, como a fama, vires acquirunt 
eundo.

Não me deterei, porém, sobre estas consi
derações, porque outras mais importantes me su- 
ggere a resposta á segunda parte deste quesito, 
referente aos titulos, que serão o objecto de outra 
secçáo desta succinta replica.

OS TITULOS

Os titulos devem referir-se ao dominio e á 
posse, mas, antes de aprecial-os em relação ao 
seu objecto, cumprirá examinar o seu valor re 
lativo e a sua força probante.

Sob este ponto de vista considero, em pri
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meiro lugar, as leis, incluindo nellas os actos im
perativos do Rei absoluto, que tivemos até a 
nossa independência, e os actos da Asscmbléa 
Geral Legislativa do Império; porque as provin- 
cias não podião legislar sobre os limites inter- 
provinciaes.

Em segundo lugar considero os actos offi- 
ciaes das respectivas auctoridades administrati
vas, judiciarias, políticas e, em geral, os instru- 
•mentos públicos, feitos pelos officiaes competentes.

'Em terceiro lugar colloco as outras fontes 
de informação, como as opiniões dos escriptores, 
insuspeitos, ou nflo, e os documentos particula
res ; exigindo, porém, de todos authenticidade, 
integridade, clareza e precisão; porque os de 
fonte suspeita, os mutilados, os vagos e os dúbios 
nflo podem offerecer base solida a uma affirma- 
ção consciente.

Ora, á luz destes princípios, a mór parte 
dus documentos cearenses [e sfto uma legiilo] mal 
podem valer o trabalho da sua leitura.

Neste casc- se achflo os tres primeiros do
cumentos, offerecidos e invocados pelo Procura
dor Geral do Ceará, em favor deste : as duas 
sesmarias, desenterradas pela Revista do Insti
tuto do Ceará á pag. 122, visivelmente mutila
das, e concedidas por Sebastião de Sá, cuja pas
sagem pelo governo daquella capitania é posta 
em duvida por Varnhagen, na lista nominal dos 
seus governadores, á pag. 1.212 ; e a carta diri
gida ao Rei em 15 de Maio de 1700 pela Ca- 
mara de São José de Riba-mar, igualmente mu
tilada, dubia na sua affirmação ib : p a r e c e — e 
nulla, como titulo, porque—Nemo sibi ipsi can
sam possessionis matare potest.

No mesmo caso está a carta Paulet, orga- 
nisada quatro annos depois que aquelle ajudante 
de ordens do Governador Mello Sampaio foi, com
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licença deste, demarcar uma legua de terra, na 
barra do Apody, constante de uma sesmaria an
tiga [e portanto caduca ex-vi do § 5 do Alv. de 
5 de Outubro de 1795] concedida pelo Governo 
do Ceará ao Coronel Felix Antonio de Souza, 
dono e autor do Pdo Infincado, lugar celebre 
nesta questão.

A historia daquella demarcação está em 
parte referida no officio do mesmo governador 
ao do Rio Grande, datado cm 30 de Abril de* 
1814 e junto a esta com um annexo curioso sobre 
a mencionada Carta Paulet.

Entretanto, aquelle Coronel já havia em 
1788, quando requereu a sesmaria de 15 de Ja
neiro, reconhecido como tio Rio Grande o valle 
do verdadeiro Mossoró e a povoação da Barra, 
á margem esquerda do Apody, onde então resi
dia. Mas, depois da sua luta com o seu vizinho 
do sitio do Góes, Coronel Nogueira, e do con
sequente Páo Infincado, prestou se a arranjar 
todos quantos documentos lhe exigirão os Ce
arenses, para provarem o contrario. Que elle fal
tou á verdade ou em 1788, ou em 1814, 6 evi
dente ; porque ella 6 uma só e, como •semel 
mendax, setnper mendax praeswnitur» todos os 
testemunhos daquella fonte são imprestáveis, ou, 
pelo menos, suspeitos.

No mesmo caso estão todos os documentos 
fundados na supposta demarcação Rademaker, 
cuia falsidade já mostrei na minha Resposta, 
entre os quaes cumpre não esquecer a inclusão 
do porto de Mossoró com os Cearenses ; cousa 
que o Senador Pompeu não ousou fazer, nos seus 
Compêndios, e que ó desmentida por um officio 
do governador João Carlos de Oyenhausen ao 
Visconde de Anadia, datado em 30 de Maio de 
1806 e, portanto, muito posterior á famosa de
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marcação de 1801 (Doc. junto á memória do Dr. 
Felisbello Freire).

Igual critica merece a carta da Camara da 
Fortaleza [S. José de Riba-mar] de 14 de Abril 
de 1701, que pretendia levar o Ceará até a barra 
do Mossoró, com o mesmo direito com que o 
estendia aos sertões do rio Parnahyba, que então 
já dividia o Maranhão do Piauhy.

A publicação da carta dirigida no scbera 
no pela Camara do Aracaty, em 1783, pedindo 
mais terreno, tal como se acha na cit. Rev. Cear. 
de 1893, não confere com a copia manuscripta 
do Dr. Felisbello Freire, e a differença é em pon
to importante; numa lê-se barra, na outra ser
ra de Mossoró, e a segunda, posto que mutilada, 
é menos suspeita.

A sesmaria de fls. 124, da mesma Revista 
de 1893, é contraproducente, por se referir ao 
lado O. ou N. da serra da Tapctama, corruptela 
(senão erro casual do copista) da palavra Tapi- 
rana de Tapir Anta, que só pode ser a mesma 
serra Danta, de Paulet, e que prova, na peior 
hypothese, ser o limite das duas Capitanias uma 
serra, não um valle e muito menos o pedaço da 
margem inferior de um rio, onde havia ricas sa
linas, cobiçadas pelos chnrqueadores do Aracaty.

Os Capitães-móres, providos no governo, 
erão, em regra, triennaes e nas nomeações, que 
costumavão fazer, na 'Milicia e na Justiça, exor- 
bitavão dos seus poderes ; assim como nas con 
cessões de sesmarias, á vista dos seus regimen
tos e da legislação contemporânea. Esta compe
tência, segundo Varnhagen (pag. 848) lhes foi 
negada desde 1663 pelo então Vice-Rei, Conde 
de Óbidos, e, pelas instrucções do Governador 
de Pernambuco, de 1710, pouco mais podião no 
mear do que Capitães do matto [Idem p. 847J
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A legislação, que citei na Resposta, confirma os 
conceitos tio Historiador.

Os governadores do Rio Grande começarão 
de Jeronymo de Albuquerque, com a mercê de ó 
annos, e, se mais tarde forão também triennaes, 
deverão-no provavelmente á creação do presidio 
do Assú, cujo Commandante era official supe
rior e, durante algum tempo, general. (Cartas Re
gias de 9 de Janeiro de 1690 e 23 de Setembro 
de 1704).

Grande numero dos documentos cearenses 
não passão de nomeações ou concessões de ses- 
marias illegaes, e muitas vezes duplicadas, de 
cujo abuso dá uma prova o cit. officio do Go
vernador Mello Sampaio e o § 16 do Alv. de 5 
de Outubro de 1795.

Desse numero são muitos dos actos do Go
vernador Montaury, invocados ex-adverso. Este 
fidalgo, com presumpção a valido, teve a idéa 
de fazer-se Capitão-General e, para isso, prati 
cou tantos destemperos, que obrigou o de Per
nambuco a reprehende-lo, conjunctamente com 
o seu secretario, cm officio de 8 de Julho de 1783, 
e a ordenar ao Ouvidor do Ceará que não po- 
zesse o cumpra-se nos seus actos exorbitantes. 
(Dr. Studart, Hist. do Ceará, pag. 379 e Doc. 
4o (14) do Relat. Lemos).

Como um meio, para chegar ao seu fim, 
propôz estender-se o Ceará até o Assú, pela costa, 
e ao Carateús (do Piauhy) pelo centro—«porque 
(sic) é contra toda boa razão que seja do Piauhy 
(obr. cit. pag 413.)

Contrariado neste desejo, vingou-se, nome
ando, em 21 de Janeiro de 1783, Sargento-mór 
da Matta fresca e Cajuaes *ampliando-sclhc mais 
por ser assim util ao sei viço do Rei» a s  e n t r a 
d a s  d o  Rio M o s s o r ó » a Ántonio de Souza Ma
chado, pai, ou irmão, do Coronel do Pau lnfin-
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cado, Feliz de Souza e seu companheiro no re
querimento da sesmaria de 15 de Janeiro de 1788, 
concedido pelo Governador do Rio Grande, no 
valle de Mossoró—hoje Matta-fresc.i, aos dous, e 
mais a um terceiro. (Revista cit. pag. 160 e Doc. 
n. 3 dos Apontamentos do Desembargador Le
mos.) H, no mesmo dia c anno, mandou reconhe
cer o novo Sargento-mór pelos «povos que ha- 
bitão a Ribeira do Mossoró, na parte que éper
tencente d esta Capitania! (Rev. cit. pag. 162.)

Ambos estes documentos sfto datados de 
• Aracaty. Sic itur ad astra.

Outros actos, invocados contra o Rio Gran
de, sáo attribuidos ao Governador Bernardo Ma
noel de Vasconcellos, o autor do officio dirigido 
no Capitflo-General de Pernambuco «allegnndo... 
ter sido sempre estabelecida a linha divisória 
das duas Capitanias pela vertente das aguas» 
[Cândido Mendes, Introd. ao Atlas, pag. 12 col. 
5a] c, se esta era a regra de sempre, quem pre
tender o contrario deve exhibir prova plena ; 
porque a excepç.lo não se presume.

Os actos dos Governadores, a demarcação 
suoposta de 1801 e a carta Paulet podem tel-os 
tido como base ; mas a primeira mio conseguio 
illudir Oyenhausen (depois Marquez do Aracaty) 
e, como a base foi falsa, o edifício mio pode ser 
verdadeiro—siniul quum in aliquo vitiata est, 
perdit officimn suitm.

Soóie as sesmarias cearenses ha ainda uma 
observação relevante.

O registro dellas era um só, c feito nas pro 
vedorias e juntas de Fazenda, até o Alv. de 5 
de Outubro de 1795, que mandou fazer em se
parado o das concedidas c o das confirmadas, e 
crecu o das Camaras Municipaes. Ora, a Junta 
da Fazenda do Ceará só foi creada pela Carta 
Regia de 24 de Janeiro de 1799, e pela de 7 de
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Novembro de 1736 vê-se que, havia pouco tempo, 
os dizimos do Ceará tinhfío deixado de ser arre
matados no Rio Grande: o que prova que, 
até entAo, nquella Capitania nAo tinha Junta nem 
Provedoria (Doc. n. 9 annexo ao Relatorio do 
Desr. Lemos e Dr. Studart, pag. 394). De que 
archivo, pois, forAo tiradas as certidões das ses- 
marias do Ceará ? Da Camara do Aquiraz náo 
podia ser, não-só porque em 1726 mudou-se a 
sédc do governo para a Fortalesa, como porque 
os registos locaes só forAo creados pelo Alv. de 
5 de Outubro de 1795 [Varnhagen, c. 40, p. 869). 
Accresce que, até 14 de Abril de 1723, o Ceará 
fazia parte da Comarca da Parahyba [ob. cit. 
ibidem].

O texto da Carta Regia de 17 de Dezem
bro de 1793, publicada á pag. 172 da Revista do 
List. do Ceará, nAo confere com a certidAo do 
Inst. Archeologico de Pernambuco, onde está o 
original, como se vê do Doc 6 do Rei. do Desr. 
Lemos.

O nome Grossos do lugar situado entre o 
Braço do Sargento e o Riacho das Melancias, 
extremas da Catinga de Góes, segundo o Edital 
da Camara do Aracaty, dc 6 de Novembro de 
1811 [Rev. Cear., p. 198] está mutilado e posto 
em vez de Mattos Grossos, porque o verdadeiro 
Grossos, elevado a villa o anno passado, fica 
mais de dez legoas distante, perto do rio, onde 
havia também um sitio do Góes, acima do Pau 
Infincado, o qual já figura duplicado no esboço 
junto, onde ha dois com este nome.

Insisto sobre estas particularidades, porque 
tenho encontrado por toda a parte os vestigios 
indeléveis da actividade de formiga e da con
stância de bretões, que os cearenses tem desen
volvido nesta questAo, com uma intelligencia di 
gna dc melhor emprego. A carta Paulet é a Ia
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do Catalogo do Archivo Publico, onde devia estar 
a do Engenheiro Pacheco de Lima, talvez a mais 
completa, e onde informárâo-me que devia estar 
na Bibliotheca Nacional. Alli náo a encontrei, 
nem as duas de Villiers de 1’lsle Adam, sobre o 
Ceará e o Rio Grande; mas apenas a Geral do 
Brasil, que também dá os limites ao N O do 
Tibrto, e do mesmo modo brilha alli pela ausência 
a carta postal do Brasil, feita cm 1867, que cu 
suppunha muito facil de ser vista e obtida.

Já ponderei na Resposta que o riacho Matta 
fresca, da demarcaçáo da Freguesia do Aracaty, 
em 1780, náo podia ser o antigo Mossoró.

Junte-se a isso a Babel dos nomes trocados, 
substituídos e multiplicados, que notei na Res
posta ao 1‘ quesito, onde omitti, por brevidade, 
os simplesmente semelhantes, como carro que
brado, canôa-quebrada e Barco quebrado; Ma
ttos grossos c Grossos, de que só agora fallo, e 
ver se-há quanto importa evitar a confusáo dos 
documentos cearenses ; param est enim, quod 
non subvertí possit.

O Ceará joga pela certa ; porque todo o 
contestado ó rio-grandense, e tudo que dahi lhe 
ficar ó ganho ; ao passo que o Rio Grande ar
risca-se ao ganha perde ; porque tudo quanto 
ceder 6 perda real, ainda que seja um gráo de 
arêa, áquem da vertente do Jaguaribe, onde paráo 
e deviáo parar os limites do seu incontentavel 
visinho.

Lsto posto, cumpre-me tratar dos titulos deste,» 
quanto ao seu suspirado dominio, sobre as sa
linas do velho Apody, e joven Mossoró.
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t ít u l o s  d e  d o m ín io

Invoca o Ceará, pelo seu arbitro, nada menos 
de tres, assim enumerados:

1° Acquisição originaria pela occupaçAo 
das plagas marítimas c tratos de terra u ellas 
connexos (pag. 307 do Impresso do 1* arbitro, do 
Ceará).

2o Acquisiçáo quasi originaria, depois das 
suas successivas conquistas, sendo impraticável 
applicar-se hoje o direito de postlimmiwn [Id. 
Ibidein].

3o Acquisiçáo derivativa por doação ou 
mercê real. (Id. pag. 308.)

Corno se vê; são tantos os titulos, que ils 
sheurlent de se trouver cnsernble.

E’ direito demais e, portanto, nullo: sum- 
nium jus, summa injuria.

Tantos titulos juntos, em vez de se refor
çarem, destroem-se uns aos outros.

Uma cousa pôde ser-nos devida por mais 
de um titulo ; mas não póde ser nossa por mais 
de um ; porque ninguém póde adquirir o que já 
ê seu : neque enini amplias quani sentei res mea 
esse potest, dizia o J. C. Paulo no § 2 do frag. 
14 do Dig. de Exception. R. judie. [44, 2].

Mas admitta-se, por hypothese, que o Ceará 
podesse ter trez titulos de dominio a um mesmo 
território, para considerar o valor absoluto ou 
relativo de cada um delles.

O Io não parece serio ; porque, em vez da 
conquista da nossa costa vir do Ceará para o 
Rio Grande, foi de cá para lá ; ella si fez mana 
militari e as guarnições dos fortes daquclla ca- 
•pitania erão destacadas do presidio do Assú, 
pelo menos até a C. R. de 23 de Setembro dc 
1704, comb. com a de 9 de Dezembro de 1690.
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Ella fez parte da comarca da Parahyba, a 
que também pertencia o Rio Grande, até mil sete 
centos e tantos.

Seus impostos foráo arrematados nesta Ca
pitania até o primeiro quartel do século 18, e 
até o tim deste século não teve Junta de Fazen
da, que só foi creada pela C. R. de 24 de Ja
neiro de 1799 [Studart. pag. 394].

O Rio Grande foi fundado em 1598, e o 
Ceará um século depois, em 1699, quando se fez 
a sua conquista pelos portuguezes, auxiliados 
pelos chefes indígenas, inclusive o Jacaúna, irmão 
do Felippe Camarão, com os Potyguares, cujo 
território se estendia até á margem direita do 
Jaguaribe, segundo Gabriel Soares e Simão de 
Vasconcellos, „

O 2o titulo invocado ex-adverso é, além de 
nullo, novo, porque a jurisprudência só conhece 
duas especies de meios de adquirir, a originaria 
e a derivada : a qnasi originaria é um hybridis- 
mo ad asam, que espero não seja admittido nos 
meus dias e, muito menos, pelo 3o arbitro nesta 
questão, que è mestre da lei e conhece bem o di
reito.

Se successivas conquistas querem dizer in
vasões reiteradas, cumpria ter se emendado pri
meiro o diccionario da nossa lingua e revogar os 
velhos princípios de que ninguém póde mudar, em 
seu beneficio, o titulo da sna posse, nemallegar 
prescripçáo contra o consenhor de um bem com- 
mum, ainda não dividido. Em todo o caso resti
tuir o alheio, obtido vi aut ciam, não é applicar 
o direito excepcional do postlinnnium ; mas a 
regra fundamental da jurisprudência : suam cui- 
que trtbuere; tanto mais facil, na hypothese, 
quanto o esbulhado contenta-se com muito me 
nos do que o território a que tem direito, isto é,
4
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todo aquelle que não decorre para a margem S. 
E. do Jaguaribe.

Sem embargo disto, ainda hei de referir-me 
íís conquistas successivas, quando tratar da posse.

Resta o 3o titulo, a Ordem ou Carta Régia 
de 17 de Dezembro de 1793; porque os outros 
invocados com ella, ou valem menos, ou não têm 
applicapão ao caso, ou têm base falsa, como os 
fornecidos pela familia do Coronel Felix de Sou
za, apoiado pelas autoridades cearenses, e os 
fundados na supposta demarcação Rademaker, 
os quaes todos estão contaminados pelo vicio 
original da respectiva base.

Ora, aquella Carta Régia sómente considera 
cearense, na fron^Ya (fücsuGíwda. o terreno que 
decorre do lado direito do rio Jaguaribe; logo, todo 
apuelle que decorria para o lado esquerdo do 
Apody era considerado riograndense ; mas o Cea- 
rã pretende chegar até á margem deste rio ou 
ribeira ; logo não se funda nella como titulo ou 
este é contraproducente, e em direito mèlius 
est titulam h o h  habere, <jaam habere vitiosum.

Da demarcação Rademaker e dos documen
tos nella fundados ja disse quanto bastava na 
minha Resposta, e não devo repetir o que alli 
foi dito e provado.

Em conclusão: dos tres tfrulos, invocados 
em nome do Ceará, o l° é  falso ; o 2o nullo e o 
3o contraproduceute.

Examinarei agora a outra questão connexa 
a da posse.

TÍTULOS DE POSSE

Antes de trntgr deste assumpto, devo lem
brar a natureza e extensão do terreno contesta-
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do. EUe comprehende «o valle do antigo riacho 
ou correio do Monxoró, hoje Matta fresca, nas
cido entre as terras do Mossoró e a da Anta, o 
qual desagua no oceano, depois de um curso de 
sete a nove léguas, entre a ponta dos Cajuaes 
c o morro do Tibau, meia legua ao nordeste, e 
;í margem esquerda do Apody, desde a fóz ao 
mesmo morro, na costa, e pelo leito daquelle rio 
até * ás proximidades da serra do Mossoró.»

Do valle, quasi todo, o Ceará se tem apos
sado aos poucos, desde o século XVIII; mas o 
Rio Grande procurou até o primeiro quartel do 
XIX defender sua posse, como prováo assesma- 
rias de 15 de Janeiro de 1788, concedida ao Co
ronel Felix tio Pdo Infincado e outros, e de 31 
de Outubro de 1810 a Joflo Alves Quintal, a qual 
foi confirmada e começou a pagar fôro, desde 
1813 até mio sei quando (Ahoutamentüs do De
sembargador Lemos, Does. 2, 2 A e 3).

Nas certidões da tomada de contas aos re- 
cebedores de impostos no Rio Grande vé-se que el- 
le.s comprehendiAo aquelle valle até muito depois 
da nossa independência. Parece, porém, que, á 
proporçAo que os cearenses iAo comprando ter
ras naquella zona, iAo ccaranisando, nAo segui
damente, mas nos pontos destacados, queadqui- 
rirAo, e está bem visto que com sciencia, cons 
ciência e applauso, senAo instigações das auto
ridades do Aracaty de modo que hoje talvez 
dous terços do mesmo valle sejAo possuídos e 
administrados pelo Ceará.

Os riograndenses, submettiJos a Pernambu
co até 1820, emquanto o Ceará prosperava e cres
cia. libertado delle pelo Alv. de 17 de Janeiro de 
177d, t  com a consequente liberdade commercial 
do Decr. de 28 de Janeiro de 1808, nunca se re- 
signárAo áquella invasAo ; de modo que, ainda 
mantêm naquclle território a posse de muitos
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lugares, sobretudo íí direita da Mntta fresca, que 
infelizmente é o seu lado mais estreito e talvez 
de menos da metade do esquerdo.

Quanto íl margem esquerda do Apody, po
rém, e ao seu terreno, até os dous Tibítus e a 
serra do Mossoró, o Rio Grande tem defendido 
o seu direito, dia a dia. desde 1801, quando foi 
simulada a demarcação Rademaker.

Pouco depois a Camara de Aracaty mandou 
pregar naquelle território um edital, que foi im- 
mediatamente arrancado [Doc. n. 5 A do Proc. 
Geral do Rio Grande].

E, não contente com isto, a Camara de 
Villa Nova da Princeza escreveu ao mesmo Ra- • 
demaker, que autorisou seu desforço, sempre que 
fosse necessário, approvando o consumado. [Doc.
51 do cit. Proc.]

Escreveu também ã do Aracaty e a corres
pondência dellas ainda tem muito interesse hoje 
e póde ser vista no Impresso do referido Proc. 
do Rio Grande.

A invasão repetiose em 1811 com o mesmo 
resultado [Does. 7 a 7 B do folheto do Procura
dor do Rio Grande, pags. 62 a 72] convindo adver
tir que o Mossoró, cuja parte de cã pertence ao 
mesmo Rio Grande, é  o  c o r r e g o  e não o rio Apo
dy, como se vê explicado ã pag. 64 ; e que o 
mesmo se deve entender em outros documentos 
que offeieço.

O dono do Pão Infincado, com o Ajudante 
de ordens Paulet, contratado por elle para de
marcar a sesmaria da fóz do Apody, até uma 
legua acima, provocou outra em 1814, que termi
nou pelo officio do Governador Sampaio, a que 
jã me referi, de 30 de Abr i de 1814. cujo accôrdo 
proposto parece não ter tido o effcito que era 
para desejar-se.

De então até agora, tem sempre o Rio
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Grande mantido a sua posse da fóz daquellc rio 
até o Tibáu e deste até parte do valle da Matta 
fresca, exercendo actos de Governo, tanto na co
brança dos impostos, como na administração da 
justiça, na policia, no foro, nos casamentos e ba- 
ptisados, nas qualificações de jurados e eleitores ; 
assim como nas eleições locaes e nas geraes 
approvadas aqui e feitas lá, apezar da opposição, 
ora effectiva, ora remittente do Ceará. Este, em
bora muito mais forte, ainda o náo desnpossou ; 
naturalmente porque cada um póde tanto em sua 
casa que, ainda depois de morto, são precisos 
quatro para o retirarem delia, do que dá teste
munho o final da petição do c.onflicto suscitado 
pelo seu Procurador Geral.

Os documentos que o confirmão irão ao 3' 
arbitro com um indice para facilitar lhe o exame.

Entre elles ira o registro das terras, feito 
em virtude da lei de 1850, onde figurão alguns 
posseiros, que pelo nome parecem descendentes 
ou parentes proximos do Coronel Felix de Souza, 
e muitos residentes no Aracaty; assim como o 
dos terrenos dc marinha e a certidão dos res
pectivos impostos, com muitos requerimentos as- 
signados -pelo proprio Sr. Francisco Solon, pro
motor do plebiscito Cearense e nomeado como 
tal nos contra-plebiscitos riograndenses.

Refiro-me a estes, não porque ligue muita 
importância a este argumente ad terrorem, que 
parece ter impressionado muito ao l - arbitro ; 
pois também sou sertanejo e sei como essas cousas 
se fazem por lá. _ _

Não creio que aquelles brazileiros, pacíficos 
e geralmente bons, que se deixão governar por 
eleitos em seu nome, ás vezes sem sciencia disso, 
vão rebellar-se contra as autoridades, porque 
mudárão de nome ou não são filhos do mesmo 
lugar; salvo, se já houver per lá alguma mina
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preparada e com o estopim aqui; mas isto nAo 
é da conta dos árbitros, nomeados para julgarem 
de direito e de facto, em boa e sA consciência.

Em conclusflo. Considero dividida em duas 
zonas a regiAo contestada e penso que o Ceará 
tem de facto a posse, ainda nAo legitimada, da 
maior parte do valleda Matta fresca [antigo M;s- 
soró] ; mas ainda nAo a conseguio na margem 
esquerda da fóz do Apody (Mossoró actual) ape- 
z ir das suas reiteradas tentativas e de alguns ou 
de muitos ac tos de administraçAo que tenha ex
ercido sobre ella e que possa provar, perturbando 
aquella posse.

Um destes e muito notável foi a lei esta- 
doal de 19 de Julho do anno passado, cuja his
toria em resumo é bom recordar.

A 13 daquelle mez foi apresentado ao Con
gresso Estadoal do Ceará o seguinte

p r o je c t o  n . 5

A Assembléa Legislativa dü Ceará deereta:

Art. 1' Fica elevada á cathegoria de villa 
e termo a povoaçAo dos Grossos, do termo do 
Aracaty.

Art. 2o O novo município e termo se limi
tarão com os do Aracaty pelo Riacho da Matta 
Eresca e por este acima em direcçAo á Serra 
Dantas até encontrar a estrada do telegrapho 
nacional; ao norte com o oceano, a Leste com 
o rio Mossoró ; ao sul com este mesmo rio até 
os Portinhos, acima do porto Vieira; ao S. O. 
com o Rio Grande do Norte, no lugar Páu Ir>- 
fincado, ficando pertencendo ao território do 
mesmo município os seguintes lugares:
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Tibau, Corrego do Sal, Melancias, Páo Bran
co, Gangorra, Baixa, Amorosa, Gado Bravo, 
Areias Alvas, MataCavallos, Joazeirinho, Alaga- 
mar, Corrego, Barra, Carro Quebrado,Boi Morto, 
Baixa Grande, Riacho da Pedra, Izaias e outros 
menores ; bem assim as salinas—Marisco, Gros
sos [Caenga], Remanso, Roncadeira, Boi Morto, 
Baixa Grande e ontras pequenas.

Art. 3 Fica creado um lugar de tabelliAo 
publico e escrivAo do geral.

Art. 4- RevogAo-se as disposições cm con
trario.

Sala das sessões da Assembléa Legislativa 
do Ceará, 13 de julho de 1901.

S. R.
R. Arruda.

/osé Accioly.
Seis dias depois a folha official publicava 

a seguinte lei :
«O povo do Estado do Ceará, por sem re

presentantes, decretou e eu promulgo a seguinte 
lei. Artigo L Fica elevada á cathegoria de \illae 
termo a povoaçAo de Grossos, do termo do Ara- 
caty. Art;go 2' O novo município e termo limi- 
tar-se-ha com o município c termo do Aracaty 
pelo riacho da Matta Fresca e por este acima 
em direcção d Serra Dantas até a estrada do 
telegrapho nacional; ao norte com o oceano; a 
leste com o rio Mossoró; ao sul e sueste com o 
listado do Rio Grande do Norte. Artigo 3- Fica 
creado no município de Grossos o lugar de ta
belliAo publico e escrivAo do geral. Artigo 4’Re- 
vogão-se as disposições em contrario Os Secre
tários de Estado dos Ncgocios do Interior e Justiça 
a íaçAo publicar- Palacio da Presidência do Ce



ará, em dezenove de Julho de mil novecentos e 
um, 13- da Republica—Doutor Pedro Augusto 
Borges*.

A promulgação desta lei pelo proprio Estado 
que suscitou o conflicto, ainda pendente, de 22 
de Agosto de 1894, perante o Supremo Tribunal 
Federal, foi para os poderes da União, na melhor 
hypothese, uma descortezia, que orça pela pro
vocação.

O cotejo da mesma lei com o seu projecto 
mostra como a supposta posse do Ceará vence, 
em menos de uma semana, dez ou mais kilome
tros, que separão o Pão Infincado actual da 
estrada do Telegrapho nacional, o que me deixa 
bem fraca esperança nos resultados práticos deste 
arbitramento nmigavel, se lhe for contrario, mesmo 
somente em parte.

Se o progresso daquella posse continuou e 
se ella basta para legitimaras pretençõescearen
ses, a solução esperada chegará tarde para sal
var ao Rio Grande toda a margem esquerda do 
Apody.

Eis porque penso que os titulos de posse do 
Ceará, posto que mais numerosos, valem menos 
do que os tres de dominio, dos quaes apenas o 
terceiro prova o seu direito ás vertentes do Ja- 
guaribe e, por consequência, o do Rio Grande a 
todo território que fica além dellas, no rumo 
do SE.

Podia terminar aqui estas observações, se a 
consideração que merecc-me o illustrado Procu
rador Geral do Ceará me não obrigasse a dizer 
mais alguma cousa sobre a petição com que ellc 
suscitou o conflicto de 1894.
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CONFLICTO

Já me referi, mais de uma vez, aos docu
mentos invocados pelo illustre autor daquella pe
tição, hoje publicada cm um folheto, que junto a 
este opusculo, e por isso tratarei sómente de 
outros pontos.

Estranho, antes de tudo, que o autor co
meçasse allegan.io turbação da posse do Ceará, 
e concluísse narrando factos que importão a posse 
effectiva do supposto turbador, aliás confirmada 
pelo officio annexo do juiz de Direito do Araca- 
ty, que accusa o Administrador da Mesa das 
Rendas Federaes do Mossoró de ter desobede
cido ao inspector da Alfandega do Ceará : «por
que do Tibau para o Mossoró tudo era terreno 
do Rio Grande.»

Também estranho que, citando no principio 
duas sesmarias, que davão, como limite dos dous 
Estados, um marco que estava na praia, con
cluísse, pedindo o reconhecimento do mesmo li 
mite na foz de um rio, onde náo se poderia col- 
locar e muito menos conservar aquclle marco e 
onde elle seria perfeitamente dispensável.

As leis geraes anteriores e posteriores á 
Cons. do Império, invocadas pelo Dr. Procura
dor, silo tão impei tinentes na hvpothese, como a 
que creou o Bispado do Ceará, com os mesmos 
limites da província, porque todas ellas presu- 
ppunháo esses limites já existentes.

Se as leis provinciaes pudessem resolver o 
caso, a rio grandense, de 1872, valeria mais que 
a cearense, de 1875, pela velha regra que o autor 
cita á pag. 22 da sua petição : qni prior in tem 
pore, potior in jure.

O contrato de Theophilo & C., para a na
vegação da Amarração ao Mossoró cearense não
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teve effcito, porque este segundo porto em uma 
anuente velha do Governador Montnury c não 
encontrou nnquelje tempo bastante humidade para 
nascer e fructificar : o que suecedeu também á 
concessão de Mossoró & C., apezar da cor local 
do seu nome e do alto patrocínio que teve.

O Pão In fincado da lei de 11 de Agosto 
de 1<S75 passou para a historia antiga, depois 
que entrou na modernissima a estrada do tele- 
grapho nacional, da de 19 de Julho do anno 
passado.

Souza Nogueira & C. só requererão fôro ao 
Aracaty depois que a Camara do Mossoró recu
sou lh’o, e a cila voltou, com melhor exito, depois 
que o Presidente do Cearã reprovou o afora- 
mento daquella Camara.

Milliet de Saint Adolphe não favorece o 
Cearã nesta questão, e quem duvidar disto leia 
o que elle escreveu nas palavras Apody, Al osso 
ró, TibClo e Tibáo do seu Diccionario Geogra- 
phicu. Concorda com este o Senador Pompeo, 
nas palavras Aracaty e Tibáo do seu Dicciona
rio do Ceará.

O Dr José Pompeo, na sua Chorographia< 
limita-se, nesta questão, a expor ã pag. 245 o 
pró e o contra ás duas províncias ; não emitte 
juizo seu.

O que o viajante inglez lvorster escreveu 
sobre os limites foi sobre o testemunho do sar
gento em camisa e ceroulas, que exigio-lhe o 
passaporte, em Santa Luzia [muito acima do Páo 
fn/incado], o que elle não tomou ao serio.

Se tal testemunho valesse a pena de ser
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ser invocado para toda a margem esquerda do 
Apody, que o tal sargento dizia, ser a divisa das 
duas Capitanias ; mas o bom senso do autor im- 
pedio-o, cm boa hora, de ser logico desta vez.

A Alardo de Menezes opponho o testemu
nho de Joao Carlos de Oyenhausin, no officio j;i 
citado, de 30 de Maio de 1806, e, portanto, tres 
annos depois que. aquelle escreveu o trecho tran- 
scripto (Doc. n. 7 A do Dr. Fel. Freire).

Se Monsenhor Pizarro referia se, como creio, 
ao verdadeiro Mossoró, hoje Matta-Fresca, estou 
de accôrdo, porque este fica exactnmente nos 
cons/ins do Ceará com o Rio (irande.

Ao visitador Saldanha Marinho e ao enge
nheiro Millet opponho Ayres do Casal e o Con
selheiro Alencar Araripe, que ambos dão o Ce
ará como limitado, naquella fronteira e ainda 
noutras, por serras, e ainda tinha mais gente, 
como B. Torreão e Ferreira Nobre contra Fe- 
lippe Pereira, senão o considerasse um simples 
pratico, embora excellente na sua profissão.

As cartas de Alardo, posteriores á supposta 
demarcação Rademaker, e a de Paulet, depois 
da demarcação Felix de Souza, me são suspei
tas, porque forão levantadas ad hoc, assim como 
as ultimas citadas á pag. 19 da Petição.

A de Roussin é tão exacta, que transportou 
o nome do rio Choró, além do Aracaty, para a 
barra do Apody Ella tem o n. 22, no catalogo 
do nrchivo Publico.

As cartas Niemeyr (ns. 16 e bb do mesmo 
catalogo) dão como limite o Tibão, e não sei a 
qual outra se refere aquella Petição.

Cândido Mendes seguio effectiva mente Pan- 
let, até certo ponto, e foi por isso que collocou 
o verdadeiro Mossoró entrando no n.pody a leste
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oéste daquclle morro.

A estes se reduzem os principaes argumen
tos do i Ilustra do Procurador Geral do Ceará, na
turalmente porque ninguém pódc ser bom advo
gado de uma causa á primeira vista insustentá
vel.

Nilo posso acompanhar do mesmo modo o 
volumoso livro do 1' arbitro, porque faltAo-me o 
tempo e a saude juntamente ; mas pela sua lei
tura me pareceu que o que tem de mais impor
tante nAo é novo e o que tem de mais novo nAo 
adianta á qucstAo do direito, nem á da posse. 
Vcu, portanto, concluir mantendo o meu voto da 
Resposta.

CONCLUSÃO

Continuo convencido de que todo o valle do 
antigo Mossoró, hoje Matta-Fresca, pertence de 
direito, senAò de facto, ao Rio Grande. O Ceará 
só tem um titulo de dominio, a Carta Regia de 
17 de Dezembro de 1793, e por esta elle nAo 
póde ir além das ve:'tentes do lado direito do Ja- 
guaribe. Dahi por diante cila aproveita mais ao 
Rio Grande do que áquelle Estado.

Mas o compromisso estava tomado, sem a 
minha responsabilidade, e quem se compromette 
arrisca-se a perder.

Para que a perda do Rio Grande fosse me
nor, tive, no principio, a idéa de pedir como li
nha divisória uma obliqua, do alto da serra da 
Anta, onde Paulet abandonou o divortium aqua- 
rum, ao morro do Tibáo, onde o senador Pom- 
péo assignalava o limite das duas Províncias, 
pela costa, o que me daria o direito de oppor
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aos cearenses descontentes duas antoridades in
suspeitas, como um argumeuto ad hcminern, que 
nesta terra vale mais do que todos os outros da 
lógica.

Esta linha daria no Rio Grande a parte di
reita, maior que a esquerda, porque o valle se 
alarga para o lado do Ceará ; mas apenas teria 
fixos os pontos extremos, em cujo intervallo po- 
diáo de futuro surgir questões, como as cabeças 
da Hydra de Lerne.

Dahi a minha preferencia pela linha do sul 
co central do valle da Matta-Fresca, a qual, em
bora maiá prejudicial ao Rio Grande, por serem 
mais estreitas as vertenets do seu lado, tinha a 
vantagem de ser fixa e de poder ser facilmente 
prolongada, da sua ultima vertente interior, uma 
recta, a encontrar se com o divortium da serra 
central mais próxima.

Entretanto, como a existência daquelle valle 
pareceu-me negada, na resposta do Io arbitro ao 
8o quesito, julguei prudente fazer aquella conclu
são condicional e dependente de uma prelimi
nar.

Agora, porém, que elle parece concordar 
na existência do mesmo valle e negar sómente 
o nome antigo que lhe atribuo, e foi transferido 
á Barra do Apody, as minhas tres conclusões 
podem ficar reduzidas a uma, á primeira.

Deixo isto ao critério do desempatador, que 
considero investido dos mesmos poderes conferi
dos aos dous primeiros pelo art. 2o do compro
misso, para decidir de direito e de facto, em boa 
e sá consciência. Ale a jacta est Redire sit nrfas.

Petropolis, 28 de Junho de 1902.
A. C o e l h o  R o d r i g u e s ,

Arbitro nomeado pelo Rio Grande do Norte.



ANNEXOS

I

Officio do Governador Manoel Ignacio de 
Sampaio, do Ceará,

lllm. e Exm. Sr. Dr. Governador do Estado. 
—Antonio Soares de Araújo precisa, para fins 
convenientes, que V. Ex. lhe mande dar porcer- 
ticlAo o teor do officio dirigido pelo Governador 
do Ceará ao deste Estado, em dO de Abril de 
1814, que se acha registrado no competente livro, 
existente nessa Secretaria.—Nestes termos.—P. 
deferimento.—Natal, 16 de Junho de 1902.—Anto
nio Soares de A ranjo.

Certifique se. Palacio do Governo, 16 de ju
nho de 1902 — A. Maranhão.

Em cumprimento ao respeitável despacho 
supra, do Exm. Sr. Doutor Governador do Estado 
do Pio Grande do Norte, exarado na petição do 
cidadão Antonio Soares de Arauio, certifico que 
o officio a que se refere o supplicante é do teor 
seguinte : Illnstrissimo e Exm. Senhor. A copia 
inclusa dos artigos das instruções que dei ao meu 
Ajudante de ordens quando fo i levantar a Carta 
da Costa relativa ao limity desta Com essa Ca 
pitania e a Copia do artigo da sua Carta rela
tivo a este mesmo objecto. farão ver a V. Ex a 
falcidade que lhe representou a Camara da Villa 
da Princeza, fundada talvez nas informações dos 
Commandantes José de Góes Nogueira e Ee/ix 
Antonio de Sonsa, a questão 6 de mui pouco 
interesse concistindo unicamente na rivalidade 
destes dous Commandantes os quaes tem invol
vido nas questões as Camaras respectivas, como
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tive occasiAo de conhecer na Villa do Aracaty, 
;i vista da correspondência e mais procedimentos 
das ditas Gamaras que de parte a parte tem 
commettido grandes irregularidades mas o que 
mais ademira ó ter havido tanto nesta como 
nessa Capitania autoridades superiores que em 
diversas Opocas as tenhAo imitado. Como poróm 
as questões entre Camaras d semelhança das que 
tem entre irmandades, ainda que mui insignifi- 
cant. • no seu objecto, sAo muitas vezes seguidas 
de tristes consequências, se V. Ex. para obviar 
a estes males quizer convir commigo no meio pro- 
. to c legal para as lazer cessar de uma vez, 
pai da m ;usto que V. Ex. ordenasse á Ca- 
mar A da ...a da Princeza qne llv' fi*esse co- 
nhecer tudo quanto podesse ser a ben. ,vu 
direito, que eu ordenasse outro tanto d Camara 
do Aracaty e qne ambos nós dessemos conta a 
S. A. R. pela mesa do desembargo do Passo, in
cluindo cada um a representaçAo da Camara res
pectiva afim de que o mesmo Senhor d vista de 
tudo resolvesse como fosse da sua Real vontade. 
Se V. Ex. convier nesta medida commum eu lhe 
enviarei a minha Conta afim de V. Ex. a reme- 
tter para aquelle Tribunal juntamente coma sua. 
Entretanto parecia me justo se assim for também 
do agrado de V. Ex. ficar tudo no estado em 
que se acha, afim de evitar as desordens que 
podem mesmo ter lugar emquanto S A. R. nAo 
se dignar dar a sua Real ResoluçAo. O Lonnnan- 
daiUe Felix Autonio tem em seu poder sesnm 
rias antigas passadas por este Governo até nina 
légua contando da Barra do Rio Mossoró por 
este mesmo Rio acima, motivo por que pedio 
ao meu Ajudante de Ordens que medisse gra
ficamente esta légua, como eom effeito medio 
estas sesmarias, dAo algum direito d sua preten- 
çAo em parte das salinas chamadas do Boi Mor-



to, porém não sendo raro acharem-se nestes ser
tões terras que em diversas épocas tenhílo sido 
dadas dc sesmaria a differ entes pessoas é pos
sível que das mesmas lerías hajClo também datas 
passadas pelos Governadores dessa Capitania e 
só d vista de umas e outras é que a questão 
pôde ser decidida pelas autoridades competentes, 
este o motivo por que me pareceu que o expe
diente que acima apontei é o que se deve pôr 
em pratica o que unicamente depende da ”on- 
ta.ic de V. Ex. Desejava também dever a V. 
Ex. o obséquio de me dizer se o sal que se ex 
trahe das Marinhas dessa Capitania se acha, e. 
virtude da Carta Regia de 27 de Setembro d 
1808, isento de pagar a tá c Dizimo, ~ .,o' .,qui me 
a*.; ..aumas pessoas. Deuo Guarde a V. Ex.
por muitos annos Vil] i da Fortaleza, 30 de Abril 
de 1814. Illm. e Exm. Sr. Sebastião Francisco de 
Mello Povoas, Governador da Capitania do Rio 
Grande do Norte.—Manuel Ignacio de Sampaio.

Registro da Cópia que acompanhou o offi- 
cio acima de um artigo do officio que foi dirigido 
ao Ajudante de ordens : Outro po)ito também mui 
essencial, e sobre o que vmcèdeve tirar as mais 
exactas informações quando chegar A Barra do 
Mossoró é a determinaçAu dos limites desta Ca
pitania desde o referido ponto até o Districto do 
jaqui, e Catinga de Góes. Resposta do Ajudante 
de ordens ao artigo acima : A 25 tendo-me o 
Commandante feito ver uma Carta de sesmaria 
passada por este Governo do Cearíl de uma lé
gua efe terra a contar da Barra me pedio lhe 
medisse dita legua o que com effeito pratiquei 
fazendo lhe conhecer aonde findava a dita me 
diçAo, sendo legua de 20 ao grao, ou de (2540) 
braças e por haver completado já neste lugar 
tudo quanto tinha a fazer marchava para oSam-



babi, aonde me demorei até 29 verificando e es
colhendo pontos para poder vir a (abirana ou 
Porto Grosso para onde marchei neste mesmo 
dia tirando no caminho a configuração da Carta 
até a Mutamba onde pernoitei. Está conforme. O 
Secretario, Rabello de Souza Pereira. Pu, Anto- 
nio Elias Alvares França, Porteiro Archivista da 
Secretaria do Governo, passei a presente certidáo 
aos dezesete dias do mez de Junho de mil nove
centos e dous. Quatorze da Republica.—Confor
me. O Secretario, Henrique Castriciano.

II

OJJicio do Governador foão Carlos d'Oyenhansen

Na extençáo de 150 legoas que tem a Costa 
desta Capitania ha quatro Portos os quaes apezar 
de serem pouco bons, silo os únicos que silo fre
quentados por embarcações de Commcrcio.

O primeiro, e o mais rico de todos hé o de 
Aracati. Este apezar de náo admittir senão su 
macas, e embarcações pequenas por causa da sua 
má barra, hé com tudo, o mais frequentado, c a 
Villa de Aracati situada junto dellc hé a mais 
populosa, e a de mais Commercio desta Capita
nia, pela razão que a maior parte dos Negoci
antes delia associados com os de Pernambuco, 
continuadamente exportáo os seus generos para 
aquella Capitania, donde trazem em troca fazen
das que se espalháo por todos os sertões vizi
nhos, e neste giro se pode contar que entram e 
sahem barcos deste Porto quazi todos os mezes. 
Dclle porém se poderia fazer huma exportação 
muito considerável para essa Capital, da abun 
dancia de algodoens, couros e sollas que produz
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gcrnl legislativa—originariamcnte e como poder 
unico competente, porém como poder de coope- 
raçflo final para complemento do acto precipuo 
dos listados, complemento necessaro, impres- 
cendivcl, sem duvida, li, pois, nesta conformi
dade e a tal respeito, ao mesmo O n^resso com
pete privativamente, quer dizer—nflo a qualquer 
dos outros ramos do poder publico, «resolver 
definitivamente», nos termos do art. 34 § 10. (4) 

Ora, isso nflo é a mesma cousa que se d iva 
no regimen da ConstituiçAo decahida, nem tAo 
pouco indifferente á indole característica dos dous 
regimens.

Logo, nâo nos parece correcto dizer que 
«o asswnpto dos limites entre os Estados se 
mantém no pó antigo».

li si a doutrina nflo é idêntica para os dois 
regimens torna-se perfeitamente dubltav» I essa 
identidade de corollaiios deduzidos por S. lixe.

Mas acceitemos, para argumentar, os prin
cípios e os corot/arios tacs como S. Iixc. os 
expõe e deduz para mostrarmos que o illustre 
Conselheiro está, ainda assim, em contradirão

(4 )  «O r e s o l v e r  d o f i n i t i v a m e n t e » ,  s u p p õ o  l o g i c a m e n 
te  r e s o l u ç ã o  a n t e r i o r  n ã o  d e f i n i t i v a ,  a q u a l  sú  p o d e  s e r  
e  ó o  n e to  a c c o r d o  d o s  l i s t a d o s  in t e r e s s a d o s ,  n a  fo r m a  d o  
a r t .  4 \  R e s u l t a ,  p o is ,  d ’a lii (p ie  q u a lq u e r ,  a l t e r a ç ã o  t e r 
r i t o r ia l  n ã o  p o d e  o p e r a r - s e  h o je ,  p a ra  u s a r  u m a  e x p r e s  
sã o  e x a e t a  d o  e m i n e n t e  a u c t o r  d o s  Actvs inc.onstitucio- 
naca c o m  in t e ir a  a p p l i c a ç à o  n o  c a s o ,  s e n ã o  p o r  acção 
convergente d o s  R s t i d o s  c  d o  C o n g r e s s o  F e d c r . i l ,  i s to  é ,  
m e d i a n t e  a c c o r d o  d i q u c l l c s  m a n i f e s t a d o  p o lo  m o d o  i n d i 
c a d o  n o  c i t .  a r t .  4 ’ c  a p p r o v a ç ã o  d e f i n i t i v a  d o  C o n g r e s 
s o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 4 ,  § 10  d a  C a r ta  d a  U n iã o .  Isto  
n o s  p a r e c e  tã o  c la r o  c o m o  a  lu z  m e r e d i a n a ,  e  o  c o n t r a 
r io ,  q u e  s e  n o s  p e r m i t t a  d i z e r : ó  u m a  s o p l i i s t i c a r ia .
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toda a Ribeira de ]aguaribe districto do Icó e 
Serra dos Martins, pertencente á Capitania da 
Parahiba, ou em embarcações pequenas que o 
rio admitte, ou em grandes que muito a seu salvo 
podem fundear na enseada da Ponta Grossa 
sete legoas distante do dito Porto. Delle já no 
meu tempo foi huma Sumaca ao Porto dessa Ca
pital, porõm como esta empreza foi antes feita 
por comprazer com a minha vontade, do que pela 
própria vontade dos Negociantes que a dirigiráo 
e que por insinuações dos de Pernambuco hiAo 
dicididos a náo lhe dar bom exito, pouco, ou ne
nhum cffeito ella teve, e teve fim a Negociação 
directa que eu pretendia fomentar daquelle Porto.

O Porto desta Villa admitte embarcações 
de qualquer pórte, e depois de construido o Tru- 
piche que se está fabricando [como já informei 
a Vossa Excellencia] será hum Porto soffrivel, 
sobre tudo havendo aqui lanchas e outros apare
lhos necessários para acudir aos Navios em caso 
de necessidade [sobre cuja precizáo já dirigí a 
Vossa Excellencia hum officio] e pode facilmente 
carregar tres ou quatro Navios por anno.

Segue-se o Porto de Acaracú 60 legoas dis
tante deste, e o de Camossim trinta legoas mais 
ao Norte do que o do Acaracú. Pelo primeiro se 
faz exportaçAo de todos os generos que produz 
a Ribeira de Acaracú em que está situada a 
Villa do Sobral, e parte do Districto de Villa- 
nova d’El-Rey, e sahem fodos os annos dois ou 
tres barcos e entrAo outros tantos com a mesma 
casta de NegociaçAo que h<5 a de exportar para 
Pernambuco algodoens e sollas, e importar cm 
troca fazendas vindas da mesma praça.

O Porto de Camossim hõ o imporio de todos 
os generos que produz a Ribeira de Camossim o 
Districto da Villa da Granja e o Districto de 
Villa Viçosa, e no giro do seu negocio andáo
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annualmente duas ou tres Sumacas que levAo e 
trazem dc Pernambuco os gcneros que já ficAo 
ditos, e todos os Negociantes que nestes quatro 
Portos embarcAo os ditos generos, e que fazem 
esta negociação váo quasi todos os annos á Praça 
de Pernambuco a ajustar contas com os daquella 
Praça, de que sAo mais depressa caixeiros do que 
sooios, e longe dc aproveitarem o beneficio que 
Sua Alteza Real fez nesta Capitania de perdoar 
os meios direitos de todas as fazendas, e generos 
que se exportassem ou importassem pelo espaço 
de seis annos nos Portos desta Capitania; antes 
querem ir comprar fazendas carregadas com os 
direitos inteiros de Pernambuco, e além disso com 
os interesses de vinte c de trinta por cento, tanto 
pode a cegueira, e a tanto os obriga a pobreza 
e falta de meios! As grandes distancias, a ex- 
tensão dos caminhos e a sua ruindade, /anuas 
vezes causadas pelas muitas chuvas, outras vescs 
pelas seccas, excessos estes que alter nadamente 
se fazem sentir pela inconstância deste Clima, 
fazem com que as conducçòes se não possAo com 
facilidade fazer para huma mesma parte e faz 
necessário servir-se destes Portos todos, e até 
faz necessário que haja uma meza de InspecçAo 
dos Algodões nesta villa, outra na do Aracati, 
e hum delegado Inspector nos Portos de—Ar tca 
—digo de Acaracú e Camossim, sem o que ou 
os povos haviAo do padecer, ou a Fazenda Real 
perdería grande parte dos direitos estabelecidos 
nas ditas Inspecções.

A’ vista do que tenho exposto e do mais 
que nAo escapará á perspicácia cie Vossa Excel- 
lencia, facilmente se persuadirá, que só uma Com
panhia poderia dar alma ao Commeicio de huma 
Capitania tào vasta e tAo dcsencadcrnada, dan 
do a toda ella huma mesma direcção, com tanto 
que esta Companhia acabasse logo que esta Ca-
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pitania não precizasse dos seus soccorros, e que 
podería andar sem muletas. Nilo hé só o Com- 
mercio que precisa de huina semelhante ajuda, 
também a Agricultura lraca, e enervada por fal
ta de braços, precisa que nesta Capitania se in- 
troduzão escravos, e que quem os importar pos
sa empatar o seu valor por mais de hum anuo, 
o que só uma Companhia pode fazer. Por falta 
de escravos náo sáo as plantações senão prcca- 
rias, e pouco avultadas, e estilo occiosos os me
lhores terrenos que produzem melhor e mais do 
que os das Capitanias vizinhas, como a Vossa 
Excellencia constará por muitas partes. Além 
destas vantagens seguir sehão outras, e entre 
cilas se contaria a de frequentar, e abrir outros 
Portos, que apesar de serem mais commodos, 
não são frequentados porque os povos procurão 
com prejerencia os mais chegados ds Villas. De 
tal natureza hé o de Ie r i c o a c o á r a  que é o me
lhor de toda esta Costa situado entre o do Aca- 
racú e o do Camniossim, e que por náo ter Po- 
voaçilo alguma ao pé náo hé procurado, c o se
ria logo que ahi se fabricassem Armazéns atraz 
dos quaes viria huma Povoação que dentro em 
pouco tempo seria a melhor I i/ta desta Comarca.

Se parecer a Vossa Excellencia que estas 
idéas mereçáo ser aprofundadas, talvez que Vos
sa Excellencia lhes ache bom fundamento, e tal
vez que em tempos mais felizes ellas mereçáo a 
approvaçáo de Sua Alteza Real, bastando-me 
para minha satisfação a certeza que a Vossa 
Excellencia posso dar que sáo declaradas pelo 
mais vivo desejo de ser util a Sua Alteza Real, 
e aos seus povos, e sobre tudo de merecer a 
Protecção do mesmo Augusto Senhor, e a de 
Vossa Excellencia.

Deus Guarde a Vossa Excellencia por mui
tos e felizes annos. Villa da Fortaleza do Ceará
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nos 30 cie Maio cie 1806.—Illustrissimc e Exoel- 
lentissimo Senhor Visconde de Anadia—Jodío Car
los Augusto (VOcynhauscm.

111

Documento da criação da Villa de Fort'Alegre

Escrivão Alves Bizerra—Jozé Rudrigues da Silva 
—-Jozé de Menesrobo—joAo Alves Teixeira

Termo pelo qual se ascignarAo des- 
tricto, e :espectivo termo desta villa, 
e seu parrimonio e rocio como nelle 
se declara.

Aos nove dias d > mez de Dezembro de mil 
e setecentos e secenta e um nas casas que inte
rinamente servem de Camera nesta Villa. ahy 
estando presentes os Juizes, Veriadores, e Pro
curador da mesma Camera, foi proposto pelo 
Doutor Juiz de fora Miguel Carlos Caldeira de 
Pina Castelo Branco, que determinando a lei, de 
Junho digo de seis cie Junho de mil setecentos 
cincoenta e. cinco, se proseguice nas fundações 
das novas villas deste continente, quanto fôr pos
ei vel a Policia ordenada para o estabelicimento 
da Villa de Silo Jozé do Rio negro ; devia em 
observância da carta régia de cinco de Março do 
mesmo anno de mil setecentos cincoenta e cinco, 
que foi registrada nos livros desta Camera, aci- 
gnar termo para patrimônio delia, termo compe
tente para a Villa e Districto para rocio em que 
possAo edificar novas casas os moradores, que 
se agregarem, assim como terra para se repartir
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com elles, e para logradouros communs, na con
formidade pois das referidas ordens, assignou o 
dito Ministro para termo toda freguezia chamada 
antigamente o Pau dos Ferros c presentémente 
o A pudy, que pelo Norte confina com vargens 
e freguesia cie Jaguaribe [/J e de Russas, por 
oeste com a mesma freguizia das Russas e da 
Villa do Pereiro, e por Sul com as freguizias do 
Piancó, e outra com a qual vai confrontando pela 
parte do leste. Para patrimônio da Camera, as 
signou as vasantes da Lagoa próxima a antiga 
misçáo e o Sitio chamado dos Picos novamente 
demarcado como constará dos autos do Tombo 
que fica o no livro do registro ; para logradouro 
commum o terreno entre a estrada que vai para 
o Sitio das Lages, e as datas do Riacho da Areia 
athé a decida para as fazendas do Buqueirão e 
Curral velho com as ladeiras que decem da Serra 
para os Campos que arrudeião a onde poderão 
pastar os gados na forma das pusturas, e tirão-se 
as lenhas precisas para as fabricas e moradores 
da Villa, para a data dos que se agregarem ao 
tempo vindouro a terra que ficar devoluta dentro 
da demarcação desta Serra, e para rocio o Campo 
que rudeia esta dita Villa com oitenta braça de 
extençáo para cada um de seus lados, de que « 
tudo para constar mandou fazer este termo em 
que assignou com a Camara. Escrevi Goya. E 
nada mais se continha em dito termo o qual co
piei do proprio livro original. E dou fé.

Secretaria da Intendencia Municipal da Villa 
de Port’Alegre em 18 de Janeiro de 1902.—O Se
cretario, Guilherme Gomes de Paiva.

(1) A r a c a t y .
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Informação cio Governadoi de Pernambuco 
sobre a representação da Carnara do Aracaty 

em 17 de \itlho de 1793

Em cumprimento do despacho exarado na 
petição do Desembargador Vicente de Lemos, 
datada de 8 de Janeiro de 1(X)2, passo a dar a 
informação contida nc livro 1‘ da correspondên
cia da Corte, a que se refere a mesma petição. 
S e n h o r a . «Para vir no claro conhecimento da 
verdade do Requerimento dos Oficiaes da Ca- 
mara do Aracati, em que pedem a Vossa Ma- 
gestade mayor extorsão de Termo do que tem ; 
mandei ouvir não só a Carnara de Aquiraz como 
prejudicada, mas também ao Dr. Ouvidor Geral, 
e Corregedor da Canaia do Seara ; e pelo que 
ambos me informarão, informo a V. Magestade, 
que a Representação dos Oficiaes he verdadeira, 
e digna de atenção, porque a vila do Arac ti hc 
hoje a mais populosa, rica, e de comercio que 
tem a Capitania do Seara e pelo seu Porto mer
cante, e sua Fabrica de Carnes Salgadas se vae 
fazendo cada vez mais celebre ; e de considera
ção. Também é certo que o seu Termo he só de 
meya legoa, e da Villa do Aquiraz he bastante 
extensa que muito bem pode admittir desmem- 
bração para augmentar o daqueUa Vila ; com 
cujo augmento se consegue a utilidade desta Vila, 
e felicidade dos Povos tendo mais próxima, e 
pronta a boa administração da Justiça. Não acho 
porém justo que se conceda a Carnara'do Ara
cati todo o terreno que pede não só porque hc 
demasiadamente extenço mas também porque 
parte delle, já foi desmembrado do Aquiraz para
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a nova Vila de Campo Mayor, que mandei criar 
para a boa administração da Justiça e felicidade 
dos Povos, em vinte de Fevereiro de 1789, pela 
faculdade que me pcrmittc a Carta Regia de 22 
de julho de 1766, mas sim que na presente ci- 
tuação se conceda por novo Termo a Vila do 
Aracati o Terreno que vay desde a banda Ori
ental do Rio ]agnaribe ate Mossoró, extremas 
da Capitania do Seardr c desde a barra do dicto 
Rio até a Passagem das Pedras inçluindo ojupi. 
e Catinga de Gois, com cujo terreno fica bem 
servida a Camara do Aracati e pouco desfal
cado o do Aquiras, sendo esta divisão a mesma 
que me aponta o Ouvidor Geral do Seará, como 
consta de sua resposta inclusa, liste he o meu 
parecer e não obstante V. Magestade mandará o 
que for servida. A muito Augusta e Soberana 
Pessoa de V. Mae esta de guarde Deus por muito 
felizes e dilatados annos. Recife, de Pernambuco,
16 de Mayo de 1793.» Copiei. Bibliotheca do 
Estado de Pernambuco, 14 de Janeiro de 1902.—
O Archivista, Domingos dc V. Leão de Barros 
Rego.

Confere—Secretaria da Bibliotheca Publica 
do Estado de Pernambuco, 17 de Janeiro de 1902.
O Secretario, Cândido Eustorgio Ferreira ,  
Chaves.

V

Carta Regia de 17 de Dezembro de 1793

Cumprindo o despacho exarado na petição 
do Exm. Sr. Desembargador Vicente de Lemos, 
datada de 8 de Janeiro de 1902, passo a tran
screver, verbo ad verbum, a Provisão Regia, a
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que sc refere a mesma petição : «Dona Maria 
por Graça de Deus, Rainha dc Portugal e das 
Algavres, d’aquem e d’alem Mar em África, Se
nhora de Guiné, etc. Faço saber a Vós Gover
nado!- e Capitão General da Capitania de Per
nambuco : Que vendo-se o que respondestes em 
carta dc dezasseis de Mayo do presente anno ã 
Ordem que vos foi para informareis sobre a Conta 
que derão os Officiaes da Camara da Villa do 
Aracaty, a respeito da pequena situação de ter
reno d iiquella Villa, pedindo rnayor cxtcnção de 
termo do que tem, a vista do que lhe represen
tastes tereis mandado ouvir não so a Cantara dc 
Aquiraz como prejudicada, mas também o Ou
vidor da Comarca do Ceará, e pello que ambos 
vos informarão, era verdadeira e digna de atten- 
ção a Suplica dos dittos Officiaes, porque a 
Villa do Aracaty era presentemente a mais po
pulosa, rica e de comercio que tinha a Capitania 
do Ceará, e pello seu Porto Mercante e suas Fa
bricas de Carnes Salgadas, se hia fazendo cada 
vez mais celebre e dc consideração ; e vendo-se 
mais que na ditta Vossa Carta expuzesteis, e o 
que sobre tudo respondeo o Procurador de Mi
nha Fazenda sendo ouvido : Sou Servida Orde- 
narvos que na conformidade da Vossa Informa
ção dactada de dezasseis de Mayu proximo pas
sado, façaes demarcar o terreno que dizeis se 
deve dar a Villa dc Santa Cruz do Aracaty, que 
vem a ser todo aquelle que decorre desde a parte 
oriental do Rio Jaguaribe, até o Mossoró, extre
mas da Capitania do Ceará ; c desde a Barra 
do ditto Rio, até d passagem das pedras, incluin- 
dosse o jupv, e Catinga de Goes ; visto não ter 
a ditta Vila até o presente, extensão de Terreno 
proporcionado ao estado da sua população, au- 
gmento e comercio, e o não impugnar a Villa de 
Aquiraz, sendo ouvida Sobre a Representação da
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Camara da Villa do Aracaty: Recommendando- 
. vos outrosim, que, no caso que as Villas do 

Aquiras, lcó, ou outra qualquer confinante com 
o dito Terreno, se queixem ; ou se julguem lesas 
na divisão e demarcação a que se manda pro
ceder, as Ouvireis substancio a execução (Testa 
Ordem, dando conta e intrepondo n'eíla o vosso 
parecer. No cazo porem, que humas e outras vil
las concordem na-scparaçílo do dilto terreno que 
se manda conferir á sobreditta Villa do Araca
ty, lhe mandareis dar posse, depois de effectuada 
a mesma demarcação. A Raynha, Nossa Se
nhora o Mandou pellos Ministros abaixo assigna- 
dos do Seu Conselho, e do do Ultramar. Paulo 
José dos Santos a fez em Lisboa aos dezassette 
de Dezembro de mil sette centos noventa e tres 
annos. O Conselheiro Francisco da Silva -Corte 
Real a fez escrever. Francisco da Silva Corte 
Real, José Ign°. de Britto c Castdn, digo—José 
Tgn°. de Britto Bocarro c Castd®. Copiei—Bi- 
bliotheca do listado de Pernambuco, 14 de Ja
neiro de 1902.— O Archivista, Domingos V. Leão 
de Barros Rego.

Confere. Secretaria da Bibliotheca Publica 
do Estado de Pernambuco, 17 de Janeiro de 1902. 
—O Secretario, Cândido Eustorgio Ferreira 
Chaves.

Ordem Regia de 17 de Dezembro de 1793. 
(Differe da Cearense).

VI

Carta do Dr. Matheus Nogueira Brandão

Rio de Janeiro, 16 de Junho de 1902.—111 m. 
e Exm. Sr. Conselheiro Dr. Antonio Coelho Ro-



101)

drigues.—Petropolis.—De posse do favor de V* 
Ex., datado de 15 do corrente, agora recebido’ 
accusò também as conclusões assentadas por V. 
Ex. em relaçAo aos limites reclamados pelo Es
tado do Rio Grande do Norte. Agradecendo e^ta 
prova de bondade de V. Ex., tenho a honra de 
satisfazer a requisição relativa <1 defesa dos di 

t reitos do Estado do Ceará rí sua antiga raia de 
léste. Quizera que V. Ex. firmasse a renuncia do 
Rio Grande do Norte a todo o terreno não de
corrente fiara o Jaguaribe mas decorrente para 
a plaga oceanua e estuário de Mossoró regifto 
do littoral pertencente á antiga capitania e pro
víncia do Ceará, constituindo presentemente o 
município de Grossos.

Porquanto, o systema orographico do Apo- 
dy, pelo lado do occidente [Ceará), corre de S. 
a N. parallelo ao rio Jaguaribe até o lugar Es
treito, da freguezia da Uniilo ; toma a direcçáo 
NE. até á chamada serra do Arapuha. Dahi se
gue rumo de léste, formando um amphitheatro 
chamado Sacco da Serra, que contorna o Olho 
d’Agua do Assude; prosegirndo a NE até ás 
proximidades da serra d’Anta de Dentro, vai di• 
rectamente a léste até rí serra do Mossoró, 
afiroando ao fironiontorio da Ponta do Mel que 
é o extremo SE, e cuja formação geologtca é 
cm tudo idêntica rí das serras {Roteiro, Felippe 
Francisco Pereira, pag. 73 a 78 Idem, Vital de 
Oliveira, Carta routière de Mouchez, etc.)

Portanto, a linha divisória pelo cimo da ser
ra ou divortium aquarum não fo i abandonada, 
mas interrompida no estuário do Mossoró por 
uma depressão da serra, garganta ou solução 
de continuidade. As minhas conclusões náo des- 
toáo da resposta já dada aos quesitos 3o e 4o do 
Questionário que V. Ex. se dignou formular ; e 
tem por base a posse das plagas marítimas com
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a consequente linha de separação das aguas, 
corno ficou exposto. Da solução de continuidade 
da serra do Apody em diante servirá de limite 
a linha que descreve o fundo do vallc ou canal 
do Mossoró, concordada com a primeira das ver
tentes por um traçado geodesico na direcção dos 
parallelos da terra ou rumo léste, oéste,direcção da 
serra desde Arapuha, e nada tem de arbitraria.

Prevaleço me da occasião para saudar a V. 
Ex., subscrevendo-me com o maior acatamento 
—De V. Exc., venerador e servo obrigado—Ma- 
theus Nogueira Brandão — Rua Duque de Ca
xias n. 29, V. I.

VII

Laudo do Conselheiro Lafayctte

«O objecto do presente litígio póde ser re
duzido a esta formula :

Allega o Ceará que faz parte do seu terri
tório a região ao sul do Tibau (morro sobre o Atlân
tico) comprehendida em geral entre os limites 
seguintes : o mar, a foz do Mossoró, o thalweg do 
mesmo rio ató duas ou tres léguas acima,a terminar 
no lugar denominado Pdo Fincado, e a linha que, 
partindo deste ponto c passando pela serra Dan
tas de Dentro, toca na serra do Apody, cujo di
vorcio de aguas o vai separando do Rio Grande 
do Norte até o ponto em que fenece a dita serra, 
a uma legua de distancia do Tibau.

De sua parte o Rio Grande do Norte sus
tenta que toda essa região está dentro dos seus 
limites e que, portanto, fórma parte integrante 
do seu território.

Nenhum dos dous Estados allega confusão
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ou extincção de limites que houvessem sido con
stituídos por monumentos de mão do homem ou 
por accidentes naturaes, que tivessem desappa- 
recido com o andar dos annos; mas cada um 
affirma que os seus- limites são certos e se a chão 
determinados por documentos antigos.

Posto nestes termos o litigio, se tivesse de 
tomar as fórmulas do direito civil, daria para 
uma acção de reivindicação e não para a fmium  
regundorum. A Jinium regundorum tem por fim 
aviventar, isto c, restaurar os limites extinctos, 
e, na impossibilidad-n de fazel-o, estabelecer no
vos. In /tis ccnsistit ojficium judieis actionis, ut, 
ai d vetaribus fmibus repartis aos senjat; aut 
instituat novos. [Donneau, Com. fur. Civil, L. 
(X, Cap. 11, n. 14).

Mas se as partes contendem que os limites 
passão antes por um do que por outro ponto (é 
a nossa questão), de modo que decidida a causa 
a favor de uma, a zona disputada fica definiti
vamente portei cendo A vencedoura, occorre na 
realidade uma reivindicação terrena.

Em caso tal ha lugar a acção de reivindi
cação e a questão de limites se reduz a uma 
questão de dominio, apurada na discussão por meio 
das provas em direito admittidas. [Schneidewin, 
Const., Inv., L. 4o, Tit. ó°, de finium, ragund, n. 
16, C. Telles, Dout. das Acç, § 2.S1 ].

Não 6 de desprezar esta preliminar porque 
concorre para communicar ao assumpto maior 
clareza.

I. Trata-se de uma controvérsia de limites 
entre duas entidades que passarão por duas trans
formações : íorão primitivamente Capitanias;
de Capitanias constituirão-se em Províncias ; de 
Províncias em Estados federados.

Que erão as Capitanias? Erão circumscri- 
pções administrativas, judiciarias e militares, sob
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o Governo de um Chefe com as faculdades que 
lhe erAo delegadas pelo poder soberano. O acto 
da crcaçAo, por uma necessidade lógica, decla
rava e fixava os limites, porque sem limites a 
capitania nAo podia adquirir existência. Nesta 
conformidade, os limites deduziAo a sua existên
cia jurídica do acto do poder soberano, que *os 
definia e fixava. Esse acto, no systema político 
entAo vigente, tinha a natureza de decreto. E 
todo o decreto do poder soberano, sobre objecto 
de serviço publico, era havido como lei.

As capitanias, pois, tirrAo os seus limites 
determinados e fixados por decreto ou lei.

E quando occorriAo duvidas sobie os pontos 
por onde deviAo passar as linhas divisórias, os 
soberanos ou as resolviAo directamente por de- 
liboraçAo própria, ou confiavAo a liquidaçAo dos 
pontos duvidosos e incertos ao Poder Judiciário, 
que no regimen de entAo exercia muitas vezes 
funeções puramente administrativas, como a de 
tomar parte no governo das municipalidades, e 
perceber impostos, por estar ainda em grosseiro 
embryAo o poder administrativo e lhe faltarem, 
por consequência, seus orgAos normaes de acção.

As Províncias também erAo circumscripções 
administrativas, judiciarias e militares, e, por 
força do systema político que se inaugurava, 
adquirirão a indole de entidades políticas até certo 
ponto. E pelo acto addicional A Constituição do 
Império receberAo attribuições que as iuvestiAo 
do caracter de personalidades jurídicas, mas de 
pendentes e tão somente para interesses .exclu 
siva e absolutamente provinciaes.

A deliberação pela qual as Capitanias forAo 
convertidas cm Províncias, acto legislativo nAo 
sé pela natureza do assumpto como pelo poder 
de que emanava—prescreveu que cada Província
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teria a extensáo e os limites da respectiva Ca
pitania.

Esse acto, pois, confirmou os limites pre
existentes e lhes teria communicado a natureza 
de limites constituídos por lei, se anteriormente 
náo o tivessem.

A Constituição da Republica de 1891 elevou 
as Províncias á categoria de Estados Federados, 
isto é, de Estados semi soberanos, com grandes 
franquezas para os seus interesses e negocios in
ternos, mas dependentes e subordinados ao Poder 
Federal no que respeita ás relações internacio- 
naes e a um certo numero de assumptos geraes, 
mas da vida interior da naçáo.

Os Estados constituiráose pelos limites das 
Províncias. Náo houve dcelaraçAo em contrario. 
E, segundo o texto expresso da citada Consti
tuição, só podem ser alterados ou por lei fede
ral, ou por accordo dos Estados, dependente de 
approvaçAo do Congresso Nacional (Const, arts. 
2° e 3°j. De onde resulta que o assumpto dos li
mites entre os Estados se mantem no pé antigo ; 
náo podem taes limites ser afinal alterados se náo 
por acto do Congresso Federal.

Assim que : segundo o direito vigente, os li
mites das antigas Províncias e hoje dos Estados 
sáo estabelecidos por lei.

De que natureza é essa lei ?
E’ evidentemente uma lei de ordem publica, 

ou segundo a velha qualificação de direito pu
blico—///m- publici.

Basta ponderar que uma tal lei marca a 
competência do poder publico, isto é. o circulo 
de superfície terrestre, dentro do qual póde ex
ercer as suas atribuições. E’ uma lei que faz parte 
do direito publico interno.

Da doutrina exposta resultáo lógica e ine 
lutavelmente os corollarios seguintes:
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Que uma Província ou Estado mdo póde por 
deliberação própria, expressa ou tacita, ceder a 
outro uma parte cie seu território, ou adquirir 
parte do território alheio. Se o fizesse, teria por 
acto proprio alterado os seus limites—o que ó da 
attribuiçilo do podei- central.

Que á Província o i ao Estado falta capa
cidade jurídica para perder ou adquirir parte do 
seu território pela prescripçfio acquisitiva :

1°. Porque é absolutamente inadmissível a 
prescripçAo acquisitiva contra a lei e ordem pu
blica.

No antigo regimen, por exemplo, muitas 
corporações de m;do morta possuindo por mais 
de cem annos immoveis que adquirindo sem des
pensa das leis de amorlisaçclo.

Nunca lhes valeu contra o confisco a pres- 
cripçao, porque como dizião os velhos juriscon- 
sultos a prcscripçho n;do é admissível contra a 
lei de ordem publica, e taes endo as da amorti- 
sação.

2o. Porque a prescripçído acquisitiva só ó 
possível entre quem tem a capacidade de adqui
rir e quem tem a de ceder o direito ou cousa. 
Pelo que respeita ao dono do direito ou cousa a 
prescrever, ella funda-se na prescrição do aban
dono.

«Qucc facta fierç. non possunt, non iidmi 
ttunt praescriptionem qnia praescriptio fundatur 
sub tácito consensu qui ex lapsu tcmporis proe- 
swnitur».

(Dunod, Pra;sc., pag. 71, Troplong, Praes- 
cript. n. 132.)

Já ensinavilo os antigos jurisconsultos que 
os limites territoriaes da jurisdieção do poder pu 

•blico não podem ser alterados por prescripçído 
acquisitiva.

Limites jitnsdictionum, provinciarwn, dia'-
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ccesium et parochiarum, si potest est apparere 
per autiquos libros, testes, famarn et alia admini- 
cuia quandoque fuisse distinctits, non prcescri- 
buntur.

[Schneidewin, Comm. Inst., L. 4, Tit. 6, de 
actione finium regundorum, n. 1H].

A posse, pois, nfto póde ser invocada em 
assumpto de limites de jurisdicçâo do poder pu
blico, como elemento gerador de direito. Só é 
admissível no caso de duvida, de incerteza, quanto 
á localisaçflo da linha, c como meio de prova, 
isto ó, como facto que na duvida estabelece a 
presumpçflo de que a linha corre pelos pontos 
extremos da mesma posse. Em tal caso a posse 
nAo é causa geradora de direito, mas simples
mente um facto que indica o direito pre-existente. 
Se existe a linha ou se póde ser determinada a 
posse, além delia, níio tem valor jurídico.

2o. Firmados estes princípios, é tempo de á 
luz dclles estudar o litigio entre o Estado do 
Ceará e o do Rio Grande do Norte.

1J. Existe lei ou acto com força de lei fi
xando os limites de um e outro Estado nos pontos 
da controvérsia?

Certamente que sim. E é a Carta Regia de 
17 de Dezembro de 1793. As Cartas Regias, uma 
das formulas pelas quaes no systema do antigo 
Governo Portuguez se manifestava a vontade 
real, tinhílo força de lei, ou encerrassem dispo
sições geraes, ou contivessem resoluçáo de um 
caso dado. (C. da Rocha, § 36, n. 3.) E’ sabido 
que a lei muitas vezes limita-se a regular uma 
hypothese, a firmar uma decisão.

Nossas colleccões estilo cheias de leis deste 
genero.

Essa carta, deferindo as supplicas da Ca- 
mara Municipal do Aracaty, teve por objecto 
alargar a área daquella villa e definir na parte
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accrescentada os limites. Na parte accrescentada 
o municipio do Aracaty era levado até á fron
teira da Capitania do Rio Grande do Norte. Por
tanto, fixou os limites do Aracaty na fronteira 
com o Rio Grande do Norte ; era o mesmo que 
fixar os limites de uma e outra capitania.

Eis os termos da citada carta :
«Sou servida ordenar vos que na conformi

dade de vossa informaçfio datada de 16 de Maio 
proximo passado façais demarcar o terreno que 
dizeis se deve dar á villa de Santa Cruz do Ara
caty que vem a ser todo aquelle que decorre 
desde a parte oriental do rio Jaguaribe até o 
Mossoró, extremas da Capitania do Ceará, e desde 
ti barra do dito rio até a passagem das Pedras, 
incluindo-se o Jupi e o Catinga do Góes».

(Transcripto da certidão passada pelo Secre
tario da Bibliotheca Publica do Estado de Per- 
buco.)

A Carta Régia reproduz as palavras da in 
formação prestada pelo Governador e a que ex
pressamente allude.

As palavras da Carta acima transcriptas são 
terminantes. Dão ao Aracaty na extrema da Ca
pitania do Ceará todo o terreno que vai até o 
Mossoró e desde a barra do mesmo rio até a 
Passagem das Pedras, incluindo o Tupi e Catin
ga do Góes, que ficão á margem esquerda.

Dessas palavras resulta que a linha que se
para o Ceará do Rio Grande do Norte não é a 
linha do ponto em que fenece a serra do Apo- 
dy, prolongada até o morro do Tibau, mas a li
nha do Mossoró e sua barra, incluindo o Jupi e 
Catinga do Góes, região que fica a um grande 
numero de kilometros ao sul do Tibau (rumo, se
gundo a Carta do Senador C. Mendes de Almeida.)

Assim, a Carta Régia exclue pela raiz a
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pretenção do Rio Grande do Norte, emquanto 
que a linha divisória seja a do morro do Tibau.

A Carta Régia, como em geral os instru
mentos que definem limites, indica os pontos ca
pitães, os pontos que devião servir de direcção da 
linha divisória. Essa linha, pois, carecia de ser 
localisada. E assim ordenou a Rainha, mandando 
que se procedesse á respectiva demarcação.

E, com effeito, de ordem do Governador 
Capitão-General, o Ouvidor da comarca dc Cea
rá realizou a demarcação, em execução da Car
ta Régia e de conformidade com as formulas ju
diciarias. Um tal serviço era de sua natureza 
administrativo, mas foi feito pelo poder judiciá
rio, porque o poder administrativo, como já se 
mostrou, estava ainda em embryáo e não tinha 
orgáos proprios. Hoje uma semelhante commis- 
são seria desempenhada por engenheiros de no
meação do Governo.

A arguição de que jámais se procedeu á se
melhante demarcação e de que, em consequência, 
o auto que a constata foi forjado pela mão da 
fraude é absolutamente inaceitável. E’ um auto pu 
blico, transcripto de Archivo Publico pelo func. 
cionario competente e exhibido por um Estado 
como peça de convicção em processo. A fé de 
um documento tal, ou segundo os princípios da 
lógica judiciaria ou segundo as regras da diplo
macia, não poderia ser ellidida senão por um 
systema de provas completas, decisivas, que es
tabelecessem a fraude arguida com todas as lu
zes da evidencia. No entanto contra a verdade 
desse documento se allegárão, apenas, considera
ções vagas, inconsistentes, sem o apoio de um 
s6 facto certo e indubitavel.

Do auto de demarcação vé-se que todo o 
terreno que o Rio Grande do Norte pretenderei-
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vindicar ficou pertencendo ao Aracaty e, portan
to, ao Ceará.

A localisação da linha, feita de accôrdo e 
em execução da Carta Régia, náo soffreu impu
gnação de quem quer que fosse c-, pois, adquirio 
a natureza de um acto perfeito, acabado e defi - 
nitivo.

Essa localisação deduz a sua força jurídica 
da Carta Régia, isto é, a localisação tornou-se 
obrigatória, não pela simples autoridade do Ma
gistrado, mas por virtude da Carta Regia de que 
cila foi a execução. Do exposto conclue-se que a 
linha divisória entre a Capitania do Ceará e a do 
Rio Grande do Norte ficou jurídica e legalmente 
constituída pela Carta Regia e demarcação a que 
se procedeu em execução da mesma Carta.

De 1793 até a Independencia náo foi toma
da pelo Governo de Portugal e do Reino Unido 
nenhuma deliberação que alterasse ou derogasse 
os termos da Carta Regia ; bem ao contrario, o 
decreto de 16 de Fevereiro de 1820, pelo qual 
foi ainda desmembrado o terreno do Aquiraz para 
o Aracaty, faz allusão expressa á dita Carta como 
documento vivo e vigente.

Temos, pois, que no momento em que o 
Brazil se separou da Metrópole e se constituio 
em nação independente, os limites do Ceará com 
o Rio Grande do Norte são os que havião sido 
estabelecidos pela Carta Regia e localisados pela 
consequente demarcação.

As Províncias forão constituídas em 1821 por 
deante por força de lei, com a mesma extensão • 
e limites das Capitanias de que cilas erão trans
formações.

Em consequência os limites das Capitanias 
vigentes ao tempo, como quer que ellcs houves
sem sido estabelecidos, forão confirmados por lei,
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continuando a subsistir por lei e não podem ser 
alterados ou modificados senão por lei.

A Constituição da Republica de 1891, eri
gindo as Províncias em Estados, não lhes alterou 
os limites que continuarão a subsistir como dantes.

iiI. Por parte de um e outro Estado exhibe- 
se um grande numero de documentos do século 
XVII e do século XVIII. Servem tão sómente 
para explicar as origens históricas dos actuaes 
limites. Mas como quer que seja. as illaçôes que 
dclles se tirassem e que, porventura, estivessem 
cm contradição com os termos da Carta Regia 
de 1793, não têm nenhum valor jurídico porque 
a dita Carta é lei e como tal derogou e desfez 
tudo que existia antes delia e com cila estivesse 
em antinomia.

Igual mente um e outro Estado invocão em 
seu favor a posse do terreno disputado, como 
elemento'decisivo da questão.

Mas, como já se observou, os limites da ju- 
risdicção do poder publico são imprescriptiveis. A 
posse só póde dar uma presumpção de f.icto, 
como prova, quando os limites são confusos e não 
se achão determinados por documentos.

Cumpre, todavia, reconhecer que dos docu
mentos offerecidos resulta a convicção de que na 
realidade o Ceará tem estado na posse dos ter
renos disputados. Citão-se, ó certo, actos de au 
toridade do Rio Grande do Norte praticados num 
ou noutro ponto ; esses actos, porém, constituem 
invasões, perturbações de posse e não espolio.

IV. De tudo que fica exposto e deduzido 
resulta o corollario final :

Que o terreno disputado faz parte, pelos li
mites vigentes, do território do Estado do Ceará.

E de conformidade com esta convicção, con-
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cordo com o voto do arbitro Sr. Dr. Matheus 
Nogueira BrandAo.

Rio de Janeiro 24 de Julho de 1902. O 
bitro desempatador, Lafayctte Rodrigues l e 
ve ir a*.

VIII

José Paulino Cabral—Secretario da Inten- 
dencia Municipal da cidade do Açú, por titulo 
e nomeaçAo legaes, etc.

Certifico cm virtude da petiçAo supra que 
revendo e dando busca nos livros de veriaçAo 
em meu poder e archivo em um delles as folhas 
76 e na veriaçAo de 26 de Junho de 1802 so
bre a presidência do juiz ordinário presidente Cae
tano Fernandes de Carvalho encontrei o seguin
te : AcordárAo elles ditos officiaes da Camara em 
mandarem arrancar um edital que foi pregado 
na povoação de Mossoró, vindo da villa de sIro
ca ly para ser dividida a tal povoação desta vil
la para dita de Aracaty. AcordAi Ao mais em es
crever uma carta ao illustrissimo senhor Desem
bargador a respeito do edital acima declarado. 
E nada mais se continha em dito livro e veria
çAo relativamente ao pedido da petiçAo e tudo 
para aqui extrahi por certidAo do proprio origi 
nal ao qpal me reporto ; dou fc.

Secretaria da Intendencia Municipal da Ci
dade do Açú, em 27 de Agosto de 1601.

O Secretario,

José Paulino Cabral.
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Reconheço verdadeiras a lettra e firma 
retro e supra serem do proprio signatário [osé 
Paulino Cabral, Secretario da Intendencia Muni
cipal desta Cidade do Assú, por ter de tudo intei
ro conhecimento; dou fé. Cidade do Assú, 27 dc 
Agosto de 1901. Em fé e testemunho de verdade.

O TabelliAo publico,

]oão Celso <la Silveira liorges. 

IX

José Paulino C ibral -Secretario da Inten- 
dencia Municipal do Açú. por titulo e nomeações 
legaes, etc.

Certifico em virtude da petição supra que 
dando busca no archivo da Intendencia Mun cipal 
desta cidade encontrei cin um dos 1 vros de re
gistro de sua correspondência official ;ís folhas 
170 v. a carta a que se refere o supplicante, a 
qual é do teor seguinte: Registro de uma carta
que recebeu este Senado do senhor doutor des
embargador Ouvidor Geral e Corregedor da Co
marca, sobre a Camara do Aracaty, a qual nAo 
se achava registrada pelo meu antecessor, da 
qual o seu contexto é o que infra se declara—Os 
provimentos que deixei quando corrigi a villa do 
Aracaty, não forão para que aquella Camara 
excedesse cs limites e posse do termo alheio c 
como, segundo vossas mercês me representão, 
cila quer entrar pela comprehensão de sua pos
se, obrarão muito bem em se desforçaretn ras
gando o edital que por cópia me remettem e no
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caso que a sobredita queira continuar a contra
riar a jurisdicçúo do termo desta Villa vossas 
mercês o nito consintam e se disforçarílo na fórma 
da lei. Deus a vossas mercês guarde. Parahyba'
19 de Julho de 1802. O Desembargador Ouvidor 
da Comarca. Manoel Leocadio Rademaker. Se
nhores Juiz Ordenario e mais officiaes da Ca- 
mara da Villa da Princeza, etc. Advirto a vossas 
mercês que o melhor ensejo ê escreverem a mesma 
sobredita villa para evitarem as questões que po
dem resultar inconvenientes grandes, etc. E mais 
se não continha cm dita carta sobre a qual mc 
reporto. Villa da Princeza, 3 de Março de 1803 *
Em fé de verdade o Escrivão da Camara, Fran
cisco Xavier da Cunha. E mais se núo continha 
em dita carta que para aqui extrahi fielmente por 
certidão do proprio original ao qual me reporto 
em meu poder e Aichivo Municipal ; dou fé.

Secretaria da Intendencia Municipal da Ci 
dade do Açú, em 24 de Agosto de 1901.

O Secretario,

José Paulino Cabral.

Xeconhcço verdadeiras a lettra ü firma re 
tro c supra, serem do proprio signatário José 
Paulino Cabral, Secretario da Jntebdencia Muni
cipal desta cidade do Açú, por ter de tudo in
teiro conhecimento. Dou fé. Cidade do Açú, 24 
de Agosto de 1901.

Em fé e testemunho de verdade:

O Tabelliúo publico,

José Celso da Silveira Borges.
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X

Extracto do ojfficio dc 20 de Novembro de 1901 
dirigido pelo Governador ao Arbitro do Ceara

«No intervallo transcorrido, desde a inter- 
posiçAo do recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal ntd este momento a situar d o, 
em que se tem achado o Ceará, na pendência 
dessa lide tem sido a mesma que dantes, a de 
um verdadeiro espoliado, cm proveito exclusivo 
do Rio Grande ao Norte, que, mantendo a sua 
invasão, e transpondo a arca demarcada do ter
ritório dos respectivos Estados, ha imposto gra
ves damnos aos interesses do Ceará, com desco
nhecimento formal do seu legitimo direito

(Memor. Just. do Dr. M. BrandAo, pag. 16).
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O publico leitor do fornol do Connnercio já 
conhece as razões com que sustentei o meu laudo, 
como arbitro do Estado :1o Rio Grande do Norte, 
na sua questão de limites com o do Ceará, e, 
portanto, as do meu protesto contra o desempate.

Este fundou se principalmente na C. Regia 
de 17 de Dezembro de 1793 e na supposta de
marcação Rademaker. A C. Regia limitou effe- 
ctivamente os dous termos do Ceará, cuja divi
são fez ; mas apenas refcrio-se ás extremas das 
duas capitanias pelo Mossoró, que então compre- 
hendia todo o actual valle cia Matta-fresca, o 
baixo Aopdy e o baixo Upanema, em cujas mar
gens forão aldeiados os indios Maçarús, que occu 
pavão aquella região, e que lhes derão aquelle 
nome segundo Milliet de St. Adolphe, apoiado pela 
C. Regia de 1H de Abril de 1702, cuja cópia, ti
rada do Instituto Archiologico de Pernambuco, 
foi exhibida ao illustrado 3o Arbitro. Este, po
rém, entendeu que Mossoró era a foz do Apody, 
e que a clle se referião as palavras da barra ao 
dito rio, empregadas na primeira das Cartas Re
gias citadas, sem attender a que o unico rio nella 
nomeado era o Jaguaribe, e que uma linha tirada 
da mesma foz á Passagem das Pedras daria ao 
Rio Grande do Norte o vasto angulo compre 
hendido entre ella e a da referida Passagem á 
Catinga de Góes, isto é, quasi metade de todo o 
território do Aracaty, além da fronteira do Mos-
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soró. Eu náo me atrevería, mesmo como advoga
do, a pedir tanto para o Rio Grande.

A demarcação Rademarker náo existio, nem 
podia existir porqne, como ouvidor, que era. ellc 
só podia conhecer delia em gráo de recurso, contra 
decisões do juiz especial, ou do ordinário, onde 
náo o houvesse, nos termos do Alv. de 5 de Ou
tubro de 1795.

Se o desempata dor a vio cm orig inal ou 
certidão, que ha um século o Rio Grande reclama 
debalde, e náo a communicou ao representante 
deste, incorreu em mais um dos casos de annulla- 
ção do arbitramento, segundo o prcprio Direito 
Internacional, em que é mestre dos nossos mestres.

Aquclle ouvidor náo só a negou como auto- 
risou os desforços passados e futuros da Camara 
da Princeza contra as invasões, que os cearenses 
quizeráo justificar, invocando a. h ’ questAo de fa- 
cto, contra cuja existência o direito commum náo 
admitte a allegaçáo de pacto nem estipulaçáo. 
Frg. 31. Dig. de Reg. Inr.

No mesmo caso está a posse de toda a zona 
contestada, que o desempate considera ter sido 
sempre do Ceará, quando este, ha muito, se diz 
esbulhado da margem esque: da do Apody, que 
jamais conseguio occupar; o que o desempata- 
dor poderia ver, ouvir c apalpar, se quizesse ir 
até lá.

E náo é tudo : o Io arbitro pedio a linha 
geodesica que o Ceará nunca disputou, que me 
conste, até á Ponta do Mel, cinco ou seis léguas 
além da foz do Apody. e o seu laudo ultra pc- 
titum foi o preferido. E’ a primeira vez que vejo 
um arbitramento dar a uma das partes todo o 
objecto do litigio e mais alguma cousa, para... 
escarmento da outra parte.

A’ vista disso, reprove quem quizer o meu 
protesto, por consideral-o inadmissível e suppôr



que um desempatador pode tudo, ou escusado’ 
porque o Congresso do Rio Grande do Norte 
conserva intacta a attribuição do art. 4° da Con
stituição Federal, de cujo exercício depende a 
approvação definitiva do da União, nos termos 
dc § 10 do art. 34.

. No meu caso impu 'ha-se a repulsa imme- 
diata, sobretudo depois dos precedentes constan
tes da caita infra, que escrevi no mesmo dia do 
desempate ao Governador do Rio Grande do 
Norte.

Considero findo o meu mandato ; mas apro
veito aoccasião para dirigir-me, ainda uma vez, ao 
illustrado Io arbitro.

Na minha resposta ao 9o quesito do ques
tionário preliminar encontrei duas palavras a 
lapis vermelho, escriptns por lettra que mc pa
receu de S. Ex. ; uma foi—erro—onde disse que o 
Apody era um dos dous rios grandes que derão . 
o nome á Capitania dos Reis Magos ; a outra foi 
—inexacto—onde alleguei que o dono do Pão In- 
fincado, antes da sua questão com o vizinho do 
Góes, havia requerido uma sesmaria no actual 
valleda Mata fresca ao Governo do Rio Grande 
do Norte. O meu erro, se erro foi, deve ser 
attnbuido ao capitulo 8o do Tratado Descriptivo 
do Brasil, escripto em 1587 por Gabriel Soares 
de Souza, cuja autoridade ó apregoada por Var- 
nhagem, e a certidão do pedido daquella sesma- 
na, aliás, já publicada, fica á disposição de S. 
Ex. no meu escriptorio, ou no seu, se o preferir.

A Pergunta, que me fez na sua replica, que 
so vi a 27 do corrente, sobre os titulos, em que 
fundava a minha divisão proposta pelo valle do 
Mata-hesca, podia responder-lhe com a mesma 
certidão, com os documentos da cobrança do im
posto do sal, cujo indice lhe mostrei, offerecen- 
do-os ao seu exame, e com as sesmarias de Bal-
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thazar dos Reis, do General Falcão, e de Toão 
Alves Quintal, aquellas concedidas no século 
XVIII, e esta em 1810, e todas no mesmo valle ; 
mas não forão esses titulos o meu motivo pre
ponderante.

Se tratasse, como advogado, da questão do 
Rio Grande, teria pedido todo aquclle valle, até 
as vertentes do Jaguaribe que, ainda depois da 
supposta demarcação Rademacker, o Governador 
do Ceará, Bernardo de Vasconcellos, dizia terem 
sido sempre o limite das duas Capitanias, pelo 
centro. Se, como arbitro, zelasse mais os inte- • 
resses do Rio Grande do que a garantia da sua 
paz com o Ceará, teria pedido a linha da serra 
da Anta ao morro do Tibau, cujos pontos extre
mos estavão fixados por Paulet, autor da carta 
de 1818, e pelo Senador Pompeu, autor do Di- 
ccionario Topographico do Ceará; pessoas, pelo 
menos, tão insuspeitas a este, como S. Ex.

Mas, por experiência, previ que uma linha 
geographica não seria respeitada por um dos vi
zinhos, e não encontrei outra natural senão a do 
Mata-fresca, embora mais prejudicial ao Rio 
Grande do que a linha Paulet-Pompeu. Foi mais 
um sacrifício que lhe impuz, por amor de uma 
paz durável, que tive a velleidade de promover.

Esta explicação deve dispensar-me de cx- 
hibir mais titirlos do que os já exhibidos, que, em 
abono da verdade, podião parecer bastantes a 
quem tivesse olhos para os ver e consciência para 
os pezar.

A. C o e l h o  R o d r ig u e s ,

Petropolis, 31 de Julho de 1902.



Carta a que se refere o artigo supra

Illm. e Exm. Amigo Sr. Dr. Alberto Mara
nhão.

Acabo de chegar do Rio, onde tive o des- 
prazer inesperado de ouvir o laudo do Conse
lheiro Lafayette contra o Rio Grande do Norte.
I inhfio razão os Srs. Senador Chaves e Dr. Ly- 

ra, com os quaes fiquei trat.indo da questão, desde 
a partida do Senador Pedro Velho, cm conside
rai o suspeito : o primeiro por ter sido Presidente 
do Ceará e dado dous pareceres contrários sobre 
a mesma questão, e o segundo por outro motivo. 
Defendí o sempre, porque a resposta póde variar 
conforme a pergunta e ha favores que a politica 
náo póde fazer nem deve pedir. Depois o Rio 
Grande, que podendo pretender, na peior hypo- 
these, a linha Paulet Pompeu, contentou se com 
a do valle actual do Matafresca, mais favóravel 
ao Ceará do que aquella, náo devia receiar a 
approvaçáo do laudo do outro arbitro, que pedia, 
além da zona contestada, mais a margem direita 
do Apody até a Ponta do Mel.

Entretanto, o desempatador foi mais cearense 
do que o Senador Pompeu, fundando-se na Carta 
Regia dé 1793, que traçou os limites do Aquiraz 
com o Aracaty e na supposta demarcaçáo Ra- 
demacker.

Creio ter-lhe ouvido tamhem declarar que o 
Ceará teve sempre a posse de toda a zona con
testada e, nesta crença, referi-me áquelle despro- 
sito no artigo que mandei publicar no Jornai da 
manhã, mas, estando sem oculos na occasião da 
leitura do laudo, e o tendo entregado ao Sena
dor Chaves no telegrapho, para onde fomos logo 
depois delia, duvidei dos meus ouvidos e, já da



barca de Petropolis, voltei ao \ornai para reti
rar a referencia, que fazia áquelle facto.

Não sei como explicar o procedimento do 
desempatador, talvez intimidado pelo alarido dos 
Cearenses que têm feito delle a sua melhor arma 
contra os vizinhos, nesta terra, onde quem mais 
grita mais razão tem. Na antevespera elles havião 
publicado no Correio um artigo preparatório, a 
que não respondí, nem consenti que se respon
desse. Hoje, quando cheguei, encontrei o Senador 
e o Dr. Lyra, na Prainha, com um jornal de Juiz 
de Fóra dando, num telegramma de 22, noticia da 
decisão favoravel ao Cearã, e ambos mc propo- 
zerão a suspeição immediata do desempatador, 
que, dizião me, estava agindo de accôrdo com .a 
outra parte. Oppuz-me de novo, ponderando que
0 adiamento da reunião das 11 horas, quando 
fora combinado entre mim e o Dr. Brandão, para
1 hora da tarde, era uma enscenação cearense 
para intimidar o arbitro e fazer-se talvez uma 
assuad.i, para o que devíamos ir preparados, afim 
de nos defendermos e ao arbitro com a precisa 
efficacia. Esse alvitre prevaleceu spbre o primei
ro, de modo que o resultado me foi duplamente 
penoso, porque a minha confiança illimitada no 
desempatador foi a causa da decisão que tivemos.

Ao ouvi la protestei, immediatamcnte, por
que è, salva a forma, insustentável perante os 
princípios do direito, a prova evidente das duas 
partes e foi além do pedido, cousa que deve pa
recer impossível num arbitramento.

Além disso, clle não poderã produzir cffeito 
sem a approvação do Congresso desse Estado, que 
nunca lh’a dará. Neste interim penso que V. Ex. 
deve evitar qualquer incursão das autoridades 
desse Estado na parte da zona occupada pelo 
Ceará, e defender u do Rio Cirande até onde for 
possível c quanto o seja.
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Esta não poude seguir no vapor de hoje, e 
já agora não irá sem ser mostrada aos collegas, 
a quem nella me refiro.

Antes que esta chegue ás mãos de V. Ex., 
talvez lhe mande um tclegramma sobre outra 
questão. Sou

De V. Ex.

Coll.a e Amigo muito obr.°

A C. Rodrigues.

Petropolis, 24 de Julho de 1902-



Acta <iu Ia. sessão ordinária (lo 
Instituto Historico o Geogra- 
pliico <lo Rio Grande do Norte.

Presidência do Exm°. 
Sr. I)r. Olympio Vital.

Aos 15 dias do mez de Junho do anno de 
1(X)2, ;ís 12 horas da manhã, presentes no salão 
do Atheneu Rio Grandense em que funcciona a 
Bibliotheca Estadual os socios Olympio Vital, 
Pinto de Abreu, Luiz Fernandes, Pedro Soares, 
Francisco Gamara, Henrique Castriciano, Verís
simo de Toledo e Thomaz Landim, faltando com 
causa participada o Sr. Manuel Dantas e sem cila 
todos os mais, o Sr. Presidente abre a sessão.

Em seguida, procede-se á leitura da acta da 
ultima sessfto de assembléa geral, que é appro- 
vada sem discussão; e, não havendo matéria 
designada para ordem do dia, accordou-se em 
que se communicnsse a fundação do Instituto ás 
diversas sociedades litterarias e redacções dos 
jornaes deste Estado e 'associações congeneres 
dos outrõS w quC oe mandasse imprimir papel para 
a correspondência official do Instituto, conforme 
o modelo então approvado.

O Sr. Presidente auctorisa a despesa neces
sária e, nada mais havendo a tratar, dando para 
ordem do dia o que occorrer, levanta a sessão. 
Do que, para constar, eu, Luiz Manuel Fernandes 
Sobrinho, 2' Secretario, escrevi a presente acta, 
que a mesa assigna. Olympio Vital, Francisco 
Fiat o dc Abreu, Lu is Fernandes.

I



Acta (la 2a. sessíío ordinaria do 
Instituto Historico « Geogra- 
phico do Rio Orando do Norte.

Presidência do £xni°. 
Sr, I)r. Oljnipio Vital.

Aos 6 dias do mez dc Julho do armo de 1902, 
ás 12 horas da manhfl, reunidos no salAo do 
Atheneu Rio Grandense em que funcciona a Bi- 
bliotheca Estadual os socios Olvmpio Vital, Pinto 
dc Abreu, Luiz Fernandes, Pedro Soares, Fran
cisco Gamara e Thomaz Landim, faltando sem 
causa participada todos os mais, foi aberta a sessílo.

Lida e sem discussão approvada a acta da 
sessão passada, o Sr. Presidente lê uma carta do 
socio cffectivo Veríssimo de Toledo, em que este, 
allegando ter de ausentar-se temporariamente da 
Capital, no interesse da sua saude, pede dispensa 
do cargo de Thesoureiro. Submettido o pedido á 
deliberação do Instituto, ê sem discussáo e una
nimemente concedida a dispensa solicitada e o Sr. 
Presidente, designa o dia 9 do corrente, á hora 
do costume, para ter logar uma sessão de as- 
sembléa gerai aíi.m de se proceder á eleição de 
novo Thesoureiro.

Em seguida, obtendo a palavra o Sr. Pinto 
dc Abreu, faz saber ao Instituto que se acha ha
bilitado a apresentar parecer sobre a constituição 
jurídica desta sociedade ; mas que, não estando 
presentes os outros membros da commissão no
meada para este fim em sessão de cinco do mez 
passado, aguardava se para fazei o na próxima 
sessão ordinaria juntamente com os seus compa
nheiros de commissão.

Sciente o Instituto e nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente levanta a sessão, dando 
para ordem do dia da próxima sessão ordinaria



o parecer daquella commissão. Do que, para con
star, eu, Luiz Manuel Fernandes Sobrinho, 2- Se
cretario, cscrcvi a presente acta, que vai assi- 
gnada pelo Presidente e Secretários Olympio Vi 
tal, Francisco Pinto de Abreu, latis Fernandes.

Acta da 8n sessão de assemhléa 
geral do Instituto Historico o 
Geographico do Kio Grande do 
Norte,

Presidência do Exui".
Sr. Dr. Ol.yiupio Vital.

Aos 9 dias do mez de Julho do anno de 1902, 
ás 12 horas da manhã, presentes no salão da Bi- 
bliothera Estadual os socios Olympio Vital, Pinto 
de Abreu, Luiz Fernandes, /vlberto Maranhão, 
Sérgio Barretto. Manuel Dantas, Moreira Dias, 
Meira e Sá, Manuel Hemeterio, Joáo Baptista, 
Theotonio 1'rcire, Thomaz Landim, Joaquim Ma
nuel, Henrique Castriciano, Pedro Soarese Fran- 
cisco Gamara, faltando todos os mais sem causa 
participada, abre-se a sessão.

Em seguida, o Sr. Presidente annuncia que 
se vai proceder á eleição de um thesoureiro, que 
substitua o sr. Veríssimo de Toledo, dispensado 
deste cargo, a seu pedido, na ultima sessão ordiná
ria ; e, correndo o escrutínio, obtiveram o Sr
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Sérgio Barrctto 15 votes e o Sr. Pedro Soares 1. 
Eleito assim thesoureiro o Sr. Sérgio Barretto, é 
logo empossado ; e, nada mais havendo a tratar, 
o sr. Presidente levanta a sessão. Do que, para 
constar, eu, Luiz Manuel Fernandes Sobrinho, fiz 
esta acta, que a mesa assigna. Olympio Vital, 
Francisco Pinto de Abreu, Luiz Fernandes.

Acta da 8a sossito ordinaria do 
Instituto Historico o (Icogra- 
phieo do Rio (iniudo do Norto.

Presidência do Exm°. 
Sr. I)r. Olympio Vital.

Aos 20 dias do mez de Julho do anno de 
1902, reunidos no salão da Bibliotheca Publica os 
socios Olymoio Vital, Luiz Fernandes, Meira e 
Sá, Pedro Soares, Francisco Camara e Thomaz 
Landim, faltando com causa participada o Sr. 
Pinto de Abreu, 1* Secretario, abre-se a sessão, 
occupando o logar deste o Sr. Luiz Fernandes, 
2' Secretario, que d substituído pelo Sr. Francisco 
Camara, supplente. Todos os mais socios deixa
ram de comparecer sem causa participada.

Lida c sem discussão approvada a acta da 
sessão antecedente, o Sr. Presidente declara que, 
náo tendo comparecido, por doente, o Sr. Pinto 
]c Abreu, nem outro qualquer membro da com 
fissão encarregada de dar parecer sobre a ex-



istencia jurídica do instituto, aguardava o seu 
comparccimento para submetter o assumpto á 
discussão.

Nada mais havendo a tratar, levanta-se a 
sessão, dando o Sr. Presidente para ordem do dia 
da sessão seguinte o parecer daquella commissão 
e mais o pedido que deve ser dirigido ao Con
gresso Estadual para a concessão de um auxilio 
pecuniário ao Instituto. Do que, para constar, eu, 
Francisco Carlos Pinheiro da Camara, servindo 
de 21 Secretario, escrevi esta acta, que vai assi- 
gnada pela mesa. Olympio Vital, Laís Fernan
des, Francisco Camara:

Aflta <lsi Ia sessão ordinal ia do 
Instituto llistorico e («oogrn- 
pliico do Rio Orando do Nort-».

Presidência do Exin0. 
Sr. I)r. Olympio Vital.

Aos 3 dias do mez tle Agosto do anno de 
FX)2, presentes no salão da Bibliotheca Publica 
os socios Olympio Vital, Luiz Fernandes, Fran
cisco Camara, Manuel Hemeterio, Pedro Soares 
e Thomaz Landim, faltando todos os mais, sendo 
o Sr. Pinto de Abreu, P Secretario, e Meira e Sá 
com causa participada, abre-se a sessão, occu- 
pando a cadeira de P Secretario o Sr. Luiz Fer-



nandes, que 6 substituído pelo Sr. Francisco Ca- 
mara, P supplcnte.

Lida e sem discussão approvada a acta da 
sessão antecedente, o Sr. V Secretario 1C um offi- 

.cio do Grêmio Litterario «Tobias llarrctto», da 
visinha cidade de Macahyba, communicando' a 

/eleição e posse de sua nova directoria. Inteirado, 
mandou se accusar o recebimento e archivar o 
officio.

Procede-se em seguida á leitura da seguinte 
proposta: «Propomos para socios effectivos do 
Instituto Historico e Geographico do Rio Gran Io 
do Norte os seguintes cidadãos, residentes nesta 
Capital e maiores de 21 annos : Revmo. Josd de 
Caíazans Pinheiro, empregado publico,—Dr. )osc‘ 
Correia de Araújo Furtado, Juiz Districtal,— Dr. 
Honorio Carrilho da Fonseca e Silva, empregado 
publico,—Professor joão Tiburcio da Cunha Pi
nheiro, empregado publico,—Professor Francisco 
Gomes Valle Miranda, empregado publico. Natal, 
3 de Agosto de 1902 —Olympio Vital, Lieis Fer
nandes, Pedro Soares». Nos termos do § unico 
do artigo 8o dos Estatutos, fica a proposta sobre 
a mesa, para ser votada na sessão seguinte.

Foi depois unanimemente approvada uma 
indicação do socio Thomaz Landim no sentido de 
telegraphar o Sr. Presidente, em nome do Insti
tuto, ao Presidente do Congresso Nacional, pro
testando contra um projecto de lei apresentado 
ao mesmo Congresso pela representação do Ce
ará annexando a esse Estado o território de Gros
sos, pertencente ao Rio Grande- do Norte.

Passando-se á ordem do dia e não tendo 
ainda comparecido o Sr. Pinto de Abreu, relator 
da commissão encarregada de dar parecer sobre 
a existência jurídica do Instituto, tratou se do pc 
dido que devia ser dirigido ao Congresso Esta
dual, solicitando um auxilio pecuniário para o



mesmo Instituto ; e, depois de discutido, foi una
nimemente approvado o pedido nos termos do se
guinte requerimento, logo redigido e assignado 
pela mesa: «Exmos Srs. Presidente e mais mem
bros do Congresso Legislativo do Estado:—O In
stituto Historico e Geographico do Ivio Grande 
do Norte, nAo tendo actunlmente patrimônio nem 
recursos de especie alguma que possam garantir 
a sua existência, vem solicitar d’essa illustre As- 
sembléa a concessAo de um auxilio pecuniário de 
1:500:000 reis annuaes. Deixando de adduzir quacs- 
quer considerações tendentes a demonstrar a ne
cessidade de sua existência, que. certo. nAo es 
capará ao critério e patriotismo desse Congresso, 
o Instituto espera confiadamente favoravel defe
rimento por Mercê.—Natal. 3 de Agosto de 1902. 
—Olympio Vital, Presidente,— Luiz Fernandes, 
pelo 1' Secretario,— Francisco Camara, pelo 2" 
Secretario,»

E, nada mais havendo a tratar, levanta se 
; sessáo, dando o Sr. Presidente parti ordem do 
dia o parecer da commissAo de que acima sefal- 
lou e o mais que occorrer ; do que, para cor. ;tar, 
eu, Francisco Carlos Pinheiro da Camara, ser
vindo de 2 Secretario, esta escrevi. Olympio Vi
tal, Luiz Fernandes, Francisco Camara.

Aeta da 5a sessão ordinaria <lo 
Instituto Historico o Geogra- 
pliico do Itio Grande do Norte.

Presidência do Exni°. 
Sr. l)r. (H.vmpio Vital.

Aos 17 dias do mez de Agosto do anno de 
1902, ás 12 horas da manhã, reunidos no salAo da
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Bibliotheca Publica os socios Olympio Vital, Pinto 
de Abreu, Luiz Fernandes, P. Soares, Joaquim 
Manuel e Moreira Dias, faltando todos os mais 
sem causa participada, abre-se a sessão.

Lida e sem discussão approvada a acta da 
sessão antecedente, o Sr. P Secretario dá conta 
do seguinte expediente :

Officios do Exm°. Sr. Ministro da Justiça e 
Negocios Interiores, dos Exmos. Srs. Presidentes 
dos Estados de S. Paulo, Minas Geraes e Ceará 
e Governador do Amazonas, communicando o re
cebimento da circular cm que o mesmo Secretario 
participava a inauguração deste Instituto ;eidên
ticos do 1 Secretario do Instituto Archcologico e 
Gcographico Pernambucano e do Presidente do 
Instituto Historico do Ceará, offcrecendo aquelle, 
em nome da associação a que pertence, não só 
os seus serviços, como uma collecção dos núme
ros da Revista respectiva que ainda possuia, um 
exemplar da Historia da Revolução de Pernam
buco, em 1817, por Francisco Muniz Tavares, um 
dito da carta de Pero Vaz de Caminha, dirigida 
a El-Rei D. Manuel, de Porto Seguro da Ilha de 
Vera Cruz, em 1 de Maio de 1500, dando conta 
do descobrimento do Brazil, prefaciada c com um 
appendice por Francisco Augusto Pereira da Cos
ta ; dous exemplares do 4o Centenário do desco
brimento de Pernambuco cm 26 de Janeiro de 
1500; finalmente, dous exemplares de seus Esta
tutos. Mandou o Instituto archivar todos os ofli- 
cios e agradecer ao de Pernambuco a valiosa 
offerta que fizera.

Ainda foram presentes ao Instituto: l vo
lume das «Auroras e Sombras», poesias de Bianor 
de Oliveira, offerecido pelo Sr. Ribeiro da Silva ; 
8 volumes dos Trabalhos da Commissão Especial 
da Cantara dos Deputados sobre o Projecto do 
Codigo Civil Brazileiro, offerecidos pelo socio



Olympio Vital ; c, finalmcnte, diversos exempla
res de um pequeno infolio á memória de Augusto 
Severo por Segundo Wanderley, offereeido pelo 
socio P. Soares. Mandou se archivar e agradecer.

Em seguida, o Sr. Presidente, usando da pa
lavra, disse que, incumbido pelo Instituto de pro
testar, em seu nome, perante a Gamara Federal, 
contra o projecto de lei apresentado á mesma 
Gamara pela representação do Ceará sobre os 
limites dos dous Estados, fel-o nos termos do te- 
legramma que por copia lia e apresentava ao 
Instituto. Este, inteirado pela leitura, mandou ar
chivar c registrar o telegramma (1).

Passando-se íí ordem do dia, o Sr. Pinto de 
Abreu, como relator da commissáo encarregada 
de dar parecer sobre a existência jurídica desta 
sociedade, pede a palavra e lê o seu parecer, que

(1 )  E ’ e s t o  o t e l e g r a m m a  :
E x c e l l e n t i s s i m o  P r e s i d e n t e  C a m a r a  D e p u t a d o s  F e -  

d e r a e s — K io .
I n s t i t u to  l l i s t o r i e o  o G c o g r n p l i i c o  d o  K io  G r a n d e  d o  

N o r t e ,  s e s s ã o  h o n te t n ,  r e s o l v e u  f a z e r  c h e g a r e m  conlie* i- 
m e n t o  d e s s a  C a m a r a  s e g u i n t e s  r e s p e i t o s a s  p o n d e r a ç õ e s  
c o n t r a  a p r e s e n t a ç ã o  p r o je c t o  l im i t e s ,  im p o r t a n d o  a n n e x a r  
a r b i t r a r ia m e n t e  a o  C e a r á  te r r i tó r io  a  e s t e  E s t a d o  p e r t e n 
c e n t e .

S e m  e n t r a r  q u e s t ã o  in c o n s t i t a c i o n a l i d a d e  r e fe r id o  
p r o je c t o ,  q u e ,  c e r t o ,  n ã o  e s c a p a r á  nlta s a b e d o r i a  d e s s a  
p a tr ió t ic a  A s s e m b l ó a ,  a c c r e s c c  <|ue, n o  p o n to  d e  v is ta  p r o 
p r ia m e n t e  h i s t o r ic o  c  g e o g r a p h i c o ,  n o s s o  d o m í n i o ,  p o s s o  
c  j u r i s d i e ç à o  s o b r e  a z o n a  q u e  s e  p r e t e n d e  d e s m e m b r a r  
a s s e n t a m  n u m e r o s o s  d o c u m e n t o s  e x i s t e n t e s  a r c h i v o s  c i v i s ,  
e c c l e s i a s t i c o s ,  m i l i ta r e s .

A s s i m ,  s e g u r a s  s e u  d ir e i t o ,  a u o t o r i d a d e s  r io -g r a n -  
d e n s c s  s e m p r e  r c p e l l i r a m  q u a e s q u e r  t e n t a t i v a s  d e  i n v a s ã o  
p a r to  c e a r e n s e s ,  m a n t e n d o  a t é  h o je  s u a  ju r isd icç& o  e 
p o s s o .—Olympio Vital, P r e s i d e n t e .
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concluc pelíi íiffirmativa de que o Instituto deve 
constituir a sua personalidade jurídica, para o 
que urge registrar e publicar seus Estatutos, con
soante o preceito legal. Sem discussAo, é unani
memente approvado o parecer, que se manda re
gistrar (2].

Finalmente, achando-se sobre a meza a pro-

(2 ) P a k e o e r . O  I n s t i t u to  I l i s t o r i c o  o G e o g r a p h i c o  d o  
R io  G r a n d e  d o  N o r t e  d e v e  c o n s t i t u i r  a  su a  p e r s o n a l id a d e  
j u r í d ic a  ?

P e l a  a f f i r m a t iv a ,  cora  o s  s e g u i n t e s  f u n d a m e n t o s  :
l i a  f in s  q u e  a p e s s o a  i s o la d a  n ã o  p o d o r ia  a lc a n ç a r ,  

o u  q u e  sã o  in h e r e n t e s  â  d e s t i n a o ã o  d e  ura p a t r im ô n io  
(C h ir o n i ) .

O agente do direito nem sempre é o horaera indi
vidualmente considerado, inas a colleetividade [Schiata- 
rella).

A s s i m  s e  j u s t i f i c a m  a s  a s s o c i a ç õ e s ,  q u e  s y n t h e t i s a m  
a c o n v e r g ê n c i a  d e  e s f o r ç o s  p a r t i c u la r e s  n o  s e n t i d o  d e  u t i 
l i d a d e  g e r a l .

A s  s o c i e d a d e s  q u e  t e e m  u m  p a t r i m ô n io  p r o p r io  q u o  
a d m i n i s t r a r ,  r e l a ç õ e s  d e  d ir e i t o  e  o b r i g a ç õ e s  p r ó p r ia s  q u e  
s u s t e n t a r ,  é  ju s to  q u e  t e n h a m  t a m b é m  u m a  c a p a c i d a d e  
j u r íd ic a  p r ó p r ia  e  u m  o rg a ra  c o i n m u m  d a  t o t a l id a d e  
(C im b a l i ) .

O  I n s t i t u t o  I l i s t o r i c o  e G e o g r a p h i c o  in c i d e  n e s t a  
e s p e c i e  p e la  s u a  n a t u r e z a  e  d e s t in o .  V is a  a o r g a n i s a ç à o  
d e  i n e s t i m á v e l  p a t r im ô n io  d e  i n t e l l i g c n c i a  q u e  a c a r r e t a  a 
a e q u i s i ç ã o  d e  b e n s  e c o n o m i c a m e n t e  a p r e c i á v e i s  ; e n g e n 
d r a  d ir e i t o s  e  d e v e r e s  ; n e c e s s i t a ,  p o i s ,  u m a  p e r s o n i f i c a 
ç ã o  r e p r e s e n t a t iv a  n a s  r e la ç õ e s  ju r íd ic a s .

O s  p u b l i c i s t a s  s ã o  a c c o r d e s  e m  c la s s i f i c a r  a s  s o 
c i e d a d e s  c i v i s  d e  f in s  s c i e n t i f i c o s  e  l i t t e r a r io s  e n t r e  a s  
p e s s o a s  j u r íd ic a s  d o  d ir e i t o  p r iv a d o .

A l g u n s  a u t o r e s  c h a m a r a m - n a s — a s s o c i a ç õ e s  d e  f in s  
id e a e s .

A sua constituição depende do cumprimento de for
malidades legaes.
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posta para socios apresentada na ultima sessAo, 
d posta a votos e por unanimidade approvada, c 
o Sr. Presidente proclama socios eftectivos do 
Instituto os Srs. Padre [osé de Calazans Pinheiro, 
Drs. José Correia de Araújo Furtado c Honorio 
Carrilho da Fonseca e Silva e Professores |oAo 
Tibutcio da Cunha Pinheiro c Francisco Gomes 
Valle Miranda, mandando que se lhes fizesse a 
devida communicaçAo.

IIii d o i s  s y s t h c m a s  o p p o s t o s  para o  r e c o n h e c i m e n t o  
d a s  p e s s o a s  j u r í d ic a s  d i a n t e  d o  p o d e r  |>ublieo  : l i b e r d a d e  
a b s o l u t a  d o  o r g a n i s a ç à o  e  r e s t r i c ç à o  d o  d ir e i t o  fr a n e e z .

O j u r i s c o n s u l t o  T e i x e i r a  d e  F r e i t a s  e x i b i a  in d i s t i n '  
e t a m e n t e  a  p o s s e  d o  u m  p a t r im ô n io ,  a t é  pa ra  o s  e s t a b e - 
l e c i m e n t o s  s e i o n t i f i c o s  o u  l i t t e r a r io s ,  b e m  c o m o  a u to r i sa -  
ç à o  p a ra  s e  c o n s t i t u í r e m .

O n o s s o  d ir e i t o  v i g e n t e  ( d e c .  d e  18 9 3 ,  s o b  o  G o 
v e r n o  d o  M a r e c h a l  F lo r i a n o )  a d o p t a  u m  s y s t h e m a  i n 
t e r m e d iá r i o ,  e x i g i n d o  a p e n a s  a  p u b l i c a ç à o  c  r e g i s t r o  d e  
e s t a t u t o s  s o c i a e s .

C o e lh o  R o d r ig u e s ,  n o  s e u  p r o je c t o  d e  C o d ig o  C i 
v i l ,  e o l l o c a  a s  a s s o c i a ç õ e s  s c i c n t i f i c a s  n a  c l a s s e  d a s  q u e  
s e  c o n s t i t u e m  c i v i l m e n t c .

C lo v i s  B c v i l a q u a  d e t e r m i n a  n o  s e u  r e c e n t e  p r o je c t o  : 
A rt .  2 1 — A s  p e s s o a s  j u r í d ic a s  d o  d ir e i t o  p r iv a d o  c o m e  
ç a m  a e x i s t i r ,  pa ra  o s  e f f e i t o s  l e g a c s ,  d e s d e  o  m o m e n t o  
e m  q u e  f o r e m  in s c r ip t o s  n o  r e g i s t r o  o s  a c t o s  q u e  a s  c o n 
s t i t u í r e m .

A e c r e s c e n t a  n o  A rt .  2 5 — A s  s o c i e d a d e s  q u e  n à o  
o b t i v e r e m  p e r s o n a l id a d e  j u r íd ic a ,  c o n f o r m e  o  C o d ig o ,  v a -  
j c r à o  a p e n a s  c o m o  c o n t r a c t o  e n t r e  o s  s o c io s .

O ra ,  o  I n s t i t u t o  l l i s t o r i c o  c  O e o g r a p h i c o  t e m  u m a  
m i s s ã o  s o c i a l  a  c u m p r i r ,  t r a n s p õ e  a  e s p h o r a  d a s  r e la ç õ e s  
e n tr o  s e u s  m e m b r o s ,  n à o  p o d e  p r e s c i n d ir  d a  c o n s t i t u i ç ã o  
d e  u m  o r g a m  c o m m u r n  n a  s u a  v id a  p u b l ic a .

U r g e  r e g i s t r a r  o p u b l i c a r  s e u s  E s t a t u t o s ,  c o n s o a n t e
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E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presi
dente levanta a sessão, dando para ordem do dia 
o que occorrer ; do que, para constar, lavrou-se 
esta acta.—Olympio Vital, Pinto de Abreu, Luh  
Fernandes.

Acta ila <>a sessão ordinarin dó 
Instituto Historico o (loogra- 
pliico do Rio (Jrunde do Norte.

Presidência do Exin0. 
Sr. I)r. Ü. Vital,

Aos 7 dias do mez de Setembro do anno de 
1902, ás 12 horas da manhã, reunidos no salão da 
Bibliotheca Publica os socios Olympio Vital, 
Meira e Sá, Luiz Fernandes, Honorio Carrilho. 
Thomaz Landim e Jos<5 Correia, faltando todos 
os mais sem causa participada, abre-se a sessão, 
occupando a cadeira de P Secretario o Sr. Luiz

o  p r e c e i t o  l e g a l ,  p a ra  a d q u ir i r  o s  d i r e i t o s  d e  p e s s o a  j u 
r íd i c a .

E i s  o  m o d e s t o  p a r e c e r  q u e  s u b m e t t e m o s  A a p r e 
c i a ç ã o  o r e p a r o s  d o s  i l lu s t r c s  c o n s o e i o s .

N a t a l ,  o m  17 d o  A g o s t o  d e  lí»o2.

F. Pinto dc Abreu.
Al. At. Fias.



Fernandes e a de 2- o Sr. Correia, a convite do 
Sr. Presidente.

Lida e sem discussão approvada a acta da 
sessão anterior, propõe o Sr. Presidente que se 
lance na acta um voto de pezar pelo fallecimento 
do illustre consocio Veríssimo de Toledo e se le
vante a sessAo.

Approvada a proposta, levantou-se asessAo. 
Do que, para constar, eu, Josd Correia de Araújo 
Furtado, servindo de 2o Secretario, esta cscrevi. 
—Olynipio Vital, Luiz Fernandes, José Correia.

Acta da 7“ sessilo ordinaria do 
Instituto llistorico o Geogra- 
I»hic,o do Rio Gnmdo do Norto.

Presidência do Exin°. 
Sr. Dr. 0. Vital.

Aos 21 dias do mez de Setembro de 1902, 
pelas 12 horas da manhft, compareceram no sa- 
lAo do Atheneu Rio-grandense, onde funcciona a 
Bibliotheca Publica do Estado, os senhores : Olym 
pio Vital, Luiz Fernandes, Pedro Soares, Meira 
e S;l. Valle Miranda, Calazans, Monorio Carri
lho, Francisco Camara e Thomaz Landim, fal
tando todos os mais sem causa participada.

Occupando a cadeira de Io Secretario o Sr- 
Luiz "ernandes e a de 2o o supplentc respectivo,
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Francisco Camara, abre-se a sessão ; e, lida e 
sem discussão approvada a acta da. antecedente, 
não havendo expediente, o Sr. Presidente encerra 
a sessão por nada haver a tratar : do que, para 
constar, eu, Francisco Carlos Pinheiro da Cama
ra, servindo de 2o Secretario, esta escrevi.—Olym- 
pio Vital, Luis Fernandes, F. Camara.



Registramos, com muita magoa, o passa 
mento de um joven consocio que era uma das 
esperanças da terra que lhe deu o berço.

Julio Américo de Medeiros nasceu na Maca- 
hyba a 12 de Abril de 1876.

Era filho legitimo do Coronel Enéas Amé
rico de Medeiros e D. Olympfa Cezar de Medeiros.

Iniciou em 1888 o seu curso de humanida
des, em S. Paulo, matriculando-se em 1896 na 
Escola de Engenharia de Pernambuco, onde re
cebeu o gráo de Engenheiro Civil a 31 de Março 
de 1902.

Na vida pratica soube confirmar a justa no
meada que o seguiu no Collegio e na Academia, 
pondo em relêvo os mais finos dotes de coração 
e de espirito.

Nomeado Engenheiro Ajudante da Commis- 
são de Melhoramento do Porto de Natal em 1902, 
revelou, apezar da idade, a maior competência 
profissional, conquistando a estima e admiração 
de seus companheiros. •

Foi bom filho, bom amigo c bom cidadão.
Honremos a sua memória.


